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Ata da 25ª Sessão não Deliberativa 
em 24 de março d~ 1997 

3' Sessão Legislativa Ordinária, da 50ª Legislatura 

Presidência dos Srs. Antonio Carlos Magalhães, Lúcio Alcântara e José Alves 

(Inicia-se a sessão às 14h30min) 

O SR. PRESIDENTE (lúcio Alcântara) - De­
claro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra­
balhos. 

O Sr. 1Q Secretário em exercfcio, Senador. 
José Alves, procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

MENSAGENS 

DO PRESIDENTE DA REPÚBUCA 

Restituindo autógrafos de projetos de lei san­
cionados: 

NQ 82, de 1997 (nQ 357/97, na origem), de 20 
do corrente, referente ao Projeto de lei da Câmara 
nQ 104, de 1995 (nQ 3.969/93, na Casa de origem), 
que determina que as Câmaras Municipais sejam 
obrigatoriamente notificadas da liberação de recur­
sos federais para os respectivos Municfpios e dá ou­
tras providências, sancionado e transformado na lei 
nQ 9.452, de 20 de março de 1997; e 

NQ 83, de 1997 (nQ 358/97, na origem), de 20 
do corrente, referente ao Projeto de lei da Câmara 
nQ 40, de 1996 (nQ 3.653/93, na Casa de origem), 
que acrescenta parágrafo ao art. 2Q da lei nll 5.553, 
de 6 de dezembro de 1968, que dispõe sobre a 
apresentação e uso de documentos de identificação 
pessoal, sancionado e transformado na lei nQ 9.453, 
de 20 de março de 1997. 

AVISO 

DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DA UNIAo 

NQ 10.7/97, referente aos Requerimentos nQs 
139 e 155, de 1997, de informações, dos Senadores 
AntOnio Cartos Valadares e Emandes Amorim, res­
pectivamente, encaminhando cópia da Decisão nQ 

82/97, bem como dos respectivos Relatório e Voto 
que a fundamentam. 

As informações foram encaminhadas 
em cópia aos requerentes. 

o Requerimento nQ 139, de 1997, 
aguardará na Secretaria-Geral da Mesa a 
remessa das informações complementares. 

O Requerimento nQ 155, de 1997, vai 
ao Arquivo. 

OFfclO 

DO MINISTRO DE ESTADO 
DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

NQ 252/97, de 13 de março de 1996, referente 
ao Requerimento nQ 1.429, de 1995, de informações, 
do Senador João Rocha. 

As informações constantes do offcio 
que acaba de ser lido já haviam sido enca~ 
minhadas a esta Casa por aquele Ministério, 
através do Offcio MPO nQ 951, de 1995. 

As presentes informações foram reme­
tidas, em cópia, ao requerente. 

O requerimento vai ao Arquivo. 
Projeto recebido da Câmara dos Depu­

tados 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA ~ 6, DE 1997 
(NQ 2.142/96, na Casa de Origem) 

(De iniciativa do Presidente da República) 

Dlap6e sobre a poIftica ener 
nacional, as atlvldades relativas ao mo­
nopólio do petróleo, Institui o Conselho 
Nacional de Polftlca Energética e a Agên­
cia Nacional do Petróleo e dá outra pro­
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPrTUlO I 
Doa Prlncfplos e ObJetlvos 

da Politica Energética Nacional 

Art. 1Q As polrticas nacionais para o apro eita­
mento racional das fontes de energia visarão aos se­
guintes objetivos: 

I - preservar o interesse nacional; 
II - promover o desenvolvimento, ampliar o 

mercado de trabalho e valorizar os recursos e ergé­
ticos; 
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III - proteger os interesses do consumidor 
quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos; 

IV - proteger o meio ambiente e promover a 
conservação de energia; 

V - garantir o fornecimento de derivados de 
petróleo em todo o território nacional, nos termos do 
§ 22 do art. 177 da Constituição Federal; 

VI - incrementar, em bases econômicas, a utili­
zação do gás natural; 

VII - identificar as soluções mais adequadas 
para o suprimento de energia elétrica nas diversas 
regiões do País; 

VIII - utilizar fontes alternativas de energia, 
mediante o aproveitamento econômico dos insumos 
disponíveis e das tecnologias aplicáveis; 

IX - promover a livre concorrência; 
X - atrair investimentos na produção de ener-

gla; 
XI - ampliar a competitividade do País no mer­

cado internacional. 

CAPrTULO II 
Do conselho nacional de política energética 

Art. 22 Fica criado o Conselho Nacional de Po­
lítica Energética - CNPE, vinculado à Presidência da 
República e presidido pelo Ministro de Estado de Mi­
nas e Energia, com a atribuição de propor ao Presi­
dente da República políticas nacionais e medidas 
espedficas destinadas a: 

I - promover o aproveitamento racional dos re­
cursos energéticos do País, em conformidade com 
os princípios enumerados no capítulo anterior e com 
o disposto na legislação aplicável; 

II - assegurar, em função das características 
regionais, o suprimento de insumos energéticos às 
áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, 
submetendo as medidas específicas ao Congresso 
Nacional, quando implicarem criação de subsídios; 

111 - rever periodicamente as matrizes energéti­
cas aplicadas às diversas regiões do País, conside­
rando as fontes convencionais e alternativas e as 
tecnologias disponíveis; 

IV - estabelecer diretrizes para programas es­
pecíficos, como os de uso do gás natural, do álcool, 
do carvão e da energia termonuclear; 

V - estabelecer diretrizes para a importação e 
exportação, de maneira a atender às necessidades 
de consumo interno de petróleo e seus derivados, 
gás natural e condensado, e assegurar o adequado 
funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de 
Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual de 
Estoques Estratégicos de Combustíveis, de que tra-

ta o art. 42 da 
1991. 

§ 12 Para o 
CNPE contará 
ladores do setor 

n2 8.176, de 8 de fevereiro de 

rcício de suas atribuições, o 
o apoio técnico dos órgãos regu-

§ 22 O será regulamentado por decreto 
do Presidente da República, que determinará sua 
composição e a de seu funcionamento. 

DaHt. 
do 

Art. 32 

tróleo, gás 
existentes no 
a parte terrestre, 
nental e a zona 

Art. 42 

guintes 
l-a 

gás natural e 
II-a 

• gelro; 
111- a 

derivados 

origem nacional 
produzidos no 
meio de 
e de gás natural. 

Art. 511 As 
artigo anterior 
União e poderão 
ou autorização, 
leis brasileiras, 

CAPrTULO III 
e do monopólio 

e do gás natural 

SEÇÃOI 
do monopólio 

à União os depósitos de pe­
e outros hidrocarbonetos fluídos 

nacional, nele compreendidos 
mar territorial, a plataforma conti­

exclusiva. 
monopólio da União, nos 

da Constituição Federal, as se-

e lavra das jazidas de petróleo e 
hidrocarbonetos fluídos; 
de petróleo nacional ou estran-

e exportação dos produtos e 
resultantes das atividades previs-

marítimo do petróleo bruto de 
de derivados básicos de petróleo 

ís, bem como o transporte, por 
de petróleo bruto, seus derivados 

econômicas de que trata o 
reguladas e fiscalizadas pela 

exercidas, mediante concessão 
empresas constituídas sob as 

sede e administração no País. 

SEÇÃO II 
definições técnicas 

. 

Art. 62 P os fins desta lei e de sua regula-
mentação, ficam estabelecidas as seguintes defini­
ções: 

1-
quido em seu 
e condensado; 

II - Gás 
que permaneça 

todo e qualquer hidrocarboneto lí­
natural, a exemplo do óleo cru 

ralou Gás: todo hidrocarboneto 
estado gasoso nas condições at-
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mosféricas normais, extraído diretamente a partir de XVI - Lavra ou Produção: conjunto de operaçã-
reservatórios petrolíferos ou gaseíferos, incluindo es coordenadas de extração de petróleo ou gás na-
gases úmidos, secos, residuais e gases raros; tural de uma jazida e de preparo para sua movimen-

III - Derivados de Petróleo: produtos decorren- tação 
tes da transformação do petróleo; XVII - Desenvolvimento: conjunto de operaçã-

IV - Derivados Básicos: principais derivados de es e investimentos destinados a viabilizar as ativida-
petróleo, referidos no art. 1 n da Constituição Fede- des de produção de um campo de petróleo ou gás; 
ral, a serem classificados pela Agência Nacional do XVIII - Descoberta Comercial: descoberta de 
Petróleo; petróleo ou gás natural em condições que, a preços 

V - Refino ou Refinação: conjunto de proces- de mercado tomem possível o retomo dos investi-
sos destinados a transformar o petróleo em deriva- mentos no desenvolvimento e na produção; 
dos de petróleo; XIX - Indústria do Petróleo: conjunto de ativi-

VI - Tratamento ou Processamento de Gás dades económicas relacionadas com a exploração, 
Natural: conjunto de operações destinadas a permitir desenvolvimento, produção, refino, processamento, 
o seu transporte, distribuição e utilização; transporte, importação e exportação de petróleo, 

VII - Transporte: movimentação de petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos fluídos e seus 
seus derivados ou gás natural em meio ou percurso derivados; 
considerado de interesse geral; XX - Distribuição: atividade de comercialização 

VIII - Transferência: movimentação de petró- por atacado com a rede varejista ou com grandes 
leo, derivados ou gás natural em meio ou percurso' consumidores de combustíveis, lubrificantes, asfal-
considerado de interesse específico e exclusivo do tos e gás liquefeito envasado, exercida por empre-
proprietário ou explorador das facilidades; sas especializadas, na forma das leis e regulamen­

tos aplicáveis; 
IX - Bacia Sedimentar. depressão da crosta 

terrestre onde se acumulam rochas sedimentares XXI - Revenda: atividade de venda a varejo 
que podem ser portadoras de petróleo ou gás, asso- de combustíveis, lubrificantes e gás liqüefeito enva-
ciados ou não; sado, exercida por postos de serviços ou revendedo­

res, na forma das leis e regulamentos aplicáveis; 
X - Reservatório ou Depósito: Configuração 

geológica dotada de propriedades específicas, ar- XXII - Distribuição de Gás Canalizado: servi-
mazenadora de petróleó ou gás, associados ou não; ços locais de comercialização de gás canalizado, 

junto aos, usuários finais, explorados com exclusivi-
XI - Jazidas: reservatório ou depósito já identi- dade pelos Estados diretamente ou mediante con-

ficado e possível de ser posto em produção; cessão, nos termos do § 22 art. 25 da Constituição 
XII - Prospecto: feição geológica mapeada Federal; 

como resultado de estudos geofísicos e de interpre- XXIII- Estocagem de Gás Natural: armazena-
tação geológica, que justificam a perfuração de po- mento de gás natural em reservatórios próprios, for-
ços exploratórios para a localização de petróleo ou mações naturais ou artificiais. 
gás natural; 

XIII - Bloco: parte de uma bacia sedimentar 
formada por uma prisma vertical de profundidade in­
determinada, com superfície poligonal definida pelas 
coordenadas geográficas de seus vértices, onde são 
desenvolvidas atividades de exploração ou produção 
de petróleo e gás natural; 

XIV - Campo de Petróleo ou de Gás Natural: 
área produtora de petróleo ou gás natural, a partir de 
um reservatório contínuo ou de mais de um reserva­
tório, a profundidades variáveis abrangendo instala­
ções e equipamentos destinados à produção; 

XV - Pesquisa ou Exploração: conjunto de 
operações ou atividades destinadas a avaliar áreas, 
objetivando a descoberta e a identificação de jazidas 
de petróleo ou gás natural; 

CAP [TU LO IV 
Da agência nacional do petróleo 

SEÇÃOI 
Da Instituição e das atribuições 

Art. ']'1 Fica instituída a Agência Nacional do 
Petróleo - ANP, entidade integrante da Administra­
ção Federal indireta, submetida ao regime autárqui­
co especial, com órgão regulador da indústria do pe­
tróleo, vinculado ao Ministério de Minas e Energia. 

Parágrafo único. A ANP terá sede e foro no 
Distrito Federal e escritórios centrais na cidade do 
Rio de Janeiro, podendo instalar unidade administra­
tivas regionais. 

l 
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Art. 81! A ANP terá como finalidade de promo- transmitidas pelas empresas, responsabilizando-se 
ver a regulação, a contratação e a fiscalização das por sua divulgação 
atividades econômicas integrantes da indústria do XIII - fiscaliz r o adequado funcionamento do 
petróleo, cabendo-lhe: Sistema Nacional e Estoques de Combustíveis e o 

I - implementar, em sua esfera de atribuições, cumprimento do P ano Anual de Estoques Estratégi-
a política nacional de petróleo e gás natural, contida cos de Combustív is, de que trata o art. 41! da Lei nl! 
na política energética nacional, nos tennos do Capí- 8.176, de 8 de fev reiro de 1991; 
tulo I desta lei, com ênfase na garantia do suprimen- XIV - articul r-se com os outros órgãos regula-
to de derivados de petróleo em todo o território na- dores do setor en rgético sobre matérias de interes-
cional e na proteção dos interesses dos consumido- se comum, inclusi e para efeito de apoio técnico ao 
res quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos; CNPE; 

II - promover estudos visando à delimitação de XV - regula e autorizar as atividades relacio-
blocos, para efeitos de concessão das atividades de nadas com o ab tecimento nacional de combustí-
exploração desenvolvimento e produção; veis, fiscalizando- s diretamente ou mediante con­

vênios com outro órgãos da União, Estados, Distri-

gia e geofísica aplicados à prospecção petroUfera, 
visando ao levantamento de dados técnicos, desti- Art. 9l' Além as atribuições que lhe são confe-

ridas no artigo apterior, caberá à ANP exercer, a 
nados à comercialização em bases não-exclusivas; partir de sua impl~ntação, as atribuições do Departa-

IV - elaborar os editais e promover as licitaçã- mento Nacional d~ Combustíveis - DNC, relaciona-
es para a concessão de exploração, desenvolvimen- das com as atividades de distribuição e revenda de 
to e produção, celebrando os contratos delas decor- derivados de petr leo e álcool, observado o disposto 
rentes e fiscalizando a sua execução; 78 no art. . 

V - autorizar a prática das atividades de refina- Art. 10. Qu ndo, no exercício de suas atribui-
ção, processamento, transporte, importação e expor- ções, a ANP to r conhecimento de fato que confi-
tação, na forma estabelecida nesta lei e sua regula- gure ou possa nfigurar infração da ordem econô-
mentação; mica, deverá co unicá-Io ao Conselho Administrati-

VI - estabelecer critérios para o cálculo de tari- vo de Defesa E nômica - CAD E, para que este 
fas de transporte dutoviário e arbitrar seus valores, adote as providê ·as cabíveis, no âmbito da legisla-
nos casos e da forma previstos nesta lei; ção pertinente. 

VII - fiscalizar diretamente, ou mediante convê-
nios com órgãos dos Estados e do Distrito Federal, 
as atividades integrantes da indústria do petróleo, 
bem como aplicar as sanções administrativas e pe­
cuniárias previstas em lei, regulamento ou contrato; 

. VIII - instruir processo com vistas à declaração 
de utilidade pública, para fins de desapropriação e 
instituição de servidão administrativa, das áreas ne­
cessárias à exploração, desenvolvimento e produ­
ção de. petróleo e gás natural, construção de refina­
rias, de dutos e de terminais; 

IX - fazer cumprir as boas práticas de conser­
vação e uso racional do petróleo, dos derivados e do 
gás natural e de preservação do meio ambiente; 

X - estimular a pesquisa e a adoção de novas 
tecnologias na exploração, produção, transporte, re­
fino e processamento; 

XI - organizar e manter o acervo das informa­
ções e dados técnicos relativos às atividades da in­
dústria do petróleo; 

XII - consolidar anualmente as informações so­
bre as reservas nacionais de petróleo e gás natural 

-SEÇAO II 
Da estrutu organizacional da autarquia 

Art. 11. A A P será dirigida, em regime de co­
legiado, por uma Diretoria composta de um Diretor­
Geral e quatro Di tores. 

§ 11! Integ rá a estrutura organizacional da 
ANP um Procura or-Geral. 

§ 21! Os me bros da Diretoria serão nomeados 
pelo Presidente a República, após aprovação dos 
respectivos nom s pelo Senado Federal, nos termos 
da alínea f do in iso III do art. 52 da Constituição Fe­
deraI. 

§ 31! Os 
datos de quatro 
recondução, ob 
lei. 

mbros da Diretoria cumprirão man­
nos, não coincidentes, permitida a 
rvado o disposto no art. 75 desta 

Art. 12. Os membros da Diretoria da ANP 80-

mente poderão r exonerados em razão de: 
I - conden ção penal, transitada em julgado; 
II - prática de ato de improbidade apurado em 

processo admini trativo; 

-- --_. _._._--------------------"---------------

• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 



• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 
• 

• 

06448 Terça-feira 25 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Março de 1997 

III - violação administrativa grave ou descum­
primento manifesto de suas atribuições, reconheci­
dos em decisão fundamentada do Senado Federal, 
por provocação do Presidente da República. 

Parágrafo único. Nas hipóteses deste artigo, o 
Presidente da República poderá afastar temporaria­
mente do cargo o Diretor sob investigação, até deci­
são final do Senado Federal. 

. 
Art.· 13. Está impedida de exercer cargo de Di-

retor na ANP a pessoa que mantenha, ou haja men­
tido nos doze meses anteriores à data de inrcio do 
mandato, um dos seguintes vrnculos com empresa 
que explore qualquer das atividades integrantes da 
indústria do petróleo ou de distribuição: 

I - acionista ou sócio com participação indivi­
duai direta superior a cinco por cento do capital so­
cial total ou dois por cento do capital votante da em­
presa ou, ainda, um por cento do capital total da res­
pectiva empresa controladora; 

II - administrador, sócio-gerente ou membro do 
Conselho Fiscal; . 

III - empregado, ainda que o respectivo contra­
to de trabalho esteja suspenso, inclusive da empre­
sa controladora ou de entidade de previdência com­
plementar custeada pelo empregador. 

Parágrafo único. Está também impedida de as­
sumir cargo de Diretor na ANP a pessoa que exerça, 
ou haja exercido nos doze meses anteriores à data 
de inrcio do mandato, cargo de direção em entidade 
sindical ou associação de classe, de âmbito nacional 
ou regional, representativa de interesses de empre­
sas que explorem quaisquer das atividades integran­
tes da indústria do petróleo ou de distribuição. 

Art. 14. Terminado o mandato, ou uma vez 
exonerado do cargo, o ex-Diretor da ANP ficará im­
pedido, por um periodo de doze meses, contados da 
data de sua exoneração de prestar, direta ou indire­
tamente, qualquer tipo de serviço ' a empresa inte­
grante da indústria do petróleo ou de distribuição. 

. 
§ 111 Durante o impedimento, o ex-Diretor que 

não tiver sido exonerado nos termos do art. 12 pode­
rá continuar prestando serviço à ANP, ou a qualquer 
órgão da Administração Direta da União, mediante 
remuneração equivalente à do cargo de direção que 
exerceu. 

§ 211 Incorre na prática de advocacia adminis­
trativa, sujeitando-se às penas da lei, o ex-Diretor 
que violar o impedimento previsto neste artigo. 

SEÇÃO III 
Das receitas e do acervo da autarquia 

Art. 15. Constituem receitas da ANP: 
I - as doações consignadas no Orçamento Ge­

rai da União, créditos especiais, transferências e re­
passes que lhe forem conferidos; 

II - parcela das participações govemamentais 
referidas nos incisos I e III do art. 45 desta Lei, de 
acordo com as necessidades operacionais da ANP, 
consignadas no Orçamento aprovado; 

III - os recursos provenientes de convênios, 
acordos ou contratos celebrados com entidades, or­
ganismos ou empresas, eXC8tuados os referidos no 
inciso anterior; 

IV - as doações, legados, subvenções e outros 
recursos que lhe forem destinados; 

V - o produto dos emolumentos, taxas e mui­
tas previstos na legislação especrfica, os valores 
apurados na venda ou locação dos bens e imóveis 
de sua propriedade, bem como os decorrentes da 
venda de dados e informações técnicas, inclusive 
para fins de licitação, ressalvados os referidos no § 
211 do art. 22 desta Lei. 

Art. 16. Os recursos provenientes da participa­
ção governamental prevista no inciso IV do art. 45, 
nos termos do art. 51, destinar-se-ão ao financia­
mento das despesas da ANP para o exercrcio das 
atividades que lhe são conferidas nesta Lei. 

SEÇÃOIV 
Do procea8o decisório 

Art. 17. O processo decisório da ANP obedece­
rá aos princrpios da legalidade, impessoalidade, mo­
ralidade e publicidade. 

Art. 18. As sessões deliberativas da Diretoria 
da ANP que se destinem a resolver pendências en­
tre agentes econômicos e entre estes e consumido­
res e usuários de bens e serviços da indústria do pe­
tróleo serão públicas, permitida a sua gravação por 
meios eletrônicos e assegurado aos interessados o 
direito de delas obter transcrições . 

Art. 19. As iniciativas de projetos de lei ou de 
alteração de normas administrativas que impliquem 
afetação de direito dos agentes econômicos ou de 
consumidores e usuários de bens e serviços da in­
dústria do petróleo serão precedidas de audiência 
pública convocada e dirigida pela ANP. 

Art. 20. O regimento intemo da ANP disporá 
sobre os procedimentos a serem adotados para a 
solução de conflitos entre agentes econômicos, . e 
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t estes e usuários e consumidores, com ênfase Art. 26. A conc ssão implica, para o concessio-
conciliação e no arbitramento. nário, a obrigação d explorar, por sua conta e risco 

• , 

• 

CAPfTULOV 
Da exploração e da produção 

SEÇÃO I 
Das normas gerais 

Art. 21 . Todos os direitos de exploração e pro­
dução de petróleo e gás natural em território nacio­
nal, nele compreendidos a parte terrestre, o mar ter­
ritorial, a plataforma continental e a zona econômica 
exclusiva, pertencem à União, cabendo sua adminis­
tração à ANP. 

Art. 22. O acervo técnico constituído pelos da­
dos e informações sobre as bacias sedimentares 
brasil iras é também considerado parte integrante 
dos recursos petrolíferos nacionais, cabendo à ANP 
sua coleta, manutenção e administração. 

§ 12 A Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, 
transferirá para a ANP as informações e dados de 
que dispuser sobre as bacias sedimentares brasilei­
ras, ssim como as atividades de pesquisa, explora­
ção e produção de petróleo ou gás natural, desen­
volvi as em função da exclusividade do exercfcio do 
monopólio até a publicação desta Lei. 

§ 22 A ANP estabelecerá critérios para remune­
raÇão à Petrobrás pelos dados e informações referi­
dos o parágrafo anterior e que venham a ser utiliza­
dos pelas partes interessadas, com fiel observância 
ao disposto no art. 117 da Lei n2 6.404, de 15 de de­
zembro de 1976. 

Art. 23. As atividades de exploração, desenvol­
vimento e produção de petróleo e de gás natural se­
rão exercidas mediante contratos de concessão, 
pre idos de licitação, na forma estabelecida nesta 
l ei. 

Parágrafo único. A ANP definirá os blocos a 
se m objeto de contratos de concessão. 

Art. 24. Os contratos de concessão deverão 
~rev r duas fases: a de exploração e a de produção. 

§ 12 Incluem-se na fase de exploração as ativi­
dad s de avaliação de eventual descoberta de pe­
ttóleo ou gás natural, para determinação de sua co­
mercialidade. 

§ 22 A fase de produção incluirá também as ati­
vktades de desenvolvimento. 

Art. 25. Somente poderão obter concessão 
"fira a exploração e produção de petróleo ou gás , 
n,ttural as empresas que atendam aos requisitos 
~cnicos, econômicos e jurídicos estabelecidos pela 
ANP. 

e, em caso de êxito, produzir petróleo ou gás natural 
em determinado bl , conferindo-lhe a propriedade 
desses bens, após xtraídos, com os encargos rela­
tivos ao pagament dos tributos incidentes e das 
participações legais ou contratuais correspondentes. 

§ 12 Em caso de êxito na exploração, o con­
cessionário submet rá à aprovação da ANP os pIa­
nos e projetos de d senvolvimento e produção. 

§ 22 A ANP e itirá seu parecer sobre os pIa­
nos e projetos refe' os no parágrafo anterior no pra­
zo máximo de cent e oitenta dias. 

§ 32 Decorrid o prazo estipulado no parágrafo 
anterior sem que h ja manifestação da ANP, os pIa­
nos e projetos c nsiderar-se-ão automaticamente 
aprovados. 

Art. 27. Quan o se tratar de campos que se es­
tendam, por blocos vizinhos, onde atuem concessio­
nários distintos, de erão eles celebrar acordo para a 
individualização da produção. 

Parágrafo ún coo Não chegando as partes a 
acordo, em prazo áximo fixado pela ANP, caberá a 
esta determinar, c m. base em laudo arbitral, como 
serão eqüitativame te apropriados os direitos e obri­
gações sobre os locos, com base nos princípios 
gerais de Direito a Iicáveis. 

Art. 28. As co cessões extinguir-se-ão: 

I - pelo venci ento do prazo contratual; 

II - por aco entre as partes; 

III - pelos tivos de rescisão previstos em 
contrato; 

IV - ao té ino da fase de exploração, sem 
que tenha sido fe' qualquer descoberta comercial, 
conforme definido o contrato; 

V - no dec rrer da fase de exploração, se o 
concessionário ex rcer a opção de desistência e de 
devolução das á as em que, a seu critério, não se 
justifiquem investi ntos em desenvolvimento. 

§ 12 A devol ção de áreas, assim como a re­
versão de bens, ão implicará ônus de qualquer 
natureza para a nião ou para a ANP, nem confe­
rirá ao concessi nário qualquer direito de indeni­
zação pelos servi~os, poços, imóveis e bens rever­
sfveis, os quais assarão à propriedade da União 
e à administraçã da ANP, na forma prevista no in­
ciso VI do art. 43. 

§ 22 Em qu Iquer caso de extinção da conces-
• 

são, o concessio ário fará, por sua conta exclusiva, 
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a remoção dos equipamentos e bens que não sejam dados e informações de que trata o art. 31, aprovar 
objeto de reversão, ficando obrigado a reparar ou in- os blocos em que os trabalhos referidos neste artigo 
denizar os danos decorrentes de suas atividades e terão continuidade. 
praticar os atos de recuperação ambiental determi­
nados pelos órgãos competentes. 

Art. 29. É permitida a transferência do contra­
to de concessão, preservando-se seu objeto e as 
condições contratuais, desde que o novo conces­
sionário atenda aos requisitos técnicos, econômi­
cos e jurídicos estabelecidos pela ANP, conforme 
o previsto no art. 25. 

Parágrafo único. A transferência do contrato só 
poderá ocorrer mediante prévia e expressa autoriza­
ção daANP. 

Art. 30. O contrato para exploração, desenvol­
vimento e produção de petróleo ou gás natural não 
se estende a nenhum outro recurso natural, ficando 
o concessionário obrigado a informar a sua desco­
berta, prontamente e em caráter exclusivo à ANP. 

SEÇÃO II 
Da. norma. e.pecfflca. para 

a. atlvldades em cur.o 

Art. 31. A Petrobras submeterá à ANP, no pra­
zo de três meses da publicação desta lei, seu pro­
grama de exploração, desenvolvimento e produção, 
com informações e dados que propiciem: 

I - o conhecimento das atividades de produção 
em cada campo, cuja demarcação poderá incluir 
uma área de segurança técnica; 

II - o conhecimento das atividades de explora­
ção e desenvolvimento, registrando, neste caso, os 
custos incorridos, os investimentos realizados e o 
cronograma dos investimentos a realizar, em cada 
bloco onde tenha definido prospectos. 

Art. 32. A Petrobras terá ratificados seus direi­
tos sobre cada um dos campos que se encontrem 
em efetiva produção na data de início de vigência 
desta lei. 

Art. 33. Nos blocos em que, quando do início 
da vigência desta lei, tenha a Petrobras realizado 
descobertas comerciais ou promovido investimentos 
na exploração, poderá ela, observada sua capacida­
de de investir, inclusive por meio de financiamentos, 
prosseguir nos trabalhos de exploração e desenvol­
vimento pelo prazo de três anos e, nos casos de êxi­
to, prosseguir nas atividades de produção. 

Parágrafo único. Cabe à ANP, após a avalia­
ção da capacitação financeira da Petrobras e dos 

Art. 34. Cumprido o disposto no art. 31 e dentro 
do prazo de um ano a partir da data de publicação 
desta Lei, a ANP celebrará com a Petrobras, dispen­
sada a licitação prevista no art. 23, contratos de con­
cessão dos blocos que atendam às condições esti­
puladas nos arts. 32 e 33, definindo-se, em cada um 
desses contratos, as participações devidas, nos ter­
mos estabelecidos na Seção VI. 

Parágrafo único. Os contratos de concessão 
referidos neste artigo serão regiqos, no que couber, 
pelas normas gerais estabelecidas na Seção ante­
rior e obedecerão ao disposto. na Seção V deste Ca­
pítulo. 

Art. 35. Os blocos não contemplados pelos 
contratos de concessão mencionados no artigo ante­
rior e aqueles em que tenha havido insucesso nos 
trabalhos de exploração, ou não tenham sido ajusta­
dos com a ANP, dentro dos prazos estipulados, se­
rão objeto de licitação pela ANP para a outorga de 
novos contratos de concessão, regidos pelas nor­
mas gerais estabelecidas na Seção anterior. 

SEÇÃO III 
Do editai de licitação 

Art. 36. A Licitação para outorga dos contratos 
de concessão referidos no art. 23 obedecerá ao 
disposto nesta Lei, na regulamentação a ser expedi­
da pela ANP e no respectivo edital. 

Art. 37. O edital da licitação será acompanhado 
da minuta básica do respectivo contato e indicará 
obrigatoriamente: 

I - o bloco objeto da concessão, o prazo esti­
mado para a duração da fase de exploração, osin­
vestimentos e programas exploratórios mínimos; 

II - os requisitos exigidos dos concorrentes, 
nos termos do art. 25, e os critérios de pré-qualifica­
ção, quando este procedimento for adotado; 

III - as participações governamentais míni­
mas, na forma do disposto no art. 45, e a participa­
ção dos superficiários prevista no art. 52; 

IV - a relação de documentos exigidos e os 
critérios a serem seguidos para aferição da capaci­
dade técnica, da idoneidade financeira e da regulari­
dade jurídica dos interessados, bem como para o jul­
'gamento técnico econômico-financeiro da proposta; 

1 
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v - a expressa indicação de que caberá ao 
concessionário o pagamento das indenizações devi­
das por desapropriações ou servidões necessárias 
ao cumprimento do contrato; 

VI - o prazo local e horário em que serão 
fornecidos, aos interessados os dados, estudos e 
demais elementos e informaçoes necessários à 
elaboração das propostas bem como custo de 

. . -sua aqulslçao. 

Parágrafo único. o prazo de duração da fase 
de exploração, referido no inciso I deste artigo, será 
estimado pela ANP, em função do nível de infonna­
ções disponíveis, das características e da localiza­
ção de cada bloco. 

Art. 38. Quando pennitida a participação de 
empresas em consórcio, o edital conterá as seguin­
tes exigências; 

I - comprovação de compromisso, público ou 
particular, de constituição do consórcio, subscrito 
pelas consorciadas; 

II - indicação da empresa líder, responsável 
pelo consórcio e pela condução das operações sem 
prejuízo da responsabilidade solidária das demais 
consorciadas; 

III - apresentação, por parte de cada uma das 
empresas consorciadas, dos documentos exigidos 
para efeito de avaliação da qualificação técnica e 
econômico-financeira do consórcio; 

IV - proibição de participação de uma mesma 
empresa em outro consórcio, ou isoladamente, na li­
citação de um mesmo bloco; 

V - outorga de concessão ao consórcio vence­
dor da licitação condicionada registro do instrumento 
constitutivo do consórcio, na fonna do disposto no 
parágrafo único do art. 279 da Lei n!! 6.404, de 15 
de dezembro de 1976. 

Art. 39. O edital conterá a exigência de que a 
empresa estrangeira que concorrer isoladamente ou 
em consórcio deverá apresentar, juntamente com 
sua proposta e em envelope separado: 

I - prova de capacidade técnica, idoneidade fi­
nanceira e regularidade jurídica e fiscal, nos tennos 
da regulamentação a ser editada pela ANP; 

II - inteiro teor dos atos constitutivos e prova 
de encontrar-se organizada e em funcionamento re­
gular, confonne a lei de seu país; 

III - designação de um representante legal jun­
to à ANP, com poderes especiais para a prática de 

atos e assunção 
à licitação e à 

IV -
tuir empresa seg 
administração no 

responsabilidades relativamente 
apresentada; 

de, caso vencedora, consti-
as leis brasileiras, com sede e 
I. 

Parágrafo 
concessão ficará Icor 

A assinatura do contrato de 
ao efetivo cumpri­

assumido de acordo com o mento do 
inciso IV deste 

Art. 40. O ju 
proposta mais 
estabelecidos no 
observância dos 
lidade, 
concorrentes. 

Art. 41. No· 
tros critérios que 
serão levados em 

I - o nrn 

para as 
lumes mínimos 
físico-financeiros; 

II - as 
no art. 45. 

-SEÇAOIV 
da licitação 

da licitação identificará a 
segundo critérios objetivos, 

~tn mento convocatório, com fiel 
ípios da legalidade, impessoa­

publicidade e igualdade entre os 

nto da licitação, além de ou­
edital expressamente estipular, 

geral de trabalho, as propostas 
de exploração, os prazos, os vo­
investimentos e os cronogramas 

govemamentais referidas 

Art. 42. Em caso de empate, a licitação será 
decidida em da Petrobras, quando esta con-
correr não com outras empresas. 

SEÇÃOV 
de concessão 

Art. 43. O rato de concessão deverá refletir 
fielmente as do edital e da proposta ven-
cedora e terá cláusulas essenciais: 

I - a do bloco objeto da concessão; 

II - o prazo de duração da fase de exploração 
e as condições sua prorrogação; 

III - o de trabalho e o volume do in-
vestimento 

IV - as 

V - a ind 
das pelo 
contrato, incl 
mentos aj 

VI - a 
ção e 
equipamentos e 

do concessionário quanto 
o disposto na Seção VI; 

das garantias a serem presta­
quanto ao cumprimento do 

quanto à realização dos investi­
para cada fase; 

das regras sobre devolu­
de áreas, inclusive retirada de 

, e reversão de bens; 
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VII - os procedimentos para acompanhamento 
e fiscalização das atividades de exploração, desen­
volvimento e produção, e para auditoria do contrato; 

VIII - a obrigatoriedade de o concessionário 
fomecer à ANP relatórios, dados e informações rela­
tivos às atividades desenvolvidas; 

IX - os procedimentos relacionados com a 
transferência do contrato, conforme o disposto no 
art.29; 

X - as regras sobre solução de controvérsias, 
relacionadas com o contrato e sua execução, inclusi­
ve a conciliação e a arbitragem intemacional; 

XI - os casos de rescisão e extinção do contra-
to; 

XII - as penalidades aplicáveis na hipótese de 
descumprimento pelo concessionário das obrigaçõ­
es contratuais. 

Parágrafo único. As condições contratuais para 
prorrogação do prazo de exploração, referidas no in­
ciso II deste artigo, serão estabelecidas de modo a 
assegurar a devolução de um percentual do bloco, a 
critério da ANP, e o aumento do valor do pagamento 
pela ocupação da área, conforme disposto no pará­
grafo único do art. 51. 

Art. 44. O contrato estabelecerá que o conces­
sionário estará obrigado a: 

I - adotar, em todas as suas operações, as 
medidas necessários para a conservação dos reser­
vatórios e de outros recursos naturais, para a segu­
rança das pessoas e dos equipamentos e p~!'8 a 
proteção do meio ambiente; 

. II - comunicar à ANP, imediatamente, a desco­
berta de qualquer jazida de petróleo, gás natural ou 
outros hidrocarbonetos ou de outros minerais; 

III - realizar a avaliação da descoberta nos ter­
mos do programa submetido à ANP, apresentando 
relatório de comercialidade e declarando seu inte­
resse no desenvolvimento do campo; 

IV - submeter à ANP o plano de desenvolvi­
mento de campo declarado comercial, contendo o 
cronograma e a estimativa de investimento; 

V - responsabilizar-se civilmente pelos atos de 
seus prepostos e indenizar todos e quaisquer danos 
decorrentes das atividades de exploração, desenvol­
vimento e produção contratadas, devendo ressarcir 
à ANP ou à União os ônus que venham a suportar 
em conseqüência de eventuais demandas motiva­
das por atos de responsabilidade do concessionário; 

VI - adotar as melhores práticas da indústria 
intemacional do petróleo e obedecer às normas e 
procedimentos técnicos e científicos pertinentes, in­
clusive quanto às técnicas apropriadas de recupera­
ção, objetivando a racionalização da produção e o 
controle do declrnio das reservas. 

SEÇÃOVI 
Das participações 

Art. 45. O contrato de concessão disporá sobre 
as seguintes participações govemamentais, previs­
tas no edital de licitação: 

I - bônus de assinatura; 
II - royaltles; 
III - participação especial; 
IV - pagamento pela ocupação ou retenção de 

área. 
§ 12 As participações govemamentais constan­

tes dos incisos II e IV serão obrigatórias. 
§ 22 As receitas provenientes das participações 

govemamentais definidas no caput, alocadas para 
órgãos da administração pública federal, de acordo 
com o disposto nesta lei, serão mantidas na Conta 
Única do Govemo Federal, enquanto não forem des­
tinadas para as respectivas programações. 

§ 32 O superávit financeiro dos órgãos da ad­
ministração pública federal referidos no parágrafo 
anterior, apurado em balanço de cada exercício fi­
nanceiro, será transferido ao Tesouro Nacional. 

Art. 46. O bônus de assinatura terá seu valor 
mínimo estabelecido no edital e corresponderá ao 
pagamento ofertado na proposta para obtenção da 
concessão, devendo ser pago no ato da assinatura 
do contrato. 

Art. 47. Os royaltles serão pagos mensalmen­
te, em moeda nacional, a partir da data de início da 
produção comercial de cada campo, em montante 
correspondente a dez por cento da produção de pe­
tróleo ou gás natural. 

§ 12 Tendo em conta os riscos geológicos, as 
expectativas de produção e outros fatores pertinen­
tes, a ANP poderá prever, no edital de licitação cor­
respondente, a redução do valor dos royaltles esta­
belecido no caput deste artigo para um montante 
correspondente a, no mínimo, cinco por cento da 
produção. 

§ 22 Os critérios para o cálculo do valor dos 
royaltles serão estabelecidos por decreto do Presi­
dente da República, em função dos preços de merca­
do do petróleo, gás natural ou condensado, das espe­
cificações do produto e da localização do campo. 

§ 32 A queima de gás em fiares, em prejuízo 
de sua comercialização, e a perda de produto ocorri-
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da sob a responsabilidade do concessionário serão 
incluídas no volume total da produção a ser compu­
tada para cálculo dos royalties devidos. 

Art. 48. A parcela do valor do royalty, previsto 
no contrato de concessão, que representar cinco por 
cento da produção, correspondente ao montante mí­
nimo referido no § 12 do artigo anterior, será distri­
buída segundo os critérios estipulados pela lei n2 

7.990, de 28 de dezembro e 1989. 
Art. 49. A parcela do valor do royalty que ex­

ceder a cinco por cento da produção terá a seguinte 
distribuição. 

I - quando a lavra ocorrer em terra ou em la­
gos, rios, ilhas fluviais e lacustres: 

a) cinqüenta e dois inteiros e cinco décimos por 
cento aos estados onde ocorrer a produção; 

b)quinze por cento aos municípios onde ocor­
rer a produção; 

c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos 
municrpios que sejam afetados pelas operações de 
embarque e desembarque de petróleo e gás natural, 
na forma e critério estabelecidos pela ANP; 

d) vinte e cinco por cento ao Ministério da 
Ciência e Tecnologia para financiar programas de 
amparo à pesquisa cientrfica e ao desenvolvimento 
tecnológico aplicados à indústria do petróleo; 

II - quando a lavra ocorrer na plataforma conti­
nental: 

a) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cen­
to aos estados produtores confrontantes; 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por 
cento aos municrpios produtores confrontantes; 

c) quinze por cento ao Ministério da Marinha, 
para atender aos encargos de fiscalização e prote­
ção das área de produção; 

d) sete inteiros e cinco décimos por cento aos 
Municípios que sejam afetados pelas operações de 
embarque e desembarque de petróleo e gás natural, 
na forma e critério estabelecidos pela ANP; 

e) sete inteiros e cinco décimos por cento para 
constituição de um Fundo Especial, a ser distriburdo 
entre todos os Estados, Territórios e Municrpios; 

f) vinte e cinco por cento ao Ministério da Ciên­
cia e Tecnologia, para financiar programas de ampa­
ro à pesquisa científica e .ao desenvolvimento tecno­
lógico aplicados à indústria do petróleo. 

§ 111 Do total de recursos destinados ao Minis­
tério da Ciência e Tecnologia, serão aplicados no 
mínimo quarenta por cento em· programas de fomen­
to à capacitação e ao desenvolvimento científico e 
tecnológico nas regiões Norte e Nordeste. 

25 

§ 22 O da Ciência e Tecnologia ad-
ministrará os de amparo à pesquisa cien-
trfica e ao tecnológico previstos no 
caput deste artigo, com o apoio técnico da ANP, no 
cumprimento do no inciso X do art. 82 , e 
mediante com as universidades e os cen-
tros de pesquisa Pars, segundo normas a serem 
definidas em do Presidente da República. 

Art. SO. O e o contrato estabelecerão 

• • raCIonaIS, a 

grande volume de produção, ou 
haverá o pagamento de 
a ser regulamentada em 

da República. 

especial será aplicada so­
produção, deduzidos os royal­
na exploração, os custos ope­

e os tributos previstos na 
legislação em vigo . 

§ 22 Os da participação especial se-
rão distriburdos 

1- quarenta 
Energia, para o 
de geologia e 
petróleo e gás 
ANP, nos termos 

II - dez por 
biente, dos 
destinados ao 

ocorrer a 
plataforma 

IV - dez po 
rer a produção 
taforma 

§ 311 Os 
parágrafo 
rio do Meio 
Amazônia legal, 
cumprimento do 

Art. 51. O 
pagamento pela 
ser feito 
ou fração da 
mentação por 

Parágrafo 
ocupação ou 
percentual a ser 
houvernrr-

-proporçao: 
cento ao Ministério de Minas e 

de estudos e serviços 
aplicados à prospecção de 

ral, a serem promovidos pela 
incisos II e III do art' 81!; 

ao Ministério do Meio Am-
Hrdricos e da Amazónia legal, 

de estudos e proje­
a preservação do meio am­

de danos ambientais causados 
indústria do petróleo; 
por cento para o Estado onde 

em terra, ou confrontante com a 
onde se realizar a produção; 

para o Município onde ocor­
terra, ou confrontante com a pla­
onde se realizar a produção. 

a que se refere o inciso II do 
serão desenvolvidos pelo Ministé­

, dos Recursos Hídricos e da 
o apoio técnico da ANP, no 

no inciso IX do art. 81!. 
e o contrato disporão sobre o 

ou retenção de área, a 
fixado por quilómetro quadrado 

do bloco, na forma da regula­
do Presidente da República. 

.IV. O valor do pagamento pela 
de área será aumentado em 

pela ANP, sempre que 
do prazo de exploração. 
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Art. 52. Constará também do contrato de con- tróleo, seus derivados e gás natural, seja para supri-
cessão de bloco localizado em terra cláusula que mento intemo ou para importação e exportação. 
determine o pagamento aos proprietários da terra de Parágrafo único. A ANP baixará nonnas sobre 
participação equivalente, em moeda corrente, a um a habilitação dos interessados e as condições para a 
percentual variável entre cinco décimos por cento e autorização e para transferência de sua titularidade, 
um por cento da produção de petróleo ou gás natu- observado o atendimento aos requisitos de proteção 
ral, a critério da ANP. ambiental e segurança de tráfego. 

Parágrafo único. A participação a que se refere Art. 57. Noprazo de cento e oitenta dias, a par-
este artigo será distribuída na proporção da produ- tir da publicação desta lei, a Petrobrás e as demais 
ção realizada nas propriedades regulannente de- empresas proprietárias de equipamentos e instala-
marcadas na superfície do bloco. ções de transporte marítimo e dutoviário receberão 

CAPrTULO VI da ANP as respectivas autorizações, ratificando sua 
titularidade e seus direitos. Do refino de petróleo e do 

processamento de gás natural 

Art. 53. Qualquer empresa ou consórcio de em­
presas que atenda ao disposto no art. 52 poderá 
submeter à ANP proposta, acompanhada do respec­
tivo projeto, para a construção e operação de refina­
rias e de unidades de processamento e de estoca­
gem de gás natural, bem como para a ampliãção de 
sua capacidade. 

§ 12 A ANP estabelecerá os requisitos técni­
cos, econômicos e jurídicos a serem atendidos pelos 
proponentes e as exigências de projeto quanto à 
proteção ambiental e à segurança industrial e das 
populações. 

§ 22 Atendido o disposto no parágrafo anterior, a 
ANP outorgará a autorização a que se refere o inciso V 
do art. 82, definindo seu objeto e sua titularidade. 

Art. 54. É pennitida a transferência da titularida­
de da autorização, mediante prévia e expressa aprova­
ção pela ANP, desde que o novo titular satisfaça os 
requisitos expressos no § 12 do artigo anterior. 

Art. 55. No prazo de cento e oitenta dias, a par­
tir da publicação desta lei, a ANP expedirá as autori­
zações relativas às refinarias e unidades de proces­
samento de gás natural existentes, ratificando sua ti­
tularidade e seus direitos. 

Parágrafo único. As autorizações referidas nes­
te artigo obedecerão ao disposto no art. 53 quanto à 
transferência da titularidade e à ampliação da capa­
cidade das instalações. 

CAPrrULO VII 
Do transporte de petróleo, seus 

derivados e gás natural 

Art. 56. Observadas as disposições das leis 
pertinentes, qualquer empresa ou consórcio de em­
presas que atender ao disposto no art. 52 poderá re­
ceber autorização da ANP para construir instalações 
e efetuar qualquer modalidade de transporte de pe-

Parágrafo único. As autorizações referidas nes­
te artigo observarão as nonnas de que trata o pará­
grafo único do artigo anterior, quanto às transferên­
cias da titularidade e à ampliação da capacidade das 
instalações. 

Art. 58. Facultar-se-á a qualquer interessado o 
uso dos dutos de transporte e dos tenninais maríti­
mos existentes ou a serem construídos, mediante 
remuneração adequada ao titular das instalações. 

§ 12 A ANP fixará o valor e a fonna de pagamen­
to da remuneração adequada, caso não haja acordo 
entre as partes, cabendo-lhe também verificar se o va­
lor acordado é compatfvel com o mercado. 

§ 2ll A ANP regulará a preferência a ser atribur­
da ao proprietário das instalações para movimenta­
ção de seus próprios produtos, com o objetivo de 
promover a máxima utilização da capacidade de 
transporte pelos meios disponíveis. 

Art. 59. Os dutos da transferência serão reclas­
sificados pela ANP como dutos de transporte, caso 
haja comprovado interesse de terceiros em sua utili­
zação, observadas as disposições aplicáveis deste 
Capítulo. 

CAPrrULO VIII 
Da Importação e exportação de petróleo, 

seus derivados e gás natural 

Art. 60. Qualquer empresa ou consórcio de em­
presas que atender ao disposto no art. 52 poderá re­
ceber autorização da ANP para exercer a atividade 
de importação e exportação de petróleo e seus deri­
vados, de gás natural e condensado. 

Parágrafo único. O exercício da atividade refe­
rida no caput deste artigo observará as diretrizes do 
CNPE, em particular as relacionadas com o cumpri­
mento das disposições do art. 42 da Lei n2 8.176, de 
8 de fevereiro de 1991, e obedecerá às demais nor­
mas legais e regulamentares pertinentes. 
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CAPíTULO IX 
Da Petrobras 

Art. 61. A Petróleo Brasileiro S.A - PETRO­
BRAS é uma sociedade de economia mista vincula­
da ao Ministério de Minas e Energia, que tem como 
objeto a pesquisa, a lavra, a refinação, o processa­
mento, o comércio e o transporte de petróleo prove­
niente de poço, de xisto ou de outras rochas, de 
seus derivados, de gás natural e de outros hidrocar­
bonetos fluidos, bem como quaisquer outras ativida­
des correlatas ou afins, confonne definidas em lei. 

§ 12 As atividades económicas referidas neste 
artigo serão desenvolvidas pela Petrobras em cará­
ter de livre competição com outras empresas, em 
função das condições de mercado, observados o pe­
ríodo de transição previsto no Capítulo X e os de­
mais princípios e diretrizes desta lei. 

§ 2Il A Petrobras, diretamente ou por intermé­
dio de suas subsidiárias, associada ou não a tercei­
ros, poderá exercer, fora do território nacional, qual­
quer uma das atividades integrantes de seu objeto 
social. 

Art. 62. A União manterá o controle acionário 
da Petrobras com a propriedade e posse de, no mí­
nimo, cinqüenta por cento das ações, mais uma 
ação, do capital votante. 

Parágrafo único. O capital social da Petrobras 
é dividido em ações ordinárias, com direito de voto, 
e ações preferenciais, estas sempre sem direito de 
voto, todas escriturais, na forma do art. 34 da lei nll 

6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
Art. 63. A Petrobras e suas subsidiárias fic.am 

autorizadas a formar consórcios com empresas na­
cionais ou estrangeiras, na condição ou não de em­
presa Uder, objetivando expandir atividades, reunir 
tecnologias e ampliar investimentos aplicados à in­
dústria do petróleo. 

Art. 64. Para o estrito cumprimento de ativida­
des de seu objeto social que integram a indústria do 
petróleo, fica a Petrobras autorizada a constituir sub­
sidiárias, as quais poderão associar-se, majoritária 
ou minoritariamente, a outras empresas. 

Art. 65. A Petrobras deverá constituir uma sub­
sidiária com atribuições específicas de operar e 
construir seus dutos, terminais marítimos e embar­
cações para transporte de petróleo, seus derivados 
e gás natural, ficando facultado a essa subsidiária 
associar-se, majoritária ou minoritariamente, a ou­
tras empresas. 

Art. 66. A Petrobras poderá transferir para seus 
ativos os títulos e valores recebidos por qualquer 
subsidiária, em decorrência :10 Prc ci 

de Desestatiza o, mediante apropriada redução de 
sua participação no capital social da subsidiária. 

Art. 67. O contratos celebrados pela Petro­
bras, para aqui ição de bens e serviços, serão pre­
cedidos de p edimento licitatório simplificado, a 
ser definido em ecreto do Presidente da República. 

Art. 68. C m o objetivo de compor suas pro­
postas para p~ icipação das licitações que prece­
dem as concessões de que trata esta lei, a Petro­
bras poderá a~inar pré-contratos, mediante a expe­
dição de cart" s-convites, assegurando preços e 
compromissos e fomecimento de bens e serviços. 

Parágrafo único. Os pré-contratos conterão 
cláusula resolu iva de pleno direito, a ser exercida, 
sem penalidad ou indenização, no caso' de outro li­
citante ser decliuado vencedor, e serão submetidos, 
a posteriori, apreciação dos órgãos de controle 
extemo e fiscal zação. 

CAPíTULO X 
Das dls lções finais e transitórias 

-SEÇAO I 
período de transição 

Art. 69. urante um período de transição de, 
no máximo, tri ta e seis meses, contados a partir da 
publicação de ta lei, os reajustes e revisões dos pre­
ços dos deriv dos básicos de petróleo e do gás na­
tural, praticad s pelas refinarias e pelas unidades de 
processament , serão efetuados segundo diretrizes 
e parâmetros specíficos estabelecidos, em ato con­
junto, pelos inistros de Estado da Fazenda e de 
Minas e Ene ia. 

Art. 70. urante o período de transição de que 
trata o artigo anterior, a ANP estabelecerá critérios 
para as impo açóes de petróleo, de seus derivados 
básicos e de ás natural, os quais serão compatíveis 
com os crité os de desregulamentação de preços, 
previstos no esmo dispositivo. 

Art. 71 . s derivados de petróleo e de gás na­
tural que con tituam insumos para a indústria petro­
química terã o tratamento previsto nos arts. 69 e 
70, objetivan o a competitividade do setor. 

Art. 72. Durante o prazo de cinco anos, conta­
dos a partir d data de publicação desta lei, a União 
assegurará, r intermédio da ANP, às refinarias em 
funcionamen o no País, exclurdas do monopólio da 
União, nos t rmos do art. 45 do Ato das Disposições 
Constitucion is Transitórias, condições operacionais 
e económica , com base nos critérios em vigor, apli­
cados à ativi~ade de refino. 

Pará r fo único. No prazo previsto neste arti-
, ' . r a -lU! " . • 
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, - as refinarias se obrigam a manter os postos Art. 76. A ANP poderá contratar especialistas 
de trabalho em existência na data de publicação para a execução de trabalhos nas áreas técnica, 
desta lei; econômica e jurídica, por projetos ou prazos limita-

II - as refinarias se obrigam a submeter à ANP dos, com dispensa de licitação nos casos previstos 
plano de investimento na modemização tecnológica na legislação aplicável. 
e na expansão da produtividade de seus respectivos Parágrafo único. Fica a ANP autorizada a efe-
parques de refino, com vistas ao aumento da produ- tuar a contratação temporária, por prazo não exce-
ção e à conseqüente redução dos subsídios a elas dente a trinta e seis meses, nos termos do art. 37 da 
concedidos; Constituição Federal, do pessoal técnico imprescin-

III - a ANP avaliará, periodicamente, o grau de dível à implantação de suas atividades. 
competitividade das refinarias, a realização dos res- Art. n. O Poder Executivo promoverá a insta- 1 
pectivos planos de investimentos e a conseqüente lação do CNPE e implantará a ANP, mediante a 
redução dos subsídios relativos a cada uma delas. aprovação de sua estrutura regimental, em até cento 

Art. 73. Até que se esgote o perlodo de transi- e vinte dias, contados a partir da data de publicação % 

ção estabelecido no art. 69, os preços dos derivados desta lei. 
básicos praticados pela Petrobras poderão conside- § 12 A estrutura regimental da ANP incluirá os 
rar os encargos resultantes de subsídios incidentes cargos em comissão e funções gratificadas existen-
sobre as atividades por ela desenvolvidas. tes no ONC. 

Parágrafo único. À exceção das condições e § 22 Fica criado na ANP o cargo em comissão 
do prazo estabelecidos no artigo anterior, qualquer- de Natureza Especial de Oiretor-Geral. 
subsídio incidente sobre os preços dos derivados § 32 Enquanto não implantada a ANP, as com-
básicos, transcorridos o período previsto no art. 69, petências a ela atribuídas por esta lei serão exerci-
deverá ser proposto pelo CNPE e submetido à apro- das pelo Ministro de Estado de Minas e Energia. 
vação do Congresso Nacional, nos termos do inciso Art. 78. Implantada a ANP, ficará extinto o 
" do art. 22 ONC. 

Art. 74. A Secretaria do Tesouro Nacional pro­
cederá ao levantamento completo de todos os crédi­
tqs e débitos recíprocos da União e da Petrobras, 
abrangendo as diversas contas de obrigações recí­
procas e subsídios, inclusive os relativos à denomi­
nada Conta Petróleo, Derivados e Álcool, instituída 
pela lei nll 4.452, de 5 de novembro de 1964, e le­
gislação complementar, ressarcindo-se o Tesouro 
dos dividendos mínimos legais que tiverem sido pa­
gos a menos desde a promulgação da lei nll 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976. 

Parágrafo único. Até que se esgote o perlodo 
de transição, o saldo credor desse encontro de con­
tas deverá ser liquidado pela parte devedora, fican­
do facultado à União, caso seja a devedora, liquidá­
lo em títulos do Tesouro Nacional. 

SEÇÃO II 
Das disposições finais 

Art. 75. Na composição da primeira Oiretoria da 
ANP, visando implementar a transição para o siste­
ma de mandatos não coincidentes, o Oiretor-Geral e 
dois Oiretores serão nomeados pelo Presidente da 
República, por indicação do Ministro de Estado de 
Minas e Energia, respectivamente com mandatos de 
três, dois e um ano, e dois Oiretores serão nomea­
dos conforme o disposto nos §§ 211 e 32 do art. 11. 

Parágrafo único. Serão transferidos para a 
ANP o acerco técnico-patrimonial, as obrigações, os 
direitos e as receitas do ONC. 

Art. 79. Fica o Poder Executivo autorizado a re­
manejar, transferir ou utilizar os saldos orçamentá­
rios do Ministério de Minas e Energia, para atender 
às despesas de estruturação e manutenção da ANP, 
utilizando como recursos as dotações orçamentárias 
destinadas às atividades finalrsticas e administrati­
vas, observados os mesmos subprojetos, subativida­
des e grupos de despesa previstos na lei Orçamen­
tária em vigor. 

Art. 80. As disposições desta lei não afetam di­
reitos anteriores de terceiros, adquiridos mediante 
contratos celebrados com a Petrobras, em conformi­
dade com as leis em vigor, e não invalidam os atos 
praticados pela Petrobras e suas subsidiárias, de 
acordo com seus estatutos, os quais serão ajusta­
dos, no que couber, a esta lei. 

Art. 81. Não se incluem nas regras desta lei os 
equipamentos e instalações destinados a execução de 
serviços locais de distribuição de gás canalizado, a 
que se refere o § 22 do art. 25 da Constituição Federal. 

Art. 82. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 83. Revogam-se as disposições em contrá­
rio, inclusive a lei n2 2.004, de 3 de outubro de 1953. 
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Mensagem n° 639, de 1996 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tOIliOS do anigo 61 da Constituição Federal, submpo à elevada ddibcillçlo de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Serlhor Ministro de Estado' de 

Minas e Energia, o texto do projeto de lei que "Dispõe sobre as atividl dcs económica relativas ao 

monopólio do Petróleo, institui a Agência Nacional do Petróleo e dá ou1ru providbici .. •. 

Brasi ia, 5 de julho de J996. 

Fernando Henrique Cardoso ' 

EXPOSIC}tO DE MOTIVOS N9 23, DO SR. MINISTRO DE ESTAD DE MINAS E ENERGIA 
~ 

B .. 25 de abril de 1996 . 

. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

• 
Submeto â elevada apreciação de Vossa Excelência o 

disp6c sobre as atividades económicas relativas ao monopólio do petról 
Asência Nacional do Petróleo como órgão regulador e fiscalizador dessas 

cxo Antcprojcto de Lei, que 
e do gás natural e institui a 

tividades. 

2. Fruto de acurndo trabalho deste Ministéric, com a con . uiçlo de vários outros órglas 
do Governo, o Anteprojeto corresponde aos compromissos assumidos c a naçio.e com o Congresso 
Nacional. Constitui um imponante marco: demonstra que, no Brasil. a i dústria do petróleo atingiu a 
maturidade e está sendo abena para possibilitar novos investimentos e p 'rir uma intcraçlo equilibrada 
entre o Estado e a iniciativa privada. 

3. A nova disciplina que se pretende estabelecer, ao m o tCÓJpO cm que ~ o 
monopólio constitucional e preserva o controle da União sobre a PE.~.OBRAS, abre a indústria do 
petróleo, em seus diferentes segmentos, para a atuação competitiva. 

4. 1'10 novo cenário' decorrente da flexibilizaçào estabeleci pela Em~ Constitucional 
rt 09, de 9 de novembro de 1995, a disciplina preconizada no Anteproj O abrange todas as arividades 
vinculadas ao _monopólio do petróleo, com duplo objetivo: pellllitir o acesso de quai~er empresas 
interessadas em investir no setor, sem discriminações ou favorecimentos, proporcionar i PETROBRAS . ... --
condições de plena atuiÇão, nesse novo cenário competitivo, liberando a dos pesados encargos extra-
empresariais que a sua natureza.. até então monopolista. lhe impunha. 

5. Na proposta de regulamentação contida no Anteproj to, destaca-se a instituiçio da 
Agência Nacional do Petróleo - ANP, como orgão executor direto d , monopólio e cncatrcgado da 
regulação e fiscalização das atividades cc.onómicas a ele relaciona absorvendo e substitUindo as 
funções até então desenvolvidas pelo · Depanamento Nacional de Comb stiveis: no campo especifico do . 
abastecimento nacional. A SUA condição de autarquia conferir-lhe- a autonomia e a agilidad<e 
indi.spensaveis p ..... uma atuação fonemente descentralizada, a panir de. ma cstruturaÇio sistênúca, que 
deverá incoqx>rar a contribuição de outros agentes, como universidades, cenu:os de pesquisa e empresas 
de auditoria técnica, além do companilhamento de ações com os gove os estaduais, onde for julgado 
converuonte. 
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6. Dentre outras atribuições, terá a Agencia Nàcional do Petróleo a responsabilidade de 
plancjar o atendimento das necessidades nacionais. elabortndo'o Plano Nacional de Refino e Progrima 
Nacional de Abutecimcnto, a serem aprovados pelo Ministro de Minas e Energia. ' promovendo as 
licitações para outorga de concessões de pesquisa e lavra do petróleo e conferindo. as autorizaçaes para 
o exercício das demais atividades vinculadas ao monopólio. 

7. Para garantir uma atuação eficaz. esse novo órgão regulador deverá ·dispar de uma 
estrutura administrativa adequada. com recursos humanos em quantidade e qualidade co~s com a 
imponància de suas funções institucionais. :-1a conformidade dos entendimentos já ",.,mdos com o 
Ministério da Administração Federãl e Reforma do Estado. medidas complementares deverio ·ser 

• 
adotadas. com a criação de cargos de carreira, especializados. com niveis de remuneraçio adeq\lldos 10 
mercado, de forma a possibilitar a seloção de técnicos com a qualificaçio e a cxpa.a profissional 
requeridas. Essa medida nlo dispensará o remanejamento de c~os de niveis superior e médio, de 
outras carreiras já existentes na administração federal, bem assim a alocação de cargos em comisdo. 
para possibilitar o inicio das atividades da autarquia. 

8. Preve, ainda, o Anteprojeto, a criação do Conselho Nacional do Política do Peúóleo 
- CNPP, como órgio de assessoramertto direto do Ministro de Minas e Energia, a ele atribuindo 
competencia para acompanhar e avaliar o desempenho das atividades vinculadas ao mono,pólio, QpinaDdo 
sobre a politica setorial e a formaç~o de estoques estratégicos. inclusive. sugerindo as medid" corretivas 
que se fizerem necessárias. a partir de relatórios elaborados pela Agencia Nacional do Petl óleo. 

9. Ressaltados os objetivos primordiais da reguJamentaçAo que' está seucto p~posta. 
considero oponuno comentar. em linhas gerais. os diversos aspectos da estrutura do Anteprojeto. 

• 
10. . Em consonância com a nova disciplina constitucional, reafitma-se, no Capitulo I, a 
natureza do . monopólio da União sobre as jazidas de petróleo, gás nàtural'e oubOI hidíocuboneto$ 
fluidos existentes no território nacional, assegurando-se a possibilidade de ser Cltcrcida, por.'cnpresas 
estatais ou privadas, qualquer das atividades econômicas vinculadas a esse monopólio. 

II. Ainda no Capitulo I, são enunciados. ' como principios e objetivos qu~ nonearão o 
exercido dessas atividades econômicas: a preservação do interesse nacional e a garantia do fornecimento 

• 
dos derivados de petróleo em todo o território nacional; a atração de investim~os de ' risco e a 
promoção da livre concorrência: a proteção do meio ambiente e dos interesses do consumidor. inclusive 
quanto à qualidade e oferta dos produtos: a promoção do desenvolvimento ·nacional. com a ampliação do 
mercado de trabalho e da competitividade do Pais no mercado internacional e a valorizaç1o dos recurso~ 

\ 

petroliferos. 

12. A última Seção desse Capitulo I. detalha, de forma tão didática quanto possivel. os 
conceitos e as definições técnicas especificos da indústria do petróleo. conforme adotados no consenso 
internacional. 

13. Os Capítulos II e m tratam, respectivamente. da instituição do novo órgão regulador 
do setor - a Agencia Nacional do Petróleo - e da criação do Conselho Nacional de Politica do PetróleO. 
ambos vinculados ao Ministério de Minas e Energia, a primeira, como autarquia, e o segundo. como 
órgão de assessoramento direto do Ministro de Estado, para a formulação da politica nacional do 
petróleo. 

14. No Capitulo IV, o Anteprojeto trata da exploração e da produção em curso de 
petróleo e gás natural. Xesse ponto. e importante ressaltar que. com a nova disciplina legal que esui 
sendo proposta, a União reassume o controle sobre as bacias sedimentares brasileiras. Com efeito, ao 
mesmo tempo em que resguarda os direitos da PETROBRAS em relação às áreas de exploração e 
produção existentes quando da promulgação da Le~ garantindo a continuidade da sua atuação. 
consoante os compromissos assumidos por Vossa Excelência, perante a Nação e o Congresso Nacional. 
o Anteprojeto fixa prazos para a definição dos blocos e para a demarcação dos campos onde a 
PETROBRAS esteja realizando atividade de produção, estabelecendo a obrigatoriedade da celebração 
dos correspondentes contratos de concessão. nos quais serão definidas as panicipações governamentais 
devidas. 

IS. O Capitulo V estabelece as normas gerais para as atividades de exploração. 
desenvolvimento e prodl!ção em novas áreas, disciplinando o processamento da licitação e as condições 
básicas dos contratos de concessão. Em consonância com as melhores práticas da indústria internacional 
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do petróleo, o Anteprojeto define os encargos financeiros inerentes à e plôração do petróleo e gás 
natural, especificàndo as participações governamentais inerentes aos ntratos de exploraç1o e 
produção, merecendo referência especial a fixação do novo limite máxim para os royaltits, em 10-/. 
(dez por cento) sobre a produção de petróleo e gás natural, admitida a ssibilidade de redução desse 
percentual para até 5% (cinco por cento), no edital da respectiva licita o, tendo em vista os riscos 
geológicos. as dimensões dks reservas esperadas e outros fatores peninent 

J 

16. As atividades relacionadas com o refino e processarnen o de petróleo e gás natural 
estão disciplinadas no Capitulo VI, em que se prevê a competência da ência Nacional do Petróleo 
para definir os requisitos minimos a serem atendidos pelas empresas i teressadas em implantar ou 
ampliar refinarias. Essas atividades serão exercidas mediante autorização, nas condições definidas nos 

• contratos respectivos. 

17. O Capítulo VII regula as atividades de transpone, nwíti 
""IS derivados e de gás natural, bem assim o estabelecimento e operaç1o 
armazenagem. No que se refere ao transpone dutoviário, estabelece-se 
transpone e dutos de transferência, estes de uso privativo dos respectivos 
de outro lado, a qualquer empresa da indústria de petróleo e à,s distrib 
acesso ao sistema dutoviário de transpone, para o escoamento de g ' . 
derivados. 

o e dutoviário, de petróleo e 
e instalações ponuárias e de 
distinçIo eI'Iue os dutos de 

roprietários, assegurando-se. 
. doras de combustíveis livre 
natural, de petróleo e seus 

18. A imponaçlo e a exponaçio de petróleo e seus derivados básicos, de gás natural e de 
gás natural liquefeito e condensado, reguladas no Capítulo VIII do AnteJ\rojeto, poderio ser realizadas 
por qualquer empresa, mediante autorizaç1o da Agência Nacional do P róleo. observado o Programa . 
Nacional de Abastecimento. -

19. Os dois últimos Capitulos do Anteprojeto cuidam da si ção da PETROBRAS, que é 
mantida com os seus objetivos originais, como agente estatal do mono lio, já agora nIo mais com a 
exclusividade que lhe conferiu a Lei nI 2.004, de 3 de outubro de l ' 53, mas em caráter de livre 
competiç1o com outras empresas, estatais ou privadas. Mantendo o contr le acionário da Unilo sobre a 
PETROBRAS, a nova Lei proporcionará à estatal brasileira maior fi 'bilidade de ' aruaçlo no 1lOvo 
cenário, pennitindo-lhe, para isso, criar, transformar, fundir ou cin' subsidiárias para exercer as 
atividades relacionadas com seu objeto social, além da possibilidade de dotar prourlimemo licitarório 
simplificado, segundo normas próprias previamente aprovadas pelo . nistro de Minas e Energia e 
publicadas no Diário Oficial. 

20. Emancipada da tutela do monopólio. conservará, entr tanto. a PETROBRAS. suas 
funções genuínas de braço executivo da politica nacional para o setor, p o a exercitar-se em regime 
concorrencial aberto, rom os predicados técnicos e de qualidade de gestlo reconhecidos pela 
comunidade internacional da indústria do petróleo. Na verdade. PETROBRAS possui. hoje. 
maturidade e competência que lhe permitem compartilhar e concorrer co outras empresas do setor. no 
palS e no exterior. nas oportunidades nelZociais que estão postas a sua fT nte .. Não obstante. também fiel 
ao compronusso assumido com o Congresso Nacional. quando da tramit ção da Emenda Constitucional 
que flexibilizou o monopolio do petroleo. o Anteprojeto prevé que. em c o de empate eliDe proposta da 
PETROBRAS e a de qualquer outra concorrente. nas licitações aqui r alizadas. a preferência seri da 
estatal brasileira. 

21. Estabelece. ainda. o Anteprojeto. diretrizes para o e acionamento de pendências de 
natureza financeira do interesse da PETROBRAS e da União. decorrent s da sua condição de executora 
exclusiva do monopólio do petróleo. tambem como forma de assegurar- he as condições ideais de plena 
atuação empresarial. 

22. Os aspectos assinalados .evidenciam. .Senhor ~residente. a importànc.i~ da 
regulamentação que esta sendo proposta. Fiei a nova diSCiplina c nstltuClOnaI do monopoho. o 
Anteprojeto que ora submeto li apreCIação de Vossa Excelência não evitou a abordagem de tema!> 
polêmicos nem a superação de conceitos que ja não atendem aos imeres es do País. 

, 

Respeitosamente. 

! 

Ministro de Estad e Energia 
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ANEXO Â EXPOSIÇÃO DE MOTIVO~ DO MINISTERlO 
DE MINAS E ENERGIA N2 0í1 3 . bE 25 I 04 /96. 

• 

1. SÍNTESE DO PROBLEMA OU DA SITUAÇÃO QUE RE CLAMA PROVIDÊNCIAS : 

Necessidade de regulamentação das atividades econôrrlH:as vinculad.as ao monopólio do 
petróleo, tendo em vista a nova disciplina' decorrente da Eme'nda Constitucional n9. 09, 
de 9 de novembro de 1995 . I, 

. I t • 

• 

2. SOLUÇÃO E PROVIDÊNCIAS CONTIDAS Nd ATO NO RMATIVO: 

. 
Anteprojeto de Lei para instituição da Agência Nacional do Petróleo - ANP, autarquia 
vinculada ao Ministério de Minas e Energia, como orglo regulador das atividades vin­
culadas ao monopólio da União . 

ITENS: 3, 4, 5 e 6 PREJUDICADOS. 

7. SÍNTESE DO PARECER DO ÓRGÃO JURÍDiCO: 

A Consultoria Jurídica do MME opinou favoravelmente ao Anteprojeto (le Lei . 
Responsável pelo parecer : José ealasans Júnior - Consulto: Juridico do MME. 

PROJETO ORIGINAL 

, 

• 

Dispõe sobre as atividades econômicas relativas ao monopólio do petróleo, institui a Agêhcia 
Nacional do Petróleo e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Capitulo I . , _ 
DA TITULARIDADE DAS JAZIDAS E DO MON(jPOLlO DA UNIAO 

Seção I 
Do Exercício do MOrlupólio 

Art. 1 g Penencem à União as jazidas de petróleo, Sls 
tldIdos existentes no território nacional, neste compreendidos b.mar ' 

e butWs hldrocarbo~1 
e a VlaW'orina condhcmtll. 

Art. 2i As atividades ec6nôrnicas VI'neuládas ao mono~ôlio dll Unilo. de que tratain os 
incisos I a IV do ano 177 da Constituição; poderão ser everCidas por elhptegs eStatms ou privadas. ncJs 
tennos desta Lei. . 

1 

• 



) 

, 

• 
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Parágrafo único. São consideradas atividades relacionadas a monopólio da União: 

a) a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natu ai e outros hidrocarbonetos 
fluidos; 

b) a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro; 
• 

c) a importação e exponação dos produtos e derivados bás eos resultantes das atividades 
previstas nas alíneas anteriores; 

• 

d) o transpone maritimo do petróleo bruto de origem naeio ai ou de derivados básicos de 
petróleo produzidos no Pais, bem assim o transpone, por meio de cond to, de petróleo bruto, seus 
derivados e de gás natural de qualquer origem. 

Seção n 
Dos Princípios e Objetivo5 

• 

An. 3i União regulará e fiscalizará as atividades económicas refe das no artigo anterior, 
com vistas 'á: 

I - preservação do interesse nacional; 

n - garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em do o território nacional, 
incluindo a formação de estoques estratégicos: 

m -atração de investimentos de risco; 

IV - promoção dá livre concorreneia; 

V - proteção dos interesses do consumidor, inclusive quanto à qualidade e oferta dos 
produtos; 

VI - proteção do meio ambiente; 

VII - promoção do desenvolvimento nacional, ampliação d mercado de trabalho e 
valorização dos recursos petrolíferos; 

VIII - ampliação da competitividade do Pais no mercado internacional. 

Seçiom 
Da Definições Técnicas 

An. 41 Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - Indústria do Petróleo - conjunto de atividades econô 
exploração, desenvolvimento, p~ução, refino, transpone, importação e 
natural e de outros hidrocarbonetos fluidos e seus derivados; 

cas relacionadas com a 
rtação de petróleo, do gás 

n - Petróleo - todo e qualquer hidroç.arboneto líquido em s estado natural, a exemplo 
do óleo cru e condensado; 

m - Gás Natural ou GAs - todo hidrocarboneto que perm eça em estado gasoso nas 
condições atmosféricas normais, extraído diretamente a partir de reservatórios petrolíferos ou. gaseiferos, 
incllfindo gases úmidos, secos. residuais e gases raros; 

IV - Derivados Básicos '- produtos do refino, na forma a ser defuúda pela Agência 
Nlcional do Petróleo; 

V - Bacia Sedimentar - depresslo sobre a crosta terrestre, onde se acumulam rochas 
sedimentares que podem ser portadoras de petróleo ou gás, associados ou n - ; .' . .. 
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VI - Jazida. Reservatório ou Depósito - feição geológica dotada de propriedades 
específicas, armazenadoras de petróleo 'ou gás, associados ou nlo, possível de ser reconhecida e posta 
em produçlo; 

VII - Prospecto - feição geológica. mapeada como resultado de estudos geofisicos e de 
interpretação geológica. onde o grau de conhecimento justifica a perfuraçlo de poços exploratórios para 
a localização de petróleo ou gás natural; 

vrn -Bloco - área de uma bacia sedimentar, delimitada por coordenadas geográficas, 
onde slo desenvolvidas. segundo o disposto nesta Lei e na sua regulamen~ação, atividades de exploraçio 
ou produção de petróleo e gás natural; 

IX - Campo de ·Petróleo ou de Gás Natural - área produtora de petróleo ou gás natura1, 
devidamente reconhecida e definida. com superficie delimitada por um polígono cujos vértices . sio 
identificados por coordenadas geográficas. incluindo as instalações e equipamentos existentes; 

x -Pesqui~ ou Exploração - conjunto de operações ou atividades destinadas a avaliar 
áreas, tendo em vista descobrir e delimitar jazidas de petróleo ou gás natural; 

XI - Lavra ou Produção - conjunto de operações coordenadas, necessárias à exuação de 
petl óleo ou gás natural de um reservatório; 

XII - Desenvolvimento - conjunto de operações e investimentos destinados a viabilizar as 
atividades de produção de um campo de petróleo ou gás; 

xm -Refino ou Refinação - conjunto de processos destinados a transformar o petróleo 
em produtos líquidos ou gasosos; . 

XIV - Tratamento ou Processamento de Gás Natural - conjunto de atividades destinadlS 
a peillútir o seu transpone, distribuiçio e utiliZlçio; 

xv -Transpone - conduçio, através de qualquer modalidade, de pea61eo, derivados 
básicos ou gás natural, desde um ponto de camação ou de armazenamento até uma refinaria ou unidade 
de processamento, assim como de qualquer dessas até o ponto de suprimento às distribuidoras; 

XVI - Transferência - conduçio. através de qualquer modalidade, de peU61eo, derivados 
bücos ou gás natural entre unidadeS de uma mesma empresa ou de seus clientes exclusivos, ou para ter 

. . acesso ao tronco dos dutos de transpone. . 

Capítulo fi 
DA AGtNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO 

~ol 
Da Institui~10 e das Atribui~6a 

Ar!. S· Fiél instituída a Agência Nacional do Petróleo - ANP, autarquia federal vinculada 
ao Ministério de Minas e Energia. 

Parágrafo único. A Autarquia terá sede e foro no Distrito Federal, podendo instalar 
unidades administrativas regionais. 

~ 

Art. 61 A Agência Nacional do Petl óleo terá como finalidade promover a regulação, a 
conu atação e a fiscalizaçio das atividades económicas relacionadas com o monopólio da UniJo, de que 
trata esta Lei. 

Art. f1- Observadas as disposições legais e os regulamentos administrativos especificos, 
compete à Agência Nacional do Petróleo. com relaçio ao peaóleo, seus derivados e ao gás natural: 

• 

I - avaliar as necessidades nacionais e planejar o seu atendimento, e1aboraDdo o Plano 
Nacional de Refino e o Programa Nacional de Abastecimento, incluindo a definiçlo de estoques 
esa atégicos, a serem aprovados pelo Ministro de Minas e Energia; 
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n . promover estudos visando a delimitação de blocos 
efeito de licitação; 

m . regular a execuç10 de serviços de geologia e geofisiea, 
lectirnentara para venda dOI dadOI técnieos, em bases 010 exclusivu; 

IV • elaborar os editais e pl'OlllOVer as licitações para a 
desenvolvimento e produç1o, celebrando os eontratos delas dccollentes e fi 

sando a avali.çlo de áreas 

da exploraç1o, 
o a SUl execuç1o; 

v . autorizar a refinaçio e o processamentO, a imponaçlo, a exponaçlo e o transpone, 
na fonna estabelecida nesta Lei e SUl regulamentaç1o; 

VI • fiscaliZlr, dimameme ou por intellhédio de emplcsas 
mediante convênios com órglos dos Estados e do Distrito Federal, 
monopólio da UniIo de que trata esta Lei. bem como aplicar as sanções 
previstas em lei, regulamento ou contrato; 

esapropriaçlo e instituiç10 
o e produç1o de petróleo, 

vm . fazer cumpnr as boas vráti= de conservaçio e u racional do petróleo, dos 
derivados e do gãs natural e de preservaçio do meio ambiente; 

IX • estimular a pesquisa e o desenvolvimento de novas tecnologias na exploraçao, 
produção, refino c processamento; 

x -organizar e manter o aceJVo das informações e dados t . cos relativos às atividades 
da indústria do petróleo; 

XI - regular. autonzar e fiscaliz.ar as atividades relacio das com o abastecimento 
nacional de combustíveis. 

Seçio n 
Da Estrutura Ol'laaizacioaaJ da Autarqui 

An. 88 A Agência Nacional do Petróleo será dirigida po~ um Diretor-Geral e comari 
com um Direror·Geral Adjunto. quatro Diretores e um Procurador-Geral. indicados pelo Ministro de 
Minas e Energia e nomeados pelo Presidente da República. 

An. 98 Fica criado. na Agência Nacional do Petróleo, o c go em comissão de Diretor· 
Geral. do Grupo Direçio e Assessoramemo Superiores. código DAS 101. . 

An. 10. O Poder Executivo adotará as providências necessárias à implantação da 
autarquia Agência Nacional do Petróleo. com a aprovação da estruNr regimental e a no~çio do 
Diretor-Geral. do Diretor-Geral Adjunto. dos Diretores e do Procurador Geral. 

§ 18 A estrutura regimental de que trata o caput incl irá os cargos em comissio e 
funções gratificadas existentes no Departamento Nacional de Combustív I . s - DNC . 

§ 28 Fica o ~oder Executivo autorizado a promover a redistribuíçio, observado o 
interesse' da Administração, de servidores lotados no MilUstério de Midas e Energia, para formação do 
quadro pennanente do pessoal da Autarquia. . 

An. 11 . Até que seja provido o cargo de Procurador-G al, a Advocacia-Geral da UniIo 
e a Consultoria Jurídica do Ministério de Minas e Energia prestario à gência Nacional do Petróleo a 
assistência jurídica necessària. no àmbito de SUIS competências. 

Se<io m 
Du Receilu e do Acervo da Autarqui 

An. 12. Constituem receiw da Agência Nacional do Pet óleo: 
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I - as dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos especiais. 
transferências e repasses que lhe forem conferidos; 

fi - os rendimentos de operações financeiras que realirar; 

" m -parcela do bônus de assinatura de que trata o inciso I do' art. 40 desta Lei. de KOrdo 
com as necessidades operacionais da Autarquia, consignadas no orçamento aprovado; 

• 

IV - os recursos provenientes de convênios. acordos oU" conbatos celebrados com 
entidades. organismos ou empresas. públicas ou privadas. nacionais ou esbangeiras, excetuados os 
resultantes dos contratos de que trata esta Lei; 

v - as doações, legados. subvenções e outros recursos que lhe forem destinados; 

, VI - o produto dos emolumentos, taus e multas previstos na legislação es~itica. os 
valores apurados na venda ou locação de bens móveis e imóveis de sua propriedade, bem ISsim os 
decorrentes da venda de dados e informações técnicas. inclusive para fins de licitação, ressalvados os 
referidos no art. '65 desta Lei. 

An. 13. Serão transferidos à Agência Nacional do Petróleo os acervos técnico e 
patrimonial. as obrigações. os direitos e as receitas do Departamento Nacional de Combustíveis. 

An. 14. Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar. transferir ou utilirar os saldos 
orçamentários do Mlnisterio de Minas e Energia. para atender as despesas de estruturaçJo e manutenção 
da Agência Nacional do Petróleo, utilizando como recursos as dotações orçamentárias destinadas is 
atividades finalisticas e adnúnjstrativas. observados os mes!1l0S subprojetos. subatividades e grupos de 
despesa previstos na Lei Orçamentaria em vigor. 

An. IS. Concluída a implantação da Agência Nacional do Petróleo. mediame a 
aprovação de sua estrutUra regimental. ficar~ extinto o Depar.amento Nacional de Combustíveis. 

Capítulo m 
DO CONSELHO NACIONAL DE pOLÍncA DO PETRÓLEO 

An. 16. É criado o Conselho Nacional de Politica do Petróleo - CNPP. vinculado ao 
Ministério de Minas e Energia, integrado por sete membros efetivos. um deles como Presideme, com 
igual número de suplentes. indicados pelo Ministro de Minas e Energia e nomeados pelo Presidente da 
República. .' . 

, . . 
Parágrafo único, Os membros . do ;fÇ.Ç>n~!~o ~acional de Politica do Petróleo terio 

mandato de dois anos. admitida a recondução por igual penoc\o .. 

An. 17. Ao Conselho Nacional de Política do Petróleo compete: . , 

I - manifestar-se. por solicitação do Ministro de Minas e Energia, sobre a politica sctorial 
e a fonnaçio de estoques estratégicos: 

• 

II - avaliar o desempenho das atividades vinculadas ao monopólio de que trata esra Lei. 
assim como propor medidas corretivas. a partir de relatóriQs, bimestrais elaborados pela Agência 
Nacional do PetI óleo; , ' 

m -apreciar. em caráter consultivo c mediante solicitaçJo do Minisuo de Minas e 
Energia, recursos imerpostos às decisões do Diretor-Geral da Agência Nacional do Petróleo. 

Parágrafo único. O apoio técnico-adnúnistrativo que se fizer necessário para o 
funcio~ento do Conselho Nacional de Política do Petróleo será provido pela Ag6ncia Nacional do 
Petróleo. 

Capítulo IV 
DA EXPLORAÇAo E DA PRODUçAo EM CURSO 

Seçlo I 
Das Áreas de Exploraçlo Exittentes 

An. 18. Todos os direitos de exploração relativos is âreas nas quais nIo exista.. na data 
de inicio de vigência desta Lei. produção de pebóleo ou gás natural rC''Uterio, automatie&melltc, li 
União, cabendo sua administraçio à Agência Nacional do Petróleo. 
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§ I' Nos blocos em que. quando do início de vigência esta Le~ tenha a Petróleo 
B~eiro S.A. - PE I ROBRAS defilúclo prospectos. poderá ela prosseguir os trabalhos de exploração e 
desenvolvimento. pelo prazo de 3 (Irês) an05, a partir da publicação desta 

§ 2' Para eleito do disposto no parágrafo anterior, a PETR BRAS submeterá à Agência 
Nacional do P~óleo, no prazo.de 4 (quati-o) meses da publicação desta ei. os estudos já realizados. 
que comprovem ~ existência dos prospectos nos blocos ali mencionadQs. untamente com o respectiVO 

çro~~ c;lo inv~iMePto . 
, , 

§ 38 Cumprido o disposto no paragrafo anterior, a A ência Nacional do Petróleo 
calebrar. com a PETROBRAS, dentro de um ano após o p!1lZ0 ali fixad • contratos de concemo dos 
~Iocos onde esta prosseguirá nas atividades de exploração, definindo as participações .governamentais 
devidas por /:8da um deles. . 

§ 411 R~!jzando alguma descobena comercial ou iniciando ' 
pesse ~odo, poderá a PETROJlRAS requerer a ratificação de direitos 
Observado o disposto na S~o seguÍAICI. 

produção de petróleo denlro 
• re os campos respectiVOS, 

• 
, , 

§ 5" Na falla da comprovação exigida 00 § 2", ou na i ecução total pos trabalhos de 
eKploraçãp, os direitos de exptor.~io revenmo a União, cabendo à Agência Nacional do Petróleo 
promover ii licitaçào destinada â outorga de nova concessão. 

§ 60 A PETR08RAS poderá ceder. lotal ou parciaJmen e, os direitos de exploração de 
que seja titular. bem como assocW-'" a oulras empre~as para desenvolv r a exploração de seus blocos, 
sempre mediante previa autorização da Agência Nacional do Petroleo. 

Seção fi 
Du Arus de Produção Existentes 

Art. 19, A PE1'RO~RA$ leni ratificados seus direitos s re cada um dos campos que se 
encontrem em efe lÍva produção na data de inicio de vigencia desta ei. nos termos regulados nesta 
Seção. 

§ 10 No prazo de 6 (~) meses de vigencia desta Le. a PETROBRAS submeterá à 
Agencia Nacional do Petróleo propo"a para a ratificação de seus dir lOS sobre cada um dos campos 
onde esteja .eali~do atividades de produçio. bem como a d~marcaçào dos mesmos, Gue poderâ incluir 
u~ anel de transição de até I (um) quilqfnc;lro de largura em lomp de a um deles. 

§ 2· Cumprido o di,po~to no parágrato antenor, a 
celebrara com a I'ETROBRAS. dentro de um ano após o prazo jlli fi 
blocos onde esta prosseguirá nas aqviqadcs de produção. definindo 
devidas por cada um deles. 

M. 20. A PETROPRAS poderá ceder, lOtai ou parcial 
que seja titular, bem como assoc;iar-sc a oUlras empresas para operar s 
mediante previa autonzação da AgCqcia Nacional do Petroleo. 

geneia Nacional do Petróleo 
do. contraias de concessão dos 

, 

5 participações governamentais 

ente, os direitos de produção de 
s campos de produção, sempre 

Capítulo V 
DA EXPLORAÇr\O. DESENVpLVlMENTO E I'RODUÇ - O EM NOVAS ÁREAS 

Seção I 
na. Normas • rais 

Art. 2 !. A Agencia Nacional do Petróleo definira os bl os a serem objeto de contratos 
de concessào. par? fins de exploração, desenvolvimento e produção. 

An. 22. Poderão obter concessão para a exploração, desenvolvimento e produção de 
petróleo ou gas natural mpr sai constituídas segundo as leis brasilei as, com sede e administraçào no 

Pais. que comprovem possui r capacidade técnica e económic -financeira. conforme criterios 
estabelec;idos em re[;Ulamcnto. 
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• 

Alt. 23. A concessão para exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e de gas 
narural sera precedida de licitação. na forma estabelecida nesta Lei. 

. § I i Poderão concorrer. na licitação, isoladamente ou em consórcio, empresas que 
demonstrem possuir, na forma indicada nesta Lei, capacidade técnica e financeira para desenvolver, por 
sua conta e risco, as atividades de exploração, desenvolvimento e produção de que trata este Capirulo. 

§ 2i Não acudindo interessados, e não sendo o caso de se renovar a licitação, sob outras 
condições, poderá a Agência Nacional do Petróleo. mediante decisão fundamentada de seu Diretor-Geral 
e previa diwlgação na imprensa especializada. promover negociação direta para a ourorga da concessão. 

An. 24. A concessão implica. para o contratado. a obrigação de explorar, por sua conta e 
risco e, em caso de êxito. produzir petroleo ou gás narural em determinado bloco, conferindo-lhe a 
tirularidade desses bens. após extraidos. com os encargos relativos ao pagamento dos tributos incidentes 
e das participações legais ou contratuais correspondentes. 

An. 25 . A Agência Nacional do Petroleo estabelecera regras gerais sobre a devolução de 
blocos, prevendo sua redução progressiva. ate limitar-se á superticie sob a qual s'e encontrem as 
perspectivas de produção, acrescida de uma area circundante de segurança tecnica. 

§ I i A devolução de áreas, assim como a reversão de bens, não implicarão ônus de 
qualquer narureza para a União ou para a Agência Nacional do Petróleo, nem conferira ao 

concessionário qualquer direito de indenização pelos serviços, poços, equipamentos e demais bens 
móveis e imóveis, ao final do contrato, os quais passarão à propriedade da União e à adnúnistração da 
Agência Nacional do Petróleo, na fonna desta Lei. 

§ 2i Nos termos da legislação e do contrato, o concessionário fará, em qualquer caso de 
extinçào do ajuste, inclusive na hipótese de insucesso da exploraçào, a remoção dos equipamentos e bens 
que não sejam objeto de reversão, ficando obrigado, ainda, a praticar todos os atos de recuperação 
ambiental, determinados pelos órgãos competentes. 

An. 26. O concessionário poderá ceder seus direitos contratuais, total ou parcialmente, 
ou associar-se a terceiros, mediante prévia e expressa aprovação da Agência Nacional do Petróleo. 

An. 27. No caso de campos que se estendam por blocos contíguos, onde atuem 
concessionários distintos, deverão eles celebrar acordo para a individualização da produção. 

Parágrafo único . Não chegando as panes a acordo, em prazo máximo fixado pela 
Agência Nacional do Petróleo, caberá a esta determinar, com base em laudo arbitral, como serão 
equitativamente apropriados os direitos e obrigações sobre os blocos, com base nos princípios gerais de 
direito aplicáveis. 

An. 28. O contrato para exploração, desenvolvimento e produção de petróleo ou gás 
natural não se estende a nenhum outro recurso natural, ficando o concessionário obrigado a informar a 
sua descobena. prontamente e em caràter exclusivo, à Agência Nacional do Petróleo. 

Seção n 
Da Licitação 

An. 29. A licitação para celebração de contrato que tenha por objeto a concessão para 
exploração, desenvolvimento e produção de petróleo ou gás natural obedecerá ao disposto nesta Lei., na 
regulamentação expedida pela Agência Nacional do Petróleo e no edital respectivo, aplicando-se, 
subsidiariamente, as normas gerais editadas nos termos do ano 37 da Constituição, nos casos omissos e 
desde que não haja incompatibilidade com as regras e principios desta Lei. 

An. 30. A licitação terá por finalidade escolher a proposta mais vantajosa e será 
processada e julgada com observância dos principios da igualdade entre os concorrentes, legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, julgamento por critérios· objetivos e vinculação ao instrumento . . " 

convocatono. 

. .' 
An, j 1. A Agência Nacioilàl do Petróleo definirá, em cada caso, os requisitos de 

qualificação para as licitações de que trata esta Lei, podendo ser adotado o procedimento da pré­
. qualificação. 
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An. 32. O edital da licitação será elaborad::l pela Agênci Nacional do Petróleo e 
indicará., obrigatoriamente. o seguinte: 

I - o bloco a ser objeto da conc ssão e o prazo de duração de cada fase do contrato; 

II - o programa mínimo de trabllho e os prazos para sua concr tização; 

I -
m .. õ . . , fê d d' 40 - as partlclpaç es governam ntals mI rumas, na orma o IS sto no art. ; 

IV - o prazo. local e horário e que serão fornecidos, aos int essados, os dados, estudos 
e demais elementos e informações necessários á elaboração das propostas. em como o custo de sua 

. . -.aqulslÇ80; 

v - a relação de documentos igidos e os critérios para afe ção da capacidade técnica. 
da idoneidade financeira e da regularidade jurldico-fiscaJ; 

VI - os critérios a serem utili dos no julgamento técnico económico-financeiro da 
proposta; 

VII - a expressa indicação d~ que caberá ao concession ' o, quando for o caso, o 
pagamento das indenizações devidas por deSapropriações ou servidões ad . nistrativas necessárias ao 
cumprimemo do comrato; 

VIII - a exigência da indicaçã da empresa operadora. na tese de consorciaçlo de 
empresas; 

• 

IX - a minuta do respectivo 'c ntrato. 

An.33 . No julgamemo da lic tação serão levados em conta s seguintes fatores. além de 
outros que o edital expressamente estipule: 

I - o programa geral de tratlalho. especialmente quanto á e· loração, desenvolvimento e 
produção da área e o volume de investimen os para cada fase do contrato; 

II - o bónus de assinatura. 

An. 34. A empresa estranlZeira. ·que não tenha autorizaç o para funcionar no Brasil e 
quando não tenha sido adotado o procedi emo da pré-qualificação, deve li apresentar, juntamente com 
sua' proposta e em envelope separado: 

I - prova de capacidade tée ica. idoneidade financeira e re laridade juridica e fiscal, nos 
tellllOS de regulamentação a ser editada pe Agência Nacional do Petróle 

II - inteiro teor dos atos co titutivos e prova de encontr -se organizada conforme a lei 
de seu país; 

m - designação de um rep esentante legal junto à AgênCIa Nacional do Petróleo, com 
poderes especiais para a pratica de atos assunçào de responsabilidade relativamente à licitação e i 
proposta apresentada; 

IV - compromisso de, caso vencedora. constituir empresa 
sede e administração no Brasil. como con ção para obter a concessão. 

An. 3S . Quando perrnitidJ a participaçlo de empresas e 
5eflintes normas: 

egundo as leis brasileiras, core 

consórcio, observar-se-Io as 

I - comprovação de comp nusso, público ou particular, de constituiçlo de consórcio, 
subscrito pelas consorciadas; 

n - indicação da empresa ponsávcl pelo consórcio e pe a cotiéiuçlo das operações; 
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m -apresentaçio dos documentos exigidos no inciso V do an. 33, em relaçio a cada 
uma das empresas consorciadas. admitindo-se, para efeito da qualificaçio técnica e econômico­
fiDanceira. o somatório dos quantitativos de capacidade das empresas consorciadas; 

IV - impedimento de panicipaçio de uma mesma empresa em outro consórcio, ou 
isoladamente, na Jicitaçio de um mesmo bloco; 

§ .1 Na hipótese de o consórcio sagrar-se vencedor da licitaçio, a outorga da concessio 
ficará. condicionada ao registro do instrumento constitutivo do consórcio, na forma do disposto no 
ln. 279, parágrafo único, da Lei n° 6.404, de IS de dezembro de 1976. 

§ :zt A empresa líder do consórcio será a responsável perante a Ag&tcia Nacional do 
Pebóleo, pelo cumprimento do contrato. sem prejuízo da responsabibdade solidária das demais 
consorciadas. 

Art.36. Em caso de empate entre sua proposta e a de outra empresa, estatal ou privada, 
a Jicitaçio será decidida em tàvor da PETROBRAS. 

Seção m 
Do Contrato de Concessão 

An. 37. O contrato de concessão deverá refletir fielmente as condições do edital e da 
proposta vencedora e terá como cláusulas essenciais: 

I - a definição do bloco objeto da concessão; 

II - o prazo de duração das fases de exploração e produção; 

m - o programa de trabalho e o volume do investimento em cada fase do contrato; 

IV - as obrigações do concessionário quanto ás participações governamentais; 

• 

V - a indicação, quando for o caso. da garantia a ser prestada pelo concessionário quanto 
ao cumprimento do contrato. inclusive no tocante á realização dos investimentos ajustados para cada 
fase' , 

VI - a especificação das regras sobre devolução e desocupação de áreas, inclusive retirada 
de equipamentos e instalações, e reversão de bens; 

vn -os casos de rescisão e extinção do contrato; 

VIU - os procedimentos para acompanhamento e fiscalizaçio das operações de 
exploraçio, desenvolvimento e produção, e auditoria do contrato; 

IX - a obrigatoriedade de o concessionário fornecer à Agência Nacional do Petróleo 
relatórios, dados e informações relativos ás atividades desenvolvidas; 

x -o coeficiente minimo das reservas a serem mantidas nos campos de produção. 

An. 38. Os contratos deverão prever duas fases : a de exploraçio e a de produção. 

§ 11 Incluem-se na fase de exploração as atividades de avaliação de eventual descobe"a 
de petróleo ou gás natural, para determinação de sua comercial idade; 

§ 21 A fase de produção compreenderá o de'senvolvimento e a lavra dos campos 
comerciais descobertos pelo concessionário. 

An. 39. Sem prejuízo do disposto nesta Lei e na legisiação aplicável, o concessionário 
ficará obrigado a: 
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I - adotar, em todas as suas oherações, as medidas necessan 
reselVatórios e de outros recursos naturais, para a segurança das pessoas e 
proteção do meio ambiente; 
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para a coosclVação dos 
• os equIpamentos' e para a 

II - comunicar à Agência Nacional do Petróleo. imediatament . a descoberta de qualquer 
jazida de petróleo: gás narural ou oUlros hidrocarbonelos; . .' I . . . ...' . . . . 

fi - .realizar a avaliação da descoberta. nos lermos do pro~ submetido à Agência 
Nacional do Petróleo. apresentando relatórib de comercialidade e decl do se tem interesse no 

. . desenvolvimento do campo; . 
• 

IV - submeter à Agência NaCional do Petróleo, no prazo 
desenvolvimento de qualquer campo declarado cOlllercial, que .conterá o cr 

r este fixado, plano de 
nograma e a estimativa de 

.. . . 
investimento ITUrumo; 

v - responsabilizar-se civilme te pelos atos de ' seus prepo os e indenizar todos e 
. quaisquer "danos. decorr~ntes das atividades ~e . explorafio, ~esenvol~men e produção contratadas, 
devendo ressarcIr à AgenCia NaCional do PFtroleo. ou a Uruão. os onus ue veniwn a suportar em 
consequência de eventuais demandas mOlivad por atos de responsabilidade o concessionário; 

VI - cvnduzir suas atividades e exploração, desenvolvimenl e produção de acordo com 
as normas e procedimentos técnicos e cientifi os exigidos, para que a produQão do re$elVatório seja feita 
de man.eira racional. objetivando a. melhor relfçãO produção/declínio de. r.ese . po~siv~~ . ai consideradas 
as técrucas de recuperação apropnadas. de acordo com as melhores praticas a Indusma internacIonal de 
petróleo. 

Art. 40 . Os contratos de conessão para exploração e produ o de petróleo e gás natural 
contemplarão as seguintes panicipações governamentais, conforme pr . sto no edital da licitação 
correspondente: 

• 

obrigatória. 

I - bônus de assinatura; 
fi - royallies; 

m - participação especial; 
IV - pagamento pela ocupaçã de área. 

P · fi . , As .. 1 .. aragra o uruco. partlclRBçóes prCVIstas • • e IV são de exigência nos inCISOS 

Art. 41 . O bônus de assir.atu(a, quando exigido, terá o seu vlUor minimo estabelecido no 
edital e correspOnderá ao pagamento ofenado na proposta para obtenção da concessão, devendo ser 
pago no ato da assinatura do contrato. 

Art. 42. Os royalties deverão ser pagos mensalmente, em 
data de inicio da produção comercial de cada campo, à razão de 10"10 (dez p 
produção de petróleo ou gás natural. 

§ 1& Tendo em conta os riscos geológicos. as dimensões d 
fatores pertinentes, a Agência Nacional do Pf tróleo poderá prever, no edit 
a redução, para até 5% (cinco por cento), do valor dos royallies estabclecid 

ceda nacional, a partir da 
r cento), caiaI lados sobre a 

reselVas esperadas e outros 
da licitação correspondente, 

• neste amgo. 

§ 2& A base de cálculo para pagamento dos rovallies será xada pela Agência Nacional 
do Petróleo, segundo critérios fixados em regulamento, levados em considfraçãO a produção medida e 
fiscalizada nas instalações do campo, o pr~o de mercado do petróleo, . natural ou condensado, a 
localização do campo. a quantidade e a qual'dade do petróleo ou gás natur produzido. 

§)& Os volumes de produ os cuja perda haja ocorrido 
concessionário, por culpa ou dolo. serio incluidos na produção a ser 
royalries devidos, sem prejuizo das sanções Cabiveis. 

§ 4& Ficam mantidos os crité 'os de panicipação estabelecid 
relação aos beneficiários indicados no § IOdo art. 20 da Constituição. 

\ 

sob a responsabilidade do 
mputada para cálculo dos 

s na legislação em vigor, em 
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An. 43. O edital e o contrato poderão prever que, em caso de grande volume de 
produção, será devida participação especial. conforme definido na regulamentaçio expedida pela 
Agência Nacional do Petroleo. 

An. 44. O pagamento pela ocupação de área será feito anualmente, por quilômeuo 
quadrado QU fração da área do contrato, na forma da regulamentação expedida pela Agência Nacional 
'do Petróleo. 

An. 45. Os contratos de concessão terão prazo inicial de 3 (três) anos, durante o qual a 
empresa concessionária deverá executar as atividades exploratorias mínimas., previstas na proposta e no 
contrato. 

Parágrafo único. O prazo fixado neste artigo poderá ser prorrogado por 2 (dois) anos, 
• condicionado ao cumprimento das atividades exploratórias mínimas e mediante compromisso 

exploratório adicional, desde que o pedido da concessionária seja protocolado na Agência Nacional do 
PetI óleo até 60 (sessenta) dias antes do término do período inicial . 

• 

An. 46. As concessões de que trata esta Lei cxtinguir-se-ilo: 

I - pelo vencimento do prazo contratual; 

fi - por acordo' entre as partes; 

III - pelos motivos previstos para rescisão; 

IV - ao término da fase de exploração, sem qOe tenha sido feita qualquer descobena 
comercial, conforme definido no contrato' , 

. V - ao final de cada etapa da fase de exploração, se o concessionário exercer a opção de 
desIstência, nas condições previstas no contrato. 

An. 47. Em qualquer hipótese de extinção da concessão, remanescerá a responsabilidade 
do concessionário pela reparação dos danos porventura decorrentes das atividades por ele desenvolvidas. 

Capítulo VI 
DO REFINO E PROCESSAMENTO DE GÁS NATURAL 

Seção I 
Das Refinarias e das Unidades de Processamento de Gás Natural Existentes 

An. 48. Ficam assegurados á PETROBRAS e ás demais empresas autorizadas. existentes 
na data da publicação da Lei n~ 2.004, de 3 de outubro de 1953, os direitos de operar as refinarias e as 

unidades de processamento de gás natural de sua propriedade e conservar o produto da alienação de 
qualquer delas. 

Art. 49. As empresas titulares ou que venham a adquirir a titularidade de retinarias e 
unidades de processamento de gás natural. existentes na data de publicação desta Le~ poderão negociar 
seus direitos sobre elas, bem como associar-se a outras empresas para sua utilização económica, 
mediante prévia e expressa autorização da Agência Nacional do Petróleo. 

Seção II 
Da Instalação de Novas Refinarias e sua Ampliação 

Art. 50. Qualquer empresa constituída sob as leís brasileiras, com sede e administraçào 
no País, ou consórcio de empresas nas mesmas condições, poderá . submeter á Agência Nacional do 
Petróleo proposta para a construção e operação de novas refinarias e de unidades de processamento de 
gás natural, bem como proposta de ampliação da sua capacidade de refino e de processamento de gás. 

§ l Q A Agência Nacional do Petróleo estabelecerá os requisitos mínimos para a 
autorização de refino e ampliação da capacidade das refinarias existentes. compreenden~o a qualificação 
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das empresas interessadas, as exigências téc 'cas e financeiras, de proteçã ambientaf e de segurança 
industrial e das populações. 

§ 2' Verificado o atendimento os requisitos e condições da r gulamentaçio estabelecida 
na fonna do parágrafo anterior, a Agên.cia N~cionaJ do Petróleo concederá a autorização, mediante a 
assinatura do respectivo contrato, que obed erá, no que for pertinente, a disposto na Seçio m do 
Capitulo anterior. 

CCapítulo vn 
DO TRANSPORTE DE PETRÓUEO. SEUS DERIVADOS E , 

• 
AS NATURAL 

Seção I 
Do Transporte Marítimo 

. .. Art. 5 I . Observadas as nonnas! legais e re~lamentares, qualq er empresa constituida sob 
as leIS brasIleIras, com sede e administração o País, ou consórcio de empre s nas mesmas condições. 
poderá efetuar b transporte maritimo de petróleo e seus derivados, diretamente ou mediante 
subcontratação com terceiros, sob sua exclusi a responsabilidade. 

Seçlo II 
Do Tra sporte Dutoviárío 

Art. 52. As empresas titulares do direito de exploração, dese volvimento e produção de 
petróleo e de gás natural, bem assim as autorizadas a construir e operar refi 'as, parques de tanques e 
Instalações portuárias e as distribuidoras 4e combustíveis, poderio co ruir e operar dutos de 
transferência para movimentação de produtos bm suas instalações ou de seus lientes exclusivos, ou para 
ter acesso ao tronco dos dutos de transporte. 

Parágrafo único. Os dutos ,e transferência são de uso privativo dos respectivos . ., 
proprtetanos. 

An. 53 . Fica assegurada a utilização, por quaisquer empre da indústria de petróleo, 
pelas distribuidoras de combustiveis e pelas cpncessionárias da distribuição gás canalizado, de dutos. 
polidutos e outras facilidades de transport , existentes ou que venham ser construídos, para o 
escoamento de gás natural. de petróleo e seu derivados, desde que haja su iente capacidade de vazão 
dos equipamentos. assegurada a preferência do proprietário dessas utilida es, mediante o pagamento 
compativel acordado entre as partes ou, n o havendo acordo. na fonna estabelecida pela Agência 
Nacional do Petróleo . 

§ I" Os proprietários de duto , polidutos e outras utilidades cam autorizados a associar­
se a terceiros, visando o aproveitamento oomum do leito de assentam to dessas instalações, para 
utilização por outras atividades conexas ou c J mpativeis. 

§ 2" Não se incluem nas regras deste artigo os equipam tos e instalações para os 
serviços locais de distribuição de gás canaliUdo, a que se refere o § 2° do . 25 da Constituição. 

An. 54. Observadas as nonnL legais e regulamentares. qual uer empresa constituida sob 
as leis brasileiras. com sede e administraçã0 tno País. ou consórcio de emp esas nas mesmas condiçõçs. 
poderá efetuar o transporte dutoviário de petróleo e seus derivados e de gás naturaJ, .. de qualquer origem. 
mediante a assinatura do respectivo contrato que obedecerá, no que for pe 'nente, ao disposto na Seção 
m do Capítulo V 

Seçiom 
Da Annazenagem e da Instalaç6es Portuárí 

Art. 55. Observadas as dispo 'ções legais e regulamentares ficáveis e resguardados os 
direitos e a preferência dos proprietários d] instalações pOrtuárias e equ' amentos complemenwes e 
correlatos, existentes na data de publicação esta Lei. fica assegurada a uti . o da capacidade dessas 
utilidades por quaisquer empresas da indús 'a de petróleo, peles distribuid ras de combustíveis e pelas 
concessionárias da distribuição de gás canalizado, mediante o pagamento ompatível, ajustado entre as 
panes. 

Parágrafo único. A. Agência acionaJ do Petróleo fixará o v or do pagamento a ser feito 
ao proprietário, na hipótese de não haver ac f rdo entre as panes. 

• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
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• 
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Capítulo vm 
DA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

An. 56. Respeitadas as normas legais e regulamentares. a imponaç40 e a exponação de 
petróleo e · seus derivados básicos, de gás natural e de Sás natural liquefeito e condensado poderio ser 
realizadas por qualquer empresa constituida segundo as leis brasileiras e com sede e administração no 
Pais, mediante autorizaçlo da Agência Nacional do Petróleo. observado o Programa Nacional de 
Abastecimento. 

Capitulo IX 
DA PETROBRAS 

An.57. A Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS é uma sociedade de economia mista. 
vinculada ao Ministério de Minas e· Energia, que tem como objeto a .pesquisa. o desenVolvimento. a 
lavra, a refinaçio, a disuibuiçlo. a imponaçlo, a exponação, o comércio e o tranSpone de petróleo 

proveniente de poço, de xisto ou de outras rochas. de seus derivados, de Sás natUraJ e de outros 
hidrocarbonetos fluidos, bem como quaisquer outras atividades correlatas cu afins. 

§ II As atividades ~nómicas referidas neste aniso serlo desenvolvidas pela 
PETROBRAS em caráter de livre competição com outras empresas estatais ou privadas, segundo as 
diretrizes e princípios desta Lei. 

§ 21 A PETROBRAS exercerá as arividades petrolíferas reguladas nesta Lei, diretam~te 
ou através de SUIS subsi.~ podendo associar-se, em caráter majoritário ou minoritário, inclusive 
através de SUIS subsidiárias. com outras empresas, nacíonais ou estrangeiras, mediante de1iberaçlo de seu 
Conselho de Administração. . 

§ 31 A PETROBRAS. diretamente ou através de suas subsidiárias, associada ou não a 
terceiros, poderâ exercer, fora do território nacional, as atividades de que trata o aniso anterior. 

An. 58. A. UniIo manteri o controle acionário da PETROBRAS, com a propriedade e 
posse de, no mínimo, 50'-' (cinquenta por cento), mais uma ação, do capital votante. 

Padgrafo único. O capital social da PETROBRAS é dividido em açOes ordinárias. com 
direito de voto, e aç6eJ preferen<:iais. estas sempre sem direito de voto, todas escriturais, na forma do 
art. 34 da Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

An. 59. A PE'IROBRAS e SUIS subsidiàrias são brigadas ao pagamento das seguintes 
indeniraç6eJ minimas peJa extração de petróleo ou gás natural: 

1- quando a lavra ocouer em teu a: 

a) 4% (quatro por cento) aos Estados, calculada sobre a produção verificada em suas 
respectivas iteu; 

b) 1% (um por cento) aos Municípios. calculada sobre a produção verificada em suas 
• areas; 

n -quando o petróleo ou gás natural for extraído da plataforma continental e nos 
respectivos lagos. rios, ilhas tluviais e lacustres: 

a) I,S % (um e meio por cento) aos Estados; 

b) 1,5% (um e meio por cento) aos Municípios. relativamente às respectivas áreas gec-
• • 

econol1Uca~ 

c) 1% (um por cento) ao Ministério da Marinha. para atender a05 encargos de fiscalização 
e proteçlo dess·. áreas; 

d) 1% (um por cemo) para constitulçAo de um Fundo Especial, a ser distribuído entre 
todos 01 Estados e Municípios. 
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Parágrafo único. As indenizações previst~ neste artigo seria p pela PE'lROBRAS e 
suas subsidiárias. mensalmente, em moeda nacio , até que sejam assinados os COtlUatos previstos nas 
Seções I e II do Capítulo IV. 

Alt. 60. A PETROBRAS é ' autorizada a criar. transformar, ir ou cindir, mediante 
deliberação do seu Conselho de Administraçã~ e aprovação da Assembléia Geral., subsidiárias para 
exercer as atividades relacionadas com o seu obj o social. 

Alt. 61 . A PETROBRAS, quand participar de licitações para concessões de que trata 
esta Lei, poderá, para compor sua proposta. ob er preços de bens e serviços fi mecidos por terceiros e 
assinar pre-corftratos, com dispensa de licitaçãO. ! 

§ 1- Os pré-contratos comerão, obrigatoriamente, cláusula r lutiva de pleno direito, 
sem penilidade ou indenização, no caso de outro licitante ser declarado venced r. 

. § 2- Declarada vencedora a ~posta da PEIROBRAS, s coabatos definitivos, 
firmados entre ela e os terceiros fornecedores de bens e serviços, serio, obri~oriamente, submetidos à 
apreciação dos órglos de controle externo e fiscalizaçlo. . 

. Art. 62. Os contratos celebrados pela PE I ROBRAS, decollenl ou relacionados com as 
atividades previstas nesta Lei, seria pi ecedid de procedimento licitatório implificado, definido em 
dea eto do Presidente da República. 

• 
, I . , Capitulo X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓ 

AIt. 63. Fica o Poder Ex wtorizado a proceder ao 
aéditos e débitos para com a PEIROBRAS, relativos às diversas contas d 
subsidios decollentes da execuçlo exclusiva do monopólio do petróleo, vigo 
Lei. I I' . 

. ' , . 

• • 
• • • 

• • 

litro de coutas de seus 
obrigaçOes reciprocas e 
e até a publicação desta 

§ 1- A Secretaria do Tesouro Nacional procederá ao levantam«F0 completo de todos os 
aéditos e débitos reciprocos da UniIo e da PEIROBRAS, inclusive os relativos à denominada Conta 
PetJóleo, . Derivados e Álcool. instituída pela Lei ~ 4.452; de 5 de novemb de 1'964, e legislação 
complementar. 

§ 2- O saldo credor desse enco ro de cOntas devénl'W; 'Íi~fu atlo pda pane devedora, 
facultado à UniIo, caso seja a devedora, IiquiT mediante a emisslo de títul s do Tesouro Nacionàl. 

Alt.64. A PETROBRAS poderá transferir para.seus ativos t os os títulos recebidos por 
SUIS subsidiárias, em decorrência do Programa Nacional de Deseslati7JIçio. ' 

, 
Alt. 65 . A PETROBRAS tranferirá para a Agência N (';ional do Petróleo as 

informações e dados de que dispuser sobreis bacias sedimentares brasiici as, assim como sobre as 
atividades de pesquisa. exploração e produçã de petróleo ou gás natural, d ~ . v(,lvidas cm função da 
exclusividade do monopólio exercida até a phblicaçãO desta Lei, ficando-I ::::segurado o direito ao 
ressarcimento dos custos despendidos, a ser feito pelos intercssados. quand . esses elementos tecruC03 
forelll requisitados para efeito de elaboração de propostas em licitações abetitas pela Agência Nacional 
do PetJóleo . 

Alt. 66. Para atender a caract risticas regionais e para asse rar o abastecimento das 
áreas mais remotaS do País, ou de dificiJ a o. o Poder Executivo estabe ecera politicas e medidas 
FSJ>ecificas, as quais serão submetidas ao Con esso Nacional, quando impli criação de subsídios. 

Alt. 67. Os reajustes e revisõe dos preços dos derivados de petróleo e do gás narurai 
seria eferuados segundo parâmetros e diretrizes específicos estabelecidos em ato conjunto. pelos 
Ministros de Estado da Fazenda e de Minas energia. 

P~o único. A sistemática prevista neste artigo vigerá pel . pf1lZ1') máximo óe trinta e 
seis 'meses, comados a partir da data de publí o desta Lei. 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• , 
• 
• , 
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. An.68; Até que se complete a desre.:ulamentação, os preços dos derivados de petróleo 
praticados pela PEIROBRAS poderão considerar ós encargos incidentes sobre as atividades por ela 
desenvolvidas, observado o disposto no anigo anterior. 

. An.69. Enquanto não implantada a Agência Nacional do Petróleo, as competências a ela 
auibuídas por esta Lei serio exercidas pelo Departamento Nacional de Combustíveis. 

Art. 70. ista Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, inclusive a Lei n2 2.004, de 3 de outubro de 1953, ficando ratificados e mantidos os ~os 
negociais dela deco~entes, praticados pela PETROBRAS e suas subsidiárias. 

Brasília, 

Março de 1997 

LEGISLAÇÃO ANEXADA PELA SECRETÁRIA-GERAL DA MESA DO SENADO 
FEDERAL 

República Federativa do Brasil 

..................................................................................................................................................................... 

CAPtruLolII 
Dos EsrADOS FEDERADOS 

Arte %S. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Co~tuiç(!e5 e leis que 
adotarem, observados os princípios desta Constituição. 

§ l- Slo reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam 
vedadas por esta Constituição . 

• 

• § 2-Cabe aos Estados explorar direlamente. ou mediante concessllo. 
os serviços locais de gás canalizado. na forma da lei. vedada a edlç40 dI 
medida provisória para a sua regulamentaçdo. 

§ 3i! Os Estados poderão, mMiante lei complementar, instituir regi~ 
metropolitanas, agiomeraç(!e5 urbanas e microrregiÕe5, constituídas por agru­
pamentos de Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planeja­
mento e a execução de funç(jes públicas de interesse comum . 

• 

........................................................................................ 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÓMICA E FINANCEIRA 

CAPfroLO I 

Dos PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE EçONOMICA 

............ .. .............................................................. .. ............................................................................. 

Art. 177. Constituem monopólio da União: 
I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros 

hidrocarbonetos fluidos; . 
II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro; 
III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resul­

tantes das atividades previstas nos incisos anteriores; 
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IV - O transporte rtwitimo do petr6leo bruto de origem na ional ou de 
derivados básicos de petróleo produzi os no País, bem assim o rte, por 
. nieio de condoto, de petróleo bruto, us derivados e gás natural de qualquer . , 
ongem; 
, . V - a pesquisa. a la~ o enrl eeimento, o reprocessame to, a indus-
tri~izaçãO eo comércio de. minérios e minerais nucleares e seus erivados. , . . 

·§l'A Unido poderá contra fr com empresas estatais o privadas a 
realizaçao das alividades previstas n s incisos I a IV deste artigo observadas 
as condiçiJes que a leie.stabelecer. 

.§ 2' A lei a que se refere o f, 1 g disporá sobre: 

I - ·a garantia do fornecimento dos derivados de petróle em todo o 
territÓrio naCional; 

II - as condiçiJes de contraIa ao; 

Ill-a estrutura e atribuiçiJes d ótgdo regulador do monopó io da União; 

§ 311 A lei disporá sobre o tran rte e a utilização de mat riais radioa-
tivos no território nacional; 

.. .. .. . .... ... . .. . .. ............. . . . . . .. . . ... . ..... . . . . .. .. . . ..... . . ..... . 
• 

• • ~ •• • ••• • • ••••••••••• •• •• • • •• •••••••••• • _~ •• • • • ••• • • ••• 0 ...... .. ..... . .. . 

EMENDA CONSIfI UClONAL N° 5, DE 1995 
. As Mesas da Câmara dos Dedutados e do Senado Federal 

do § 311 do 3rt. 60 da Constituição Federal. promulga a seguinte e 
tjtucional: 

ArtIgo ~nic~~ O parágrafo 211 do art. 5 da Constituição Federal 
rar com a seguinte redação: 

. ... . .... -.. . 

nos termos 
enda cons-

• sa a VIgo-

" Art. 25.. .... .. ................ ........................................... . ......... ........ . 
• 

§ 211 Cabe aos Estados xplorar diretamente, ou m . ante con-
cessão, os serviços I . de gás canalizado, na fo da lei, vMa-
da a edição de medida ~ria para a sua re taÇão." 

•••••••••••••••••••••• ~3 ••••••••••••••••••••••••••••• ~ •••••••••• ~ •••••• ••• •• •••••• • ••• 

• , 

A TO DAS DISPOSIÇÕES C OI 'STlTUCIONAlS TRANS TÓRIAS 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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A rt. 45. Ficam excluídas do monopólir. estabelecido pelo art. 177, II, da Cons­
tituição as refinarias em funcionamento no País amparadas elo art. 43 e nas 
condições do art. 4.5 da Lei nº 2.00-l, e 3 de outubro de 195 . 

Parágrafo único. Ficam ressa vados da vedação do rt. 177, § 1 º, os 
contratos de risco feitos com a Petróleo ~rasileiro S. A. (Petrobr ' s), pará pesquisa 
de petróleo, que estejam em vigor na data da promulgação da onstituição. 

AtI H .... d& ClUra ~ Deput.do • .• do S.nado F .ral, no. 
t.rao • . do S 3' do ut. 60 r- COn.t1tu1çlo Federal, l~oau19" a 
.equinte EDenda lO texto coftlti uc10nal: 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• · , 
• 
• 
• 
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• 
• 
• 
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• 
• 
• 
• 
• 
• 
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Art'. 1" o S 1" do art. 177 da COns'ti tuielo Feder.l p.ss. a 

vigorar coa a " equinte redaelo: 
"Art' 1 TI . . . ............................................ .. 

. ......•.• -.............. ~ ................. ; ...•...•. 
S 1" A' ,lJnilo podera contratar coa eapresas estatais 

ou privadas a realizaelo ' das atividades previstas nos 

incisos I a IV deste artigo. observadas as condieOes 

,estabelecidas e. lei". 

Art .. 2" Inclua-se UlIl paragrafo. a ser enUlllerado COIDO 5 2" coa 

a ,redaçlo sequinte. passando o atual 5 2" para 5 3'. no art. 177 da 

Constituiçlo Federal: 
-Art. 177 ••••••••••••••••• · ........................... •• 

. . .. . . . .. .. . . . .. .. . . . . .. .. . . . . . . . . .. . . . . . . . .. . . .. .. . . . . . . . . . .. . 
5 2' A lei a que se refere o 5 l' dispora sobre: 

I - a garantia do fornecimento dos der,iv.dos de 

petr61eo em todo o territ6rio nacional; 

II - as condiçOes de contrata~lo; 

, II! - a estrutura e atribuieOas do 6rqlo requlador 

do monopólio da Unilo", 

Art. 3" t ,vedada a edielo de medida provis6ria p.ra a 

r.qul .... nt.elo d. .atéria prevista nos incisos 'I • IV e dos ' 

5S 1" e 2" do .rt. 177 da Constituiçlo Federal . 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

LEI N? , 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 (*) 
, . 

Dispõe sobre as sociedades por ações . ......................... -_.- ...........................................•...... . 
• 

............................................................................. 

Março de 1997 

LEI N? 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 

) 
Institui, para os Estados, Distrito Fe­

deral e Municípios, compensaç40 financeira 
pelo resultado da exploraç40 de petróleo ou 
gás natural, de recursos hídricos para fins 
de geraç40 de energia elétrica, de recursos 
minerais em seus respectivos territórios, 
plataforma continental, mar territorial ou 
zona econômica exclusiva, e dá outras 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con­
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
.. --_.--_ ..... _-_ .. _-_ ..... _.--_ ... _--_ .... -.. _ ........... __ ._ ... __ ..•... ..•. -....... -.... . 

Art. ' 7? O arte 27 e seus §§ 4? e 6?, da Lei n? 2.004 (1,'. de 3 
de outubro de 1953, alterada pelas Leis n?s 3.257 (2), de 2 de se­
tembro de 1957, 7.453 (3), de 27 de dezembro de 1985, e 7"529 (4), 

de 22 de julho de 1986, passam a vigorar com a seguinte reda-
-çao: 
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«Art. 27. A socied e suas subsi"" ...... "'h~ ficam obri-
gadas ~ pagar a compensação financeira Estados, Dis­
trito Federal e Municípios, corresponden a 5% (cinco por 
cento) sobre o valor do óleo bruto, do sto betuminoso e 
do gás extraído de seus r~spectivos ios, onde se fi-

xar a lavra do petróleJ· ou se I m instalações 
marítimas ou terrestres e embarque desembarque de 
óleo bruto ou de gás · natu~al, operados p a Petróleo Brasi-
leiro S.A. - P etrobrás, ol}edecidos os intes critérios: 

I 

I - 70 % (setenta por cento) aos E os produtores; 
II - 20 % (vinte poJ cento) aos M nicípios produto-

res; 

III - 10% (dez por ento) aos Mun ..... ípios onde se lo-
calizarem instalações marítimas ou tres de embarque 
ou desembarque de óleo 1lruto e/ou gás tural. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• •••• • • • ••• •• •• ••••••••••••••••• 

§ 4? E também devida a compen financeira aos 
Estados, Distrito F edeJ1al e Municíp confrontantes, 
quando o óleo, o x ist o betuminoso e o forem extraídos 
da plataforma continental nos mesmos % (cinco por cen­
to) fixados no caput des ) e artigo, send 1,5% (um e meio 
por cento) aos E stados e Distrito Feder e 0,5% (meio por 
cento) aos Municípios pr dutores e sua respectivas áreas 
geóeconômicas; 1 % (um por cento) ao inistério da Mari­
nha, para atender aos encargos de fisc ização e proteção 
das atividades econômidas das referi áreas de 0,5% 
(meio por cento) para cohstituir um Fu do Especial a ser 
distribuído entre os E stados, Ter ritór ios e .Municípios. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 6? Os Estados , Territór ios e unicípios centrais, 
em cujos lagos, rios, ilh~s fluv iais e lac stres se fizer a ex­
ploração do petróleo, xisto betum inoso gás, farão jus à 
compensação financeira prevista no cap t deste artigo.)' 

Art. 8? O pagamento d~s compensaç financeiras pre-
. vistas nesta Lei, inclusive o (ia inden ização pela exploração do_ • 

• 
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petróleo, do xisto betuminoso e do gás natural será efetuado, 
mensalmente, diretamente aos Estados, ao Distrito Federal, aos 
Municípios e aos órgãos da Administração Direta da União, até 
o último dia útil do mês subseqüente ao· do fato gerador, vedada 

• 

a aplicação dos recursos em pagamento de dívida e no' quadro 
permanente de pessoal. 

Parágrafo único. O não cumprimento do prazo estabeleci­
do no caput deste artigo implicará correção do débito pela va-

....... -.•...................... _--------------
--------------------._~--------------.---_ .. . . --_. --- -._. -. ----_ ... _. -.. _ .. _. --... --... _.-. __ ....... ~ .. _- ...... _.-._--.-.-.-._--.-.- .. . 

LEI N. 8.176 - DE 8 DE FEVEREIRO DE 1991 

DeÍme crimes contra a ordem econôrnica, 
e cria o Sistema de Estoques 

de Combustíveis 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1? Constitui crime contra a ordem econômica: 

I - adquirir, distribuir e revender derivados de petróleo, gás natural e suas 
frações recuperáveis, álcool etílico hidratado carburante e demais combustíveis lí­
quidos carburantes, em desacordo com as normas estabelecidas na forma da lei; 

II - usar gás liquefeito de petróleo em motores de qualquer espécie, saunas, 
caldeiras e aquecimento de piscinas, ou para fins automotivos, em desacordo com 
as normas estabelecidas na forma da lei. 

Pena - detenção de um a cinco anos. 

Art. 2? Constitui crime contra o patrimônio, na modalidade de usurpação, 
produzir bens ou explorar matéria-prima pertencentes à União, sem autorização 
legal ou em desacordo com as obrigações impostas pelo título autorizativo. 

Pena - detenção, de um a cinco anos e multa. 

§ 1? Incorre na mesma pena aquele que, sem autorização legal, adquirir, 
transportar, industrializar, tiver consigo, consumir ou comercializar produtos ou 
matéria-prima, obtidos na forma prevista no "caput" deste artigo. 

§ 2? No crime definido neste artigo, a pena de multa será fixada entre dez 
e trezentos e sessenta dias-multa, conforme seja necessário e suficiente para a re­
provação e a prevenção do crime. 

§ 3? O dia-multa será fixado pelo juiz em valor não inferior a quatorze nem 
superior a duzentos Bônus do Tesouro Nacional- BTN. 

Art. 3? (Vetado). 

Art. 4? Fica instituído o Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis. . . . ,-
§ 1? O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, dentro de ca­

da exercício financeiro, o Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis 



• 
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para o exercício seguinte, do qual const1rão as fontes de rec rsos financeiros ne-
cessários à sua manutenção. I 

§ 2? O Poder Executivo estabelef,erá, no prazo de ses enta dias as normas 
que regulamentarão o Sistema Nacioné\l de Estoques de Co bustíveis e o Plano 
Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis. 

Art. 5? Esta Lei entra em vigor Jinco dias após a sua publicação. 

Art. 6? Revogam-se as disposiç-; es em contrário, e especial o artigo 18 
da Lei n. 8.137(1), de 27 de dezembro de 1990, restaurando-s a numeração dos ar­
tigos do Decreto-Lei n. 2.848(2), de 7 de ezembro de 1940 - ódigo Penal Brasilei­
ro, alterado por aquele dispositivo. 

-' 

LEI N. 4.452 - DE 5 DE NOVEMBRO DE 19 
Altera a Legislação relativa ao I mpôsto Único sôbre lub icantes e 

.combustiveis Iiquidos e g osos, e dá outras provid nelas 

Art. 1° '0 impOsto único sÔ1::lre lub~üicantes e combustíveis quidos e gasosos, 
qualquer que seja a procedência do ~tróleo bruto e çle seus d rivados, será Mad_ 
valorem", calculado sObre o preço "ex·refinaria" (artigo 2"), no o de refinados, 
ou sObre o custo CIF médio de importação, no caso do petróleo bruto, nas seguin­
tes percentagens segundo o produto: 

Gás liquefeito de petróleo (GLP~ .......... . 
Gasolina de aviação .......... . ....... .. ... . 
Querosene de a viação ......... . ... . ..... . . . . 
Gasolina aútomotiva tipo A . : . .. ... . . .. . ... . 
Gasolina automotiva tipo B .............. . . . 
Querosene ....... . . . ........... .1 . . .......... . 
Óleo Diesel .... . ... . ... . ........ 1 .... . ....... . 

At6 
31.12·1964 

25% 
150% 
150% 
110% 
175% 
85% 
75% 
20% 

A partir 
d. 1··1·1965 

25% 
150% 
150% 
128% 
188% 
90% 
80% 
20% Óleo combustível ({uel oil) ... t" " . " " . " . 

Óleos lubrificantes, simples, c mpóstos ou 
emulsivos, "signal / oil", a g el . . . . . . . . 120% 150% 

Idem, idem, embalado ...... . -/- . . . . . . . . . . . . 175% 175% 
Petróleo bruto importado .... .. . ... . ... . .. 20% 20% 
Idem, produzido no pais . . .. . .. . . ... .. . .... 6% 6% 

§ 1° Para os combustíveis e IUbr~icantes de aviação são m ntidas as isenções 
e as condições previstas na Lei n. 1.815 ("), de 18 de fevereir de 1953, inclusive 
quandO sua importação fôr realizad, pela Petróleo Brasileir S. A. - PETRO­
BRAS - à qual ficam estendidas, neste caso, as mesmas isenç es e condições. 

§ 2" A isenção prevista no parág afo anterior é também c ncedida quando se 
tratar de combustíveis e lubrificantes de aviação produzidos n país. ' 

§ 3" O impôsto sôbre petróleo b~to importado e produzi no país, consumi-
do pela PETROBRAS, será pela mesma levado à conta das des esas de operação e 
constituirá uma reserva a ser utilizada na amortização dos in estimentos em peso 
quisas e explorações e também para melhoria nas unidades d refinação de suas 
refinarias, possibilitando obtenção d maior percentagem de erivados nobres. 

§ 4° O impôs to único exclui a i cidência de quaisquer o ros impostos fede­
rais, estaduais ou municipais, exceto os de Renda e Sêlo. 

§ 5° Os produtos mencionados na Tabela dêste artigo ser o definidos por es­
pecificações técnicas baixadas pelo g:onselho Nacional do Pet óleo (CNP). n~o se 
aplicando as disposições desta Lei aos demais derivados de etróleo que nao se 
tlnquadrem rigorosamente naquelas especificações. 

§ 6° Vetado. I 
Art. 2" O preço unitário ex·refinaria, exclusive o impõsto - 'co que o integra, 

dos derivados de petróleo tabelados e produzidos no país se á fixado periodica­
mente pelo C. N . P., mediante . a mll~I!CaçãO dos coeficiente a seguir enumera­
dos, pela média do custo CIF em m nacional, por unid e de volume. de pe­
tróleo bruto importado no trimestre anterior: 

• 
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Coeficiente. multi· 
pllcadore. do cu.to 

CIF do petr61eo 
bruto 

. Gás liquefeito .................. . 2,30 
Gasolina de aviação ....... ; ... . 
Gasolina tipo A .................. . 
Gasolina tipo B .... . ............ . 
Querosene de aviação .......... . 
Querosene .. : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Óleo Diesel ................... ... . 
;:)leo combustível ...... . ... . ... . 
Óleos lubrüicantes ............. . 

2,15 
· 2,20 
2,60 
1,80 
2,30 
2,25 
1,70 
5,50 a 7,00 

§ l° O custo CIF do petróleo bruto que servirá de base para calcular o preço 
ex-refinaria, exclusive o impOsto único que o integra, será determinado de acOrdo 
com as seguintes normas: 

a) o custo da moeda estrangeira será a média ponderada dos preços CIF ve· 
rificados nas importações de petróleo bruto,no trimestre anterior; 

b) a conversão para a moeda nacional será feita à taxa cambial prevista para 
o período de vigência dos novos preços. 

§ 2" DePois de 3 (três) meses da última fixação, poderão ser revistos os pre­
ços ex-refinaria, e o Conselho Nacional do Petróleo, tendo em vista as düerenças 
de especificação técnica, estabelecerá, dentro dos liniites previstos neste artigo, o 
coefiicente para cada tipo de óleo lubrificante. 

§ 3° A fim de ajustar os preços ex·refinaria às variações do custo CIF do pe. 
tróleo cru, ou o nível de rendimento da Petróleo Brasileiro S. A. - PETROBRÁS 
- às necessidades financeiras da execução do seu programa de investimentos, o 
Conselho Nacional do Petróleo poderá (Vetado) aumentar, (Vetado), os coeficien· 
tes referidos neste artigo. 

§ 4° Vetado. 

Art. 3" Da receita resultante do impOsto a que se refere esta Lei: 
• 

I - 40% (quarenta por cento) pertencem à União; • 

. II - 48% (quarenta e oito por cento) pertencem aos Estados e ao Distrito 
Federal, distribuídos de acõrdo com as normas legais vigentes; 

•• 
III - 12% (doze por cento) pertencem aos Municípios, distribuídos entre êstes 

de acOrdo com a legislação vigente. 

§ l° No caso do Distrito Federal e de Estados que não se subdividem em mu· 
nicípios, será acrescida à quota que lhes couber a percentagem de 12% correspon· 
dente aos Municípios. 

§ 2" Á União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão de 
suas quotas na receita do impõsto a que se refere esta Lei, até o exercício de 1971, 
inclusive: 

a) 11% (onze por cento) ' ao aumento do capital social da Rêde Ferroviária 
Federal S. A., nos têrmos da legislação em vigor; 

b) 89% (oitenta e nove por cento) aos seus programas rodoviários, através 
do Fundo Rodoviário Nacional, nos têrmos da legislação vigente. 

§ 3° A partir de 1° de janeiro de 1972, a receita resultante do impõsto a que 
se refere esta Lei (Vetado>, será incorporada ao Fundo Rodoviário Nacional. 

§ 4° Os Estados e Municípios só receberão as percentagens constantes dêste 
artigo quando comprovarem perante o DNER a aplicação das quotas recebidas 
anteriormente. . 

Art. 4° As receitas provenientes da arrecadação do impõsto único a que se re­
f~re esta Lei serão diàriamente recoUúdas pelas Alfândegas, Mesas de Renda, Re­
cebedorias e Coletorias Federais ao Banco do Brasil, mediante guia. 

Parágrafo único. De cada recebimento pelas estações arrecadadoras nos têr­
mos dêste artigo, o Banco do Brasil S. A., creditará: -' I - a percentagem pertencente ao Fundo Rodoviário Nacional, à COJlta e oro 
dem do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, para ser distI1buida na 
forma da legislação em vigor; . . 

. II - a percentagem pertencente à Rêde Ferroviária Federal S. A., à conta e or-
dem desta, para aplicação nos têrmos da legislação em vigor. . 

Art. 5° A Rêde Ferroviária Federal S. A. aplicará os recursos do impOsto único 
recebidos nos têrmos desta Lei, exclusivamente: 

I - no pagamento de juros e amortizações de empréstimos, compras fmancia-

Março de 1997 
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I das e contratos para executar o programa do reaparelhamento as suas instalações, 
equipamentos ou serviços; t 

II - em. investimentos, em ins~ções fixas e equipamen s. 
§ 1° A Rêde Ferroviária Feder~q S. A. (R .F.F.S.A .) apli á em investimen­

tos, em remodelações de linha, retüicração de traçado, refõrço de. pontes, constru­
ção de variantes e construção de arrriazéns, silos e frigorüicos, no minimo 800/9. do 
saldo dos recursos anualmente recebidos nos têrmos desta Lei epois de deduzidos 
os encargos de juros e amortizações IdOS empréstimos referid s no inciso l. '. 

§ 2" Os recursos creditados pelo Banco do Brasil à Rêde Ferroviária Federal 
(R.F.F .S·.A.) nos rermos desta Lei serão por esta· mantidas m conta ou contas 
especiais no mesmo Banco ou suas agências, as quais somen poderão ser movi­
mentadas, salvo transferências entre as mesmas, para pagame to que atendam ao 
disposto no presente artigo e seu § li' 

Art. 6° O Departamento Nacional de Estradas de Rodage destinará, ObrigatO­
riamente, da quota do Fundo RodovÜírio Nacional que constit . sua receita: . 

l - 11% (onze por cento) até o ~xercicio de 1971, ao vesti ento primário ou à 
pavimentação, enquanto necessário, /W melhoramento e à co strução de estradas 
de rodagem, destinadas à substituiçã(j> de ferrovias ou trechos erroviários federais; 
reconhecit\amente antieconõmicos, observada a legislação em vigor; 

II - 30% (trinta por cento) à pavimentação de rodovias xis tentes e constan· 
tes do Plano Rodoviário Nacional, e quando necessário, aos erviços de melhora· 
mento indispensáveis para torná-las em condições de receber m pavimento. 

§ 1° A supressão de ferrovias ou trechos ferroviários ntieconõmicos será 
aprovada pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, por p oposta do Conselho 
Ferroviário Nacional. 

§ 2" Vetado. 

§ 3" A suspensão da operação dos ramais antieconômico fica SUbordinada à 
existência ou construção de outra v?a de transporte, em con 'ções de atender sa­
tisfatoriamente às necessidades do tráfego (Vetado). 

§ 4° No caso previsto neste artigo, o trecho ferroviário s rá deslilt<J.do da rêde 
ferroviária a que pertencer. I 

§ SO Anualmente o Departamento Nacional de . Estradas de Rodagem empre­
gará, da sua quota, em obras rodoviárias nos Territórios Fed rais, quantia não in­
ferior à quota que caberia a cada um, como se Estados fôssem tomando-se por base 
a arrecadação do ano anterior. I 
. Art. 7° O Departamento Nacional de Estradas de Rodage não poderá empre­
gar mais de 3S% da sua quota no Fundo Rodoviário Nacio aI em pagamento de 
pessoal, permanente ou temporári0r. de administração dos r spectivos órgãos, ou 
de conservação ou fiscalização na r~e rodoviária a seu carg . 

Art. 8° Os Estados e o Distrito Federal destinarão obrig tbriamente, das quo­
tas no Fundo Rodoviário Nacional I que constituírem sua r eUa, 20% (vinte por 
cento) no minimo, em cada exercício, à pavimentação, melh ramento de traçado, 
construção ou refôrço de obras de rte especiais e seus aces os das rodovias exis­
tentes e constantes dos respectivos Planos Rodoviários Esta uais. 

§ 1" Mediante justificativa apnesentada ao Conselho oviário Nacional, os 
Estados cujas condições locais exijam o desenvolvimento d outras vias, meios e 
terminais de transporte, além do rqdoviário, ou nos quais as condições do sistema 
de telecomunicações emprestam, a'os investimentos nesse tor, prioridade igual 
ou maior do que determinada& rodovias, poderão aplicar a é 10% de sua receita 
no Fundo Rodoviário Nacíonal em investimentos fixos, em o tras vias, meios e ter­
minais de transportes ou em insta ações de telecomunicaçõe . 

§ 2" Os investimentos em telecomunicações previstas no arágrafo anterior de­
verão ser previamente aprovados pelo Conselho Nacional de Telecomunicações, 
para assegurar a sua coordenação om os investimentos fed is no setor. 

Art. 9" O Departamento Nacional de Estradas de Roda em e os órgãos rodo­
viários dos Estados e do Distrito Federal poderão, a juízo os respectivos Conse­
lhos Rodoviários, despender até S% (cinco por cento) da s quota no Fundo R0-
doviário Nacional, na construção oU melhoria de estradas de rodagem de relevante 
finalidade turistica. 

Art. 10. Durante os exercícios 1de 1965 a 1969, 4% (quat o por cento) das quo­
tas do DNER e dos órgãos rodoviários dos Estados no Fun Rodoviário Nacional 
serão aplicados na construção, melhoria, pavimentação e talações de aeródro­
mos, aeroportos e na implantaçã e manutenção dos siste as de segurança das 
operações de proteção ao vOo. 
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_ Parágrafo único. A percentagem referida neste artigo será aplicada pelps 6r­
gaos competentes do Ministério da Aeronáutica, diretámente ou mediante convê­
nio com os Estados, e delegação, aos mesmos, de obras federais. 

Art. 11. Para receber as quotas do Fundo Rodoviário Nacional, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios deverão documentar a observância do disposto 
~esta Lei .e na legislação especial em vigor; relativamente à destinação da sua par­
ticipação na receita do impOsto lÍnlco. . . 

Art. 12. A indicação .de pontos de passagem principais das rodovias constan­
tes do Plano Rodoviário Nacional, não importa neceSsàriamente na fixaçãO dos 
respectivos traçados que procurarão as soluções técnico-econOmicas mais vant&-. 
josas, demonstradas nos estudos, levantamentos e projetos. 

Art. 13. O Conselho Nacional do Petróleo fixará os preços de venda ao con­
sumidor dos derivados do petróleo tabelados, adicionando ao respectivo preço uni­
tário ex-refinaria, calculado nos têrmos dos artigos l° e 2" desta Lei, as seguintes 
parcelas: 

I - custo da distribuição e revenda: 
a) parcela referente às despesas gerais de distribuição; 
b) parcela referente à remuneração patrimonial das emprêsas 

a atividade de distribuição; 
que exercem 

c) parcela de ressarcimento das despesas de transferência de produtos por 
vias internas; 

d) a parcela referente às despesas gerais c t\ remuneração patrimonial dos 
postos e estabelecimentos de revenda dos produtos aos consumidores; 

II - outros custos: 
a) as despesas de transferências de produtos por cabotagem, inclusive portuá­

rios e correlatos, dos derivados do petróleo tabelados produzidos no país; 
. . 

b) a parcela relativa à mistura de álcool anidro às gasolinas automotivas; 
c) a parcela destinada a atender ao ressarcimento das diferenças no valor de 

importação dos derivados de petróleo. realizadas. de acôrdo com as cotações inter­
nacionais e se verificado pelo Conselho Nacional do Petróleo que o respectivo prer,.:o 
CIF de importação tenha resultado superior ao correspondente preço ex-refinaria 
vigente no país, estabelecido na forma prevista no artigo 2" desta Lei; 

d) a parcela de valor correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) dos 
preços ex-refinaria para atender às despesas de fiscalização, administração e ativi­
dades técnicas e cientificas correlatas, a cargo do Conselho Nacional do Petróleo; 

e) uma parcela adicional no preço de combustível de baixo ponto de fluidez, 
correspondente a 5% (cinco por cento) do preço ex-refinaria; 

f) uma parcela ressarcitiva nos preços dos derivados relativa às diferenças 
de fretes de transportes de petróleo bruto sôbre o valor CIF médio estabelecido 
para cálculo dos preços, conforme prevê o artigo 2", quando tais diferenças afe­
rem à margem de lucro das refinarias, reduzindo-a a níveis inferiores aos assegura­
dos pelo Conselho Nacional do Petróle'O, nos têrmos da legislação vigente; 

g) uma parcela necessária a atribuir aos Estados produtores e equivalente 
a 6% (seis por cento) de valor do petróleo bruto de produção nacional, verífiGdo 
trimestralmente, nos têrmos desta lei, para aplicação de, no minímo, 80% (oitenta 
por cento) na construção e pavimentação de estradas de rodagem; ' . 

h) 'outras parcelas aditivas que vierem a se tornar necessárias, nos têrmos da 
legislação vigente e nos limites da competência do Conselho Nacional do Petróleo. 

Art. 14. Os preços de venda, tanto para o atacado como para o varejo, fixados 
pelo Conselho Nacional do Petróleo, não estarão SUjeitos à homologação de qual­
quer órgão controlador de abastecimento e preços ou entidades de finalidade aná-
loga. . 

Art. 15. Fica o Conselho Nacional do Petróleo autorizado a arrecadar os re­
cursos correspondentes às parcelas grupadas no item II do artigo 13, mantendo-os 
em contas bancárias especiais que o mesmo Conselho movimentará à vista de do-
cumentação apropriada. . 

.§ l° Fiea o Conselho Nacional do Petróleo autorizado a arrecadar as diferen­
ças que ocorrem ~ntre os preços dos derivados de petróleo que vierem a ser im­
portados para complementar o abastecimento nacional e os respectivos preços ex­
refinaria estabelecidos nos têrmos dos artigos l° e 2" desta lei. 

§ 2" Os 'recursos previstos no parágrafO anterior serão destinados aos fins 
previstos na alínea "c" do item II do artigo 13 da presente lei. 

§ 3" As importâncias correspondentes à arrecadação de que trata a alinea "e" 
do item II 'do artigo 13 da presente lei serão aplicadas, por intermédio da Petróleo 
Brasileiro S. A. - PETROBRAS, no financiamento do aparelhamento dos distribui-. . . 
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dores, transportadores e consumidores de óleo combustível, p ra utUização dêsse 
produto com alto ponto de fluidez. 

§ 4° Os refina<iores, distribuidor s, transportadores e cons 'dores ficam obri-
gados a, dentro do prazo de um ano, se aparelharem para o p ocessamen~o, distri­
buição, transporte e consumo de co bustível de alto ponto d fluidez. 

~ 5" O Presidente do Conselho Nacional do Petróleo co provará perante o 
Plenário do Conselho, até 30 de junh do exercício seguinte ao vencido, a adminis-
tração das contas bancárias previst~ neste artigo. . 

§ 6° Os estoques de petróleo e seus derivados existentes em poder das com­
panlúas distribuidoras e das emprê as permissionárias de re inação de petróleo, 
bem como das indústrias de envasilpamento de óleos lubrific ntes e produção de 
graxas, derivados do petróleo, inclusive os produtos qui mico importados e utili-
zados nas indústrias mencionadas, assim como as quantid des em trânsito de 
quaisquer dês ses produtos, estão sujeitos ao pagamento da dif rença de tributação 
resultante desta Lei, a qual será rec lhida na forma dos artig s 3" e 4" da presente 
Lei. 

ederal um .. Serviço 
clusiva de fiscalizar 

recursos da União 

Art. 16. O DNER manterá em I ada Distrito ROdoviário 
de Fiscalização Rodoviária". (Vetado I ), com a incumbência e 
a aplicação dos recursos do Fundo Rodoviário Nacional e d 
para obras rodoviárias entregues aos Estados e Municípios. 

§ 1" Em caso de comprovada t irregularidade na aplica ão dos recursos do 
Fundo Rodoviário Nacional por parte de qualquer Estado ou unicípio, o (Vetado) 
Serviço de Fiscalização Rodoviária comunicará a ocorrência d retamente ao Conse-
lho Rodoviário Nacional. . 

§ 2" Cabe ao Conselho Rodovi rio Nacional, em face d comunicação a que 
se refere o parágrafo anterior, determinar a suspensão da e trega aos Estados e 
Municípios das quotas do Fundo odoviário Nacional e do recursos da União 
para obras rodoviárias. 

§ 3" Os editais de concorrência pública para execução e obras e aquisição 
de equipamentos à conta dos recur/)os da União para obras odoviárias entregues 
aos Estados e Municípios, serão pr viamente aprovados pelo (Vetado) Serviço de 
·Fiscalização Rodoviária. 

§ 4" O pagamento de obras executadas por firmas emprejteiras à conta de re­
cursos destinados pela União aos E~tados e Municípios, some ~e será efetuado após 
medições levadas a efeito por comissões nas quais figure um epresentante do Ser­
viço de Fiscalização Rodoviária. 

§ 5" Vetado. 
Art. 17. Vetado. 
§ l° Vetado. 
§ 2" Vetado. 

Art. 18. O impôs to único SÔbl produtos nacionais será recolhido por verba, 
devendo o pagamento ser efetuado na repartição arrecadad ra no estado em ' que 
'estiver localizada a fábrica vendedora, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a 
contar da entrega ao primeiro comprador. 

Art. 19. O recolhimento do impôs to sôbre produtos im ortados será feito à ' 
Alfândega ou Mesa de Renda do põrto de desembarque, com base nas quantidades 
efetivamente descarregadas, sendo um têrço no desembaraço alfandegário, e o res­
tante após 60 (sessenta) dias, a contar daquela formalidade. 

Art. 20. Nos processos que se formartlm em repartições públicas e órgãos ou 
entidades com função fiscalizadora, da União, não se exigirá a PE'I'ROBRÁS pres­
tação de garantia, real ou fideijus ória, inclusive para inte retação de recurso. 

Art. 21. Vetado. 
§ I· Vetado. 
§ 2" Vetado. 
§ 3" Vetado. 
Art. 22. Vetado. 
Art. 23. Vetado. 

Art. 24. A presente Lei entrará em vigor na data da su publicação revogadas 
as disposições em contrário . 

•• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••• 
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. 
LEI N. 2.004 - DE 3 DE OUTUBRO DE 1953 

Dispõe sobre a Politlca N aclonal do Petróleo e define as atribuicões do 
Conselho Nacional do Petróleo, institui a Sociedade-Dor Acões Petróleo - -

Brasileiro Sociedade Anônima, e dá outras providências 

O Presidente da República. 

Faço saber, que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono' a seguinte Le~: 

CAPíTULO I 

Disposições Preliminal.'es 

Art. 1° Constituem monopólio 'da União: 
I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e outros hidrocarbonetos flui­

dos e gases raros, existentes no território nacional; 
II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro; 
III - o transporte maritimo do petróleo bruto de origem nacional ou de deri­

vados de petróleo produzidos no Pais, e bem assim o transporte, por meio de con­
dutos, de petróleo bruto e seus derivados, assim como de gases raros de qualquer 

• .. ongem. 

, 

Art. 2° A União exercerâ o monopólio estabelecido no artigo anterior: 
I - por meio do Conselho Nacional do Petróleo, como órgão de orientação e 

fiscalização; 
II - por meio da sociedade por ações Petróleo Brasileiro SI A. e das suas subsi­

diârias, constituídas na forma da presente Lei, como órgãos de execução. 

CAPíTULO II 

Do Conselho N aclonal do Petróleo 

Art. 3° O Conselho Nacional do Petróleo, órgão autônomo, diretamente suoor­
dinado ao Presidente da República, tem por finalidade superintender as medidas 

. concernentes ao abastecimento nacional de petróleo. 
§ 12 Entende-se por abastecimento nacional de petróleo a produção, a impor­

tação, a exportação, a refinação, o transporte, a distribuição e o comércio de pe­
tróleo bruto, de poço de xisto, assim como de seus derivados. 

§2º Ainda se inclui na esfera da Superintendência do Conselho Nacional do 
Petróleo o aproveitamento de outros hidrocarbonetos fluidos e de gases raros. 

Art. 49 O Conselho Nacional do Petróleo continuarâ a reger-se, na sua orga­
nização e funcionamento, pelas leis em vigor, com as modificações decorrentes da 
presente Lei. 

. . . ,. 
Parâgrafo único. O Presidente da República expedirá o novo Regimento do 

Conselho Nacional do Petróleo, tendo em vista o disposto neste artigo. 

1 

-
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I 
. CAPíTULO III 

Da Sociedade por A~es Petrqloo Braslle!l'o SI A. 
- PETROBRÁS e suas Subsidlári I . 

SEÇÃO I 

Da Constltuibão da PETROBR~ 

Ter a-feira 25 06485 

Art. 52 Fica a Uniao autorizada a constituir, na for a desta Lei, uma socieda­
de por ações, que se denominará Petróleo Brasileiro SI A. e usará a sigla ou abre­
viatura de PETROBRAS. 

Art. 6º A Petróleo Brasileiro S IA. terá por objeto pesquisa, a lavra, a refi­
nação, o comércio e o transporte do petróleo - provenie te de poço ou de xisto -
e de seus derivados, bem como . de qr aiSqUer atividades correlatas ou afins. 

Parágrafo único. A pesquisa e ,r lavra, realizadas la Sociedade, obedecerão 
a planos por ela organizados e aprove dos pelo Conselho acional do Petróleo, sem 
as formalidades, exigências de limitações de área, e outra julgadas dispensáveis, em 
face do Decreto-Lei n. 3.236 (*), de 7 tle maio de 1941, aut rizando-as o Conselho em 
nome da União. 

Art. 72 O Presidente da República designará por 
União nos atos constitutivos da SO~i~de. 

~Ieto o representante <}a 

§ II! Os atos constitutivos serãr precedidos: 
I - pelo estudo e aprovação do projeto de organiza ão dos serviços básicos da 

Sociedade, quer internos, quer externos; 
II - pelo arrolamento, com too s as especificações, dos bens ~ direitos que a 

União destinar à integralização de s . u capital; 
. I 
. III - pela eiaboração dos estat tos e sua publicaçã prévia, para conhecimen-

to geral. 
, . 

§ 211 Os atos constitutivos compreenderão: 
" 1 - aprovação das avaliações d6s bens e direitos a rolados para constituírem 

o capital da União; 
II - aprovação dos estatutos; 

, . 

m - aprovação do plano de transferência dos s ços que tenham de passar 
do Conselho" Nacional do Petróleo ~ra a Sociedade e verbas respectivasl. 

. § 31! A .Sociedade será constitui~ em sessão públlc do Conselho Naci~nal do 
. Petróleo, cuJa ata deverá conter os F.tatutos aprovados, bem como o histónco e o 
resumo dos atos constitutivos, es ialmente da avallaç o dos bens . e direitos con­
vertidos em capital. 

, § 411 ' A constituição da Sociedade será aprovada po decreto do Poder Execut!· 
yo e sua ata será arquivada, por c6p à autêntica, no R tro do Comércio. 

Art. 81! Nos Estatut~s da Soei ade serão observ , em tudo Que lhes for 
aplicável, as normas da Lei de Soci ades AnOnimas. A reforma dos estatutos em 
pontos que impliquem modificação esta Lei depende d ·autorização legislativa, e, 
nos demais casos, fica subordinada à aprovação do Pr idente~ " República, ~e­
diante decreto. 

• 

• 

• 

• 
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SEÇÃO II 

Do Capital da PETROBRAS 

. Art. 911 A Sociedade terá inicialmente o capital de Cr$ 4.000.000.000,00 (quatro 
bilhões de cruzeiros), dividido em 20.000.000 (vinte milhões) de ações ordinárias,. 
nominativas, do valor de Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros) cada uma. 

§ 12 Até o ano de 1957, o capital será elevado a um mínimo de Cr$ 
10.000.000.000,00 (dez bilhões de cruzeiros), na forma prevista no artigo 12. 

§ 211 As ações da Sociedade serão ordinárias, com. direito de voto, e preferen­
ciais, sempre sem direitO de voto, e inconversíveis em ações ordinárias" podendo os 
aumentos de capital dividir-se, no todo ou em parte, em ações preferenciais para cuja 
emissão não prevalecerá a restrição do parágrafo único do artigo 911 do Decreto-Lei 
n. 2.627 (*), de 26 de setembro de 1940. 

§ 311 As ações preferenciais terão prioridade no reembolso do capital e na dis­
tribuição do dividendo mínimo de 5% (cinco por cento). 

§ 411 As ações da Sociedade poderão ser agrupadas em títulos múltiplos de 100 
(cem) a 100.000 (cem mil) ações, sendo nos estatutos regulados o agrupamento e o 
desdobramento de acordo com a vontade do acionista . 

• 

Art. 10. A União subscreverá a totalidade do capital inicial da Sociedade, que 
será expresso em ações ordinárias e, para sua integralização, disporá de bens e di-

• 
reitos que possui, relacionados com o petróleo, inclusive a permissão para utilizar 
jazidàs de petróleo, rochas betuminos'as e pirobetuminosas e de gases naturais; tam-­
Mm subscreverá, em todo aumento de capital, ações ordinárias que lhe assegurem 

, . 

pelo menos 51% (cinqüenta e um por cento) do capital votante. 

§ 12 Se o valor dos bens e direitos referidos neste artigo, apurado, mediante 
avaliação aprovada pelo Conselho Nacional do Petróleo, não bastar para a integrali­
zação do capital a União o fará em dinheiro. 

§ 22 Fica o Tesouro Nacional; no caso previsto no parágrafo anterior, autori­
zado a fazer adiantamentos sobre a receita dos tributos e contribuições destinados 
à integralização do capital da Sociedade, ou a efetuar operações de crédito por ante­
cipação da receita até a quantia de Cr$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos mi­
lhões de cruzeiros). 

§ 311 A União transferirá, sem ônus, aos Estados e Municípios em cujos territó­
fios existem ou venham a ser descobertas jazidas e minas de petróleo de rocha~ 
bet}lminosas e ' pirobetuminosas de gases naturais, respectivamente 8% . (oito por 
cento) e 2% (dois por cento) das ações relativas ao valor atribuído a essas jazidas e 
pelo qu~l sejam incorporadas ao ' capital da PE'I'ROBRAS no ato de sua constituição 
ou posteriormente. 

Art. 11. As transferências pela União de ações do capital social ou as subscri· · 
ções de aumento de capital pelas entidades e pessoas às quais a lei confere este di­
reito, não poderão, em hipótese alguma, importar ou reduzir a menos de 51 % (cin-

\ 

l 
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qüenta e um por cento) não s6 as açõ~ com direito a voto de propriedade da União, 
como a participação desta na constituição do capital soci . 

Parágrafo único. será nula quál~Uer transferência o subscrição de ações fei~ 
ta com infringência deste artigo, podendo ' a nulidade se 'pleiteada inclusive por 
terceiros, por meio de ação popular. I 

Art. 12. Os aumentos periódicos do capital da So iedade far-se-ão com re­
cursos mencionados nos artigos seguintes. 

Art. 13. A parte da receita do rbposto único sobre Combustíveis Líquidos a 
que se refere o artigo 31] da Lei n. 1.749 (*), de 28 de no embro de 1952, terá a se-
gUinte aplicação: I 

r - os 40% (quarenta por cento )1 pertencentes à Uni o em ações da -Sociedade, 
até que esteja assegurada a integralizaçao do capital pre isto no § 1 º do artigo 9~ , 

e, eventualmente, na tomada de Obri!gaçÕes; 

II - os 60% (sessenta por cento ~ pertencentes aos stados, Distrito Federal e 
aos Municipios serão aplicados: 

a) em ações da Sociedade, até ue esteja assegurad a integralização do capi­
tal de acordo com os planos aprovados pelo Conselho Na ional do Petróleo, devendo 
a participação de cada entidade ser, no mínimo, propor . onal à respectiva cota do 
imposto único; 

b) na tomada de obrigações da Sociedade ou de aç es e obrigações das subsi­
diárias, ficando sempre assegurada aos Estados, Distrito- Federal e Municípios, uma 
participação propocional às respectiVías contribuições, ob erva da a preferência esta­
belecida no artigo 40. 

Parágrafo único. A cota do Fundo Rodoviário Naci nal, que cabe às entidades 
mencionadas no inciso II, poderá fibar retida, se for o osto qualquer obstáculo à 

• • 
aplicação da percentagem especificada no mesmo inciso os fins e nos ter mos esta-
belecidos neste artigo. I 

Art. 14. O produto dos Impostos sobre a Importaç o e de Consumo incidentes 
sobre veículos, automóveis e do imp0sto sobre a remess de valores para o exterior, . 
correspondente à importação desses veículos, suas peç e acessórios, se destina à 
subscrição pela União de ações e obr1igações da Sociedad . 

Art. 15. Os proprietários de veiculos automóveis, t rrestres, aquáticos e aéreos 
contribuirão anualmente, até o exerpício de 1957, com a~ quantias discriminadas na 
Tabela anexa, recebendo, respeitado

l 
o disposto no artigr 18, certificados que serão 

substituidos por ações preferenciais ou obrigações da ciedade, os quais conterão 
declaração expressa desse direito, aJsegurada a respons bilidade solidária ga União, 
em qualquer hipótese, pelo valor nominal de tais títul s. 

Parágrafo único. Os atos reI ltivos a ' veículos au om veis cômpreendidos na 
competência da União só poderão er rea izados depo 's de feito Q pagamento da 
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contribuição a que se refere este artigo, promovendo o Governo convênio ou e:ntendi­
mento com as demais entidades de direito público para que, em relação ao licencia­
mento e emplacamento anual daqueles veículos, nos limites de sua competênCia, 
seja prestada colaboração no mesmo sentido. 

, . 

Art. 16. Os recursos de que tratam os artigos 13, 14 e 15 serão recolhidos à 
conta ou contas especiais no Banco do Brasil. 

§ 12 A União, por intermédio do representante designado nos termos do artigo 
7'1, poderá movimentar os recursos destinados por esta Lei à PETROBRAS, antes de 
sua constituição, de acordo com as instruções do Ministro da Fazenda, para ocorrer 
às repectivas despesas. 

§ 2'1 Ainda que não tenham sido distribuídas as ações correspondentes ao 
aumento de capital, a Sociedade poderá movimentar as contas especiais referidas 
neste artigo. 

Art. 17. A Sociedade poderá emitir, até o limite do dobro do seu capital social 
integralizado, obrigações ao portador, com ou sem garantia do Tesouro. 

SEÇÁO ' III 

Dos Acionisas da PETROBRAS 

Art. 18. Os Estatutos da Sociedade, garantida a preferência às pe:;soas jurídi­
cas de direito público interno, poderão admitir como acionistas somente: 

I - as pessoas juríàicas de direito público interno; 

II - o aanco do Brasil e as sociedades de economia mista, criadas pela União, 
pelos Estados ou Municípios, as quais, em conseqüência de lei, estejam sob controle 
permanente do Poder Público; 

III - os brasileiros natos ou naturalizados há mais de cinco anos e resid~ntes 
no Brasil uns e outros solteiros ou casados com brasileiros ou estrangeiras, quando 
não o sejam sob o regime de comunhão de bens ou qualquer outro que permita a 
comunicação dos adquiridos na constância do casamento, limitada a aquisição de 
ações ordinárias a 20.000 (vinte mil); 

IV - as pessoas juridicas de direito privado, organizadas com observância do 
disposto no artigo 92 , àlinea «b» do Decreto n. 4.071 (*), de 12 de maio de 1939, limi­
tada a aquisição de ações ordinárias a 100.000 (cem mil) ; 

V - as pessoas jurídicas de direito privado, brasileiras, de que somente façam 
parte as pessoas indicadâs no item III, limitada a aquisição de ações ordinárias a 
20.000 (vinte mil). 

SEÇÁO IV 

Da Diretorla e do Conselho Fiscal da PETROBRAS 

Art~ 19. A Sociedade será dirigida por um Conselho de Administração, com 
funções dellberativas e uma Diretoria Executiva. 

§ 12 O Conselho de Administração será constituído de: 

1 

l 
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a) 1 (um) Presidente nomeado belo Presidente da ...... pública e demissivel, «ad 
nutum> com direito de veto sobre aS decisões do própri Conselho e da Diretoria 
Executiva; 

b) 3 (três) Diretores nomeados elo Presidente da 
3 (três) anos; 

epública, com mandato de 

c) Conselheiros eleitos pelas pessoas jurídicas de di eito público, com exceção 
da União, em número de 3 (três) e ~om mandato de 3 ( rês) anos; 

d) Conselheiros eieitos pelas p,Jssoas físicas e juríd cas de direito privado, em 
número máximo de 2 (dois) e com mandato de 3 (três) anbs . . 

§ 22 . O número dos Cónselheirds será fixado na p oporção de um para cada 
parcela de 7,5% (sete e meio por cebto) do capital vota te da Sociedade, subscrito 
pelas pessoas mencionadas nas letras «c» e «d» do § 1'1. 

§ 32 A Diretoria Executiva coJ por.se-á do Preside e e dos 3 (três) Dil'etores 
nomeados pelo Presidente da República. 

§ 411 É privativo dos brasileiroJ natos o exercício 
Conselho de Administração e do Co~selho Fiscal. 

§ 52 Do veto do Presidente ao I qual se refere a I 
curso «ex-officio» para o Presidentel da República, ouvi 
Petróleo. ~ 

as funções de membro do 

ra «a» do § 1'1, haverá re­
o o Conselho Nacional do 

§ 6º Os 3 (três) primeiros Dir~tores serão nomead s pelos prazos de, respecti­
vamente, 1 (um), 2 (dois) e 3 <trêd) anos, de forma a que anualmente termine o 
mandato de um Diretor. 

Art. 20. O Conselho Fiscal ser,á constituído de 5 ( inco) membros, com man­
dato de 3 (três) anos. 

Parágrafo único. A União elegerá um representan e, as pessoas físicas e jurí­
dicas de direito privado outro, as d~mais pessoas jurídi as de direito público, três, 
assegurados neste caso, a cada grubo de acionistas qu representar um terço dos 
votos, o direito de eleger separadamente um membro. 

Art. 21. O Conselho Ftscal da Petróleo Brasileir SI A. terá as atribuições 
constantes do artigo 127 do Decreto-Lei n. 2.627, de 26 e setembro de 1940, não se 
lhe aplicando o Decreto-Lei n. 2.928 (*), de 31 de deze bro do mesmo ano. 

SEÇÁO V 

Dos Fa,vures e Obrigações Atribuídos à PETROBRAS 
I . 

Art. 22. Os atos de constituição da Sociedade e d integralização do seu capi-
tal, bem como as propriedades que possuir e as aquisiç es de bens móveis e imóveis 
que fizer e ainda os instrumentos de mandato pa,ra o ex rcício do direito de voto nas 
Assembléias-Gerais serão isentos de impostos e taxas quaisquer outros ónus fis­
cais compreendidos na competência da União, que se e tenderá com as outras enti- . 

• 

dades de direito público, solicitando-lhes os mesmos avores para a Sociedade da' 
qual participarão, na esfera de sua competência trib tária. 

Art. 23. A Sociedade gozará de isenção de direit s de importação para consu­
mo e de impostos adicionais em ~elação aos maquin smos, seus sobressalentes e 
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acessórios, aparelhos, ferramentas, instrumentos e materiais destinados à cons­
trução, instalação, ampliação, melhoramento, funcionamento, exploração, conserva­
ção e manutenção de suas instalações, para os fins a que se destina. 

Parágrafo único. Todos os materiais e mercadorias referidos neste artigo com 
restrição quanto aos similares de produção nacional, serão desembaraçados median­
te portaria dos inspetores das Alfândegas. 

Art. 24. A Sociedade fica assegurado o direito de promover desapropriação, 
nos termos da legislação em vigor. 

,Art. 25. Dependendo sempre de prévia e específica aprovação do Conselho Na­
cional do Petróleo a Sociedade só poderã dar garantia a financiamentos, tomados no 
Pais ou no exterior a favor de empresas subsidiárias, e desde que a operação no 
caso de capital estrangeiro não tenha qualquer vinculação real. 

• -
Parágrafo único. O Poder Executivo poderá dar aos financiamentos tomados no 

exterior, pela Sociedade e pelas suas subsidiárias, a garantia do Tesouro Nacional 
até 25% (vinte e cinco por cento) do respectivo capital integralizado, quando se 
tornar necessário pelo vulto de operação e pelo eminente interesse nacional em 
causa. 

Art. 26. Somente quando os dividendos atingirem 6% (seis por cento), poderá 
a Assembléia-Geral dos Acionistas fixar as percentagens ou gratificação por conta 
dos lucros para a Administração da Sociedade. 

Art. 27. A Sodedade e suas subsidiárias ficam obrigadas a pagar aos Estados 
e Territórios onde fizerem a lavra de petróleo e xisto betuminoso e a extração de 
gás, indenização correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor do óleo extraí­
do ou do xisto ou do gás. 

§ lI? Os valores do óleo e do xisto betuminoso serão fixados pelo Conselho Na­
cional do Petróleo. 

§ 22 Será efetuado trimestralmente o pagamento de que trata este artigo. 

§ 3º Os Estados e Territórios distribuirão 20% (vinte por cento) do que rece­
berem, proporcionalmente aos Municipios, segundo a produção de óleo de cada um 
deles, devendo este pagamento ser efetuado trimestralmente. 

§ 42 Os Estados, Territórios e Municipios deverao aplicar os recursos fixados 
neste artigo, preferentemente, na produção de energia elétrica e na pavimentação 
de rodovias. 

Art. 28. A União poderá incumbir à Sociedade a execução de serviços condi­
zentes com a sua ,finalidade, para os quais destinar recursos financeiros especiais. 

Art. 29: Os direitos relativos a concessões e autorizações referentes a jazidas 
de óleo mineral, refinarias e oleodutos que a Sociedade receber da União serao ina­
lienáveis, ainda quando, como valor econômico, seja pela PE'I'ROBRAS, cedido o 
seu direito de utilização dos mesmos a qualquer de suas subsidiárias. 

Art. 30. Não ocorrendo a desapropriação, a PETROBRAS indenizará pelo seu 
justo valor aos proprietários do sQI,o peJ!?s prejuízos causados com a pesquisa ou 
lavra. 
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Art. 31. A PETROBRÁS de ac rdo com a orientaç-o do Conselho Nacional do 
Petróleo, deverá manter um coeficiente mínimo de res rvas de óleo nos campos 
petrolíferos. • 

Art. 32. A PETROBRAS e as sociedades dela subsid árias enviarão ao Tribunal 
de Contas, até 31 de março de cada hno, as contas gerai da Sociedade, relativas ao 
exercício anterior, as quais serão por aquele remetidas Câmara dos Deputados e 
Senado Federal. I 

Parágrafo único. O Tribunal de Contas limitar-se- a emitir parecer sobre as 
contas que lhe forem enviadas. E o Congresso Nacion depois de tomar' conheci­
mento das mesmas, sem julgá-las, ~ do parecer do Trib nal, adotará, por qualquer 
de suas Casas, quanto ao assunto, as medidas que a sua ação fiscalizadora entender 
convenientes. 

Art_ 33_ A direção da PErRO RAS e a direção d s sociedades dela subsidiá­
rias são obrigadas a prestar as infor ações que lhes for m solicitadas pelo Congres­
so Nacional acerca dos seus atos e deliberações. 

Art. 34. Quando o acionista for pessoa jurídica de direito público ser-Ihe-á fa­
cultado o exame dos papéis e docu entos da Sociedad para o fim de fiscalização 
das contas_ 

Art. 35. ,Os Estatutos da PE I OBRAS prescrever o normas específicas para 
a participação dos seus empregadoJ nos lucros da Soci dade, as quais deverão pre­
valecer até que, de modo geral, se~a regulamentado o inciso IV do artigo 157 da 
Constituição_ t 

I 
ISEÇÁO VI 

Disposições Rela,ti .. as ao Pessoal da P 

Art. 36. Os militares e os fun~Onârios públicos ci is da União e das entidades 
autárquicas, parestatais ,e das sociedades de economia ista, poderão servir na PE­
TROBRAS em funções de direção ou de natureza técni a, na forma do Decreto-Lei 
n. 6.877, de 18 de setembro de 1944, não podendo, tod via, acumular vencimentos, 
gratificações ou quaisquer outras 'fantageris, sob pena e se considerar como tendo 
renun~iado ao cargo primitivo. ! 

Parágrafo único. Na hipótese I do Con~elho Nacio al do Petróleo reduzir o seu 
pessoal, a PETROBRAS dará preferência no preenchi ento dos cargos ou funções, 
de acordo com as suas aptidões, aos servidores dispens dos. 

I 
Art. 37. Nao se aplica aos Diretores, funcionári s e acionistas da Petróleo 

Brasileiro SI A., o disposto na alínek «c» do ç,rtigo 2~ d Decreto-Lei n. 538 (*), de 7 
de julho de 1938, podendo ser ac·onista da Sociedad 
servidores públicos em geral, inclusive os do Conselho 

• 

os funcionários dela 
acional do Petróleo. 

e os 

Art. 38. A Sociedade contrib~irá para a preparaç o do pessoal técnico neces­
sário aos seus serviços, bem como de operários quali icados através de cursos de 
Especialização, que organizará, po&endo também conc der auxílios aos estabeleci­
m entos de ensino do País ou b01saslde estudo para a pr paração no exterior e outros 
meios adequados. 
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SEÇÁO VII 

Das Subsidi~rias da PETROBRÁS 

Art. 39. A Sociedade operará diretamente ou através de suas subsidiárias, orga­
nizadas com aprovação do Conselho Nacional do Petróleo, hasquais deverá sempre 
ter a maioria das ações com direito a voto. , 

§ 12 Na composição da restante parte do capital, observar-se-á o mesmo crité­
rio estabelecido para a PETROBRAS, assegurada a proporcionalidade a que se re- , 
fere o artigo 13, inciso II, letra «b», e a preferência estabelecida no artigo 40., 

, , 

§ 2° Os cargos de direção das empresas referidas neste artigo serão privativos 
dos brasileiros natos, sempre que seu objeto seja qualquer das atividades da indús­
tria do petróleo. 

, ' 

§ 39 Na constituição dos corpos de direção e fiscalização das subsidiárias se-
rão adotados critérios análogos aos estabelecidos · nesta Lei, assegurando-se ainda, 
às pessoas de direito público, com interesse relevante naquelas empresas, a repre­
sentação na Dtretoria executiva. 

Art. 40. Ao Estado em cujo território for extraído ou refinado óleo cru ou 
explorado gás ' natural será assegurada a preferência, com o concurso dos seus mu­
nicípios, para a participação nas sociedades subsidiárias destinadas à sua refinação 
ou distribuição, até o montante de 20%' (vinte por cento) do seu capital.-

Parágrafo único. , Sempre que. o Estado produtor de petróleo ou de gás mani~ 
festar o pr,opQsito de usar da preferência de que trata este artigo ser-Ihe-ão atribuí· 
das ou transferidas pela PETROBRAS, nos limites prefixados, ' as ações que o ~es­
mo se proponha tomar e para cuja integralização serão, previamente, estabelecidos . , 

os 'prazos e condições que, visando a facilitar a colaboraçã0 do , Estado, não sacrifi-
quem, no entanto os interesses relacionados com a constituição e o funcionamento 
da subsidiária de que o mesmo deva participar . . 

'. Art. 41. A PETROBRAS, por autorização do Presidente da República, expedi­
da em decreto e depois de ouvido o Conselho Nacional do Pe.tróleo, poderá associar­
se, sem as limitações previstas no artigo 39, a 'entidades destinadas à exploração do 
petróleo fora do território nacional, desde que a participação do Brasil ou de entida­
des brasileiras seja p-re~ista, em tais casos, por tratado ou convênio. 

Art. 42. O disposto no~ artigos 22, 23, 24, 33 e 36 aplica-se, igualmente, 
presas subsidiárias da sociedade. , 

• CAPíTULO IV 

Disposições Finais 

• as em-

Art. 43. Ficam excluídas do monopólio estabelecido pela presente Lei as refi­
narias ora em funcionamento no País, e mantidas a.s concessões dos oleodutos em 
idêntica situação. 

. 
Art. 44. Não ficam prejudicadas as autorizaçoes para a instalação e exploração 

de refinarias no País, feitas até 30 de junho de 1952, salvo se as mesmas nao estive­
rem em funcionamento nos prazos prefixados até a presente data. 

t 



t 
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Art. 45. Não será dada autorização para a ampliaç o de sua capacidade às re­
finarias de que tratam os dois artig s anteriores. 

Art. 46. A Petróleo Brasileiro , IA. poderá, índepe dentemente de autorização 
legislativa especial, participar, como' acionista, de qualq er das empresas de refina­
çao de que tratam os artigos antecedentes para o fim de torná·las suas subsidiárias. 

Parágrafo único. A Petróleo Brasileiro SI A. adqui irá nos casos do presente 
artigo, no mínimo 51% (cinqüenta e um por cento) das ações de cada empresa. 

Art. 47. Do monopólio estabelecido pela presente ei, ficam excluídos ns na­
vios-tanques de propriedade particufar ora utilizados no transporte especializado de 
petróleo e seus derivados. I 

Art. 48. As contribuições especiais para pesquisa outras, a que se obrigam 
as empresas concessionárias, na forma da lei vigente, e ainda as multas em que 
incorrerem os titulares de autorizações ou concessões p ra quaisquer das ativdades 
relacionadas com hidrocarburetos liquidos serão destina as à subscrição pela União 
de ações e obrigações da Sociedade ou de suas subsidiári s. 

Art. 49. As sociedades de economia mista, a que s refere o inciso II do artigo 
18, dispensadas da prova de nacionfllidade brasileira do seus sócios ou acionistas, 
são exclusivamente as existentes nf data da vigência esta Lei. 

Art. 50. Sempre que o Conselho Nacional do Petró eo tiver que deliberar sobre 
assunto de interesse da Sociedade, o Presidente desta articipará das sessões ple­
nárias, sem direito a voto. 

Art. 51. Na regulamentação desta Lei, o Poder Ex utivo disciplinará relações 
entre a Sociedade e o Conselho Nacional do Petróleo. 

Art. 52. O saldo das dotações orçamentárias e cr . it~s adicionais do Conselho 
Nacional do Petróleo, para o exer91cio em que entrar em fundamento a .PETRO­
BRAS, correspondentes a serviços, ~ncargos, obras, eq pamentos e aquisições, ou 
quaisquer outras relativas a atividades que passarem à cieda.de, lhe será entregue 
logo que constituida. 

Parágrafo único. Essas quantias serão levadas à conta. de integralização .de 
capital da União. 

. . 
Art. 53. Da receita do Imposto Único sobre Com ustlvef.s e Lubrificantes Li-

quidos de que trata. a Lei n. 1.749, de 28 de novembro d 1952, 48% (quarenta e oito 
por cento) caberão aos Estados e Distrito Federal, fita. a distribuição separada­
mente para os produtos oriundos de matéria-prima na onal e para os produtos im-
portados ou de óleo importado: t . . 

I - a parte da receita destinada aos empreendim ntos ligados à indústria do 
petróleo (artigo 39 da ~i n. '1.749, tle 28 de novembro 1952) terâ a aplicação pre-
vista no artigo 13 desta Lei: 

II - ~ parte de receita destinada ao FUndo Rodo 'ário Nacional será aplicada 
de acordo com as disposições da Leri n. 302, de 13 de j ho de 1938, e Lei n. 1.749, de 
28 de novembro de 1952. 
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§ 1 º A receita resultante ·dos produtos de matéria-prima nacional será distri­
buída, observadas as disposições dos incisos anteriores, aos Estados e Distrito 
Federal da seguinte forma: 

1 - 18(,'(· (dezoito por cento) proporcionalmente às superfícies; 
. . 

2 - 36 (j;. (trinta e seis por cento) proporcionalmente às populações; 
3 - 36% (trinta e seis por cento) proporcionalmente aos consumos; 
4 - 10% (dez por cento) proporcionalmente à produção de óleo cru de poço ou 

de xisto ou ainda de condensados. 

§ 2º A receita resultante de derivados importados ou produzidos com óleo cru 
importado será distribuída aos Estado e ao Distrito Federal pela fOlma seguinte: 

1 - 20% (vinte por cento) proporcionalmente às superfícies; 
2 - 40% (quarenta por cento) proporcionalmente às populações; 
3 - 40% (quarenta por cento) proporcionalmente aos consumos. 

§ 3º As proporçoes de consumo previstas nos parágrafos anteriores serão 
calculadas com base nas quantidades consumidas em cada unidade federativa e não 
sobre o imposto pago. 

§ 4º A distribuição da cota de 12% (doze por cento) do imposto único, que 
caberá aos Municipios, far-se-á, também, no . que for aplicável, pelos critérios dos 
parágrafos an.!eriores. 

§ 51! Os novos critérios de distribuição, estabelecidos no presente artigo, só 
vigorarão a partir de 1954. 

Art. 54. Anualmente o Departamento Nacional de Estradas de Rodagem em­
pregará em obras rodoviárias, nos Territórios Federais, quantia não inferior à cota 
que caberia a cada um, caso participasse da distribuição prevista no artigo 53 da 
presente Lei tomando-se por base a arrecadação do ano anterior. 

Art. 55. Aos empregados e servidores da Sociedade aplicar-s~ão os preceitos 
de legislação do trabalho nas suas relações com a PEI'ROBRAS. 

Art. 56. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publioo.ção, revogadas as 
dic;posições em contrário. 

TABELA A QUE SE REFERE O ARTIGO 15 DESTA LEI 

A - Automóveis, inclusive camionetas: 

a) Particulares: 
Até o peso de 1.000 kg inclusive ... _ ............................. . 
De mais de 1.000 até 1.500 kg inclusive .................•......•... 
De mais de 1.500 até 1.800 kg inclusive ......................... . 
De mais de 1.800 kg ....................................... ....... . 

Cr$ 

-1.000,00 

2.000,00 
4.000,00 
8.000,00 

Nota l' - 'Reduzam-se de 20% (vinte por cento) as contribuições quanto aos 
automóveis de mais de 3 (três) até 5 (cinco) anos de fabricação; de 40% (quarenta 
por cento) quanto aos de mais de 5 (cinéo) até 7 (sete); de 60% (sessenta por cento) 
quanto aos de mais de 7 (sete) até 10 (deZ) anos; e de 80% (oitenta por ·cento) 
quanto aos de mais de 10 (dez) anos de fabricação. 

1 

1 



'S 

I 
Março de 1997 DlÁRIOlDO SENADO FEDERAL Terça-feira 25 06495 

I 
Nota 2' - Aplicam-se aos c:jeeps:. e outros automóvE is de reduzido valor, utiliza-

dos em atividades rurais, agropecuákas, florestais, mineiras\e em obras públicas, as 
bases de contribuição a seguir espe,cificadas para os au .. omóveis de aluguel. 

b) de aluguel: Cr$ 

A té o peso de 1.000 kg inclusive . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .............. . 
De mais de 1.000 a 1.500 kg. ..................... ................ . I . 
De mais de 1.500 a 1.800 kg. ..................... . ............... . 
De peso superior a 1.800 kg .. ! ...................... .............. . 

I 

200,00 
400,00 
800,00 

1.600,00 

Nota: Reduzam·se de 50% (cinqüenta por cento) ;:1<; contribuiçoes quando se re­
lacionarem com automóveis de mai~ de 5 (cinco) anos d~ fabricaçao, caso em que os 
de peso até 1.000 kg ficam isentos e isentam-se todos cs automóveis de mais de 10 
(dez) anos de fabricação, bem como qualquer outro qup seja o único possuído e di­
retamen te explorado pelo proprietário. 

B - Caminhões e outros veíctlos de carga: 

De menos de 1 tonelada de carga ............. . 
De 1 a 2 toneladas de carga .. . ................ . 
De 2 a 5 toneladas de carga .................... . 
De 5 a 7 toneladas de carga _ .................. . 
De 7 a 10 toneladas de carga .................. . 
De mais de 10 toneladas de carga .............. . 

t . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • 

· . . . . . . . . . . . . . . . . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • 

Cr$ 

200,00 
400,00 

800,00 
1.200,00 

1.600,00 

2.000,00 

Nota: Reduzam-se de 50% (cinqüenta por cento) contribuições, quando se re-. . 
lacionarem com veiculo de mais ~e 5 (cinco) anos de fabricação, caso em que os 
de capacidade inferior a uma tonelada ficarão isentos E isentam-se todos os de mais 
de 10 (dez) anos de fabricação, bem como qualquer ou ro que seja o único possuído 
e diretamente explorado pelo proprietário. 

c - Onibus: 

Com capacidade até 20 passagl iros, inclusive • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Com capacidade de 21 a 30 parSageiroS ........................... . 

Com capacidade de 31 a 40 passageiros .......................... . 

Com capacidade de 41 ou· ma~s passageiros ................... ; .. . . . I 

D - Veiculos Aauáticos: -
a) Particulares, para recreib : 

~Com motor até 5 HP ....... L ................ . • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Com motor de mais de 5 até 10 HP ...... : ..... . • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• 

Com motor de mais de 10 até 20 HP .......... . 
Com motor de mais de ' 20 at~ 30 HP ......... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Cr$ 

1.600,00 

2.400,00 

3.200,00 

4.000,00 

Cr~ 

400,00 
1.000,00 
2.400,00 
4.000,00 
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Com motor de mais de 30 até 50 HP .....•........................ 6.400,00 
Com motor de mais de 50 até 100 HP ...•.. '; . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 12.000,00 
Com motor de mais de 100 HP ....•.. t • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• 20.000,00 

Nota: As contribuiçgeS devida~ pelos proprietários de embarcações ~estinadas 
a fins industriais e comerciais, conquanto privativas, são as constantes da Tabela a 
segulr: 

b) Para transportes industriais ou comerciais: 
Cr$ 

Com motor a tê 10 HP ................. , ...................................................... t. " .. : .. .. isentos 
Com motor de mais de 10 até 20 IiP ............................. . 200,00 

, 

Com motor de mais de 20 até 30 HP ....................... ' ....... . 400,00 
, 

Com motor de mais de 30 até 50 HP .......•....................... 800,00 
Com motor de mais de 50 até 100 HP ............................ . 1.200,00 
Com motor de mais de 100 HP .................................... . 2.000,00 

Nota P - Reduzam-se de 50% (cinqüenta por cento) as contribuições quando 
se referirem a embarcações equipadas com motores de mais de 5 (cinco) anos de 
uso, caso em que serão isentas as embarcações até 20 HP. 

Nota 21 - Isentam-se todas as embarcações com motores com mais de quinze 
anos de uso e as que se destinem à pesca até 20 HP, desde que seja a única possuída 
e diretamente explorada pelo proprietário. 

E - Veículos Aéreos: 

a) Para transporte privado ou de recreio: 
Com motores até 150 HP ........................................ . 
Com motores de mais de 150 até 450 HP ......................... . 
Com motores de mais de 450 até 1.000 HP ........................ . 
Com notores de mais de 1.000 até 2.000 HP ...................... . 
Com motores de mais de 2.000 HP ............................... . , ' 

Cr$ 

5.000,00 
10.000,00 
20.000,00 
25.000,00 
50.000,00 

b) Para transportes industriais ou comerciais e serviços especializados: 

Com motores até 150 HP ................................................................................ .. 
Com motores de mais de 150 até 450 HP ......................... . 
Com motores de mais de 450 a 1.000 HP .......................... ' 
Com motores de mais de 1.000 a 2.000 HP .....................•.. 
Com motores , de mais de 2.000 HP .............................. '. 

c) Para instrução ................. 0 .................................................... .. 

, ' 

Cr$ 

6<p,00 
1.000,00 
2.000,00 
2.600,00 
5.000,00 

isentos 
•• c •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0 •• ••••••••••••••• ~ ~ •• G ••• 

(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania, de Assuntos Econômicos e de 
Serviços de Infra-Estrutura) 

1 
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PARECERES 

PARECERES NlIs 96 E 97, DE 1997 

Da Comissão de Constituição, J sti­
ça e Cidadania, sobre a Mensagem nll 69, , 
de 1987 (nll 93, de 10-4-87, na orIgem), do , 
Senhor Presidente da Repúblita; subme-
tendo à apreciação do Senado Fedelal 
proposta para que seja ratificada ali~na­
ção de imóvel situado no Municípid de 
Cáceres (MT). 

PARECER Nl! 96, DE 1997 

Relator: Senador José Bianco , 
Com a Mensagem nll 93, de 10 de abril de 

1987, o Exmº Sr. Presidente da República subrrieteu 
a esta Casa pedido de ratificação de alienaçãb do 
imóvel "Fazenda Baía de Pedra", com 7.713,5419 

I 

(sete mil, setecentos e treze hectares, cinqüer?ta e 
quatro ares e dezenove centiares), situado no Muni­
cípio de Cáceres, no Estado de Mato Grosso, feito 
por Lúcio Pinto de Arruda. 

O imóvel em referência foi incorporado ao pa­
trimônio da União pelo Decreto-Lei nll 2.346, de 22 
de julho de 1940, tendo esta alienado à firma L. Pin­
to de Arruda e Cia. Ltda., uma área maior de 15.337 
ha, a 6 de setembro de 1951, ultrapassando o limite 
constitucional, vigente à época, de 10.000ha. 

Inexistindo autorização prévia do Senado, 
como exigido pelo regime da Constituição de ~ 946, 
e tendo a firma compradora alienado a Lúcio IPinto 
de Arruda parte desse imóvel, com áre~ de 
7.713,5419 (sete mil, setecentos e treze hectares: I • 

cinqüenta e quatro ares e dezenove centiares} pre­
tendia-se ratificar esta última alienação, objefo da 
mensagem sob exame. 

Como se sabe, a competência para apreciar a 
matéria, de acordo com a Constituição de 1988, dei­
xou de ser exclusiva do Senado Federal, que a com­
partilha agora com a Câmara dos Deputados,: esta­
belecido novo limite para essa autorização prévia, 
desta feita de 2.500ha. 

A matéria já foi debatida nesta Comissão quan­
do, apreciando parecer do então relator, Senador 
Arnazonino Mendes, concluindo pela sua juridicida­
de controversa deferiu-se, a 19-6-91, pedido de dili­
gência ao Poder Executivo no sentido de que fosse 
encaminhada toda a documentação referente ao pri­
meiro processo de alienação do imóvel denominado 
"Fazenda Baía de Pedra". , 

Como até a presente data o Poder Executivo 
não cumpriu a diligência, solicitada em ofício datado 
de 12 de agosto de 1991, essencial ao esclareci-

mento da quest o em debate, o nosso parecer é no 
sentido de que eja reiterada essa providência, para 
que finalmente ossa esta Comissão manifestar-se 
quanto à juridici ade da ratificação requerida. 

Sala das omissões, 8 de novembro de 1995. 
- fris Rezende, Presidente - José Bianco - Relator 
- Francelino P reira - José E. Outra - Pedro Si-
mon - Ademi Andrade - Josaphat Marinho -
Ney Suassuna - Bernardo Cabral - Jefferson Pe­
res - Romeu T ma - Ramez Tebet. 

P RECER NlI 97, DE 1997 

Relator: enador José Bianco 
Com a ensagem nll 93, de 10 de abril de 

1987, o Exmº r. Presidente da República submeteu 
a esta Casa p dido de ratificação de alienação do 
imóvel "Fazen a Baía de Pedra", com 7.713,5419 
(sete mil, sete I entos e treze hectares, cinqüenta e 
quatro ares e ezenove centiares), situado no Muni­
cípio de Cáce s, no Estado de Mato Grosso, feito 
por Lúcio Pinto de Arruda. 

O imóvel em referência foi , incorporado ao pa­
trimônio da U ião pelo Decreto-Lei ' nll 2.346, de 22 
de julho de 19 O, tendo esta alienado à firma L. Pin­
to de Arruda e Cia Ltda. uma área maior de 
15.337ha, a 6 • e setembro de 1951, ultrapassando o 
limite constituc onal, vigente à época, de 10.000ha. 

Inexistin autorizaçao prévia do Senado, 
como exigido elo r.egime da Constituição de 1946, 

• 
e tendo a firm compradora alienado a Lúcio Pinto 
de Arruda p rte 'desse imóvel, com área de 
7.713,5419 ( te mil, setecentos e treze hectares, 
cinqüenta e q atro ares e dezenove centiares), pre­
tendia-se ratif car esta última alienação, objeto da 
mensagem so exame. 

Como s sabe, a competência para apreciar a 
matéria, de a rdo ·com a Constituição de 1988, dei­
xou de ser ex lusiva do Senado Federal, que a com­
partilha agora com a Câmara dos Deputados, esta­
belecido nov limite para essa autorização prévia, 
desta feita de .500ha. 

A rnatéri foi debatida nesta Comissão, a 19-6-
91, quando reciou o relatório do então Senador 
Amazonino endes, que concluía pela juridicidade 
controversa o pedido de ratificação em análise. 
Nessa data, eferiu-se pedido de diligência do rela­
tor para que Poder Executivo encaminhasse toda 
a documenta -o referente ao primeiro processo de 
alienação do imóvel denominado "Fazenda Baía de 
Pedra". 

Como n o se concretizasse a diligência, ape­
sar de deco do lapso de quase cinco anos, subme­
teu-se o pr sso à nova apreciação por parte desta 
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Comissão que, a 8-11-95, aprovou parecer do rela- Carecendo a primeira transação imobiliária da 
tor do sentido de que fosse reiterada a providência autorização prévia do Senado Federal, exigida pelo 
solicitada, o que foi feito com o Ofício nll 1/91 CCJ, regime constitucional de 1946, subsiste a este órgão 
de 12-8-91. competência constitucional para ratificar a segunda 

A 26-12-95, o Senhor Ministro de Estado Chefe transação? 
da Casa Civil da Presidência da República encami- A resposta para essa indagação só pode ser 
nhou o Processo nll 1.002239/87-75, referente à alie- oferecida se, evidentemente analisada a juridicidade 
nação do imóvel denominado "Fazenda Baía de Pe- do contrato pelo qual a firma L. Pinto de Arruda & 
dra", no Município de Cáceres, Estado de Mato Cia adquiriu uma gleba de terras públicas com área 
Grosso do Sul. superior a 10 (dez) mil hectares. 

Examinando-se o referido processo percebe- Em nosso modo de ver, essa primeira transa-
se, de plano, que ele não corresponde à natureza e ção é insubsistente - para não dizer nula pleno jure 
especificidade da diligência solicitada por esta Casa - pois desatendeu a formalidade essencial estabele-
do Parlamento. cida no próprio corpo da Constituição Federal. 

Referem-se com efeito esses autos, oriundos Talvez nem seja necessário aprofundar-se na 
do Instituto Nacional de Colonização e Reforma teoria dos atos jurídicos para inferir a ilação aponta-
Agrária - -INCRA, a requerimento de ratificação for- da. O Código Civil, diploma quase centenário que 
mulado por Lúcio Pinto de Arruda sobre uma gleba disciplina a existência e validade dos atos jurídicos 
de terras denominada Fazenda "Baia de Pedra", assim preceitua em seu art. 82 verbls: 

com área de aproximadamente 7.600 (sete mil e "Arf. 82. A validade do ato jurídico re-
seiscentos) hectares. quer agente capaz objeto lícito e fonna jurí-

O processo é, entretanto, bastante elucidativo dica ou não defesa em lei (grifamos). • 
para o deslinde da questão em apreço. Dele se pode 
inferir que as terras objeto de ratificação foram ad­
quiridas por Lúcio Pinto de Arruda da firma L. Pinto 
de Arruda & CIA L TOA. que, por sua vez, as adquiriu 
à Brazil Land Cattle Packing CO - empresa interna­
cional cujo ativo foi incorporado ao patrimônio da 
União pelo Decreto-Lei nll 2.436, de 22-7-90. 

A fls. 7/12 do processo administrativo de ratifi­
cação consta cópia da escritura pública em queo -se 
promoveu a alienação de uma área de terras, com 
dimensão superior a 15.000 (quinze mil) hectares, à 
firma L. Pinto Arruda & CIA. 

Essa transferência dominial de terras públicas, 
com dimensão superior ao limite de 10.000 (dez mil) 
hectares estabelecido pelo art. 156, § 211, da Constitui­
ção de 1946 vigente à época, foi concretizada sem a 
audiência prévia do Senado Federal, conforme exigido 
pelo mencionado dispositivo constitucional. 

Afora esse fato, não se promoveu, como lei o 
registro do respectivo contrato de compra e venda, 
conforme se pode concluir do parecer exarado a fls. 
89/91. 

Tem-se assim que a alienação da gleba princi­
pal da qual se desfalcou aproximadamente a meta­
de, em divisão amigável dos sócios de L. Pinto Arru­
da & CIA, cujo negócio pretende agora convalidar, 
foi processada sem atender às exigências expres­
sas no texto da Lei Maior. 

A questão que persiste para discemimentp 
desta Comissão é, portanto a seguinte: 

O art. 130, à sua vez, não confere validade, 
vale dizer eficácia ao ato destituído de formalidade 
essencial verbis: 

"Arf. 130. Não vale o ato que deixar de 
revestir a fonna especial detenninada em 
lei, salvo quando esta comine sanção dife­
rente contra a preterição da forma exigida. 
(grifamos) .• 

Mas é o art. 145 que fulmina definitivamente 
com a pena de nulidade o ato que não se revista das 
prescriçôes legais, verbls; 

"Art. 145. É nulo o ato jurídico. 

I -- ......................................................... . 
11-
III - quando não revestir a forma pres­

crita em lei. 

'" -- ..........................•...........•...•••.•....... 

,,-- ••.•..•....................................••.......... 
Ora, a forma prescrita em lei - e na Lei Maior­

para a alienação de terras públicas com áreas supe­
rior a 10.000 (dez mil) hectares era a autorização - e 
autorização prévia - do Senado Federal (art. 156, § 
211 da Constituição de 1946). 

Essa autorização converte-se assim em condI­
tio sine qua non para a validade do contrato em 
questão. Se foi pedida e denegada, ou se sequer foi 
requerida, não há que se falar, juridicamente, em 
alienação dessas terras. É irrefragável que, por falta 
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do procedimento adequado, elas continuam a i ~te- Constituiçao F eral uma exigência de autorização 
grar o patrimônio fundiário nacional, malgrado este- prévia para a prá ica de determinado ato, não poderia 
jam na posse de terceiros. uma lei ordinária stabelecer um procedimento de rati­

Superada essa primeira questão, e partindo da 
premissa da nulidade da primeira alienação, pergpn­
ta-se: pode subsistir a segunda venda cuja ratifica­
ção ora se pleiteia nesta Casa? 

Esta, ao nosso ver, a situação correta do pro­
blema em clara perspectiva jurídica, já antevista lem 
debates preliminares nesta Comissão pelo saudoso 
Senador Nelson Carneiro, então seu presidehte, 
pelo primeiro relator da matéria, Senador Amazo~ino 
Mendes, e pelo Senador Cid Sabóia de Carvalho, 
dentre outros. 

Datando a mensagem presidencial de 10 de 
abril de 1987, só agora foram oferecidos a esta 
Casa os elementos indispensáveis à sua delibera­
ção sobre a ratificação pretendida. 

Desses elementos depreende-se que, adqUirin­
do L. Pinto de Arruda & Cia, a 6-9-51, uma gleb~ de 
aproximadamente 15.000 (quinze mil) hectares, sem 
observância do mandamento constitucional que exi­
gia autorização prévia do Senado, posteriormente, 
mediante divisão amigável, transferiu, essa firma, a 
25-4-58, aproximadamente a metade dessa gleba ao 
sócio Lúcio Pinto de Arruda. 

Com fundamento no Decreto-Lei nº 1.414, de 
18-8-79, alterado pela Lei nº 6.925, de 29-6-81, Lú­
cio Pinto de Arruda requereu a ratificação dessa 
transferência. 

Mas como reconhecer juridicidade a esse co~tra­
to se o alienante não era legítimo titular do domínio? 

Este nos parece o argumento capital e insLpe-
rável a inviabilizar a pretensão suscitada. I 

Não só isso. Ainda que se considere a existên­
cia da Lei nº 6.925/81, cuja constitucionalidade em 
face da Constituição de 1946, é por todos os ângulos 
duvidosa, o contraste se toma ainda maior em confron­
to com a Constituição Federal em vigor, de 1988. I 

Essa Lei nº 6.925/81 acrescentou ao art. 7º do 
Decreto-Lei nº 1.414/79 parágrafo único, com ~ se­
guinte redaçao: 

·Parágrafo único. Dependerá de prévia 
aprovação do Senado Federal a ratificação 
das alienações de terras públicas com área 
superior às limitações constitucionais, a que 
se refere este artigo.· I 

Qualquer pessoa, com mediano entendimento 
jurídico, logo compreenderá que, estampadk na 

ficação para ato ue não obteve, antecipadamente, a 
autorização const tucionalmente estabelecida. 

Admitir-se sse paradoxo seria o mesmo que 
negar a compet ncia constitucional do Senado que, 
como órgão polí co do Estado, as tem precisamente 
delimitadas no â bito da própria Constituiçao. 

Não há, po anto, como assentir-se na inversão 
intentada pela L i nº 6.925/81, ao pretender transfor­
mar num poste us aquilo que a Constituição exigiu 
como prius, ou seja, como manifestação antecipa­
da, repita-se, au orização prévia. 

Mas, aind que se impugnasse esse argumen­
to, razão não su sistiria ao requerente da ratificação 
porque a referi lei não se encontra recepcionada 
pelo sistema co stitucional em vigor. 

A Constitu ção de 1988, como referido, não só 
manteve o requ sito da aprovação prévia como des­
locou o pólo de autorização do Senado para o Con­
gresso Naciona, reduzindo o limite das terras públi­
cas em proces o de concessão ou alienação para 
2.500ha (dois II e quinhentos) hectares. 

Em conse üência, ainda que se considerasse 
atuante o princí io da ratificação, essa se toma ine­
xeqüível hoje, ora todas as razões suscitadas, por 
mais essa da ualidade de competência, ora com­
partilhada pela duas Casas do Parlamento. 

Em resu ,não há como se ratificar, empres-
tando, por cons qüência, validade a um ato nulo. 

Independ ntemente dos vícios que inquinam 
de nulidade os atos jurídicos como dolo, simulação, 
fraude etc., pa síveis de recomposição pelos inte­
ressados em f ro próprio, cabe ao Poder Executivo 
requerer ao C ngresso Nacional não um pedido de 
ratificação do a o insubsistente, mas, isto sim, autori­
zação para ali nar as terras públicas em discussão, 
cuja dominialid de, de acordo com o sistema jurídico 
em vigor, perte ce indiscutivelmente à União. 

O nosso oto é, em conclusão, pelo indeferi­
mento do pedi o de ratificação de que trata o pre­
sente process . 

Sala das Comissões, 19 de março de 1997. -
Bernardo Cab ai, Presidente - José Bianco, Rela­
tor - Pedro Si on - Josaphat Marinho - Roberto 
Freire - Jeffe son Peres - José Eduardo Outra -
Ronaldo Cun Lima - Ramez Tebet - Lúcio AI­
cintara - Ant io Carlos Valadares - Regina As-
8umpção - R meu Tuma. 

LEGIS çÃO CITADA, ANEXADA PELA 
SEC ETAR/A-GERAL DA MESA 
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-CONSTITUrçAO 
DOS 
EST AI:>OS UNIDOS 
DO BIZ.ASIL 

DE 18 DE SETEMBRO DE 1946 

Art. 156. A lei facilitará a _ fixação do homem n<i campo, esta-
.belecendo planos de colonização e de aproveitamento das terras pú­
blicàs. Para êssc fim, serão preferidos os nacionais e, dentre êles, os 
habitantes das zonas empobrecidas e os desempregados. 

§ 1 Q Os Estados assegurarão aos posseiros de terras ' devolutas, 
que nelas tenh~1'n morada habitual, preferência para aquisição até vinte 
e cinco hectares . 

• 

§ 29 Sem ' prévia autorização do Senado Federal, não se fará qual­
quer alienação . ou concessão de terras públicas com área superior 
a dez mil hectares. 

·DECRETO·LEI N. 1.414 - DE 18 DE AGOSTO DE 19'15 
• 

Dispõe sobre o proceS60 de ratificação das concessões e alternações de 
terras devolutas na Faixa de Fronteiras, e dá outras providências 

O Presidente da Repúbllca, usando da atribUição que lhe confere o artigo 55, 
item I, da Constituição, decreta: 

Art. l' A ratit1cação das allenações e concessOes de terras devolutas na faixa 
de fronteiras a que se refere o § l' do artigo 5' da ~1 n. 4.947 (-), de 6 de abril 
de 19ti6, lSerá feita de acordo com as nonnas estabelecidas no presente Decreto·Lei. 

§ l' O processo de rat1t1caç1\o alcançará as allenaçOes e concessões das terras 
devolutas promovidas pelos Estados. na faixa de dominio da União. 

§ 2' Ficam igualmente sujeitas às disposições do presente Decreto-Lei .as 
terras devolutas estaduais, localizadas na faixa de interesse da segurança naclonal, 
allenadas ou concedidas sem o prévio assentimento do Conselho de Segurança Na· 
clonaI. . 

Março de 1997 

l 
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Art. 2' Compete ao Instituto 1'facional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA. ouvido o Conselho de Segurança Nacional. através da Secretaria~eral 
do Conselho de Segurança Naclona . efetlvar a ratit1cação m diante requerimento 
da parte interessada. -

Art. 3' O requerimento será 1f1struido com o titulo ou rtldão do titulo ex· 
pedido pelo Governo Estadual, bem lassim com a prova da nscrtção, porventura 
levada a efeito no Registro de Imóyeis da jurisdição respecti . 

§ 1" Se houver ocorrido transferéncia do Imóvel a tercei os, caberá. a Iniciàti· 
va ao seu atual adquirente que Instruirá. o pedido com a cade a sucessória. a partir 
da tltulação estadual. 

§ 2' Em caso de ter havido transmissão com parcel mento do Imóvel, a 
solicitação poderá partjr de qualquer um dos adquirentes de ra desmembrada. 

Art. 4' A ratificação será precedida de processo adml Istrativa, através do 
qual o INCRA examinará: I . 

I - se foram cumpridas fielmente as cláusulas cons tes do titulo de alie. 
nação ou concessão; 

II - se, no caso do § 2' do artigo anterior, as frações ão são inferiores ao 
módulo de exploração indefinida. pire visto para a região. 

m - se. em qualquer hipótese, a utilização das te se coaduná com os 
objetlvos do Estatuto da Terra. 

Art. 5' Verificado que foraml atendidas as condições revistas no presente 
Decreto·LeI, o titulo será ratificado por ato do Presidente o INCRA. 

§ l' O titulo da ratificaçãO terá força de escritura pú lica e será levado ao 
Registro de Imóveis, cuja transcrição substituirá as incid ntes sobre o Imóvel 
ratit1cando. I 

§ 2° Na hipótese de desmembramentos fica assegura o aos demais adqul· 
rentes o direito de solicitar as providências previstas no pente Decreto·LeI. 

Art. 6' Caso venha a entender que a utilização das erras não atende às 
finalidades legais, o INCRA promoverá as medidas nece as à decretação da 
nulidade do titulo, no todo ou em parte, procedendo·se r.m relação aos seus 
ocupantes na forma prevista na Lei n. 4.504 (.), de 30 novembro de 1964, 
indenizadas as benfeltorias úteis e necessárias, feitas de b a·fé. 

Art. 7° No processo de rat1t1bação de que trata o p nte Decreto·Lei serão 
observadas as linútaçOes constitucionais vigentes à época as alteraçOes ou con· 
cessões estaduais. obedecido o disposto no artigo 16 do Esta to da Terra. 

Art. 8° Os Interessados não pagarão custas no process admJnlstzativo, salvo 
pelas diligências a seu exclusivo Interesse, bem como as d pesas de demarcação, 
se for o caso. 

Art. 9° O Poder Executivo baixará. os atos necessâr1 s à fiel execução do 
presente Decreto"Le1. 

Art. 10. Este Decreto·LeI enJará em vigor na data d sua pUblicação, revoo 
gadas as dlsposlçOes em contrário i 

Ernesto Gelsel - Presidente da República. 
AJysson Paullnelll. 
Hugo de Andrade AbretL 

r-----
(0) v. LEX, Leg. Fed. , 1966, pág. 478 ; 1964, pág. 1.188; 1965; pág. 626. 

/ 

LEI N. 6.925 - DE 29 DE JUNHO DE 981 

Altera dispositivos do Decreto·LeI n. 1.414 (1), de 18 e agosto de 1975, 
e dá OUt.ras providências 

O Presidente da República. I 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu s iono a seguinte Lei: 

Art. l' Os artigos 2°, 4° e 5' Jdo Decrcto-Lei n. 1.414, d 18 de agosto de 1975, 
que dispõe sobre o processo de rátüicaçãh das concessões e alienações de terras 
devolutas na Faixa de Fronteira. 1 dá outras providências, assam a vigorar com a 
seguinte redação: 
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<Art. 2' Compete ao Instituto Nacional de Colonização e Refonna 
Agrária - INCRA, ouvido o Conselho de Segurança Nacional, através 
da Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional, efetivar ara· 
tificação, de ofício ou a requerimento da parte interessada.» 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . 

«Art. 4' A ratificação será precedida de processo administrativo, 
através do qual o INCRA ex:uninará: 

I - quando se tratar de imóvel rural: 

a) se foram cumpridas as cláusulas constantes do titulo de alie­
nação ou concessão; 

b) se, no caso do § 2° do artigo anterior, as frações não são infe­
riores ao módulo de exploração indefinida, previsto para a região, sal· 
vo se o parcelamento antecedeu a 1° de janeiro de 1967; 

c) se o imóvel está sendo explorado, não se exigindo a condição 
de morada habitual. 

II -'- quando se tratar de áreas ocupadas Ou que vierem a ser 
ocupadas por vilas, povoados e adensamentos urbanos, se as terras 
perderam sua vocação agricola ou se destinam ao · aproveitamento 
urbano. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

-
Art. 5· Verificado que foram atendidas as condições previstas no 

presente Decreto-Lei, o INCRA expedirá título, do qual deverá constar 
o memorial descritivo da área, objeto da medida, ratificando, no todo 
ou em parte, a concessão ou a alienação original. 

Parágrafo único. O título de ratificação terá força de escritura 
pública e será levado ao Registro de Imóveis, para fins de averbação.» 

Art. 2' O artigo 7· do Decreto-Lei n . 1.414, de 18 de agosto de 1975, passa a vi· 
gorar acrescido·p.o seguinte parágrafo: 

«Parágrafo único. Dependerá de prévia aprovação do Senado Fe­
deral a ratificação das alienações ou concessões de terras públicas Com 
área superior às limitações constitucionais a que se refere este artigo.» 

• 

fI) Leg. Fed .. 1975, pâg. 497 . 

Art. 3° É o INCRA autorizado a doar, nas condições estipuladas pela Lei n . 
6.431 (1), de 11 de julho de 1977, aos municípios sitnarlos na Faixa de Fronteira, 
não·abrangidos por aquela lei, porções àe terras devolutas ou de terras a qual· 
quer titulo incorporadas ao seu património, que se destinem à expansão ou imo 
plantação de cidades, vilas e povoados, segundo o interesse das administrações 

•• • muruclpalS. 

• 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

, 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

João Figueiredo - Presidente da República. 
Angelo Amaury Stábile . 
Danilo Venturinl. 

(2) Leg. F e d .. 1977. pág. 468. 

Março de 1997 
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PARECER NlI 98, DE 1997 

Da Comissão Dlretora sobre o 
to de Resolução n2 10, de 1995-CN, que 
"Institui o Prêmio Ulysses Guimarães do 
Mérito Democrático". ! 

Relator: Senador Flaviano Melo 

I - Relatório 

O Projeto de Resolução em apreço, inicialmen­
te apresentado pelo Senador Pedro Simon coino 
Projeto de Lei, institui um agraciamento, sob a forma 
de medalha, a quem se distinguir por sua contribuição 
para a consolidação da democracia em nosso País. 

A matéria foi incluída em. Ordem do Dia, rpe­
diante a aprovação do Requerimento nll 1.522/96, do 
Senador Roberto Requião. 

Submetido a votos e aprovado, o Parecer de 
Plenário, relatado pelo Senador Lúcio Alcântara, em 
substituição à Comissão de Educação, concluiu pela 
apresentação do PRN nll 10, de 1995, sob a f0fi"l8 
de Substitutivo ora em exame pela Comissão Direto­
ra, nos termos do art. 128, § 3l1, do Regimento Co­
mum. 

Destacam-se do referido Substitutivo as Ise­
guintes alterações: 

1 - por tratar-se de matéria de competê~ia 
privativa do Congresso Nacional, o prêmio deveria 
ser instituído por resolução e não por lei; .. 

2 - no artigo 1 II , preferiu-se a expressão pes­
soa natural, por mais adequada, em substituição a 
pessoa física; 

3 - o ato de escolha e premiação, conforme 
estabelecido nos artigos 2lI e 511 do texto original, 
pressupõe a ocorrência anual de "cerimônias de lho­
menagem a Ulysses Guimarães", inexistentes nolca­
lendário do Legislativo federal. O dispositivo sofreu 
modificação no Substitutivo, para permitir a convoca­
ção especial do Congresso Nacional, visando ao 
atendimento das finalidades do Projeto; 

4 - propõe-se a instituição de um Conselho do 
Prêmio Ulysses Guimarães do Mérito Democrático, 
composto no início de cada sessão legislativa, em 
lugar da criação de uma Comissão Mista responsá-
vel pelas indicações à láurea; . I . 

5 - ao invés de se submeterem ao Plenário as In­

dicações ao Prêmio, na mesma sessão em que se dará 
a premiação, sugere-se encaminhar as indicações à 
Mesa Diretora, .para posterior exame do Plenário, que 
poderá decidir em sessão diversa da de premiação; 

6 - substitui-se a premiação em dinheiro - pre­
vista no texto original - pelo oferecimento de uma 
medalha ao laureado; 

7-
do Congresso 
do Judiciário; 

8-

tou-se ao 
PAR/C. Civil, 
nhando a 
pública, relativa 
dovia Ulysses 
relatar acelca 

a indicação ao Prêmio membros 
e ministros do Executivo e 

a previsão orçamentária para os 
da premiação e a cláusula de vi-

com a matéria em exame, jun­
cópia do Aviso n2 1.448 - SU-

4 de novembro de 1996, encami­
nll 1.127, do Presidente da Re-

projeto de lei que denomina Ro­
a BR-282. Não há o que 

referida peça. 

11- Voto 

Tendo em que o Substitutivo do Senador 
Lúcio Alcântara, longe de desfigurar a essência do 
projeto original, riquece-o, tanto por adequá-lo à 
boa técnica quanto por conferir ao texto 
maior o voto é pela aprovação do Pro-
jeto de nll 10, de 1995-CN. 

Sala de 24 de março de 1997. - Ro-
naldo Cunha Presidente - Flaviano Melo, 
Relator - JoeI Hollanda - Marluce Pinto - Emi-
lia Fel "ande. Geraldo Melo - Lucfdlo PCH tella -
Júnla MariM. 

AVISO NlI 1 

A Sua Exc 
Deputado 
Primeiro 
Brasnia- DF 

Senhor 

lativa a 
Ulysses 

MENSAGEM 

Nos te 
submeto à 

• Clas, 
nhor Ministro 

ANEXADOS PELA 
DA MESA, NOS 

ART. 250, PARÁGRAFO 
REGIMENTO lN I ERNO. 

- SUPARlC. CIVIL 

Brasnia, 4 de novembro de 1996 

o Senhor 
Campos 

da Câmara dos Deputados 

ro Secretário, 
a essa Secretaria Mensagem do 

Presidente da República re­
de lei que "Denomina "Rodovia 

"a BR-282". 
- Clovl. de Barros carvalho, 

Chefe da Casa Civil da Presidên-

do Congresso Nacional, 
do art. 61 da Constituição Federal, 

deliberação de Vossas Excelên­
de Exposição de Motivos do Se­

Estado dos Tr:ansportes, o texto do 
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Projeto de Lei que MDenomina Rodovia Ulysses Gui- autorizada a contratação de operação de crédito ex-
marães a BR-282M. temo, com garantia da República Federativa do Bra-

Brasnia, 4 de novembro de 1996. - Fernando sil, no valor equivalente a vinte e três bilhões, seis-
Henrique Cardoso. centos ~ oitenta e seis milhões de ienes japoneses, 
EM N2 51/GMlMT entre o Governo do Estado do Paraná e o Fundo de 

Cooperação Ultramarina, destinada ao financiamen­
to parcial do Projeto de Saneamento Ambiental do BrasOia, 2 de outubro de 1996 

Excelentfssimo Senhor Presidente da República, 
Por meio do Offcio n2 571-SUPAR, de 6 de ju­

lho de 1996, o Subchefe para Assuntos Pariamenta­
res da Presidência da República, Dr. Eduardo 
Graeff, encaminhou à apreciação desta Pasta cópia 
do Offcio n2 1.103, de 26 de junho de 1996, do De­
putado Wilson Campos, acompanhado da Indicação 
n2 616, de autoria do Deputado Valdir Colatto, ao 
Poder Executivo, por intermédio do Ministério dos 
Transportes, que denomine "Ulysses Guimarães" a 
rodovia BR-282. 

2. Tal denominação pretende homenagear o ci­
dadão Dr. Ulysses Guimarães, a qual afigura-se ine­
gavelmente justa, por ter sido ele um dos baluartes 
da democracia e, no exercfcio de suas funções (lO 

Congresso Nacional, demonstrou ser um estadista 
fmpar. Certamente essa iniciativa encontrará apoio 
de toda a sociedade brasileira e, em especial, da 
classe polftica. 

3. Da parte deste Ministério manifesto minha ir­
restrita aprovação à reivindicação contida na Indica­
ção mencionada, uma vez que o trecho rodoviário 
escolhido para homenageá-lo não contém denomina­
ção anterior, não pairando dúvidas quantos aos requi­
sitos de relevantes serviços públicos prestados à Na­
ção, conforme previsto na Lei nlI ,6.682 ,de agosto de 
1979, que dispõe sobre a denominação de vias e esta­
ções terminais do Plano Nacional de Viação - PNV. 

4. É oportuno aduzir ainda, que a denominação 
pretendida deverá ser procedida de lei especial com 
tramitação no Congresso Nacional para o que solici­
to o envio do incluso anteprojeto de lei especial. 

Respeitosamente, - Alcldes Jo.é Saldanha 
Ministro de Estado dos Transportes Interino. 

O SR. PRESIDENTE (Lúcio Alcântara) - O ex­
pediente lido vai à 

O SR. (Lúcio Alcântara) - O 
Projeto de Resolução n2 10, de 1995-CN, cujo pare­
cer foi lido anteriormente, ficará sobre a mesa duran­
te cinco dias úteis, a fim de receber emendas, nos 
temos do art. 235, II, "d", do Regimento Intemo, 
combinado com o art. 42 da Resolução nll 37, de 
1995, do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Lúcio Alcântara) - A 
Presidência recebeu a Mensagem nll 81, de 1997 (n2 

354/97 na origem), de 20 do corrente, pela qual o 
Senhor Presidente da República, nos termos do art. 
52, inciso V, da Constituição Federal, solicita seja 

• 
Estado do Paraná, a ser executado pela Companhia 
de Saneamento do Paraná - SANEPAR. 

A matéria vai à Comissão de Assuntos Econô-
• mlcos. 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Car10s Magalhães) 
- A Presidência recebeu a Mensagem n2 84, de 
1997 (n2360/97, na origem), de 20 do corrente, do 
Presidente da República, solicitando, nos termos do 
art. 52, inciso V, da Constituição Federal, a amplia­
ção do limite do valor autorizado pela Resolução n2 57, 
de 1995, do Senado Federal, para o prosseguimento do 
Programa de Emissão e Colocação de Títulos de Res­
ponsabilidade do Tesouro Nacional no Exterior. 

A matéria, anexada ao Projeto de Resolução n2 
103, de 1995, vai à Comissão de As$untos Econômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Lúcio Alcântara) - A 
Presidência recebeu da Prefeitura do Municfpio de 
Jundiaf o Offcio n2 304/97, de 12 do corrente, solici­
tando a retirada do Offcio n2 S/84, de 1996, que enca­
minhou a solicitação daquela Prefeitura para emissão 
de Letras Financeiras do Tesouro do Municfpio, cujos 
recursos seriam destinados à liquidação da sétirrla e 
oitava parcelas de precatórios judiciais, bem como dos 
complementos da primeira à sexta parcelas. 

Nos termos do art. 256 do Regimento Interno, 
a Presidência defere a solicitação. 

O Offcio n2 Sl84, de 1996, vai ao Arquivo. 
Serão feitas as devidas comunicações ao Ban­

co Central do Brasil e à Prefeitura de Jundiaf. 
O SR. PRESIDENTE (Lúcio Alcântara) - A 

Presidência recebeu o Offcio n21, de 1997, de 20 do 
corrente, do Presidente da Comissão de Serviços de 
Infra-Estrutura, encaminhando correspondência re­
cebida da Comissão de Minas do Senado da Repú­
blica do Chile, referente a convite formulado para a 
participação de Delegação desta Casa na Conferên­
cia das Comissões de Minas e Energia dos Paria­
mentos da América Latina, a realizar-se na cidade 
de Santiago do Chile, nos dias 4 a 6 de junho próxi­
mo. (Diversos n2 16, de 1997) 

O expediente vai à Comissão de Relações Ex­
teriores e Defesa Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Lúcio Alcântara) - Sobre 
a mesa, projeto de resolução que será lido pelo Sr. 
12 Secretário em exercfcio, Senador José Alves. 

1 

I 



t 

, 

I 
Mar o de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Ter a-feira 25 06505 

É lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 41, DE 1997 

Acrescenta dispositivo a Resolução 
nll 69, de 1995, do Senado Federal, que 
"Dispõe sobre as operações de crédito 
interno e externo dos Estados, ~o ' Dis~lto 
Federal e dos Municípios e de suas res­
pectivas autarquias inclusive conces~o 
de garantias, seus limites e COndlÇões1de 
autorização, e dá outras providências". 

I o Senado Federal resolve: 
I 

Art. 1 II Acrescente-se o seguinte artigo 17 à 
Resolução nll 69, de 14 de dezembro de 1995, do 
Senado Federal, renumerando-se os demais: 

"Art. 17. Os títulos de emissão dos ife­
souros dos Estados, do Distrito Federctl e 
dos Municípios serão lançados, ofertados 
publicamente ou terão iniciada sua caldea­
ção no mercado exclusivamente por meiq de 
leilões públicos, cujos editais serão aceFí­
veis a todas instituições autorizadas a ope­
rar nos mercados financeiro e de capitaIs e 
conterão informações sobre as condiçpes 
específicas de cada emissão, definido, ain­
da, que o processo de seleção de propoftas 
será baseado no critério de melhor preço 
para os respectivos Tesouros. I 

§ 1 II Os editais referidos no caput ~on­
terão as seguintes informações: 

a) o valor, o local e a data de cada lei-

f 
Ião; 

b) o local de subscrição; 
c) os juros, a corração monetári~ ou 

cambial, quando a uma delas sujeito, os pra­
zos e a forma de pagamentos dos juros, das 
amortizações e resgates; I 

d) limites máximos de desconto, quan­
do os títulos forem emitidos pelo critéri6 de 
valor face de resgate. f 

§ 211 Os títulos de que trata esse a~igo, 
terão seus direitos creditórios, assim cbmo 
das cessões desses direitos, previam~nte 
registrados em um sistema centralizado de 
liquidaçao e custódia, mantido pelo Banco 
Central do Brasil, por intermédio do qual se­
rão também creditados os resgates do I rin­
cipal e os rendimentos." 

Art. 22 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. r 

Art. 32 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A Comissã I Parlamentar de Inquérito que in­
vestiga as emiss es de títulos públicos por parte de 
Estados e Munic pios para o pagamento de precató­
rios judiciais ap vou requerimento do Exmll Sr. Se­
nador Fernando zerra, determinando que seja apre­
sentada propos' o legislativa com o objetivo de tomar 
obrigatória a reali ção de leilões públicos para a colo­
cação de títulos e emissão dos Tesouros dos Esta­
dos, do Distrito F eral e dos Municípios. 

Sem dúvid ,o trabalho até então levado a efei­
to por essa CPI em demonstrado que todo um con­
junto de irregula 'dades e prejuízos ao setor público, 
decorrente das missões de títulos, pode ser equa­
cionado com a odificação dos mecanismos atuais 
de venda desse papéis. De fato, contrariamente ao 
setor público f eral, os Estados e Municípios não 
dispõem ainda de um mercado institucionalizado 
para os seus tít los, o que tem ensejado práticas de 

., . , . 
venda pouco tr nsparentes e vlslvels a passiveis 
particjpantes do ercado. 

Como ve sendo elucidado pela CPI, a cola-
o boração dos tít los estaduais e municipais e a res­
pectiva negocia - o vêm sendo reféns de determina­
dos agentes, cu 'osamente privilegiados por decisões 
administrativas, em que ocorra a indispensável com­
petição entre as diversas instituições participantes do 
mercado, de o a preservar o interesse público, a fi­
nalidade social as operações bem assim a integrali­
dade da Adminis ração e o respeito por ela. 

A adoção do mecanismo de leilões públicos 
como forma e lusiva de colocação de títulos de 
emissão dos E tados, dos Municípios e do Distrito 
Federal, certa ente contribuirá para uma maior 
transparência e divulgação de informações a todos 
os participantes do mercado, ensejando a criação de 
compradores v luntários e restringindo as possibili­
dades de práti s lesivas ao erário. 

É nessa iração e com esse objetivo que se 
apresenta prop sta de projeto de resolução acres­
centando dispo itivo à Resolução nll 69/95 do Sena­
do Federal. Co o é sabido, compete privativamente 
ao Senado F eral, nos termos do art. 52, incisos 
VII e IX, da Co stituição Federal, dispor sobre limi­
tes e condições para as operações de crédito intemo 
e externo dos stados, do Distrito Federal e dos Mu­
nicípios e, em articular, estabelecer limites globais 
e condições pa a o montante de suas dívidas mobi­
liárias. Nesse s ntido, o projeto proposto vem a con­
tribuir tambér.1 ara dar conseqüência ao pleno exer­
cício de com tência privativamente atribuída ao 
Senado Feder pelo texto constitucional. 

Sala das es5Ões, 24 de março de 1997. - Se­
nador Bernard Cabral. 
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-LEGISLAÇAO eIT ADA 

(*) RESOLUÇÃO N° 69, DE 1995 

Dispb~ sobre 8S operações d.!3 cré­
dito intemo e externo dos EstadOs, do 
Distrito Feó9~l. d~ Munlclpios e de 
suas ,~pectivas autarquias, inclusive 
concessão óe parnntias, seus limites e 
conolçóa5 ~c; 8utorizaçlo, e ,dá outras 
pruvidénciôs. 

O Senado Federal resolve: 

CAPiTULO I 
DAS OPERAÇOES DE CRÉDrrO 

Art 12 As operações de crédito interno e exter­
no realizadas pelos Estados, pelo Distrito Federal, 
pelos Municípios e por suas respectivas autarquias 
são Slbordinadas às no~ fucadas nesta Resol~. 

§ 12 Para os efeitos desta Resolução, conr 
preende se como operação de crédito toda e qual­
quer obrigação decorr~nte de financiamentos ou enr 
préstimos, inclusive arrendamento mert:antJ1, e a 
concessão de qualquer garantia, que representem 
compromissos assumidos com credores situados no 
Pars ou no exterior. 

§ 22 Considera-se financiamento ou eJ1l)l'ésti­
mo a emissão ou aceite de títUos da dívida plblica e 
a celebração de contratos que fixem valores mutua­
dos ou financiados, ou prazos ou valores de desenr 
bolso ou amortização, bem como seus-açjitamentos 
Que elevem tais valores ou modifiquem taiS prazos. 

§ ~ A 8SSlJ'Çk> de dvkia<; pek)s EstMos, pelo 
Districlntnito Federal, pelos MlXlOpios e por suas respec1ivas 
aI Wqt ias' às ~ de crécflto defiri­
das neste atijo, para os efeitos desta ResoIuçrrJ. 

Art. 22 A celebração de operações de 'crédito 
externo, de crédito interno que exijam elevação tenr 
porária de limites, de emissão de títulos da dívida 
plblica e a concessão de garantia pelos Estados, 
pelo Distrito Federal, pelos Municípios e por suas 
respectivas autarqWlS, somente será efeh Jada após 
autorização especifica do Senado Federal. 

CAPfTULOII 
Dos Limites das Operaç6es de Crédito 

Art 32 As dperaçôes de crédito realizadas pe­
los Estados, pelo 'Distrito Federal, pelos Municípios e 
por suas respe.."iIvG.3 zutarquiE.s, em 'um exercício, 
nâo poóerâo exced6r o montante das despesas óe 
caoitai fi~a:1as n~ lGi omameniár.a a."'IuaI correspon--

-
dente, ressalv~da:; as alf.o:izaá2s med:ante créditos 
suplem~mQres ou es~ciais com nnaHdade precisa, 
aprovaáas pejo Poàer Legislativo, por maioria abs0-
luta, ooservado o (ÍisposCo nesta Besoluçáo. 

§ 12 Para efeitO 00 dIsposto neste artigo, en­
tende-se por ooetaçao oe crédito realIZada em um 
exercício o montante de liberação contratualmente 
previsto para o mesmo exercício. -

§ 22 Os montantes com liberação prevista para 
exercícios futuros serão deduzidos das despesas de 
capital dos respectivos exercícios para efeito de veri­
ficação do limite fixado neste artigo. 

Art. 4Q As operações de crédito irrtemo e externo 
OOS Estad:.s, do Distrito Federal, dos Mlricípios e de' 
SII3S respectivas autarqllÍas, inclusive a concessão de 
quaisquer garantia.;, observarão os seguintes limites: 

I - o montante global das operações realizadas 
em um exercício financeiro não poderá ultrapassar o 
valor dos dispêndios com amortizações, juros e de­
mais encargos da dívida vencida e vencível no ano, 
efetivamente pagos e a pagar, considerados os cri-
térios de refinanciamento vigentes para a dívida 1TlO­

biliária e para o endividamento externo, atualizados 
monetariamente. ou vinte e sete por cento da Recei­
ta líquida Real, o que for maior; 

II - o dispêndio anual máximo com as amortiza­
ções, juros e demais encargos de todas as operaÇ'i>­
es de crédito, já contratadas e a contratar, inclusive 
'o originário do parcelamento de débitos relativos às 
conbibuições sociais de Que tratam os arts. 195 e 
239 da Constituição Federal, e do Fundo de Garan­
tia do Tempo de Serviçei ,- FGTS , acrescido, ainda, 
do valor devido, vencido e não pago, não poderá ex­
ceder a Margem de Poupa.nça Real, ou dezesseis 
por cento da Receita líquida Real, o que for menor. 

§ 12 Entende-se como Receita Uqlida Real, para 
os efeitos desta Resoll.Çâo, a receita realiuria nós doze 
meses anteriores ao mês imediatamente arterior ~ueIe 
em que se estiver aplJ"ando, exdúdas as receitas pr0-

venientes de opera;x>es de crédito, de a1~ de 
bens, de transferêrrias voh,J1tárias ou do~ recebt­
das com o fim especifico de atender despesas de ~ 
e, no caso dos Estados, áS transfet'êroas aos Mooicí-
pios por .. - constib..cionais e legais. 

§ 22 Entende-se como Margem de Poupança 
Real, para os efeitos desta, Resolução, o valor da 

1 
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Receita Líquida Real, deduzida a Desoesa Corrente 
líquida, atualizada monetariamente. 

§ 3º- Entende-se como Despesa Corrente Liqui­
da, para os efeitos desta Resol~. o vaiar das despe­
sas rea/izooas nos doze meses anteriores ro mês ime­
diatarnerte anterior àquele em que se estiver aplI'aOOo. 
excluídas as refercmes ao pagamento de jlJOS e demais 
encamos das dívidas ooonida'5 nos referidJS doze me-

~ 

ses e. no caso dos EstOOos, as transferências aos Mlri-
cípios, por participaçx)es ronstitu:ioneis e legais. 

§ 4Q OS valores mensais utilizados para o 
cálculo da Receita líquida Real e da Despesa 
Corrente líquida serão extraídos dos balancetes' 
mensais dos Estados, do Distrito Federal, dos Mlr 
nicípios e de suas respectivas autarquias, e corri­
gidos, mês a mês, pelo fndice Geral dp. Preços do 
Mercado - IGPM, da Fundayão Getúlio Vargas -
FGV, adotando-se como base o último dia do mês 
anterior ao imediatamente anterior ao mês da a~á-

.I ise do pleito. 

Art 52 Não serão computadas, nos fimites de­
finidos no artigo anterior, as garantias prestadas nos 
contratos de refinanciamento celebrados com o Ban­
co do Brasil S/A, ao amparo da Lei nº 7.976, de ~7 
de dezembro de 1989. 

Art. 62 Para efeito de cálculo do dispêndio de 
que trata o artigo 42, II , serão compLJtOOos os valores 
efetivamente ~os e a pagar em cada exercício, coo­
siderOOüs os critérios de refinanciamento vigentes para 
a dívida mobiliária e para o endividamento externo. 

§ 12. Excluem-se do disposto no caput, os dis­
pêndios com as operações garantidas pelos Esta­
dos, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, contra­
tadas até 15 de dezembro de 1989, exceto quando o 
tomador das referidas operações de crédito atrasar, 
por mais de trinta dias, o pagamento do serviço da 
dívida, caso em que será o respectivo valor, com os 
acréscimos correspondentes, computado para efeito 
da apuração do limite definido no art. 42., II. 

§ 2º Os dispêndios referentes às operaçOes 
mencionadas no parágrafo anterior não serão ~m­
putados para efeito do limite estabelecido no art. 42,1. 

Art. 72. A concessão de garantia pelos Esta­
dos, pelo Distrito Federal e pelos Municípios a ope­
rações de crédito interno e externo exigirá: 

I - o ofer~mento de contragarantias suficie~­
tes para O· pagamento de quai::;quer deselilbolsos 
que os Estados, o Distrito Federal ou os Municlpios 
possam vir a fazer se chamados a honrar a garantia; 

II - a adimpl ncia do tomador para com o ga­
rantidor e as entid es por ele controladas. 

ParáQrafo úni . Consideram-se inadimplentes 
• 

JS tomadores com ívidas vencidas por prazo igual 
ou superior a trinta ias e não r,epactuadas. 

Art. ~ Os Est dos, o Distrito Fede ai e os Mu­
nicípios poderão pi itear ao Senado Federal que as 
garantias'"prestada ou a serem ores'tadas não se­
jam computadas p ra efeito do~ limites fixados no 
art 42, desde que mprovem que: 

I - a opera o de crédito seja. destinada ao fi­
nanciamento de p~ jetos de investimento ou 'ao refi­
nanciamento da dí ida; 

II - a entidad garantida possua capacidade de 
honrar os compro issos assumidos. 

Art 92 Os pi . s· a que se refere o artigo anterbr 
serão ercaminh ao Sena:1o Federal, por inte~io 
do Barm Central do Brasil, devidamente instruídos com: 

I - documen ção hábil à comprovação do djs­
posto nos arts. 7° 8Q; 

II - autoriza o específica do órgão legislativo 
do Estado. Distrito Federal ou Município, conforme o 
caso, para a conc ão da garantia não computada 
nos limites desta Resolução; 

III - compro I ação da inclusão do projeto nas 
Leis do Plano Plur anual e de Diretrizes Orçamentá­
rias, bem corno n orçamento de investimentos das 
empresas sob o s u controle; 

IV - compro ação, pela entidade garantida, do 
cúmprimento do di sto no art. 13, III; 

V - parecer d Banco Central do Brasil. 

Art. 10. Em so excepcional, devidamente jus­
tificado, os Estad ,o Distrito Federal e os Municf­
pios poderão pleit ar ao Senado Federal, por inter­
médio do Banco entrai do Brasil, a elevação tem­
porária dos limites xOOos no art. 42 desta Resolução. 

§ 12. A elev ção de que trata este artigo não 
poderá ser superi r a vinte e cinco por cento c- 'a­
lares inicialmente tribuldos. 

§ ~ do limite a que se refere o pa-
rádrafo arteOOr os pleitos relativos a errpréstirros e fi-o 

. a Of'ganisrros /'TlUtilaterais e instibi-
çOes estranJeiras ficiais de erMita e fomento, com coo-
bapartida reaIi com rect.JSOS próprios do pleitealte. 

Art. 11. Os li 'tes fixados no art 4.2. não se apli-
cam às opera de crédito por antecipação da re- , 
ceita orcamentári 
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: * ) ~ 1 ° ? saldo ~evedor das operações a que se refc:re V - relação de débitQS vencidos e não pagos-, 
este arttgo nao podera exceder, no exercício em que estiver VI .-...a d 
sendo apurado, a 12% da Receita Líquida Real, definida no § - compro.u ...... o e que o projeto está !ncluf-
1 ° do art. 40. do nas Leis do Plano Plurianual, das Diretrizes Orça-

§ ~ O dispêndio mensal máximo, compreen- mentárias e do Orçamento Anual; 
dendo as amortizações, juros e demais encargos re- VII - COtI4JCovaçã:> do CUllXÍmerm do disposto 
ferentes às operações de que trata este artigo, não nos art. 27, § 22, art. 29, VI e VII, art. 32, § ~, e art. 

pod 
212 da Federal, e na Lei ~mer4ar 

erê ultrapassar sete por cento da Receita Uqui- rP- 82, de 27 de rruatrlt\ de 1995, assim'como do pleno 
da Real, definida no § 1~ do art. ~. ---r-

Art. 12. As ope~ de crédito por Mfor.in~ exercício da competência trib~ia conferida pela 
'~ ~ Constituição Federal: 

~ ~eceita. o . . deverão ser, obrigatoriamente, VIII - balancetes mensais para fins de cálculo 
bq~dadas até trinta dias após o encerramento do exer- dos limites de que trata o art ~; 
doo em que brem COlltrata:ias, excetuOOas aquelas (*.) IX . contratadas üti de mardat do Chefe do ~ parecer conclUSIVO do Banco Centrasl do Brasil 

~ mo ano .. O • ~uanto ao unpacto monetário e cambial, ao endividamento 
P,oder Execttivo, que deverão ser hq~dOOas até trinta mtemo. e ~xtemo! à, natureza financeira e f demonstração da 
dias antes do to do exercíCIO. observancla dos lImites estabelecidos nest8j Resolução. 

Parágrafo único. No último ano de exercrcio do § 12 O Banco Central do Brasil encaminhará o 
mandato do Chefe do Poder Executivo do Estado, pleito ao Senado Federal no prazo máximo de dez 
do Distrito Federal ou do Municfpio é vedada a con- ' dias úteis, contados do recebimento da documenta-
tratação das operaÇÕE:s de crédito de que trata este ção constante dos incisos I a VIII. 
artigo, a partir do primeiro dia do período de seis § 22 A comprovação de que trata o inciso VII 
meses que anteceder a data das respectivas eleiçô- será atestada em certidão expedida pelos Tribunais 
es, até o final do mandato. de Contas a que estão jurisdicionados os tomado-

CAPiTULO III res, referente ao último exercício, ou, caso não dis-
Da Autorizaçao do Senado Federal ponível, do imediatamente anterior. 

Art. 13. Os Estados, o Distrito Federal, os Mu- ( *) . § 3~ Na ausência da certidão de que trata o parágrafo 
nicfpios e suas respectivas autarquias encaminharão antenor, compro\'ada mediante atestado de impossibilidade 
ao Senado Federal, por intennédio do Banco Central de certificação, emitida pelos referidos Tribunais de Contas, 

a compro\'ação de que trata o inciso VIl será efetuada 
do Brasil, os pedidqs de autorização para a' realiza-mediante declaração emitida pelo respectivo Chefe do Poder 
ção das operações de crédito de que trata esta Re- Executi\'o. 
solução, instrurdos com: . , ___ dI .... _ Art 14. Os pedidos de autorização para a con-

_ peddo do respectivo Chefe do Poder ExecUivo; tratação de operações de crédito por antecipação de 
\I _ autorização especifica do órgão legislativo receita orçamentária pelos Estados, pelo Distrito Fe-

do Estado, do Distrito Federal ou do Município, 000- deral e pelos Municípios serão instruídos com: 
forme o caso, para a realização da operação; I - documentação prevista nos incisos I a III do 

11\ - certidões que comprovem a regularidade artigo anterior; 
junto ao Programa de Integração Social I Programa 11- Lei do Orçamento Anual; 
de Formação do PabimOnio do Servidor Público - III - soldação da instaI JiçOO finarx:eira ó:>m as ca-
PIS/Pasep, ao Fundo de Investimento Social I Coo- ra:terisfuas da apelação e crorogra i la de reei I tX>tso. 
tribuição Social para o Fmanciamento da seguridade § 1 g, As operaÇ08s de crédito de que trata este 
_ FinsociaVcofins, ao Instituto Nacional do Seguro artigo serão objeto de pronunciamento do Banco 
Social _ INSS, ao FGTS, e declaração de adirTl>lêo- Central do Brasil, solicitado por intennédio das insti-
ela junto às instituiçOes integrantes do Sistema Ft- tuiçôes financeiras, relativamente ao seu enquadra-
nanceiro Nacional e aos financiadores externos em mento nos limites estélbelecidos no art. 11, §§ 1 Q e 
operações garantidas pela União, firmada pelo res- 22, e ao disposto no capul 
pectivo Chefe do Poder Executivo; § 22 O Bároo Central do Bra;U pronuriar se f,. 

IV _ anélise financeira da operação acoli~- qua ato à sol~.de que bata o parágrafo anteror, ro 
nhada dos clOnogralllas de dispêndios com as dM- prazo de dez dias (tais da data de seu reabimento. 
das interna e externa e com a operação a ser reali- . M 15. Os pedidos de autorizaçà::> de operações 
zada, bem como da demonstração da capacidade de aédito intemo ou exteflo que envolvam aval ou ga-

,de pagamento do 1omador; ( • ) K ~ s • 1 9 /96 

1 
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rantia da União serOO encaminhOOos l:K) Sena:io F~ 
raI por rnen5a1em do PresKiente da Rep(blica. ~m­
panhOOa de exposiçOO de hlOWOS do Minisho da Fa- . 
zenda. bem como de pareceres da Pn:>Cl.miori&-Get'al 
da Fazenda NacionaI ·e da Secretaria do Tesotn> Na­
cional. ar" oonb,,1ijade oom os ptocediment>s estabe­
lecidos pela legislaçOO que reg~ a matéria.· 

Art. 16. Os peáros de a Iorização para o I(r"ça­
mente, oferta p(breca ou co~ no merc<rl> de ~ 
bs da drvX:1a p(bIk:a dos EstOOos, do Dishito Federa e 
dos Ml.J'i:ípios dever~ ser ercarrinhajos 00 SeM"b 
Federal, por irtermédio 00 Barro Cer Ib al 00 Brasil, devt­
damerte instrudos com a docunentação prevista nos 
incisos I a IX do art.. 13, deveOOo o parecer de que 
trata o inciso IX conter, tarrbém, Inforrna;i>es sobre: 

I - a ql..lC:lJ1t.Kjad de tItuos da espécie já emitidos 
e o desempenho dos mesm;)S junto 00 mercOOo se-
cundário; . 

II - o perfil do endivmmento da a'ltida:ie ffiltSS<r 

ra ~ a efetivação da emiss~ de tItuIos preteroda; 
III - a observância dos limites fixados nesta 

Resolução e o impacto da operaçao de crédito no 
mercado mobiliário. 

§ 1 Q Os tltulos de que trata este artigo de erão 
guardar equivalência com os títulos federais, e seus 
prazos de resgate não poderão ser inferiores a seis 
meses, contados da data de sua emissão. 

§ 2Q Incluem-se nas disposições deste artigo 
os títlios a serem emitidos para atender à liquidação 
dos precatórios jooiciais pendentes de pagamento, 
objeto do art 33 e seu parágrafo único do Ato das 
Disposições Cons~ionais T ransitóriss. 

~ § 3!1 Os tftUos de que trata o parágrafo anterior 
não se incluem nos limites previstos no art. ~ e não 
são passrveis de refinanciamento. . 

§ ~ A ltilizar;*> de recusos obtidos por meio da 
co~ dos ttWos de ~ trata o§ 211 em Olira fina/i­
dOOe qJ9 rW a de sql ida;â:> de preca1órios jtdciai 
peOOentes de ~amerto, irrpIicará na obrigatoriedade 
de a eltidade erTissora prollover o ir,oojcjo resgate de 
tais titIJos, 681" p.""ejuzo de oliJas sançiw3s 

§ 52 A fiscaJiz~ do ClJTl>rimenlo do ~ no 
parágrafo arterior COf11)8te oos T riblnais de Cor"as a 
que esUk> jt.risdicionadas as ertidérjes ertlÍSSOr'8S. I 

§ so. As emissões de títulos por parte dos E:cl1::Ista­
dos, do Distrito Federal e dos Municípios, destinadas 
ao refinanciamento de tftUos da espécie em circuta­
ção, terão sua autorização pelo Senado Federal Sir 

;alta à demons.-tr~ de lm esquema de amortizaçao. 
§ 7R- Para efeito do disposto no art 52 da 

Emenda Constibdonal n2 3, de 1993, entende se 

por principal 
emissão 
zação próprio da 
do Federal 
adequado às 

. 25 06509 

atualizado o valor de 
corrigido pelo fator de atuali­

de título, devendo o Sena­
o percentual de relinanciamento 

próprias de cada solicitante. 

Art. 17. Caso Banco Central do BrasH oonstate 
que a recebida nà:J é suficiente para 8 

sua anáfrse, a cor1l>iementaçao dos d0cu-
mentos e fluindo, a partir do atendimento 
das exigências, prazos para seus pareceres e 

. manifest~ nesta Resoluçaa. 

Art 18. As do Senado Federal auto-
rizativas das de crédito objeto desta Râso-
ILÇOO irdLirOO, 00 as seguintes inforrnaçX)es: 

1- valor da 
zOOa. bem corro o 

e moeda em que será reali­
de atualiz(Çâo "onetAria; 

II - objetivo operação e órgão executor; 
III - financeiras básicas da operação, 

inclusive cronog de liberação de recursos; 

IV - prazo O exercício da autorização, que 
será de, no mr cento e oitenta dias e, no máxi-
mo, quinhentos quarenta dias para as operaçiles 
de dívidas externas, e de, no mínimo, n0-

venta dias e, no máximo, duzentos e setenta dias 
para as demais de crédito. 

. § 1 Q Nas de créárto ai roriza::ias em con-
forrni.ja:je com o 10, a cordçà::> de ex~naJidaje 
será merdonOOél no ato 81 dorizativo. -

§ 211 Nas de crédito extemo com ga-
rantia da União, concessão de garantia será ex-
pressamente ionada no ato autorizativo. 

Da ne-

Art 19. As 
dradas nos 
serão 
do Brasil, em 
oonsta !te dos 

Art 20. O 
ao Senado ~or 
rações de créd 
limites 
instrurdos com 
13, e cumprido 

Art. 21. 
exercer, no 

CAPITULO IV 
de do Banco 

ntral do BrasH 

de crédito interro enqua­
estabelecidos nos arts. 3Q e ~, e 11 
de manifestar;*> do Bancx> Cer Iba 

r Istníoo com a 
13 e 14, . 

Central do Brasil encaminhará 
os pleitos de realização de opa­

intemo que não se enquadrem nos 
nos arts. 3!1 e 42, devidamente 

documentação constante do art. 
disposto no art 10. 

l:K) Banco ee"ltral 00 ' Brasil 
dos merca:jos finsrmros e de ce-
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pttais, a fiscaJizaçOO da observância das disposi<1>es 
desta ResoluçOO. 

Art. 22. Os Estados, o Distrito Federal, os MlXlid­
pios e SII8:S respectivas autarqLias que tenham dívidas 
referentes a opercções de crédito ou parcelamento de 
débitos relativos às contri:>t.içi>es sociais de que batam 
oS arts. 195 e 239 da Constituição Federal o ao Flndo 
de Garantia dO T ~ de Serviçx> - FGTS, deve"OO re­
meter, quando solicitados, 00 Barm Central do Brasil: 

I - informações sobre o montante das dívidas 
flutuante e consolidada, intema e extema; 

II - cronogramas de pagamento de a~rtiza~ 
es, juros e demais encargos das referidas~ dívidas. 
inclusive aquelas vencidas e não pagas; 

III - balart:::aes mensais e sir iese da execu;ã::> orça­
mertária. 

Art 23. O Banco Central do Brasil Informará, 
mensalmente, ao Senado Federal: 

I - a posiçOO de endividamento dos Esta:bs, eX> 
Distrito Federal, dos MlJlicfpios e de suas respectivas 
autarqLias; 

\I - as operações de crédito por antecipação da 
receita orçamentária analisadas no período, forne­
cendo dados sobre: 

a) entidade mutuária; 
b) entidade mutuante; 
c) prazo da operação; . 
d) condiçi>es de contratação, tais como valor, 

correçOO monetária, taxas de juros e d?maiS e~s; 
e) garantias oferecidas pela entidade mutuána; 
1) outras informações julgadas úteis. 

CAP(TULOV 
Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art 24. t permitida a vinculação de receitas 
próprias geradas pelos impostos a que se rcfc. :-em 
os arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os 
arts. 157, 158 e 159, I .. "a" e "b", e II, todos da Cons­
tituição Federal, para 'a prestação de garantia ou 
contragarantia à União e suas autarquias para paga­
mento de débitos para com esta. 

Art 25. t vedado aos Estados, ao Distrito Fe­
derai, aos Municípios e a suas respectivas autar­
quias assumir compromissos diretamente com fome­
cedores, prestadores de serviços ou empreiteiras de 
obras, mediante emissão ou aval de promissórias, 
aceite de duplicatas ou outras operações similares. 

Art 26. Na contratação das operações de cré­
dito de que trata esta Resolução poderão ser dis-

pensados os documentos de que trata o arl 13, III, 
desde que tais operações sejam vinculadas à regu­
larização dos respactivos débitos. 

M 27. Pcrd efeito 00 ~ ro art. 22- da Là rP-
8.727,00 5 de rovoo-bro de 1993, é fixa:b o &lIIm de onze 
p;x 00lI0 da Ra»la Uq.Da Real, der.1ija ro§ 1Q oo art. 4Q. 

§ 1Q O valor reslitante da apI~ do ~mite.de­
finido 00 caput deste artigo será ltiliz~ no paga­
mento: de amortizaçi>es, juros e demais encargos da 
dívida externa conbatada até 30 de seterrbro de 1991, 
do refina.rriamento de dívidas jlJ lto 00 FGlS e das ãv~ 
das rest.italtes de re . realizérlas com base 
na Lei rP- 7.976, de 27 de dezeflbo de 1989, ro art. 58 
da Lei nº 8.212, de 24 de jliho de 1991, na Lei nº 8.620, 
de 5 de jér1eiro de 1993, da cornissOO de s~ das 
opera;X)es arrparOOas pela lei rfJ. 8.727, de 1993, das ã ­
vX:ias rOOiNas a finandémerios irmbiüários firmédos pe­
la5 entidOOes vincUOOas 8:)S E:s1acbs, 00 Distrito Federal 
e oos Munopios, assLmidas por esses mediante ajitivo, 
e das dívidas resLitantes de renegociaçi>es realizadas 
com base na Lei rfJ. 8.727, de 1993, nesta ordem 

§ 2Q A diferença entre o somatório dos paga­
mentos ocorridos na fonna do parágrafo anterior e o 
valor equivalente ao limite definido no caput será 
utilizada no resgate da divida mobiliária 

§ 3Q O percentual definido no caput será apli­
cado sobre um duodécimo da Receita Liquida Real, 
definida no§ 1 Q do art. 4Q• 

§ 4Q Para efeito de apuração do valor de cada 
uma das prestações mensais de que trata o art. 22 
da Lei oQ 8.727. de 1998, serão deduzidos os dis­
pêndios com as amortizações, juros e demais encar­
gos das dívidas ali mencionada~, efetuados no mês 
anterior ao do pagamento da referida prestação. 

Art 28. O disposto nesta Resolução não se 
aplica às atuais autarquias financeiras. 

Art 29. A inobservância das disposições da 
presente Resolução sujeitará os Estados, o Distrito 
Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias 
às san~ previstas em lei e nesta Resoluçà>. 

- . 
Art 30. Esta Resolução entra em vigor na data 

de sua publicação. 
. -

. Art 31. Revogam-se as disposiQÕes em contrá7 
rio, especialmente a Resolução nº 11, de 1994. 

Senado Federal, em 14 de dezerrbro de 1995. -
Senador José Samey, PresK:iente do Senado Federal 

(À Comissão de Assuntos EconômicQsl 
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DIÁRIO.J SENADO FEDERAL 

o SR. PRESIDENTE (Lucídio Alcânatara) - O projeto lido ser ~ publicado e 

remetido à comissão competente. 

Sobre a mesa, projeto de resolução !jue será lido pelo Sr. 10 Secretári< em exercício, 
Senador José Alves. 

I - r 
PROJET~ DE RESOLUÇA,--

N° ~2, DE 1997 
(Da Comissão Diretora) 

I 

I 

Estabelece a composi f;ão e a infra­
estrotura dos Gabine es do Senado 
Federal. 

O SENADO FEDI RAL resolve: 

Art. 1° Ficam extin os: 

I , 
I - 60 cargos de Técnico Legislativo, Are, de Instalações, 

Equipamentos, Ocupação e Ambibntação de Espaço Físico e Serviços Gerais, 
Especialidade _I\rtesanato; I , 

II - 49 cargos de J;écnico Legislativo, Area de .f\poio Técnico ao 
Processo Legislativo, Especialidade Processo Legislativo; , 

III - 56 cargos de Técnico Legislativo, Area de poio Técnico ao 
Processo Legislativo, Especialidade Assistência a Plenários e P rtaria; 

IV - 34 cargos I de Técnico Legislativo, !\rea de Polícia, 
Segurança e Transporte, Especialidade Transporte; , 

V - 31 cargos de ?alista Legislativo, Area de poio Técnico ao 
Processo Legislativo, Especialidade Orçamento Público; 

VI - 287 Funçõbs Comissionadas de Auxi iar de Gabinete, 
Símbolo FC-03 ; '. I '. , 

VII - O I cargo de Analista Legislàtivo, Area ~e Apoio Técnico 
Administrativo, Especialidade AdAünistração; . 

VIII - 01 cargo de Analista Legislativo, Área de Apoio Técnico 
ao Processo Legislativo, Especialidade Sociologia; 

rx - 60 Funções domissionadas de Artesanato, símbolo FC-O I ; 
X - 34 FWlções C~missionadas de Motorista, s'~bolo FC-O . 

FC-04; 
Xl - 15 Funções y omissionadas de Oficial de p abinete, ím 010 

XII - 95 Funções oe Mecanógrafo. 

I 
Art. r - Ficam e tintos, quando vagarem: 

• 

I - 161 cargos qe Técnico Legislativo, Ar~a de Instalações, 
Equipamentos, Ocupação e Amoientação de Espaço Físico Serviços Gerais, 
Especialidade Artesanato; 

• 

TI - 140 cargos de lTécnico Legislativo, Area de Apoio Técnico ao 
Processo Legislativo, Especialidade Assistência a Plenários e Fprtaria; 

I 
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, 
III - 146 cargos de Técnico Legislativo, Area de Polícia 

Segurança e Transporte, Especialidade Transporte; 
IV - 161 Funções Comissionadas de Artesanato, símbolo FC-O I ; 
V - 146 Funções Comissionadas de Motorista, símbolo FC-03. 

Art. 3° Ficam extintas, quando implementado o art. 10 desta 
Resolução, 239 Funções Comissionadas de Continuo, síinbolo FC-01 . 

Art. 4° Os cargos de provimento em comissão e as funções 
comissionadas dos Gabinetes dos membros da Mesa, das Liderança e dos 
Senadores são os previstos no Anexo a esta Resolução. 

§ 1°. O titular do Gabinete indicará formalmente ao Diretor-Geral 
o nome das pessoas que preencherão os cargos de provimento em comissão 

• 
referidos no capul, observados os requisitos legais previstos no art. 5°. da Lei n° . 
8.112, de 1990. 

§ 2°. As funções comissionadas previstas nesta Resolução são 
privativas de servidores efetivos do Quadro de Pessoal do Senado Federal e dos 
órgãos supervisionados nos termos previstos no art. 6°, § 1° da Resolução n° 42 
de 1993. 

Art. 5° Os cargos de provimento em comissão de Assistente 
Parlamentar, previstos no Anexo a esta Resolução, serão preenchidos de forma 
alternativa a 01 (um) cargo de provimento em comissão de Assessor Técnico. 

Parágrafo único. A remuneração total dos cargos de provimento 
em comissão de Assistente Parlamentar não poderá ser superior à remuneração de 
DI (um) cargo de provimento em comissão de Assessor Técnico. 

Art. 6° Ao Assistente Parlamentar incumbe desempU~r as 
atividades de apoio determinadas pelo titular do Gabinete. 11l.l' 

Art. 7° Ao Assistente Técnico de Gabinete, incumbe organizar e 
controlar as correspondências da base política do titular do Gabinete; pesquisar, 
alimentar e recuperar informações; executar os trabalhos de conferência, registro 
e arquivo dos-o documentos legislativos; e desempenhar outras atividades 
peculiares à função. 

Art. 8° Ao Auxiliar de Gabinete Parlamentar incumbe executar e 
revisar os serviços de digitação e recuperação de dados e desempenhar outras 
atividades peculiares à função. 

Art. 9°. Ao Secretário de Gabinete incumbe executar os serviços 
de recepção e telefonia; agendar audiências, compromissos e atividades sociais 
do titular do gabinete; pesquisar dados e recuperar informações; e desempenhar 
outras atividades peculiares à função. 

Art. 10. Os serviços de continuo no Senado Federal serão 
prestados por empresa, mediante contrato de terceirização de serviços. 

Art. 11. Fica a Subsecretaria de Administração de Pessoal 
autorizada a republicar o Regulamento Administrativo do Senado Federal com as 
alterações decorrentes desta Resolução. 

Março de 1997 

1 
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Art. 12. Revogam-se as disposições em con!Tári< , em especial a 
Resolução nO. 37, de 1994. 

Art. 13. Esta Resolu ção t~ntra em vigor na data de sua publicação. 

ANEXO 

- A 

I - LOT AÇAO DO GABINETE DA PRESIDENCl 
t I - Funções Comitisionadas I 

. . DEN()MlNAÇiO, 
.. 

SiMBOLO N° DE CARGOS ... ~ -- . -:. ,. f -c,::: 

Subchefe de Gabinete I FC-06 01 
Assistente Técnico de Gabinete FC-06 02 

I Secretário de Gabinete FC-OS 02 
Auxiliar de Gabinete Parlamentar I FC-04 05 
Motorista FC-03 02 

I 
2 - Ca os em Comissão I 
',:y,i \\ DENOM1NAr10 ' '", ii . , , . . ., . , . . . ', "." S . BOLO N° E CARGOS 

Chefe de Gabinete FC-09 01 
Assessor Técnico I FC-OS 02 
Secretário Parlamentar 

, 
75% da FC-OS 04 

Assessor Técnico ou I FC-OS ou 01 ou 
Assistente Parlamentar I 25% da FC-OS 04 

I 

- I II II - LOT AÇAO DOS GABINETES DOS MEM ROS DA MESA, 
DAS LIDERANÇAS E DOS SENADORES 

., 

1 - Funções Comission~as I 

. . . ,DENOMINA. 'AO .• :\: /1 · SiMBOLO N° iDE CARGOS 
Chefe de Gabinete FC-OS 01 
Sutchefe de Gabinete FC-06 01 
Assistente Técnico de Gabinete FC-06 01 

. 

Secretário de Gabinete I FC-OS 02 
Auxiliar de Gabinete Parlamentar FC-04 03 
Motorista FC-03 01 

I 
2 - Ca o em Comissão I 

DENOMINÁrIO I SJMBOLO N° DE CARGOS 
, Assessor Técnico FC-OS 02 

Secretário Parlamentar 75% da FC-OS 03 
Assessor Técnico ou I FC-OS ou 01 ou 
Assistente Parlamentar I 25% da FC-08 04 , 

I -JUSTIFICAÇAO 
I 

Este Projeto de Rfsolução tem por escopo ofer cer nova estrutura 
!tidária condizente ao Gabinete do Parlamentar, membro da Mesa e Liderança p2 

com as atividades desenvolvidas pelo titular. 

Com esse ObjetJ o, e com a preocupação d e não aumentar a 
despesa do Senado Federal, prevê o Projeto a extinção de 232 ,duzentos e tri.nta e 
dois) cargos efetivos, atualmentb vagos, e 447 (quatrocentos e quarenta e sete) 
cargos efetivos, ocupados, quando vierem a vagar. É, ainda, prevista a extinção 

I 
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de 491 (quatrocentos e noventa e uma) funções comissionadas vagas e de mais 
546 (quinhentas e quarenta e seis) ocupadas, quando vierem a vagar, totalizando 
679 (seiscentos e setenta e nove) cargos e 1.037 (mil e trinta e sete) funções 
comissionadas. 

A extinção proposta proporcionará a redução de custos mensal, 
imediata, de R$ 535.647,27 (quinhentos e trinta e cinco mil, seiscentos e quarenta 
e sete reais e vinte e sete centavos) e mediata de R$ 1.492.182,27 (hum milhão, 
quatrocentos e noventa e dois mil, cento e oitenta e dois reais e vinte e sete 
centavos). Ao mesmo tempo, e ainda com o objetivo de suprir os Gabinetes com 
os recursos humanos indispensáveis, o Projeto prevê a criação de dois cargos de 
Assessor Técnico, podendo o Senador optar pela transformação de um desses 
cargos em até 04 (quatro) cargos de Assistente Parlamentar, cuja remuneração 
total não poderá ultrapassar a do cargo de Assessor Técnico objeto da 
transformação. 

São criadas as funções comissionadas de Secretário de Gabinete 
(FC-OS), privativas de servidores do Senado Federal, e é alterada a nomenclatura 
de Assistente Técnico para Assistente Técnico de Gabinete, sem aumento de 
despesa, em face da representação mensal. 

Inobstante a criação de cargos e funções, promovida pelo Projeto, 
a lotação do Gabinete foi reduzida de 18 (dezoito) servidores para 15 (quinze) 
servidores. 

Para uma melhor compreensão das alterações propostas, 
reprodllzimos os seguintes Quadros Demonstrativos: 

Sala da Comissão Diretora, em 24 de março de 1997. 

Geraldo Melo - Primeiro Vice-Presidente 
Júnia Marise - Segunda Vice-Presidente 
Ronaldo Cunha Lima - Primeiro-Secretário 
Flaviano Melo - Terceiro-Secretário 
Emflia Fernandes - Primeira Suplente de Secretário 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA LOTAÇÃO 

o I Subchefe de Gabinete FC-06 o I Subchefe de Gabinete 
O I Oficial de Gabinete FC-04 
03 de Gabinete FC-03 
02 Motorista FC-03 
02 Contínuo FC-O I 
01 

03 Auxiliar de Gabinete Parlamentar FC-04 
O I Motorista FC-03 

02 Assessor Técnico FC-08 
O 1 Assessor Técnico FC-08 ou até 04 Assistente 

25% da FC-08 
03 Secretãrio Parlamentar 

Março de 199; 

-

-

4.887,27 

52 36 02 de FC-OS :-"-'-'-_____ +-______ ---......;..;;;...;.0.;;....;.. 

(I) O valor expresso corresponde à soma da remuneração paga a 01 (um) Assessor Técnico e à elevação do símbolo do cargo atualmente 
existente, não considerando os casos de requisiçl:o de outros órgãos da administração, cuja remuneração é paga na forma da opção prevista 
na Resolução nO 74/94. 
(2) Não houve aumento de despesa, embora tenha havido elevação do subtotal da FC, em face da Representação Mensal. 

1. 

• 
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Ifol ,,; de Gabinete FC-08 
01 Subchefe de Gabinete FC-06 
O I Assistente Técnico FC-06 
o I Oficial de Gabinete FC-04 
03 Auxiliar de Gabinete FC-03 

Ilº-I Motorista FC-03 
1101 Contínuo FC-O I 

01 .• ~ 
04 Requisit~rln< 
01 Assessor Técnico FC-07 

03 c retário Parlamentar 

D1ÁRJO 1)0 SENADO FEDERAI 

QUADRO IUI'I:ST TlVO DA LOTAÇÃO 
DOS DEMAIS MEM~ROS DA MESA DIRETORA 

o I Chefe de Gabmete f(' -08 
o I Su de Gabinete FC-06 
01 Assistente Técnico de Gabinete FC-06 

-
03 Auxiliar de Gabinete Parlamentar FC-04 (") 
o I Motorista FC-03 (" 

02 Assl I j"n FC-08 
o 1 Assessor Técnico FC-08 ou até 04 Assisl 
Parlamentar 25% da FC-08 
03 c. tório Parh ~ntar 

1 ta· >, ira 25 06515 

(') 5.583,40 
4.887,27 

,02 Se~retário~ Ga~e FC.;;r A.;~ 
"'\" ~ ou UI), ·yt<. '~·,. !i= .. ,' ±:' = M.<@',=" = '=" ====10~.470,6::=J7 

(I) O valor expresso corresponde à soma da remuneração paga a 01 (um) Assessor Técnico e à 
existente, não considerando os casos de requisição de outros órgãos da administração, cuja 
na Resolução nO 74/94. I 
(2) Não houve aumento de despesa, embora tenha havido elevaç~o do subtotal da FC, em face da lep1rr,,,« 

02 Assistente Técnico FC-06 
O I Coord. de PubL FC-05 
O I Oficial de Gabinete FC-04 
05 Auxiliar de Gabinete FC-03 
03 Motorista FC-03 
04 Contínuo FC-O 1 
lOI :a: rafo 
04I~e9.uj<jl~, 

QI Assl Técnico FÇ-QL 

04 Secretário Parlamentar 
-

*h,· 'V{19) '"'' 

I 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA LOTAÇÃO 
• 

DO GABINETE DA PRESIDENCIA 

01 Chefe de ( 
O I ""h~L de 

FC-09 
FC-06 

02 A ""ist, '" 1 iicº- ~en~1 FC-06 

-
, 05 Auxiliar de Gabinete Parlamentar FC-04 ("' 

02 Motorista FC-03 r") 

02 Assessor Técruco -08 
O I Assessor Técruco FC-08 ou até 04 A' 
Parlamentar 25% da FC-08 
04 Secretário Parlamentar 

"" 

.v do símbolo do cargo atualmente 
é paga na forma da opção prevista 

Mensal. 

;DIFERENCA ~ .. '~ 

(') 5,583,40 
4.887,27 

(I) O valor expresso corresponde à soma da remuneração paga a 01 (um) Assessor Técnico e elevação do símbolo do cargo atualmente 
existente, não considerando os casos de requisição de outros órgãos da administração, cuja remtjner: v é paga na forma da opção prevista 
na Resolução n° 74/94 . 

. (2) Não houve aumento de despesa, embora tenha havido elevação do subtotal da FC, em face d, Representação Mensal. 

I 
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de 
Gabinete FC-06 

Assistente Técnico FC-06 
03 Auxiliar de Gabinete FC-03 
o \ Motorista FC-03 
02 Continuo FC-O\ 
01 
04 
0\ 

03 Secretário Parlamentar 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA LOTAÇÃO 
DOS 81 GABINETES DOS SENADORES 

0\ de Gabinete FC-08 
o \ Subchefe de Gabinete FC-06 
O \ Assistente Técnico de Gabinete FC-06 
03 Auxiliar de Gabinete Parlamentar 
o \ Motorista FC-03 

-

02 
O \ Assessor T écruco FC-08 ou até 04 Assistente 
Parlamentar 2S% da FC-08 
03 Secretário Parlamentar 
02 Secretário de Gabinete FC-OS 

~~-~--~ 

Março de 1997 

-

4.887,27 

(I) O valor expresso corresponde à soma da remuneração paga a 01 (um) Assessor Técnico e à elevação do símbolo do cargo atualmente 
existente, não considerando os casos de requisição de outros órgãos da administração, cuja remuneração é paga na forma da opção prevista 
na Resolução n° 74/94. 
(2) ão houve aumento de despesa, embora tenha havido elevação do subtotal da FC, em face da Representação Mensal. 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA LOTAÇÃO , 
DOS l° e r VICE-PRESIDENTES E 1° SECRETARIO DA MESA DlRETORA 

o I Chefe de Gabinete FC-08 o \ Chefe de Gabinete 
0\ Subchefe de Gabinete FC-06 O \ Subchefe de Gabinete 
02 Assistente Técnico FC-06 O \ Assistente Técnico de Gabinete FC-06 

\ Oficial de Gabinete FC-04 
Auxiliar de Gabinete FC-03 03 Auxiliar de Gabinete Parlamentar FC-04 
Motorista FC-03 o I Motorista FC-03 
Contínuo FC-O \ 

I 

O \ Assessor Técruco FC-07 02 Técruco FC-08 
0\ Assessor ou até 04 ASSIstente 
Parlamentar 2S% da FC-08 

03 Secretário Parlamentar 03 Secretário Parlamentar 
02 Secretário de Gabinete FC-OS 

~~~1,~~----~~ 

(I) O valor expresso corresponde à soma da remuneração paga a 0\ (um) Assessor Técnico e à elevação do símbolo do cargo atualmente 
existente, não considerando os casos de requisição de outros órgãos da administração, cuja remuneração é paga na forma da opção previst? 
na Resolução nO 74/94. 
(2) Não houve aumento de despesa, embora tenha havido elevação do subtotal da FC, em face da Representação Mensal. 

1 
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OBSERVAÇÓES: 

I) . As transformações propostas pelo Projeto implica o rernr ejamento de recursos COM 

· Extinção de 199 cargos efetivos de Técníco Legislativo 
· Extinção de 33 cargos efetivos de Analista Legislativo 

SUBTOTAL = 
· A serem extintos 447 cargos ~fetivos de Técnico Legislativo 

TOTAL = 

Gabinete da Presidência 
8\ Gabinetes de Senador 
06 Gabinetes de Membros da Mesa 
07 Gabinetes de Líder 
Opção Res. SF 74/94 

(-) 425.840,10 
( -) 1 09.807,17 
(-) 535 .647,27 
(-) 956.535,00 
(-) 1.492.182,27 

(+) 10.470,67 
(+) 848 .124,27 
(+) 62 .824,02 
(+) 73 .294,69 
(-) 395 .868,00 

TOTAL = (+) 598.845,65 

Ter a-feira 25 06517 

e quadro abaixo: 

2) Os reflexos financeiros calculados tomaram como base o Padrão 45 para o nível s erior e o Padrão 30 para o nível médio, 
considerando que a maioria dos servidores já se encontra nos referidos padrões, bem co o a Representação Mensal , de R$ 816,00 
e R$ 1.088,00, para os servidores de nível médio e superior, respectivamente. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N . 8.112 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre o regime jurídico dos Servidores Públicos Civl da União, 
das autarquias e das fundações públicas federa s 

------- ----- ----- -- ---- ------
TfTULO II 

Do Provimento, Vacância, Remoção, Redistribuição e bstituição 

CAPfTULO I 

Do Provimento 

SEÇÃO 1 

Disposições Gerais 
• 

Art. 5." São requisitos básicos para investidura em cargo úblico: 

I - a nacionalidade brasileira; 

II - o gozo dos direitos politicas; 

III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais; 

IV - o nlvel de escolaridade I exigido para o exercício do c rgo; 

V - a idade mínima de dezoito anos; 

VI - apti.dão física e mental. 
• 

~ 1.- As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requl. 
sitos estabelecidos em lei. 

§ 2." Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o ireito de se ins· 
crever em concurso público para provimento de cargo cujas tribuições sejam 
compatíveis com a Deficiência de que são portadoras; para t is pessoas serão 
reservadas até 20% (vinte por i nto) das vagas oferecidas no concurso. 
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-Art, 6,' O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato da autoridade 
,competente de cada Poder. 

---- ------.- --- -----'---- ----- ---
RESowçAO Ng 42, DE 1993 

Dispõe sobre o Plano de Carreira dos Servidores do Senado 
Federal, e dA outras providências. 

- - - - - - - - - - -- - ..... - - - - - - - - - - - ---
CAPÍlULOII 

Do Quadro de Pessoal 

Art 4ll - O Quadro de Pessoal do Senado Federal compreende os cargos de 
provimento efetivo, integrados em carreira, as funções comissionadas e os cargos de 
provimento em comissão. 

Art 511 - A nomeação para cargo de carreira depende de prévia habilitação 
em concurso público de provas e títulos, atendidos os demais requisitos para o in­
gresso fIxados no Capítulo IV desta Resolução. 

Art (,Q - As funções comissionadas de direção, chefia, consultoria, assesso­
ramento e assistência, vinculam-se à estrutura organizacional e às carreiras, tendo 
níveis retributivos estabelecidos no Anexo III desta Resolução, na forma do § Ig do 
an. 62 da Lei ng 8.112, de 1990. 

§ Ig 
- As funções comissionadas serlio preenchidas por servidores efetivos 

do Senado Federal e dos órglios Supervisionados que possuam as qualificações ne­
cessárias ao seu exercício, observadas a compatibilidade da categoria, área e espe­
cialidade e do posicionamento na carreira, com as atribuições a serem exercidas. 

§ 2g 
- A designação para as funções comissionadas de direção, consultoria e 

assessoramento será feita por Ato do Presidente do Senado Federal e para as de che­
fIa e assistência por Ato do Diretor-Geral. 

, 
§ ~ - E vedada ao servidor a percepção concomitante de mais de uma grati-

ficação de função comissionada, admitida a opção. 

§ 4ll - Durante o estágio probatório nenhum servidor poderá ser designado 
para função comissionada, mesmo em caráter de substituição. 

Art ~ - Os cargos de provimento em comissão destinam-se ao atendimento 
das atividades de assessoramento técnico e secretariado, vinculadas aos gabinetes 
parlamentares, sendo preenchidos, segundo critérios de estrita confiança, observa­
das as condições legais e regulamentares. 

- - - - - - - -- - - - - - - - - -- - - - - - - - - - --
RESOLUÇÃO N' 'ST, DE 1994 

• 
Dá Don redação ao ADem 1 da Resolução D' 

130, de 1980, que dispõe sobre critério. para admis· 
aio de As.....,.... Téalicos. 

O Senado Federal resolve: 

b) gozo dos direitos politicas; 
c) quit.açio com as obrigações militares e eleitorais; 
d) aptidio tisica e mentail:. 
e) comprovante de haver cooduido curso de Divel superior 

b' pelo menos cinco anos; 
n - indicação de candidato: 

AIt. 1° O anexo I da Resoluçio nO 130, de 1980, passa a vi­
gorar com a seguinte redação: 

a) o senador, após oertiJicar-se de que o candidato preenche 
o requisito previsto na alínea e do item 1. indicl·l().' ao Primeiro 
SecreWio; 

ANEXO I 

cRITÉRIOS PARA PROVIMENTO DO CARGO EM CO­
MISSÃO DE ASSESSOR TÉCNICO 

I - requisitos mínimos exigidos para a nomeaçio de candi-
dato: 

a) naciooalidade brasileira; 

b) o Primeiro Secretário, atendidas as exig&lcias das a1meas 
• e d do item 1. encamjnbari. o Dome do indicado ao Diretor-Geral 
do Senado Federal, para rms de nomeaçio." 

AIt, r Esla Resol""ão entra em vigor na dala de sua publi­
caçio. 

An. :r' Revogam-se as disposições em coold.rio. 

Março de 1997 

, 
\ 

f 
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, 
BJ'isília, 30 de janeiro de 997. 

I 

! 
Senhor Presidente, 

Considerando a promulgação da Resolução n° de 1997, que 
estabelece a nova estrutura administrativa do Senado Fede ,e tendo em 
vista o que consta do parágrafo único do art. 8° da mencion da Resolução, 
que trata da composição dos gabinetes dos Senadores e Lide ças, sugerimos 
à Egrégia Mesa a edição de ate) estabelecendo a infra-es recursos 
humanos, materiais e financeiros dessas unidades administrati . 

I 
• que sena uma 

, 
A título de sugestão, encaminhamos em anexo, 

estrutura ideal. 

)~L\,-) I l \ I . 

~ ~-

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N° I DE 1997 

Dispõe sobre o Gabinetes dos 
Senadores e dá o as providências. 

A COMISSÃO DlRETORA DO SENADO FE ERAL, no uso de 

suas atribuições regimentais e regulamentares, e tendo em vis 

parágrafo único do art. 8° da Resolução do Senado Federal nO 09, d 

RESOLVE 

o que consta do 

1997, 

Art. l°. Compõe ~ estrutura organizacional os Gabinetes dos 
Senadores, das Lideranças e dos (temais Membros da Mesa, a seguintes nmções 
e cargos comissionados: 

01 Chefe de Gabinete; 
03 Assessor Técnico; 
03 Secretário Parlamentar; 
O I Subchefe de Gabinete; 
02 Assi tente Tétnico; 
02 Serre ário de p(lbinctc 
O I ~.Istente clm ill lslrallvll de Gablll II 

Ter a-feira 25 06519 
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03 Auxiliar de Apoio Administrativo; 
O 1 Motorista; 
01 Auxiliar de Serviços Gerais. 

Parágrafo únicó: Fica mantida a atual estrutura administrativa do 
gabinete do Presidente do Senado Federal. 

Arf. r. Ao Assistente Administrativo de Gabinete compete assistir 
tecnicamente ao Chefe e Subchefe de Gabinete na orientação dos assuntos 
administrativos da competência do gabinete; fiscalizar e revisar as rotinas de 
entrada de dados para os sistemas de informações; providenciar o controle e a 
manutenção dos materiais de expediente e consumo do gabinete; e desempenhar 
outras atividades peculiares à função. 

Arf. 3°. Ao Motorista compete desempenhar as funções logísticas de 
transporte terrestre do titular. 

Arf. 4°. Ao Auxiliar de Serviços Gerais compete executar o controle 
de recebimento e expedição de correspondência, bem como os serviços gerais 
que lhes sejam determinados pelo titular ou Chefe de Gabinete. 

Art. 5°. Cada gabinete contará com dois profissionais contratados 
para a execução dos serviços de entrega e recebimento de documentos, jornais e 
avulsos, café, água e outras tarefas correlatas. 

Parágrafo único. Fica a Diretoria-Geral do Senado Federal 
autorizada a promover a licitação para celebrar contrato de terceirização com 
empresa especializada para atendimento ao disposto no caput deste artigo. 

Arf. 6°. Para a função comissionadas de Chefe de Gabinete de que 
trata este Ato, não será exigida a correlação com os níveis da carreira 
estabelecida no Anexo III à Resolução nO 42, de 1993. 

Arf. 7°. Ficam extintos os cargos efetivos e funções comissionadas 
constantes do Anexo I deste Ato. 

Art. 8°. A Subsecretaria de Administração de Pessoal promoverá as 
alterações que se fizerem necessárias nas Tabelas de Cargo Efetivo, Funções 
Comissionadas e Cargos em Comissão, em razão das alterações efetuadas por 
este Ato. 

Arf. 9°. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Sala de Reuniões da Comissão Diretora, em 

Março de 1997 

1 
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I ANEXO I 

1- CARÇOS EFET IVOS EXTINTOS 

~.,~~.. .. \"~~~' ....~ .'~" '"'-1: ~ "1.:4' .. '"'I~ ': ,-.. t· J~' ~ .. .1 ~~ . 'r t> •• ,'. 
.. ~"~,,,,_ .. : .. ~:~,\ ,.·.oI'.~. ~ .~ ~~. :.~ , 

'-. .. ro. , .... , • . .. , ,,_. • . " ~ ... ~ ...... }l.., ... , • -t~,..;. '.~ ... --. ... \ ... _~~'. ,t~.\ . 

Técnico 
Legislativo 
(Nível II) 

2 - Apoio Técnico ao ) rocesso 
Le2islalivo 

3 - Apoio Técnico I 
Administrativo 

6 - Instalações. Equipamentos. 
Ocupação e Ambientação de 
Espaço Físico e Serviços 
Gerais 

2 2 4 Assistência a Plenários e 
Ponaria 

3.1 - AdllÚnistraç30 

6.3 • Artesanato 

11 - FUNCÕES CO MI SSIONA DAS E"TINTAS 

Contínuo FC-O I 

Mecanógrafo 

ANEXO II 
Q A DRO DEMONSTRATI VO DA LOTAÇÃO 

DOS GABINETES DOS SENADORES 

1- EFETlVOS - QUADRO PERMANENTE 

I Chefe de Gabinete FC-08 o I Chefe de Gabinete 
I de I Subchefe de Gabinete 

, . 
de Gabinete 

02 
03 Auxiliar 
o I Auxiliar de Gerais 

do 

54 

52 

221 
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o SR. PRESIDENTE (Lúcio Alcântara) - O 
projeto será publicado e, em seguida, ficará sobre a 
Mesa durante 5 dias úteis, a fim de receber emen­
das, nos termos do art. 401, § 1º, do Regimento In­
terno. Findo este prazo, será despachado às Comis­
sões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Lúcio Alcântara) - Sobre 
a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1 º Secretário 
em exercício, Sr. José Alves. 

É lido o seguinte: 

OFrCIO Nº 74/INMET/97 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência que no próximo 

dia 23 de março será comemorado o Dia Meteoroló­
gico Mundial, em todos os 179 países-membros da 
Organização Meteorológica Mundial, com o tema 
• As condições meteorológica e hidrológicas nas ci­
dades·. 

Trata-se de assunto da atualidade e de interes­
se da Humanidade devido às conseqüências do rá­
pido crescimento populacional que exerce pressão 
sobre o meio ambiente e os recursos naturais. Um 
dos principais perigos que afetam as cidades são os 
desastres naturais como os ciclones tropicais, as 
chuvas torrenciais, as enchentes, as secas, os desli­
zamentos de terra, os empoçamentos de água tra­
zendo infestações de insetos e epidemias. O desen­
volvimento dos centros urbanos pode retroceder em 
muitos anos de devido à catástrofe da natureza, 
causando perdas materiais e sobretudo, de vidas 
humanas. 

Graças à evolução das pesquisas no campo da 
meteorologia, podemos, hoje, transmitir avisos e 
realizar revisões do clima antes que sobrevenha cer­
tos tipos de fenômenos meteorológicos. 

Outro aspecto a destacar é a disponibilidade 
de recursos hídricos. Muitas autoridades estão preo­
cupadas com o fornecimento contínuo de água 
doce, potável, à população, neste final de século, 
estabelecendo uma vigilância e gestão quanto a 
este recurso. 

Dados revelados por pesquisas nesta área 
alertam para a necessidade de se reduzir as emissõ­
es de gases de efeito estufa na atmosfera, pois se 
prevê uma elevação da temperatura média mundial 
de aproximadamente 1 º a 3,5ºC e um aumento do 
nível do mar de 15 a 95cm, ainda neste século 

A Organização Meteorológica Mundial - OMM, 
na qualidade de autoridade científica em questões 
relacionadas a atmosfera, o clima e a água, está de­
sempenhando um papel destacado nas atividades 

internacionais para vigiar e proteger o meio ambien­
te. 

O Brasil participa como membro da OMM, rep. 
resentado pelo INMET - Instituto Nacional de Me­
teorologia. 

O tema do Dia Meteorológico Mundial oferece 
uma excelente oportunidade para examinar as políti­
cas sugeridas e adotadas pelos governos de modo a 
garantir a sobrevivência das cidades e a do nosso 
Planeta, a Terra. 

Gostaríamos de solicitar de Vossa Excelência 
que este dia fosse registrado durante os trabalhos 
das Sessões Plenárias. 

Colocamo-nos ao seu inteiro dispor, 
Atenciosamente - Augusto César Vaz de At-

hayde, Di retor. : 
O SR. PRESIDENTE (Lúcio Alcântara) - Ofício 

lido vai à publicação. 
Sobre a mesa, ofícios que serão lidos pelo Sr. 

1 º Secretário em exercício Senador José Alves. 

São lidos os seguintes: 

OF/GAB/lINº 202 

Brasília, 21 de março de 1997 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência a indicação dos 

Deputados Hermes Parcianello e José Chaves, para 
integrarem, na qualidade de Titular, a Comissão 
Mista destinada a emitir parecer sobre a Medida 
Provisória nº 1.538-38, de 13 de março de 1997, e, 
na qualidade de Suplente, os Deputados Ricardo 
Rique e Wilson Cignachi, em minha substituição e 
dos Deputados Eliseu Padilha, José Luiz Clerot e 
Confúcio Moura, respectivamente. 

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência 
protestos de consideração e apreço. - Deputado 
Geddel Vieira Lima, Líder do Bloco 
PMDBIPSD/PSL. 

OF/GAB/lINº 217 

Brasília, 21 de março de 1997 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência a indicação dos 

Deputados Nestor Duarte e Ivo Mainardi, para inte­
grarem, na qualidade de titular, a Comissão Mista 
destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisória 
nº 1.555-8, de 13 de março de 1997, e, na qualidade 
de suplente, os Deputados Marcelo Teixeira e Ud­
son Bandeira, em minha substituição e dos Deputa­
dos Eliseu Padilha, José Luiz Clerot e Confúcio 

" Moura, respectivamente. 

1 
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Na oportunidade renovo a Vossa Excelên2ia OF/GABII/N° 221 
protestos de consideraçao e apreço. - Deputado 
Geddel Vieira ima, Líder do bloco 
PMDB/PSD/PSL. I 

OF/GABII/N2 218 

Brasília, 21 de março de 1997 
Senhor Presidente, I 
Comunico a Vossa Excelência a indicação dos 

Deputados Antônio do Valle e Aníbal Gomes, para 
integrarem, na qualidade de t itular, a Comissão ~is­
ta destinada a emitir parecer sobre a Medida Provi­
sória nll 1.553-13, de 13 de março de 1997, e, na 
qualidade de suplente, os Deputados Oscar Goldpni 
e Roberto Pauli no, em minha substituição e dos De­
putados Eliseu Padilha, José Luiz Clerot e Confúcio 
Moura, respectivamente. t 

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência pro­
testos de consideração e apreço. - Deputado Geddel 
Vieira Urna, Líder do bloco PMDBlPSDIPSL. I 

OF/GAB/N2 219 

Brasília, 21 de março de 1997 
Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência a indicação dos 

Deputados Alberto Goldmann e Oscar Andrade, 
para integrarem, na qualidade de Titular, a Comis­
são Mista destinada a emitir parecer sobre a Me<ilida 
Provisória nll 1.551-20, de 13 de março de 1997, e, 
na qualidade de Suplente, os Deputados Marcelo 
Teixeira e Antônio Brasil, em minha substitui~o e 
dos Deputados Eliseu Padilha, José Luiz Clerot e 
Confúcio Moura, respectivamente. 

Na oportunidade renovo a Vossa Excelêrcia 
protestos de consideração e apreço. - Deputado 
Geddel Vieira Uma, Líder do Bloco 
PMDB/PSDIPSL. I 
OF/GAB/I/N2 220 

Brasília, 21 de março de 1997 
Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência a indicação dos 

Deputados Zaire Rezende e Marcelo Teixeira, para 
integrarem, na qualidade de Titular, a Comissão 
Mista destinada a emitir parecer sobre a M~ida 
Provisória nll 1.547-28, de 13 de março de 1997, e, 
na qualidade de Suplente, os Deputados Colbert 
Martins e Sandro Mabel, em minha substitui~o e 
dos Deputados Eliseu Padilha, José Luiz Clerot e , 
Confúcio Moura, respectivamente. 

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência 
protestos de consideração e apreço. - Deputado 
Geddel Vieira Lima, Líder do bloco PMDBlPSDIPSL 

Brasília, 21 de março de 1997 

Senhor Pre idente, 
Comunico Vossa Excelência a indicação dos 

Deputados Ped Novais e Annando Abílio, para in­
tegrarem, na qua idade de titular, a Comissão Mista 
destinada a emiti parecer sobre a Medida Provisória 
nll 1.558-5, de 1 de março de 1997, e na qualidade 
de suplente os eputados Roberto Valadão e Sarai­
va Felipe, em m nha substituição e dos Deputados 
Eliseu Padilha, osé Luiz Clerot e Confúcio Moura, 
respectivamente 

Na oportu idade renovo a Vossa Excelência 
protestos de co sideração e apreço. - Deputado 
Geddel Vieir Lima, Líder do bloco 
PMDBlPSDIPSL 

OF/GAB/I/NII 23 

Brasília, 21 de março de 1997 

Senhor Pr sidente, 
Comunico Vossa Excelência a indicação dos 

Deputados Mau ício Requião e Saraiva Felipe, para 
integrarem na q alidade de Titular, a Comissão Mis­
ta destinada a mitir parecer sobre a Medida Provi­
sória nll 1. ,de 13 de março de 1997 e, quali­
dade de suple te, os Deputados Lídia Quinan e EI­
cione Barbalho m minha substituição e dos Deputa­
dos Eliseu Pad ha, José Clerot e Confúcio Moura, 
respectivament . 

Na oportu idade renovo a Vossa Excelência pro­
testos de cons' ração e apreço. - Deputado Geddel 
Vieira Uma, Líd r do bloco PMDBlPSDIPSL. 

OF./GAB/I/NII 2 2 

Brasília, 21 de março de 1997 

Senhor P sidente, 
Comunic a Vossa Excelência a indicação dos 

Deputados Ant nio do Valle e Neuto de Couto, para 
integrarem, n qualidade de Titular, a Comissão 
Mista destinad a emitir parecer sobre a Medida 
Provisória nll 1 541-22, de 13 de março de 1997, e, 
na qualidade d Suplente, os Deputados Djalma de 
Almeida César e Jurandyr Paixão, em minha substi­
tuição e dos eputados Eliseu Padilha, José Luiz 
Clerot e Confú io Moura, respectivamente. 

Na oport nidade renovo a Vossa Excelência 
protestos de nsideração e apreço. - Deputado 
Geddel Viel Lima. Líder do Bloco 
PMDBlPSDIP L. 
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OF./GAB/I/NII 233 

Brasília, 21 de março de 1997 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência a indicação dos 

Deputados João Almeida e Simara Ellery, para integra­
rem, na qualidade de Titular, a Comissão Mista destina­
da a emitir parecer sobre a Medida Provisória n2 1.53~ 
29, de 13 de março de 1997, e, na qualidade de Su­
plente, os Deputados Regina Uno e Moacir Micheletto, 
em minha substituição e dos Deputados Eliseu Padilha, 
José luiz Clerot e Confúcio Moura, . nte. 

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência pro­
testos de consideração e apreço. - Deputado Geddel 
Vieira Urna, líder do BIocoIPMDB/PSDIPSl. 

OF./GABII/NII 234 

Brasnia, 21 de março de 1997 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência a indicação dos 

Deputados Edinho Bez e Maulo Lopes, para integrarem, 
na qualidade de Titular, a Comissão Mista destinada a 
emitir parecer sobre a Medida Provisória n2 1.542-20, de 
13 de março de 1997, e, na qualidade de Suplel'ite, os 
Deputados Barbosa Neto e Valdir CoIatto, em minha 
substituição e dos Deputados Eliseu Padilha, José luiz 
Clerot e Confúcio Moura, respectivamente. 

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência pro­
testos de consideração e apreço. - Deputado Geddel 
Vieira Urna, líder do Bloco PMDB/PSDIPSl. 

OF./GABII/NII 235 

Brasflia, 21 de março de 1997 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência a indicação dos 

Deputados Saraiva Felipe e João Magalhães, para 
integrarem, na qualidade de Titular, a Comissão 
Mista destinada a emitir parecer sobre a Medida 
Provisória nll 1.543-20, de 13 de março de 1997, e, 
na qualidade de Suplente, os Deputados Regina 
Uno e Edison Andrino, em minha substituição e dos 
Deputados Eliseu Padilha, José luiz Clerot e Confú­
cio Moura, respectivamente. 

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência 
protestos de consideração e apreço. - Deputado 
Geddel Vieira Lima, líder do PMDBIPSDIPSl. 

OF/GAB/I/NII 236 

Brasília, 21 de março de 1997 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência a indicação dos 

Deputados Olavo Calheiros e Maria Elvira, para inte­
grarem, na qualidade de Titular, a Comissão Mista 

destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisória 
nll 1.546-17, de 13 março de 1997, e na qualidade 
de Suplente, os Deputados Darcrsio Perondi e Nair 
Xavier lobo, em minha substituição e dos Deputa­
dos Eliseu Padilha, José Clerot e Confúcio Moura, 
respectivamente. 

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência 
protestos de consideração e apreço. Deputado Geei­
dei Vieira Uma, líder do Bloco PMDBlPSD/PSl. 

OF/GAB/I/NII 238 

BrasOia, 21 de março de 1997 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência a indicação do 

Deputado Pinheiro landim, na qualidade de Titular, 
e dos Deputados José Priante e De Velasco, na 
qualidade de Suplente, para integrarem a Comissão 
Mista destinada a examinar e emitir parecer sobre 
Medida Provisória nll 1.54~22, de 13 de março de 
1997, em minha substituição e dos Deputados José 
luiz Clerot e Confúcio Moura, respectivamente. 

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência pro­
testos de consideração e apreço. Deputado Geddel 
Vieira Uma, líder do Bloco PMDBIPSDIPSl. 

OF ./GAB/I/NII 240 

Brasflia, 21 de março de 1997 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência a indicação dos 

Deputados Roberto Valadão e Tetê Bezerra, na qua­
lidade de Titular, e do Deputado Oscar Andrade, na 
qualidade de suplente, para integrarem a Comissão 
Mista destinada a examinar e emitir parecer sobre a 
Medida Provisória nll 1.548-29, de 13 de março de 
1997, em minha substituição e dos Deputados EIi­
seu Padilha e José luiz Clerot, respectivamente. 

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência pro­
testos de consideração e apreço. Deputado Geddel 
Vieira Uma, líder do Bloco PMDBIPSDIPSl. 

O SR. PRESIDEN I E (lucfdio Alcântara) - Se­
rão feitas as substituições solicitadas. 

O SR. PRESIDENTE (lúcio Alcântara) - Há 
oradores inscritos. 

Com a palavra o Sr. Senador José Alves pelo 
prazo de vinte minutos. 

O SR. JOSÉ ALVES (PFl-SE. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Sr4s e Srs. Senadores, o Diário Oficiai, Se­
ção III, que circulou com data de 6 de março corren­
te, publicou, conforme anunciado, o edital de privati­
zação da Companhia Vale do Rio Doce. 

1 
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o Governo insiste em realizar esse propósitc;> 
sem ouvir o Senado, o Congresso e a sociedade e 
considera que satisfez esse requisito quando enviou 
a esta Casa alguns memoriais ou por ocasião em 
que alguns técnicos que cuidam do assunto aqui fi­
zeram algumas palestras nas Comissões. Pelo me­
nos é. o que pensa o atual Presidente do BNDES, 
em entrevista à Imprensa, comentada pelo Correio 
Brazllienee, edição do último sábado, dia 22, com 10 
trtulo ·Debate sobre a Vale termina em tumulto", r~­
lativo às manifestações de repúdio que. ouviu quan­
do da realização de um seminário em Belo Horizon­
te, na Assembléia Legislativa do Estado, onde, se­
gundo o jornal, fez a seguinte declaração: 

·0 edital de privatização do BNDBS 
tem 111 páginas e é o mais completo já feijo 
e inclusive incorpora sugestões da socieda­
de, especialmente do Senado, que foi o foro 
que discutiu a questão por mais de um an0l" · 

Essa afinnação induz a sociedade a pensar 
que o Senado discutiu, sugeriu e aprovou esse edi­
tai, o que não é verdade, porque o peso das mani­
festações da tribuna do Senado a mim pareceram 
ter sido muito mais de receio, protesto e desconfian­
ça de que os resultados futuros dessa privatiza~o 
possam ser benéficos ao País. 

E vemos hoje o Governo correndo contra o 
tempo para tentar algum nível de conhecimento na 
sociedade e neutralizar eventuais focos de resistên­
cia na opinião pública contra a venda da empresa. 
E, assim, tem feito anúncios oficiais na mrdia, e não 
se sabe o custo disso, mas que também não con­
vencem porque mostram apenas um lado do proble-
ma. 

A nota publicada na Veja, edição de 19 'de 
março, com o timbre do BNDES e do Programa de 
Privatiiação, parece-me, capciosa. Muito embora o 
edital de privatização tenha sido publicado no Diário 
Oftclal da União, a maior parte da população nãÇ> o 
terá lido até o dia 29 de abril e, mesmo que tivesse 
oportunidade de fazê-Io, a linguagem especializada de 
mercado de capitais teria de ser traduzida para leigos, 
principalmente o que se esconde nas entrelinhas. 

Embora pareça claro para os entendidos na 
matéria e os que estão há muito tempo acompa­
nhando a discussão em tomo da venda da empresa, 
esse anúncio do BNDES, que fala em preço mínimo 
de 10,3 bilhões pela Vale, não explica, por exemplo, 
que o Governo vai vender o controle acionário exer­
cido pela União praticamente por um mínimo de Jrt$3 
bilhões, correspondente a 40% ou 45% das açóes 
oroinárias. 

• 

Depois des fato consumado, venderá aos 
funcionários da e presa os 5% de ações, entre pre­
ferenciais e ordiná ·as e as ações restantes venderá 
em bolsa de valor; s, no Brasil e no exterior - escla­
rece uma outra m téria publicada na edição de Veja 
de 12 de março. 

Vale ressalta que os investidores estrangeiros 
já detêm cerca de 1 % das ações da companhia. 

É preciso qu se diga à população que o Erário 
vai receber some te a metade dos 10,3 bilhões e 
que vai entregar, ambém, todas as jazidas em ex­
ploração que já t nham sido descobertas pela Vale 
e componham o eu direito minerário, tais como: o 
ferro de Carajás, I abira, Timbopeba, e outras minas; 
o manganês do ui e Urucum; a bauxita de Trom­
betas; o potássio de Sergipe, única reserva de po­
tássio do Hemisf rio Sul, explorado pelo complexo 
Taquari-Vassoura ; o caulim de Capim I; o cobre de 
Salobo; e o ouro das áreas de Igarapé Bahia, Fa­
zenda Brasileiro, aeté, Almas, Itabira e muitas ou­
tras. 

Todas as á as de negócios da empresa estão 
sendo vendidas, que inclui atividades como trans­
porte, mina, ferro ia, porto, e as indústrias de papel, 
alumínio e florest I. 

Diz um doc mento do BNDES, que circulou pe­
los gabinetes do nado, que "todas as reservas mi­
nerais já devida ente mensuradas, em operação ou 
não, foram incluí as .. ." no cálculo do preço mínimo. 

A matéria ublicada na Veja, a que me referi 
anteriormente, d a entender à opinião pública que a 
União continua participando das receitas da Vale, 
quanto à Caraj e os recursos minerais onde a 
Vale iniciou a squisa, mas não começou ainda a 
exploração ou pr dução. 

Não se dá população uma idéia clara. O pa­
trimônio mineral da Companhia - falo do que já 
constitui o que e chama de direitos minerá rios da 
empresa - vale ma fábula de dinheiro, e sobre isso 
a União não terá rendimentos, senão impostos. 

Parece qu a União terá participação por de­
bêntures ou con ratos de risco somente sobre futu­
ras descobertas que a empresa esteja "lavrando·, 
procurando ou squisando. Isso não é novidade, é 
constitucional: s reservas do subsolo, ainda não 
concedidas em lavra, são e continuarão sendo da 
União. 

O problem é que a Vale, em seus mais de cin­
qüenta anos de funcionamento, vasculhando as en­
tranhas das te s do País, acumulou um patrimônio 
fantástico em nnos de reservas descobertas e 



06526 Terça-feira 25 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Março de 1997 

avaliadas que constituem direito empresarial seu, de 1943 até 1990, quando parou de injetar dinheiro 
mas sem rubrica monetária no balanço. na Companhia, mas dela recebeu dividendos, a par-

O que entendi da literatura que pude consultar tir de 1952 até 1995, de US$713 milhões, também 
é que apenas as descobertas feitas posteriormente em valores históricos. 
à privatização na região ·promissora· de Carajás po- Tendo recolhido um lucro de quase 200 milhões 
derão entrar nesse esquema de contrato de risco e dos recursos investidos na Vale do Rio Doce, segun-
debêntures, em que o Govemo teria participação do esses dados, podemos verificar que a União pas-
nas receitas; porém, as reservas de minério de ferro sou . a ser dona de metade desse patrimônio de 10,3 
já quantificadas e com capacidade para 400 anos, bilhões que resultou do crescimento e do sucesso 
estas já estão computadas no preço mínimo de ven- empresarial da Companhia, que deu bilhões de filho-
da, inclusive as minas de ouro da empresa. tes a suas açóes. 

Faço essas considerações, Sr. Presidente, Muitas pessoas de alta credibilidade têm con-
S,.s e Srs. Senadores, mesmo correndo o risco de testado essa avaliação de 10,3 bilhões por conside-
incorrer em alguma avaliação tecnicamente inade- rá-Ia irrisória, quando se leva em conta o imenso pa-
quada. Não sou engenheiro de minas, nem especia- trimônio mineral e outros recursos empresariais 
lista em mineração; minha área é Medicina e saúde como o know-how, sinergia, matriz de organização, 
pública. Fazendo parte da representação de Sergi- funcionamento sistêmico etc., que podem superar 
pe, onde a Vale tem importante atuação explorando essa avaliação em centenas de bilhões de dólares. 
o potássio, antes importado, para produção de fertili- A União nunca levou prejuízo ou foi a cartório 
zantes para a agricultura, num país agrícola que quando deu o seu aval, isto é, garantias para a em-
nunca deveria importar came, milho, arroz, feijão e presa tomar empréstimos no exterior. Do próprio edi-
outros cereais, não quero amanhã ser censurado tal se vê a demonstração da capacidade e pontuali-
por omissão pela minha descendência e pelas gera- dade de pagamentos da empresa que, somente do 
ções futuras. Japão, para o Projeto Carajás, tomou 79 bilhões de 

Se pudesse votar sobre esse assunto no Sena- ienes, em duas ocasiões em 1982, dos quais só res-
do, votaria contra por questão da mais pura sinceri- tam 9,9 bilhões para pagar. 
dade e consciência, embora seja favorável ao princí- Desde 1990, portanto há sete anos, a União 
pio da privatização de empresas deficitárias e outras não põe um tostão na Vale, quando injetou, neste 
que não interessem ao controle do Estado, que de- período, bilhões em bancos falidos e outros salvos 
veria atuar em outros setores. de calote, tendo dela recebido cerca de U$270 mi-

Não me coloquei contra a venda da Vale como lhões, sem contar o que a empresa investiu dos 
um dogma de nacionalismo exacerbado ou dinos- seus próprios recursos em áreas de responsabilida-
sáurico. Faço parte de um partido que apóia o Go- de do Govemo para o desenvolvimento dos Estados 
vemo, estive sempre de espírito aberto ao convenci- em que atua, cumprindo dispositivo dos seus estatu-
mento das vantagens de se vender a empresa. Não tos, e não se tem garantia de que, privatizada, conti-
encontrei razões favoráveis a esse propósito e nun- nue cumprindo. 
ca pude ler e ouvir informações que me convences- A Sr' Benedlta da Silva - V. ExA me concede 
sem. 

Nenhuma resposta convincente foi dada às 
manifestações de técnicos, especialistas, organiza­
ções e personalidades representativas do pensa­
mento nacional, contrários à venda dessa empresa, 
cujo leilão já está marcado para o dia 29 de abril. 

Do texto do edital publicado no Diário Oficiai 
da União, preparado sob encomenda pelos que de­
fendem e pretendem a alienação da empresa, só en­
contramos razões para não vendê-Ia: os dados que 
procuram justificar a sua venda não são convincen­
tes e servem mais de motivos para não vendê-Ia. 

Por exemplo, a União investiu em valores his­
tóricos, conforme o edital, US$594 milhões de dóla­
res na constituição e consolidação da empresa, des-

um aparte? 
O SR. JOS~ ALVES - Com prazer, Senadora 

Benedita da Silva. 
A Sr' Benedlta da Silva - Senador José Al­

ves, estou ouvindo · atentamente o seu pronuncia­
mento. V. ExA, como tantos outros Srs. Senadores 
nesta Casa, coloca-se na defesa da Vale do Rio 
Doce. Temos uma preocupação, que é legítima: não 
sei se haverá uma política correta para inviabilizar a 
privatização dela. A cada dia convenço-me de que 
não apenas nós, que fazemos parte dessa instância 
de Poder, mas também o povo brasileiro, se consult­
ado, na sua maioria, não aceitaria a privatização da 
Vale. E não aceitaria exatamente pelas razões ex­
postas por V. ExA no seu pronunciamento: a Vale do 
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Rio Doce é uma empresa que dá lucro e que ainda 
não conseguiu atingir o seu maior objetivo que é ex­
plorar o nosso subsolo. Por que privatizar essa em­
presa, que tem todas as condições de melhorar ai~­
da mais a sua produção, vendendo-a para grupos 
estrangeiros que não terão a responsabilidade, in­
clusive, de garantir a mão-de-obra brasileira nesse 
contexto? 

Senador José Alves, estive na África do Sul no 
final de semana próximo passado e lá tive oportuni­
dade de discutir a respeito de toda a situação políti­
ca e econômica daquele país em reconstrução apÔs , 
o apartheid. E evidente que a Anglo-American Cor-
poration é uma das mais ditosas empresas na África 
do Sul. Como apoiadores da luta contra o aparlheld, 
queremos ver na África do Sul todas as condições 
para que a justiça social ali se faça. 

Assim como a África do Sul, que conta com 
I 

e~sa grande empresa, nós, brasileiros, como cidadã-
os e políticos, queremos que a Vale do Rio Doce te­
nha o nosso aval na sua privatização ou não. Para 
isso, é preciso que essa discussão passe por aqui. 
Tive oportunidade de discutir com os parlamentares 
da África do Sul as decisões que eles têm tomado 
sobre a política econômica do seu país. Enquahto 
isso, nós não temos condição, sequer, de fazer pas­
sar um requerimento que garanta o debate sobre a 
privatização da Vale do Rio Doce. Isso para nós rep­
resenta uma perda muito grande, porque não esta­
belecemos aqui um debate político na área ecooomi­
ca; somos esmagados pelo rolo compressor do Go­
verno e temos de votar suas medidas a toque I de 
caixa, o que já nos levou grandes patrimónios. Por­
tanto, Senador José Alves, pertinente é V. Ex- quan­
do afirma que a privatização da Vale, com todos os 
recursos que tem, deveria ser discutida por este Ple­
nário, para que aqui pudéssemos tomar a decisão 
de devolver ao povo brasileiro a condição de partici­
par desse debate. Louvo V. Ex' por ser mais uma 
voz na tribuna do Senado Federal a defender nosso 
grande patrimônio. Tenho certeza de que estamos 
agindo corretamente. 

O SR. JOSÉ ALVES - Agradeço-Ihe, ilustre 
Senadora Benedita da Silva, os esclarecimentos. 
Com muita satisfação, vou incluir o aparte de V. Ex­
em nosso modesto pronunciamento. 

Sr. Presidente, Sr-s e Srs. Senadores, melhor 
utilizada pelo Estado, a Companhia Vale do Rio 
Doce, responsável pela exploração de nossas rique­
zas naturais, poderia ser um forte aliado do Govemo 
para o pagamento da dívida intema e da externa, 
que, na realidade, é o maior problema que temos, 
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pois sua rolagem as provisôes para amortização já 
consomem do Orçamento da União. 

E eu o que o Govemo vai fazer com 
os míseros R$5 hões obtidos com a privatização 
da Vale, a maior un'lI' feita na América lati-
na, para abdicar controle dessa empresa, numa 
operação sem consenso. 

Vendida a e não resolvido 'o problema da 
dívida, depois as pressões e os argumentos 
para que se tudo que tem valor neste País: 
a Petrobrás, a T o Banco do Brasil, a Caixa 
Econômica, as de eletricidade. Depois, 
o que teremos para vender? 

As já feitas pela imprensa, que 
às vezes na redação, mas que nunca erra 
na direção e na dos acontecimentos, co-
mentando os que estão sendo formados 
por segmentos empresariado brasileiro, mostram 
que não estão rgindo arranjos e soma de valores 
que excluam a de participação de em-
presas 

• • • pnnclpals 
dem o mercado . . . 
seus pnnclpals 

De 
com relação 
fantásticos, o 
ressados nos 
lianos, os 
também o 
responsável por 
do mundo, o 
uns quanto 

A revista 
artigo intitulado 
comentando 

tização, 
jamento, 
dendos que a -por ano, nao 
resenta 
poupança. 
ceberá novos 
pagar em 
dividendos·. 

Agora 
. •. empresa, 

veis do País e 

Sempre em órbita estão as 
da Vale, que com ela divi­

de minérios, ou ainda os 

forma a preocupação mundial é 
preços dos produtos e aos lucros 
vem ouriçando os potenciaiS inte­

da empresa, como os austra­
os sul-africanos, os japoneses e 
mercado asiático. Sendo a Vale 

um terço do minério de ferro 
mundial tanto interessa a 

a outros. 
edição 632, deste mês, em 

ao Bispo, cavalheiros·, 
a Vale será vendida apesar das 

que incluiu até a Igreja, quando 
de Almeida, Bispo de Mariana e 
da CNBB criticou, em artigo da 

do último dia 10, o edital de priva­
declaração do Ministro do Plane-

Kandir. Segundo S. Ex', os divi­
recebe pelas ações da Vale, 

R$75 milhões, o que rep­
a terça parte dos rendimentos da 
o Ministro que, ·se privatizada, re­

crescerá e passará a 
muito mais do que recolhe em 

se a União, sendo dona dessa 
e rentável como as mais rentá­

mundo, que também paga impos-
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tos e dividendos, como outra qualquer empresa do atualmente com imensas dificuldades, um déficit pú-
mercado, não arrecada o que já é seu, espera rece- blico enorme, um desemprego assustador, enquanto 
ber mais facilmente da Vale se ela estiver em mãos a Alemanha fortalece a sua posição econômica na 
privadas, quando se sabe que no Brasil para cada Europa e o Japão vem se tomando a maior potência 
centavo arrecadado um outro escapa da malha fis- da economia mundial. 
cal? E aí vem a globalização, a riqueza do mundo 

Todos nós que estamos aqui, Sr. Presidente, em potlcas mãos, e o Brasil quer abdicar dos seus 
srOs e Srs. Senadores, fomos eleitos pela população trunfos, de suas riquezas estratégicas, como o urâ-
para defender os interesses de nossos Estados e os nio, que, segundo vazou na imprensa, existe nos 
interesses de nosso País, visando ao progresso e ao campos de lavra da Companhia Vale do Rio Doce. 
bem-estar de toda a Nação. Embora com naturais Considero historicamente oportuno que o Se-
divergências partidárias, todos queremos o que for nado da República use suas prerrogativas para in-
melhor para o Brasil. O que me assusta, Sr. Presi- vestigar este processo de alienação, suas repercus-
dente, é que a venda da Vale venha a causar prejuí- sões futuras sobre a soberania nacional, e procurar 
zos irreparáveis à nossa economia e a própria sobe- identificar possiveis ligações de pessoas que estive-
rania do Estado brasileiro. ram trabalhando na fonnulação do programa de pri-

Temo pelo futuro de nosso País e não posso vatização e que estejam atualmente envolvidas em 
deixar de refletir sobre as opiniões de pessoas de in- instituições que se candidatam, potencialmente, à 
suspeita responsabilidade, experiência e, especial- compra de parcela do controle acionário da empre-
mente, conhecimento, que não é virtude e atributo sa, quando da realização do leilão. 
de cargos. Gostaria de saber quanto 'o Governo está gas-

Portanto, quero me solidarizar com D. Luciano tando nas campanhas publicitárias para a venda da 
Mendes de Almeida e me associar às suas preocu- Vale e, ainda, se o Executivo tem respondido aos re-
pações de brasileiro, intélectual e importante repre- querimentos de infonnação de membros desta Casa 
sentante do pensamento de uma instituição que, du- sobre assuntos relacionados à venda da empresa. 
rante milênios, tem resistido às conseqüências dos O destino da Companhia Vale do Rio Doce, Sr. 
erros humanos, especialmente aquelas provindas do . Presidente, é uma questão de fundamental impor-
poder e da vaidade. tância para o futuro do nosso País, do qual o Sena-

A experiência do Programa Nacional de Privati- do da República não pode se omitir. 
zação, a partir da Lei 8.031, de 1990, foi a de ven- Muito obrigadó. 
der, efetivamente, 34 empresas, de onde se apurou 
o montante de 8,6 bilhões de dólares, mas apenas 
1,3 bilhão em moeda corrente, o que corresponde a 
apenas 15% das vendas. E se isso foi feito com o 
objetivo, como se dizia, de redução da dívida e do 
déficit públicos, de nada adiantou, porque a dívida, 
hoje, devora, como disse antes, metade do orça­
mento da União. 

A venda da CVRD em nada vai contribuir para 
a redução da dívida pública, pois cinco bilhões de 
dólares é um nada para uma dívida de mais de 200 
bilhões. O que é lamentável é que se queira entre-
gar, com a empresa, também as reservas, que espe­
cialistas não comprometidos com a privatização já 
avaliaram em mais de 1 trilhão de dólares, talvez a 
única alternativa de podennos pagar a dívida que 
vem sugando a seiva de nossa economia e produ­
zindo este quadro' deplorável de fome, miséria e p0-

breza. 
Sr. Presidente, sras e Srs. Senadores, os Esta­

dos U idos e a Inglaterra, arautos do desmonte es­
tatal, defensores das privatizações, são economias 

Durante o discurso do Sr. José Alves, 
o Sr. Lúcio AlcAntara deixa a cadeira da pra­
sidéncia, que é ocupada pelo Sr. Antonio 
Carlos Magalhães, Presidente. 

o SR. PRESlDEN I E (Antonio Cartas Magalhães) 
- Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
1 II Secretário em exercício, Senador Casildo Malda-
ner. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO Nt 215, DE 1997 , 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do art. 218 do Regi­
mento Interno e de acordo com as tradições da 
Casa, as seguintes homenagens pelo falecimento do 
ex-Deputado Estadual Constituinte - Constituinte 
Estadual de 1934 - Carios Eduardo Benevides. 

a) inserção em ata de um voto de profundo pesar; 

• 
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b) apresentação de condolências à família e ao da Academia Ce rense de Retórica, que foi meu co-
Estado do Ceará e à Assembléia Legislativa daquele lega no Ginásio arias Brito e depois na Faculdade 
Estado. de Medicina da niversidade Federal do Ceará. Era 

Sala das Sessões, 24 de março de 1997. - Lú- casado, há 65 a os, com a Sr- Nenzinha Cabral Be-
elo Alcântara. nevides. 

O SR. PRESlDEN I E (Antonio Car10s Magalhães) Cartito Be vides faleceu no dia 20 próximo 
- Com a palavra o Senador Lúcio Alcântara. passado, em Fo aleza. 

O SR. LÚCIO ALCANTARA (PSOB-CE. Para Essa a raz·o do meu requerimento, Sr. Presi-
encaminhar. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden- dente. 
te, SrIs e Srs. Senadores, Cartos Eduardo Benévi- O SR. PRE DEN I E (Antonio Car10s Magalhães) 
des, conhecido como Cartito Benevides, nasceu em - Em votação o ue ri mento. 
Pacatuba, a 13 de dezembro de 1904. Era farma- Os Srs. S nadores que o aprovam queiram 
cêutico de profissão, tendo sido proprietário, em For- permanecer sen ados. (Pausa.) 
taleza, das farmácias Belém, Theodorico e Popular. Aprovado. 

Juntamente com Clóvis Arrais Maia, Ibiapina Será cump 'da a deliberação do Plenário. 
Siqueira e Abílio Vieira de Melo fundou, na década O SR. PR DEN I E (Antonio Cartas Magalhães) 
de 70, a Cooperativa de Crédito do Comércio e Po- - Volta-se à lis de oradores. 
pular Ltda, sendo seu diretor-gerente, incumbido de Concedo palavra ao nobre Senador Lúcio AI-
chefiar a área operacional. cântara. 

Exerceu liderança polftica em Pacatuba, O SR. LÚ 10 ALCANTARA (PSOB-CE. Pro-
Guaiúba e Itaitinga, dentre outros munidpios, junta- nuncia o seguin e discurso.) - Sr. Presidente, Sr-s e 
mente com o seu irmão Eduardo, Carlito Benevides Srs. Senadores março chegou e as chuvas escas-
elegeu-se, em 1934, Deputado à Assembléia Legis- seiam. Os cea nses lançam olhares cada vez mais 
lativa do Ceará sob a legenda da Liga Eleitoral Cató- apreensivos ao céus, em busca de sinais que ve-
lica. Constituinte àquela época, é o último sobrevi- nham a desme tir presságiOS de um novo período 
vente entre os trinta membros que compunham de seca. Pass do o prazo de 19 de março, dia de 
aquela Casa do Povo. São José, que o cearense coloca tradicionalmente 

Na eleição indireta de Govemador do Estado, como derradeir alento de esperança na mudança 
seu voto foi decisivo para garantir a vitória de Fran- do quadro de e tiagens, esvai-se a esperança, pois, 
cisco Menezes Pimentel, escolhido por 16 votos se São José n o conseguir o milagre, não haverá 
contra' 14 dados ao seu concorrente, José Acioly. 
Mesmo sem mandato, continuou, no pós-democrati­
zação, a exercer atividades partidárias, integrando o 
Oiretório Municipal do PSD de Fortaleza. 

Somente no pleito de 1974, Carlito Benevides 
retomou à Assembléia Legislativa, tomando assento 
em cadeira até há bem pouco ocupada por seu filho, 
Mauro Benevides, vitorioso, em memorável campa­
nha, para o Senado Federal, Senador que foi aqui 
por dois mandatos e ex-Presidente desta Casa. 

Entre os seus Pares, Carlito granjeou respeito 
e simpatia, cumprindo, com seriedade e espfrito par­
tidário, o mandato de que fora investido com quase 
11 mil sufrágios, na legenda do então Movimento 
Democrático Brasileiro. 

Os seus sucessores no Legislativo cearense 
foram os netos Carlos Benevides e Mauro Benevi­
des Filho, este exercendo atualmente a Liderança 
da Bancada doPSOB. 

• 

Além de Mauro Benevides, slo seus filhos Mir­
tes Benevides Amaro, casada com Dr. lrineu Amaro, 
e o médico Mauricio Cabral Benevides, Presidente 

mais o que eSPf rar. 
Os núme s divulgados pela Fundação Cea­

rense de Met rologia - Funceme - são desalenta­
dores, ou pouc , animadores, não obstante precipita­
ções que oco ram em todo o Estado do Ceará no 
último fim de s mana. A variável principal, ou seja, a 
Zona de Con ergência Intertropical, responsável 
pela maior co centração no período chuvoso no 
Ceará, perma e na linha do Equador, quando já 
deveria ter de ido. Por isso, janeiro e fevereiro fo­
ram meses de verão prolongado. Enquanto isso, os 
Estados do M ranhão e do Piauí, também submeti­
dos ao mes sistema, conseguiram registros plu­
viométricos e tomo da média anual. 

Outros in icadores para previsão de chuvas no 
Nordeste tam m não alimentam esperança. Segun­
do a Funce ,os ventos do Hemisfério Sul estão 
mais fortes do que o normal, os do Hemisfério Norte 
mais fracos d , que o normal. Já a temperatura do 
Oceano AtlAnt está quente no Norte e fria no Sul, 
fatores, segu o os analistas, ligados à Zona de 
Convergência e com reflexos diretos no regime de 
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chuva da região. A evolução no estudo do Atlântico Não estamos aqui para pedir medidas paliati-
é uma comprovação de que não é só o EI Nino res- vas ou assistenciais que possam lembrar aquelas si-
ponsável pelo desfavorecimento das chuvas, mas tuações, que já pertencem ao passado, das chama-
outros fenômenos como o pólo invertido. das indústrias das secas, aquela lamúria que, muitas 

Uma análise mais acurada dos índices de chu- vezes, era até mal interpretada pelo País e pelos go-
va deste ano confirmam a estiagem prevista. O Go- vemos. 
vemador Tasso Jereissati aguarda o desdobramento Como exemplo, iniciaremos pela seca de 1888, 
dos fatos com prudência, mas preparando a estrutu- conhecida pela seca dos três anos, a qual provocou 
ra do Estado para fazer face a essa ocorrência. As a criação, em 1907, da Inspetoria de Obras contra 
chuvas que banharam algumas regiões foram provo- as Secas. 
cadas por sistema secundário, sem a garantia de A estiagem de 1930 a 1932 afetou três milhões 
generalização, servindo apenas para alimentar as de pessoas, provocando que a Constituição Federal 
esperanças num bom inverno e a realização de des- de 1934 destinasse ao combate às secas 4% da re-
pesas com o preparo dos plantios. ceita tributária da União, benetrcio que foi extinto na 

Ou seja, segundo o conceito dos meteorologis- Constituição de 1937. 
tas, é a má distribuição das chuvas no tempo e no A seca de 1958 ensejou a criação da Sudene, 
espaço. Se aplicado a essa realidade retratada pe- em 1959. 
los números da Funceme, não há como deixar de re­
conhecer que o fenômeno - a seca - está se carac­
terizando e já afeta a produção agropecuária e pro­
voca a falta de água para o consumo da população. 

É bom lembrar que na última seca sofrida pelo 
Nordeste, em 1993, passaram de 1.200 os municí­
pios em estado de calamidade pública, nos quais fo­
ram alistados dois milhões e cinqüenta mil pessoas. 
Salvo engano, o nosso Presidente era Governador 
da Bahia quando experimentou a calamidade naque­
le grande Estado do Nordeste. Foi permitido o apro­
veitamento de um trabalhador para cada família de 
seis membros. O salário, por sua vez, para uma jor­
nada de trabalho de três dias por semana, foi de 
meio mínimo mensal. 

Apesar dessas limitações, foram gastos aproxi­
madamente US$500 milhões no desenvolvimento de 
trabalhos comunitários. Considero justificável esta 
ação, de caráter emergencial, pois as estiagens pro­
longadas arrasam com a agropecuária, diminuem as 
atividades econômicas em geral e têm como conse­
qüência a elevação do índice de desocupados e o 
aumento ou o agravamento da pobreza e da indi­
gência. Mas não posso deixar de reconhecer que, 
devido à pressa na implementação das frentes de 
trabalho, são inevitáveis as distorções na seleção 
dos alistados, na aplicação de recursos, ocorrendo 
sérios desperdícios, com construção de obras de uti­
lidade duvidosa e de escassa durabilidade. 

É interessante registrar um paradoxo. A seca, 
conforme provam vários pesquisadores, apresenta­
se como um momento tradicionalmente privilegiado 
para a geração de tomada de decisões importantes, 
refletindo novas tendências e deflagrando novas me­
didas em prol do semi-árido nordestino. 

A estiagem de 1970, coincidente com a época 
do chamado "milagre brasileiro·, fez com que surgis­
se uma série de programas, muitos deles concorren­
tes entre si. Em 1971 era instalado o Proterra; em 
1974, o Polonordeste; o Sertanejo em 1976, e o Pro­
hidro em 1979. 

A grande seca dos cinco anos, de 1979 a 
1983, provocou o expressivo alistamento de até 3 
milhões e 100 mil pessoas, no ano limite de 1983, 
com gastos chegando próximo a 4 bilhões de dóla­
res, mais do que o DNOCS absorveu em oitenta 
anos de trabalho, inclusive para custeio - isso quer 
dizer que, de 1979 a 1983, consumiram-se quatro bi­
lhões de dólares, mais do que o DNOCS absorveu 
em seus oitenta anos de existência. A seca incenti­
vou, ainda em 1983, a elaboração de um trabalho 
sobre a transposição de águas dos Rios São Fran­
cisco e Tocantins para o semi-árido, o que exigiriam 
obras e operações de elevados custos. Entre 1984 e 
1986, foi elaborado o estudo de irrigação do semi­
árido, contando com as águas da transposição do 
Rio São Francisco. Em 1985, foi criado o Ministério 
da Irrigação, em seguida extinto. A Constituição de 
1988 fixou 3% dos impostos sobre renda e proven­
tos de qualquer natureza e produtos industrializados 
para programas de financiamento do setor produtivo 
das Regiões Nordeste, Norte e Centro-Oeste, atra­
vés de fundos específicos, que no caso da minha re­
gião é denominado FNE, que é gerenciado pelo 
BNB. 

Vejam a mudança de estratégia. Todos os re­
cursos anteriormente previstos para combate às se­
cas eram destinados a instituições públicas, órgãos 
do Govemo. No caso, o Fundo Constitucional tem 
uma destinação para financiamento de projetos de 
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desenvolvimento na agropecuária, na indústria, mas 
para o setor privado. A sua correta gestão pelo Bah­
co do Nordeste está ensejando grandes benefícios à 

.-
reglao. I 

A última seca de 1993 provocou ampla discus­
são sobre a necessidade do imediato início dks 
obras de transposição do Rio São Francisco, atraves 
de um canal de 120 quilômetros de comprimento, li-

.. gando Cabrobó, em Pemambuco, a Jati, no Ceará, 
que possibilitará elevação de 70 metros cúbicos (je 
água. Daí, a água se esprairá pelo leito do Rio Sal­
gado, iniciando-se o processo. A falta de conserlso 
político entre os Estados atrasou o projeto. I 

Nesse período, também se discutiu o desperdí­
cio representado pelas obras de açude e de períme­
tro de irrigação, há anos paralisadas, que foram ins­
pecionadas por comitiva do Congresso Nacional! É 
de justiça afirmar que o Presidente Fernando Henri­
que Cardoso retomou parte dessas obras, conclJin­
do algumas, e autorizou o início da barragem ' do 
Castanhão, no meu Estado, essencial no projeto I de 
transposição de bacias e que acumulará, no máxi­
mo, até 6,5 bilhões de metros cúbicos de água. Esse 
açude cobrirá 60 mil hectares na cota de enchente 
máxima provável e permitirá a expansão da área lirri­
gada em mais 43 mil hectares, além de outros bene­
fícios. Faz parte, como barragem pulmão, do com­
plexo que será montado pela transposição do Rio 
São Francisco. 

Nessa pausa, entre a última seca e os inverhos 
que a sucederam, discutiu-se também como amp'liar 
a área irrigada na região mais seca do País, desta­
cando-se a necessidade urgente de repensar os mo­
delos já gastos e vencidos, como, por exemplo, o 
usual sist9ma de perímetros irrigados, sob a orienta­
ção e gestão de organismos governamentais des­
comprometidos com resultados e lucros, conduzidos 
como se tratasse de atividade beneficente. 

É preciso aprender com os erros do passado, 
desenvolvendo imediatamente um programa que 
possibilite o total aproveitamento de toda a nova 
área a ser incorporada ao processo produtivo, pela 
introdução da agricultura irrigada nessas mesmas 
áreas, através da montagem de empresas âncoras 
capacitadas, que saibam como plantar, como in~us­
trializar e como vender nos competitivos mercÁdos 
globalizados de produtos agrícolas. 

Embora ainda otimistas, temos de estar prepa­
rados para o desencadeamento de ações visando 
fortalecer, com obras estruturantes, a regiao I dos 
efeitos das secas e atenuar a migração campo-fida­
de. 

Em pri 
mediação do P 
os conflitos de 
dos; 
de impactos 
iniciar, de imed 
São Francisco, 
com exemplos 
ve no mundo em 

Em 
de geração de 
leradas as 
nhão, que já 
tado. Os 40 O"'l 

banização 
forço financeiro 
ses lagos, . 
mas, bem como 
de conclusão. 

Um 
ao BIRD poderá 
diato das ações 
que, juntamente 
nas ao Estado, 
de ou' 

A 
deverá, por 
dos rese 
está fazendo, 
anos. O Orós, 
operação, já 
cos por seg 
Uma outra p 
rência de água ' 
guardando 
sando não só 

O Sr. 
aparte, nobre 

O SR. "'''',.. 

lugar, é necessário que, com a 
da República, resolvam-se 

e interesses entre os Esta­
de uma vez por todas, os estudos 

. e econômicos, de modo a 
o projeto de transposição do Rio 

nós suficientemente viável e 
sucesso em vários países, inclusi­

nvolvimento. 
lugar, como uma forma concreta 

produtivos, devem ser ace­
em execução, inclusive o Casta­

três mil pessoas em meu Es­
previstos pelo Programa de Ur-

- devem também receber um re­
aceleração da construção des­

etapas em seus cronogra­
perímetros de irrigação em fase 

político do Governo Federal junto 
rar a tramitação e o início ime-

projeto de integração de bacias, 
a transposição de águas exter­

itará a resolução do problema 
dágua no Ceará. 
de Recursos Hídricos do Ceará 

vez, intensificar o monitoramento 
inclusive planejando, como aliás 

oferta de água para os próximos 
é o maior açude do Ceará em 

sua vazão de 12 metros cúbi-
para 1 metro cúbico por segundo. 

a ser tomada será a transfe-
açude Pacajus para o Pacoti, res­

Temos de poupar água pen­
presente ano, mas em 1998. 

Alves - permite-me V. EX- um 
Lúcio Alcântara? 

ALCÂNTARA - Pois não, nobre 

Alves - Senador Lúcio Alcântara, 
V. EX-, na 
assunto de 
fenômeno das 

• • cOrriqueiro 
destino, que 
da. Na última 
gastou, 
gência, 
deste hoje, 
lizadas com 
coo V. Ex' 

de hoje, aborda neste plenário um 
importância para a compreensão do 

V. EX- traz dados, com seu 
líbrio, com sua informação de nor­

levam a uma reflexão muito profun­
em 1993, o Governo Federal 

em pagamento às frentes de emer-
milhões. Se passarmos pelo Nor­

observar que, das obras rea­
dinheiro, o que r~sta é muito pou­

que tal quantia serviu para, 
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emergencialmente, pagar três dias de trabalho de função da péssima qualidade de água servida à po-
um nordestino. É lamentável que o Nordeste, ainda pulação. O carro-pipa deverá ser substituído por pa-
neste século, esteja em tal situação. V. Exi' traz uma ços munidos de dessalinizadores e pela construção 
nova visão de como combater a seca, o que o Go- de 300 km de adutores que se somarão aos 100 Km 
vemo está pensando em fazer, como está agindo, já existentes. 
ou seja, que é com a participação da iniciativa priva- O Plano de Combate às Secas deverá contar 
da, o financiamento de projetos que venham a gerar ainda com a criação de empregos temporários em 
emprego e renda, através do FNE. Apenas, como áreas de instalação de adutoras, desmatamento em 
nordestino e preocupado com essas questões, como localidades onde serão construídos os reservatórios 
V. Exi', entendo que os juros cobrados pelo FNE ain- permanentes, como o Castanhão e os 40 lagos do 
da estão muito elevados, muito aquém da realidade Programa de Urbanização - Prourb -, o emprego de 
s6cioeconôrnica. Mas é um caminho correto a ser homens no reflorestamento em áreas desertificadas 
perseguido, o fortalecimento do Banco do Nordeste e um reestudo do Projeto São José, que deverá ser 
oferecendo mais recursos compatíveis com a finali- redirecionado para aquelas obras, principalmente hC-
dade da criação do FNE, que tinham juros subsidia- dricas, que ocupem um grande número de pessoas. 
dos para a agricultura, como todo mundo faz. Para- Temos de buscar mecanismos de fazer uso pú-
benizo V. E~ e agradeço a oportunidade de apar- blico de reservas hídricas permanentes que, embora 
teá-Io. construídas com dinheiro do Governo, foram instala-

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Senador José dos em propriedades privadas de supostos donos 
Alves, estamos trázendo esse assunto com sereni- que impedem o uso das águas às populações no en-
dade, com equilíbrio, não queremos escandalizar e tomo dos açudes. 
muito menos criar uma espécie de comoção nacio- A Fundação Cearense de Meteorologia e Re-
nal em tomo disso. Tanto pensamos assim como é cursos Hídricos, a Funceme, está apresentando pro-
orientação do próprio Governador Tasso Jereissati posta para instalação de um radar meteorológico no 
tratar o assunto com seriedade, com equilíbrio, com centro geográfico do Ceará, em Quixeramobim, para 
firmeza e na busca de soluções concretas e dura- coletar as informações em todo o Estado, a partir de 
douras. um único ponto de observação. 

Muitas vezes, as elites nacionais - a área mais Temos de esmiuçar e executar toda essa 
desenvolvida do PaCs - viam essa questão da seca agenda, tirando o problema das costas do santo pa-
muito mais como uma espécie de esperteza nordes- droeiro, São José. 
tina, como se isso fosse uma maneira de extorquir Quanto esse projeto multifacetado, que acaba-
do País recursos que depois iam sumir no ralo do mos de expor for viabilizado, tendo como seu marco 
desperdício, da corrupção, dos desmandos. Quere- maior a transposição do Rio São Francisco, com ele 
mos dar a essa questão da seca um outro enfoque, virá a modernização da região. E nesse dia, com 
queremos mostrar a sua relevância, a sua importân- certeza, o noticiário das Tvs falará menos das secas 
cia, porque são milhões de nordestinos que vão so- nordestinas, das geadas ou das enchentes do Sul e 
frer diretamente às conseqüências desse fenômeno do Sudeste, preocupando-se apenas com as s~ões 
climático. Queremos que esse fenômeno seja trata- econômicas dos jornais, não as páginas policiais 
do de maneira correta e equilibrada, visando o me- como hoje, porque o Nordeste estará integrado à 
Ihor aproveitamento possível dos recursos disponí- economia do Brasil. Na busca dessa empreitada, es-
veis para que, inclusive, se efetivem soluções per- peramos contar com o apoio de todos os compa-
manentes que tomem cada vez mais o Nordeste nheiros desta Casa, do Governo Federal e de toda 
menos vulnerável à seca, já que esta virá sempre, sociedade brasileira. 
pois é uma contingência da qual não podemos fugir. 
É preciso que desenvolvamos uma estrutura capaz 
de absorver o fenômeno da seca sem que este se 
transforme um uma catástrofe, em uma grande cala­
midade. Esse é o sentido de nosso pronunciamento. 

A meta do Governo do Ceará, em relação ao 
abastecimento d'água, é ir acabando gradativamen­
te com a utilização de carros-pipa, considerados ins­
trumentos de aumento da mortalidade infantil em . . 

Era o que tinha a dizer. 
Muito obrigado. 
O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) 

- Com a palavra a Senadora Benedita da Silva, para 
uma comunicação inadiável. 

A SRA. BEN~DITA DA SILVA (BlocoIPT-RJ. 
Para uma comunicação inadiável. Sem revisão da 
oradora.) - Sr. Presidente, Sr4s e Srs. Senadores, 

. ,. venho à tribuna para, em primeiro lugar, comunicar 



1 

• 

• 

de 1997 DIÁRIO ob SENADO crI"' feira 25 06533 

que estou dando entrada em um projeto que regu1la­
menta a experimentação técnico-científica na área 
de engenharia genética, vedando os procedimentos 
que visem à duplicação do genoma humano com a 
finalidade de obtenção de clones de embriões e se­
res humanos, porque, desde a recente divulgação, 
nos meios de comunicação nacionais e intemacio­
nais, de experimentos na área de engenharia genéti­
ca que resultaram na reprodução de um ser anir'nal 
idêntico a um espécime adulto a partir de células so­
máticas deste, ' a sociedade em geral foi tomada de 
grande perplexidade e temor, objetivamente justifica­
dos, de que o mesmo possa ocorrer com elementos 
da espécie humana. I 

O crescente desenvolvimento que se verificou 
nas áreas de biologia molecular e engenharia gené­
tica na segunda metade deste século, acompanhado 
de sua concentração nos meios de pesquisa cierytífi­
ca dos países do nominado Primeiro Mundo, colo­
cou à disposição dos técnicos e cientistas a possibi­
lidade de modificação e reprodução dos genomas de 
seres vivos, vegetais ou animais, criando-se esPéci­
mes transgênicos, e, como se deu a conhecer re­
centemente, de seres geneticamente idênticos aO 
doador. Tal perspectiva, em princípio, abre vastos 
horizontes de aplicação prática em prol do desenvol­
vimento da sociedade humana nos mais diversos 
domínios da realidade, como a agropecuária, a tera­
pêutica e a prevenção de defeitos inatos do metabo­
lismo humano ou animal. 

Como nos ensina a história, descobertas e , 
avanços científicos que promoveram verdadeiras re­
voluções no saber humano, descortinando um futuro 
onde sua aplicação viesse a proporcionar uma efeti­
va melhoria na qualidade de vida da sociedade! tor­
naram-se motivo de triste agravo e pesar à humani­
dade, sendo notório, como ilustração, o efeito devas­
tador que o domínio da energia nuclear legou à nos­
sa história recente. 

A ' motivação fulcral de minha proposição, ora 
levada à consideração desta Casa, prende-se à ne­
cessidade de que se nos arrasta de impedir que ve­
nha a ocorrer séria lesão à condição humana decor­
rente de um conjunto de conhecimentos cientificos , 
cuja utilização pode, atual e efetivamente, tomar um 
pesadelo à imagem de um mundo mais fratemo que 
o sonho da ciência sempre ouve por promessa. 

Poderiam perguntar por que demorei tahto a 
apresentar este Projeto, porém, dadas as recentes 
noticias, manifestei-me imediatamente, desta tribu­
na, dizendo que o apresentaria. Apresento-o fgora 
porque entendo ser o momento, após as pesquisas, 

não só em 
jeto deverá ter, 
sá rias feitas. E 
apoio da 

Poderiam 
Projeto se o 
tou dizendo que 
tuação dessa 
palavra do 
poderá dar 
iniciativa 

Esta é 
des discussões 
projeto seja de 
Casa como um 

Era o que 
obrigada. 

O SR. 
-Concedo a 
daner. 

da constitucionalidade que o Pro­
também pelas consultas naces­

que o referido Projeto terá o 

perguntar para que este 
da República já se manifes-

• • •• apolana ou aprovaria uma SI-

reza. Faço-o, também, porque a 
não registrada oficialmente, 

: .. n a que outros considerem essa 
à sociedade brasileira. 

Casa por onde devem passar gran­
grandes projetos. E creio que este 

relevância e de interesse para a 

a dizer, Sr. Presidente. Muito 

(Antonio Carlos Magalhães) 
ao nobre Senador Casildo Mal-

O SR. LDO MALDANER (PMOB-SC. 
Pronuncia o inte discurso.) - Sr. Presidente, 
Sr4s e Srs. não é este ainda o momento 
de chegarmos uma avaliação conclusiva do de-
sempenho do Federal no que se refere à 
agricultura. dúvida, ao término do mandato do 
Presidente F Henrique Cardoso - refiro-me 
ao atual -, será possível determinarmos 
com maior até que ponto as medidas de 
política ag implementadas foram corretas. Po-
rém, não esperar tanto. A agricultura é uma 
atividade por importante para que possamos 
prolongar, ela, experiências, sem as necessá-
rias cautelas sem a pronta corração dos erros 
constatados. O próprio Govemo já tem, sem dúvida, 
corrigido a e alguns dos descaminhos em que 
• Incorreu. 

O fato é que o setor agricola foi o 
grande nos primeiros anos de implanta-
ção do Plano e de reestruturação da economia 
brasileira. Se produção de grãos na safra 94/95 
atingiu recorde de 81 milhões de toneladas, 
as perdas de do setor nessa mesma safra, se-
gundo os de especialistas, ficaram entre 15 
e 20% em às do ano anterior. Quando cons-
tatamos a queda dos preços de produ-
tos agrícolas período. entendemos por que foi 
consagrada a expressão Ancora verde do Plano 
Real. 

Ainda 
vasao 
corrência das 

catastróficas foram as perdas relati­
das dividas dos agricultores em de­

taxas de juros praticadas 
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no País. Os prejuízos decorrentes do crescimento estímulos concedidos à agricultura nos Estados Uni-
não previsível das suas dívidas, nesse mesmo pe- dos e na Europa. Ora, vamos verificar que o açúcar 
ríodo, foram estimados em R$4 bilhões. consumido na França é de beterraba, que custa o 

Isso ainda não foi tudo, Sr. Presidente. A aber- dobro do preço do açúcar da cana. Os franceses pc-
tura dos mercados, especialmente para os países do deriam simplesmente importar pela metade do preço 
Mercosul, juntamente com a nossa política cambial, todo açúcar que hoje consomem. Mas não, eles pre-
conduziu a um significativo aumento de importação ferem investir no interior do Estado, porque a um só 
de alimentos, prejudicando de forma acentuada, tempo estão gerando emprego para os franceses, 
quando não desestruturando por completo, a cultura mantendo o francês do interior no lugar de origem-
de alguns produtos importantes, como é o caso do onde nasceu e onde deseja ficar - evitando o incha-
trigo, do arroz e do algodão. ço das grandes cidades e gerando, de qualquer 

A conseqüência de todos esses reveses para 
os agricultores brasileiros não tardaram a aparecer. 
A colheita de grãos da safra seguinte 95/96 caiu 
para 73,5 milhões de toneladas: um decréscimo de 
mais de 9%. 

Sabemos que os resultados das atividades 
agrícolas depende de um grande número de variá­
veis naturais e sócio-econômicas, apresentando 
sempre um maior ou menor grau de incerteza quan­
to ao seu bom termo. 

Vemos assim com alguma apreensão as pro­
clamações da equipe econômica e do Ministro da 
Agricultura quanto à necessidade do setor agrícola 
atuar conforme as leis do mercado. Sabemos que 
isso não ocorre sequer nos países capitalistas de­
senvolvidos, invocados como modelo do neolibera­
lismo econômico. Ao contrário, a agricultura, tanto 
na Europa como nos Estados Unidos, é fortemente 
subsidiada pelos respectivos governos. Mesmo ago­
ra, quando está ocorrendo, nesses países industriali­
zados, uma certa mudança na política de concessão 
de subsídios, a regra é a de mudanças graduais e 
amplamente discutidas pelas casas legislativas. 

O Sr. EdlsOI1 Lobão - Permite-me V. Ex- um 
aparte? 

O SR. CASILDO MALDANER - Com muita 
honra, Senador Edison lobão, ouço V. Ex!'. 

O Sr. EdlsOI1 Lobão - Senador Casildo Malda­
ner, o pronunciamento de V. EX- nesta tarde é de 
grande importância para que se possa entender me­
lhor a política agrícola que se estabelece em nosso 
País. Não temos tido uma política firme, coerente. 
Não tem havido incentivos, estímulos à nossa agri­
cultura. Este ano, estamos tendo possivelmente, se­
gundo os anúncios oficiais, a maior safra agrícola da 
hist6ria do Brasil. Mas isso dependeu muito mais 
das terras, que são boas, dos nossos rurícolas, que 
são competentes e dedicados, e de São Pedro do 
que mesmo da ação do Governo. Essa é a verdade. 
Refere-se V. Ex!', ainda que superficialmente, aos 

modo, riqueza interna. Mas n6s não conseguimos 
aprender isso com os franceses, nem com os euro­
peus de um modo geral, nem com os americanos, 
nem com ninguém. Nossa agricultura é o que se 
pode chamar de uma atividade verdadeiramente 
desvalida da assistência e da orientação do Governo 
Federal. Cumprimento V. EX- por abordar esse tema 
de fundamental importância para' todos os brasilei-
ros. 

O SR. CASILDO MALDANER - Acolho, com 
muita honra, o aparte de V. EX-, Senador Edison lo­
bão. Gostaria de ilustrar aquilo que V. EX- acaba de 
detalhar. A última safra de trigo no sul do Brasil foi 
muito boa, mas por falta de estrutura, está havendo 
uma falta de estímulo para o plantio, que começará 
no final de abril ou início maio, pois depois da colhei­
ta da soja, planta-se o trigo. Os' agricultores estão 
desanimados, porque não houve a necessária pre­
paração. Talvez seja falta de infra-estrutura ou de 
recursos, ou, quem sabe, carece procurarmos fazer 
aquilo que é nosso dever, ou seja, criar possibilida­
des para estocar a produção e, assim, podermos ali­
mentar nossa população. 

Aproveito até a deixa de alguns amigos meus 
que me telefonaram ainda no fim da última semana 
e agora durante o dia, para dizer que, por paradoxal 
que possa ser, estamos às vésperas da Semana 
Santa e também na época da colheita do milho, no 
sul do Brasil principalmente. E há produtores de mi­
lho que têm ido fazer compras às vésperas da Se­
mana Santa nas cooperativas e me dizem: "Malda­
ner, fui à cooperativa para tentar levar um ovo de 
Páscoa para minha famnia em casa". Vejam o exem­
plo que trago: eles me deram os preços, que até 
anotei aqui: um ovo de Páscoa de 250 gramas está 
em tomo de R$6,OO a R$7,OO no mercado. E eles 
me dizem: "Maldaner, veja s6, para levar o ovo de 
Páscoa para minha família, tenho que dar um saco 
de milho· - um saco de milho debulhado de 60 kg 
está na base de R$5,OO a R$5,SO, não chega a 
R$6,OO. ·Vou ao mercado com um saco de milho de 

t 
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60 kg nas costas para poder levar um ovo de Pás- corrigir o efeito evastador do aumento imprevisto 
coa de 250 gramas e quando chego em casa ainaa dos juros, essa edida - ainda que, infelizmente, 
é oco.· I não tenha conte piado todos os casos - mostrou­

se de fundamen I importância para trazer de volta 
à produção um rande número de agricultores en­
dividados. Fora 190 mil os agricultores que ne­
gociaram as dív das, totalizando mais de R$6 mi­
lhões. 

Parece brincadeira, mas no fundo é verdade. 
O produtor tem que dar um saco de milho de 60 Ikg 
para poder levar um ovo de Páscoa oco de 250 
gramas. Eles citam esse exemplo, fazendo uma 
ilustração com franqueza, dizendo: ·Senador, te­
nho que dar ao armazém um saco de milho e, aIn­
da por cima, por certo uma galinha do meu terrei­
ro, para dar uma alegria à minha família agora na 
Páscoa". 

São coisas que não têm dimensão de se com­
parar, mas mostram que a questão não é fácil. Mes­
mo aqui no bandejão, ao almoçar pelo custo Ide 
R$5,OO ou R$5,50, se comparado com custo da pro­
dução do saco de milho de 60 kg, parece ridículo, 
mas, se compararmos bem, percebemos que não é 
fácil a vida no interior. Conforme diz V. Exl', precik­
mos segurar o homem no interior, para que não haja 
o êxodo. Precisamos estimulá-lo, oferecendo-lhe, 
para que tenha uma certa recompensa, melhores 
condições de saúde e de educação no meio em que 
vive. É preciso que criemos mecanismos para isso, 
sem dúvida. 

No Brasil, a prática tem sido a imposição de 
mudanças bruscas de rumo, correndo-se em segui­
da atrás dos prejuízos. O custo social e econôrrlico 
dessas experiências é por vezes demasiado alto. 
Pudemos presenciar o triste quadro de ruína dos 
produtores de arroz no Rio Grande do Sul, te~do 
que vender suas próprias terras para pagar dívidas. 
Devemos ter claro que a agricultura é uma atividade 
econômica com características bem peculiares e, ao 
mesmo tempo, da mais alta relevância para a socie­
dade. Em nosso País, ela nao só tem um papel fun­
damentai na pauta de produtos exportados, como 
deve suprir as necessidades nutricionais de Jma 
grande populaçao, para a qual ainda não foi resolvi­
do o problema da fome. 

Dizia que era difícil avali~r a política do Go~er­
no Federal no que se refere à agricultura. De fato, 
devemos atestar que o Govemo não vem assistirdo 
em berço esplêndido à bancarrota da agricultura na­
cional. Algumas importantes medidas estão sendo 
implementadas, uma nova política agrícola vem se 
delineando. Já no final de 1995, a Lei n!! 9.136 aLto­
rizou a securitização das dívidas dos produtores ru­
rais, possibilitando a renegociação dos saldos deve­
dores de até R$200 mil por um prazo de sete anos, 
com juros favorecidos. Sem dúvida muito justa, ao 

Sinais de cuperação da atividade agrícola 
estão surgindo, anto no que se refere à produção, 
como em relaçã às perspectivas de comercializa­
ção. A Compan ia Nacional de Abastecimento es­
tima que a pro ução de grãos na safra de 96/97 
atingirá pelo enos 77 milhões de toneladas, 
aproximando-se do patamar de há dois anos. A 
cotação interna ional e nacional dos preços de 
produtos agríco as vem mostrando nítida tendên­
cia de alta. 

Temos tam ém boas noHcias no que se refere 
à questão bási do financiamento da agricultura. 
Foi bastante co preensível o entusiasmo com que o 
Presidente Fem ndo Henrique Cardoso anunciou a 
destinação de $5,1 bilhões para o financiamento 
da presente saf ,bem mais que os R$3,7 bilhões 
destinados à saf a de 95/96. As taxas de juros estão 
agora prefixada em níveis condizentes com a finali ­
dade de financi r a produção agrícola. Entretanto, 
uma boa parte o dinheiro disponível não tem che­
gado em tempo s mãos dos produtores, por proble­
mas de burocra ia estatal ou bancária. A não libera­
ção do crédito f i ainda mais grave no caso do R$1 
bilhão destinad ao Programa Nacional de Apoio à 
Agricultura Fam liar - PRONAF, outra iniciativa do 
Govemo a ser udada. Como afirmou em recente 
editorial O Esta de S.Paulo, os responsáveis pela 
política agrícola devem acompanhar de perto a exe­
cução dos prog mas, pois "as melhores idéias po­
dem ser prejudi das por um impasse menor ou por 
um burocrata de mau humor". 

Ainda est os longe de retomar os níveis de 
renda do setor início da década de 80, calculados 
pela Fundação etúlio Vargas em R$47 bilhões por 
ano, em média, uando no ano passado a renda não 
ultrapassou os $26,7 bilhões. É certo que o empe­
nho do Govem Federal, nos mais diversos níveis, 
é fundamental ara dar aos produtores brasileiros 
condições de c mpetitividade em um mercado glo­
balizado. A is nção do ICMS para os produtos 
agrícolas a ser m exportados foi mais uma medida 
governamental om excelente impacto no setor. O 
Ministro da Agr cultura anuncia o propósito de con­
centrar esforço , no presente ano, para diminuir o 
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desperdício na colheita, no transporte e no armaze- nômicos como sociais. O Brasil, nesses cinco sécu-
namento de grãos, estimado em até 25% da produ- los de existência, ainda não aprendeu a voltar sua 
ção. face para o interior, onde se concentra o seu mais 

Esperamos, com a consecução dessas boas 
medidas, que se reduza a considerável migração de 
agricultores brasileiros rumq ao Paraguai e à Bolívia, 
atraídos por condições de produção mais favoráveis, 
conforme tem sido noticiado pela imprensa. Afinal, 
um significativo percentual de nossas terras agricul­
táveis ainda está por ser explorado. 

Se temos alguns motivos para estarmos otimis­
tas em relação ao futuro próximo da agricultura bra­
sileira, acreditamos que muito mais ainda possa e 
deve ser feito. Recebi há poucos dias um manifesto 
assinado por entidades de produtores e trabalhado­
res rurais do oeste de Santa Catarina, além de ou­
tras entidades vinculadas à produção agropecuária 
do meu Estado. Realmente, é necessário um pouco 
mais de ousadia para tratar a questão da agricultura 
em nosso País. Repensar o campo, propõe o mani- -
festo, lançando um alerta aos nossos políticos e go­
vernantes. 

Sabemos que o próximo século não perdoará a 
estagnação, a inércia mental, o apego a velhas fór­
mulas e rotinas. Se não investirmos decididamente 
no desenvolvimento tecnológico, nossa agricultura 
não terá condições de atuar em um mercado aberto 
e altamente competitivo, nem tampouco de corres­
ponder ao aumento da demanda mundial por ali­
mentos, a qual, segundo se calcula, deverá dobrar 
nos próximos 30 anos. Por essas razões, os produ­
tores do País propõem uma revolução verde no Bra­
sil. 

O Brasil requer uma política agrícola nacional 
séria e de longo prazo, articulando ações em diver­
sas áreas. O investimento nas cidades de pequeno 
e médio porte, com a implantação de uma infra-es­
trutura adeGuada de energia elétrica, saúde e sa­
neamento, associado ao desenvolvimento da produ­
ção agricola, terá um efeito espetacular no sentido 
de levar o progresso para o interior do nosso País, 
detendo e até mesmo revertendo o fluxo do êxodo 
rural. O investimento em educação nessas cidades é 
outra necessidade crucial, de modo a formar profis­
sionais com iniciativa e capazes de lidar com as no­
vas tecnologias de produção rural, imprescindíveis 
nesse limiar do Século XXI. 

Se pensarmos o campo brasileiro em sua devi­
da dimensão, fazendo os investimentos corretos e 
desobstruindo o caminho dos produtores, teremos 
rapidamente resultados impressionantes, tanto eco-

• 

fantástico potencial de crescimento. É tudo uma 
questão de opção política, a qual esperamos e acre­
ditamos que seja a do atual Govemo nos dois p(óxi­
mos anos de sua atuação. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Casildo Ma/­
daner, o Sr. Antonio Carlos Maga/hães, 
Prewsidente, deixa a cadeira da presidéncia, 
que é ocupada pelo Sr. Lúcio A/cAntara. 

Durante o discurso do Sr. Casi/do Ma/­
daner, o Sr. Lúcio A/cAntara deixa a cadeira 
da presidéncia, que é ocupada pelo Sr. José 
A/ves. 

O SR. PRESIDENTE (José Alves) - Concedo 
a palavra ao Senador Edison Lobão. 

O SR. EDISON LOBÃO (PFL-MA. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, S,.s. e Srs. Se­
nadores, já muito aqui se falou e debateu sobre a 
Companhia Vale do Rio Doce. Nossos Anais estão 
inundados com os volumosos argumentos que de­
monstram a inoportunidade da privatização dessa 
empresa do modo como se programa fazê-lo. 

E o curioso, Sr. Presidente, é que são ralas e 
raras, tímidas e desprovidas de objetividade, as 
eventuais falas que porventura defendam a iniciativa 
dessa privatização. Mesmo na imprensa, na divulga­
ção de custosas campanhas pró ou contra a venda 
da Vale, as alegações oficiais têm sido inconsisten­
tes, não obstante, as autoridades govemamentais 
terem ouvidos moucos para os argumentos e apelos 
produzidos no Congresso em favor da Vale do Rio 
Doce. É impressionante a determinação dos setores 
que não abrem mão da privatização dessa compa­
nhia. É a determinação do dono, isto é, a vontade ir­
refreável de quem, sentindo-se legítimo e único pro­
prietário de um bem, investe-se no direito de fazer 
dele o que lhe aprouver, sem dar satisfações a nin­
guém. 

No meu entender, penso que o mínimo que os 
assessores oficiais deviam fazer, em face do repúdio 
de tantos à desmobilização da Vale do Rio Doce, 
como empresa estatal, seria consultar o povo sobre 
o assunto. Se não o fazem é porque, de antemão, já 
não lhes agrada a perspectiva do resultado de tal 
pesquisa plebiscitá ria. 

Nestes últimos dias, Sr. Presidente, recebi de 
interessados, estudos em tomo da Vale do Rio Doce 
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com argumentos que, até agora, nao tinham vind? a 
lume. Tal estudo procura demonstrar que a Compa­
nhia Vale do Rio Doce, ao contrário, por exemplo, do 
complexo siderúrgico estatal brasileiro, compõe ~m 
sistema integrado do maior interesse estratégico 
para o Brasil. I 

Uma siderúrgica, na verdade, é indústria de 
transformação: recebe a matéria-prima de um lado 
e, de outro, gera produtos siderúrgicos. Já a Vale1do 
Rio Doce desenvolve um processo de completo mo­
delo empresarial, pois detém a produção mineral, o 
transporte, o embarque marítimo, a navegação e o 
contato direto com o mercado. 

E por ser um fator de desenvolvimento regio­
nal, a Vale do Rio Doce tornou-se um instrume1nto 
de conquista econômica de espaços vazios e poten­
cialmente promissores. 

Como diz o documento: "Ela pode ser consi~e­
rada o maior instrumento criador de riquezas que 
possui o País, pois gera os seus próprios recursos, 
principalmente através das tecnologias do uso I de 
seus bens minerais. Tem, portanto, papel de relevo 
na política de desenvolvimento do Governo e deve 
ser orientada para atuar exatamente e primordial-
mente nessa direção.· I 

A Sr' Benedita da Silva - Permite-me V. E~ 
um aparte, Senador Edison Lobão? 

-O SR. EDISON LOBAO - Pois não, Senadora 
Benedita da Silva, com muito prazer. 

A Sr' Benedita da Silva - Senador Edison ILo­
bao, parece-me que hoje estamos tendo a grande 
oportunidade de falar a respeito da Vale do Rio 
Doce e a cada momento me convenço de que essa 
nossa defesa da não privatização dessa estatal é, 
sem dúvida, da vontade popular, da sociedade, do 
povo brasileiro que, lamentavelmente, ainda não foi 
consultado. Por quê? Hoje tivemos a oportunid~de 
de ouvir da tribuna o Senador José Alves, que cplo­
cou com muita propriedade por que não se deve 
vender a Vale do Rio Doce. Tenho feito, junto com 
meus Pares da Bancada do Partido dos Trabalhado­
res, vários pronunciamentos desta tribuna, falando a 
respeito da não privatização da Vale do Rio Doce. V. 
E~, neste momento, ocupa a tribuna para falar so­
bre esse assunto. Tal questão não é ideológica, en­
volve todos aqueles que querem preservar o patri­
mônio brasileiro em benefício da sociedade. A Vale 
do Rio Doce, Senador Edison Lobão, não pode e 
não deve ser vendida. Primeiro temos que garantir 
que haja espaços para manifestação da sociedade 
brasileira porque, na verdade, seja para privatizar ou 

não, quem tem ma pequena voz tem feito manifes­
tações: o Congr sso Nacional, as manifestações te­
levisivas. Precis mos acalorar esse momento colo­
cando o sentime to nacional nessa proposta, levan­
do o Presidente da República a compreender que 
existem vários egmentos e correntes ideológicas 
contrárias à priv tização desse patrimônio e que não 
se pode privatiz -lo de imediato, sem sequer saber­
mos da potenci lidade da Vale do Rio Doce. Sabe­
mos o que essa statal tem produzido, e poderá pro­
duzir muito mai . A potencialidade da Vale do Rio 
Doce foge, nest momento, ao conhecimento técni­
co, inclusive, qu ndo, por uma razão que ainda não 
me convenceu, e insiste em privatizá-Ia. Ora, Sena­
dor, V. Ex! sa ,como também já falou o Senador 
José Alves hoje, que a Vale do Rio Doce é rentável, 
não onera os co res públicos e que não precisa com­
petir qualitativa ente com nenhuma outra empresa. 
E diga-se, tem condições de dar a ela respaldo 
suficiente se a justificativ~ da privatização passar 
pela questão d fiscalização. Vamos fazer uma fis­
calização maior se esse é o caso, mas não é. Ela 
tem demonstrad o seu potencial e estamos aqui in­
cansáveis na s a defesa. V. Ex!! está de parabéns, 
nesta tarde, en ando um assunto da maior rele­
vãncia. Esse a unto assusta-me na medida em que 
nao apenas as ozes ou a voz rouca da rua, mas 
também aqui n ste Senado temos nos manifesta­
do por várias v zes e ainda não sentimos nenhu­
ma sensibilida e por parte do Poder Executivo 
para, de uma v z por todas, dar fim a esse desejo 
da privatização da Vale do Rio Doce. Acredito no 
esforço que e tamos fazendo e se tivermos a 
oportunidade d envolver a populaçao brasileira, 
fazendo, como disse no aparte ao Senador José 
Alves, uma co sulta à população, tenho certeza 
de que não ap varemos de forma nenhuma essa 
privatização. V. Ex' sabe que poderá contar, nes­
se seu clamor, com tantos outros Srs. Senadores, 
entre eles eu esma, e digo que não seremos 
uma voz clam ndo no deserto. Tenho esperança 
de que a Vale ão seja privatizada. 

O SR. ED SON LOBÃO - Senadora Benedita 
da Silva, já us mos desta tribuna todos os argu­
mentos técnico contra a privatização da Compa­
nhia Vale do Ri Doce. Tenho daqui ouvido as ma­
nifestações de V. Exª, dos companheiros do seu 
Partido e do S nadar José Alves - no meu gabi­
nete, ainda há pouco ouvia o discurso de S. Exª 
também -, e o argumentos que aqui levantamos 
não foram até oje respondidos por nenhuma au­
toridade do Go 
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Por que, então, não consultar a opinião pública, 
corno diz V. Ex'? Por que não fazer uma pesquisa 
para saber se o povo brasileiro autoriza ou desautoriza 
a privatização da Companhia Vale do Rio Doce? 

O Governo não deseja se submeter a esse tes­
te. Prefere, nesse caso, tomar uma decisão de impé­
rio, decidir sozinho, assumir sozinho a responsabili­
dade. Nesse passo, realmente, o Govemo estará as­
sumindo sozinho a sua responsabilidade. 

Seguidamente tenho dito desta tribuna que 
apóio - e o faço até com ardor, com fidelidade, com 
lealdade - o Govemo do Presidente Fernando Hen­
rique Cardoso. Nesse particular, lamento não poder 
apoiar a iniciativa de seu Govemo. 

Não encontro razão de natureza nenhuma para 
a privatização da Companhia Vale do Rio Doce. 
Esse argumento que usamos de ser ela rentável é 
até o mais fraco de todos. O fato é que não se co­
nhece em profundidade o patrimônio da Companhia; 
quem o declara são as próprias autoridades do Go­
vemo. 

O Banco Nacional do Desenvolvimento Eco­
nômico e Social, Senador Francelino Pereira, fre­
qüentemente adia a privatização da Vale sob o 
peso do argumento no sentido de que o preço co­
brado pelas ações está aquém do que de fato ela 
vale. Se o vendedor, qué é o mais ardoroso defen­
sor dessa transferência de patrimônio, procede as­
sim, imagine nós. 

Hoje, ouvi pelo rádio que uma vez mais o Ban- . 
co Nacional de Desenvolvimento Econômico e So­
cial pretende adiar o leilão de venda das ações, já 
agora por um outro motivo, em razão de açóes na 
Justiça, de liminares que estão sendo anunciadas 
em função da venda precipitada da Companhia Vale 
do Rio Doce. 

O fato é que deveríamos meditar um pouco 
mais. Por que não adiar pelo menos por mais seis 
meses, enquanto se estuda profundamente a ques­
tão? Quem sabe se encontraria, com a imaginação 
criadora do povo brasileiro, uma altemativa melhor 
até mesmo para a venda mas em melhores condiçõ­
es para o País, em condições claras, nítidas, trans­
parentes, que todos pudéssemos entender e não pe­
las condições que somente os técnicos entendem. 

São estes os apelos que estamos aqui fazendo 
todos os dias, parece que clamando no deserto. 
Meu Deus, onde estás que não me escutas? Será 
possível que chegaremos ao ponto de uma venda 
precipitada, desnecessária, quando tudo indica uma 

providência inversa a que está sendo colocada em 
prática? 

Agradeço, Senadora Benedita da Silva, a con­
tribuição valiosa de V. Ex'. Quem sabe ainda pode­
remos ser ouvidos. 

Sr. Presidente, o meu Estado talvez seja o que 
mais de perto tem testemunhado o trabalho pioneiro 
e desenvolvimentista da Vale do Rio Doce. Não só a 
província mineral de Carajás, mas a estrada de fer­
ro, a melhor do Brasil, cortando terras antes inexplo­
radas para atingir o porto de águas profundas no Ita­
qui, no qual se transfere, muitas vezes, para navios 
da própria Companhia Vale do Rio Doce, o minério 
exportado, fator de riqueza nacional. 

Sr. Presidente, seria ilusório imaginar-se que a 
iniciativa privada, após assumir esta Companhia, iria 
ter ânimo e fôlego para dar continuidade ao papel de 
agente do desenvolvimento que tem caracterizado a 
empresa. Nem é este o dever de uma empresa pri­
vada que precisa estar atenta ao lucro para assegu­
rar sua própria sobrevivência. Se a Vale mantém 
empreendimentos que fujam às suas principais me­
tas no campo mineral, então, que se privatizem tais 
setores. Nunca, porém, oferecer-se o "quem dá 
mais" um patrimônio nacional que, depois, de desfei­
to, não será jamais recuperado. 

Sei que este meu apelo às autoridades econô­
micas que comandam o processo de privatização da 
Companhia Vale do Rio Doce, mais uma vez, cairá 
no vazio. Contudo, que se registre junto com todos 
os outros lançados no Congresso Nacional para que 
a futura análise dos nossos historiadores não se 
faça de maneira distorcida. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. Muito 
obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (José Alves) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Francelino Pereira. 

O SR. FRANCELINO PEREIRA (PFL-MG. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
sras e Srs. Senadores, estão acelerados os prepara­
tivos para a realização, em Belo Horizonte, de 13 a 
17 de maio vindouro, de duas reuniões de extraordi­
nária importância para o destino do Hemisfério. 

Trata-se do III Encontro Empresarial e da III 
Reunião dos Ministros de Comércio das Américas, 
cujo propósito é definir o formato e os objetivos da 
Área de Livre Comércio das Américas - ALCA. 

Os dois eventos estão sendo organizados pelo 
Ministério da Relações Exteriores, com a participa­
ção do Govemo do Estado de Minas Gerais, da Pre-
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feitura de Belo Horizonte e das mais destacadas en­
tidades empresariais. 

A ALCA será uma associações de países a ser 
definida no ano 2005, com o elevado propósito de 
eliminar, progressivamente, as barreiras ao comér­
cio e aos investimentos. 

Ao mesmo tempo, intensificar os investimentos 
na área social, para impedir que amplos segmentos 
da nossa sociedade sejam marginalizados e não 
compartilhem integralmente dos benefícios do cres­
cimento. 

A capital mineira, no ano de seu centenário, re­
ceberá representantes govemamentais e líderes em­
presariais dos 34 países democráticos das Améri­
cas. 

Haverá oportunidade para um proveitoso diálo­
go a respeito dos impactos da integração hemisféri­
ca sobre os setores econômicos e sociais, identifi­
cando-se possíveis problemas e altemativas para 
contomá-Ios. 

A participação do setor privado, o verdadeiro 
motor da integração econômica continental, vem 
ocorrendo com destaque desde os encontros ante­
riores que lançaram as bases da ALCA. 

Refiro-me às reuniões em nível governamental, 
realizadas em Miami e Denver, nos Estados Unidos, 
e em Cartagena das fndias, na Colômbia. 

Em Belo Horizonte, as lideranças empresariais 
de todo o continente vão debater, aberta e franca­
mente, todos os problemas que envolvem a integra-
-çao. 

Suas avaliações serão enviadas aos relatores 
dos grupos de trabalhos na forma de propostas con­
cretas a serem submetiçjas aos representantes go­
vernamentais. 

A contribuição do empresariado garantirá um 
conteúdo mais pragmático às discussões em nível 
governamental. Serão examinadas, objetivamente, 
questões setoriais e nacionais específicas. O propó­
sito é evitar que a eliminação de barreiras impostas 

I 

à livre circulaçao de mercadorias e capitais entre os 
países americanos signifique prejuízo desproporcio­
nai para uns e ganhos excessivos para outros. 

A integração hemisférica está diante de um 
grande e instigador desafio: vencer os problemas 
associados às enormes diferenças de produtividade, 
capital e trabalho existente entre os países das 
Américas. E isso somente poderá ser alcançado por 
meio de estímulos aos países economicamente des-

preparados para a competiçao em um mercado 
aberto. 

A importânci de nossa economia no cenário 
norte-americano d' a dimensão da responsabilidade 
do Brasil no proc sso de integração. Para que pos­
samos exercer es liderança em toda a sua plenitu­
de, é essencial a onsolidação do novo quadro eco­
nômico e social c ado com a estabilização da nossa 
moeda. 

O Congress , e em especial o Senado, tem 
sido um partícipe ativo de todo o processo de inte­
gração continent I. A seção brasileira da Comis­
são Parlamentar Conjunta do Mercosul, formada 
por ilustres Sena ores e Deputados, é o exemplo 
eloqüente do inte esse do Congresso pela integra­
ção continental. 

Ainda recen emente, o nobre Deputado Fede­
rai Octávio Elísio ilustre homem público de Minas 
Gerais, em pron nciamento feito na Câmara, men­
cionou o papel d Congresso na formulaçao da polí­
tica externa brasil ira. Lembrou o ilustre parlamentar 
mineiro que nos Constituição estabelece que os 
tratados, ou aco os intemacionais são obrigatoria­
mente submetido ao Congresso. Por essa razão, 
considerou que o parlamento brasileiro não pode fi­
car à margem d um acontecimento de expressão 
hemisférica, com o programado para Belo Horizon­
te. 

Pela sua im ortância e oportunidade, requeiro, 
Sr. Presidente, q e o texto do discurso do Deputado 
mineiro seja anex do a este meu pronunciamento. 

No que dizespeito a esta Casa, temos apro­
vado todos os a rdos intemacionais e regionais de 
comércio firmado pelo Govemo brasileiro. Além dis­
so, temos partici do diretamente, por intermédio da 
Comissão de Re ações Exteriores, das discussões 
que constroem posição brasileira dos eventos 
mais importantes Nada mais natural, portanto, que 
o Senado tenha ma ativa participação nos encon­
tros de Belo Ho ·zonte. Poderá por intermédio de 
uma Comissão representativa, que certamente terá 
o ensejo de ofer er sua valiosa contribuição ao êxi­
to da iniciativa. 

Concluo, Sr Presidente, apresentando requeri­
mento que passo à Mesa, solicitando, nos termos re­
gimentais, a indi ção de uma Comissão Temporá­
ria Externa para epresentar o Senado nas reuniões 
da Capital de Mi as Gerais. 

O requerimento é vasado nos seguintes ter-
mos: 
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Sr. Presidente, requeiro na forma da 
letra "b", do art. 74 e do art. 75, do Regimen­
to Interno, a designação de uma Comissão 
Temporária Externa de três Senadores para 
representar o Senado no III Encontro Em­
presarial das Américas e na III Reunião de 
Ministros de Comércio das Américas, even­
tos que serão realizados em Belo Horizonte, 
de 13 a 17 de maio de 1997. 

Sala de Sessões, 24 de março de 
1997. 

Reitero, Sr. Presidente, o pedido de considerar 
como lido o pronunciamento feito pelo Deputado Oc­
távio Elísio sobre o Encontro das Américas na Câ­
mara dos Deputados. Trata-se de um anexo, portan­
to, do pronunciamento que acabo de produzir. Muito 
obrigado. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. FRANCELlNO PEREORA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO 

ANEXO 

PRONUNCIAMENTO FEITO PELO 

DEPUTADO OCTÁVIO ELfslO 

SOBRE O ENCONTRO DAS AMÉRICA 

Senhor Presidente, 

Senhoras e Senhores Deputados, 

Em maio próximo de 13 a 16, Belo Horizonte vai abrigar o 

Encontro das Américas, a III Reunião de Ministros Responsá­

veis por Comércio do Hemisfério, e o III Foro Empresarial das 

Américas. É mais uma etapa preparatória para a criação de 

ALCA - Área de Livre Comércio das Américas - com o debate 

de soluções para o desafio de integrar progressivamente eco­

nomias nacionais em estágios profundamente diferenciados de 
desenvolvimento. 

O Congresso Nacional não pode ficar à margem de tão im­

portante acontecimento. Se nos EUA qualquer ação do Executivo 

em termos de política extema depende da aprovação do Con­

gresso, no Bresil decisões de tão granqe importância, e que irão 

interferir profundamente sobre a realidade econOmica e social do 

Pais, são pouco discutidas no Parlamento. Nossa constituição es­

tabelece que os tratados ou acordos internacionais deverão vil', 

ao exame do Congresso Nacional. 

Esta situação foi avaliada em visita do VICe-Presidente, Dr. 

Marco Maciel, a Minas Gerais na última sexta-feira, durante reu­

nião na FIEMG - Federação das Indústrias de Minas Gerais, com 

lideranças empresariais e sob a presidência do empresário Stefan 

Bogdan Salej, com a presença de parlamentares de Minas Ge­

rais. Por esta razão, estou encaminhando requerimento ao Se­

nhor Presidente da Câmara dos Deputados, propondo a criação 

de uma Comissão Especial Extema para acompanhar a organi­

zação e a realização do Encontro das Américas, e da qual de­

vem fazer parte os presidentes das Comissões de Economia e 

Relações Exteriores da Câmara. Na hipótese de decisão seme­

lhante pelo Senado Federal, é Importante que haja trabalho con­

junto de ambas, para maior benefício do Congresso Nacional. 

Senhor Presidente, a formação da Alca vem evoluindo des­

de a reunião de Chefes de Estado, na Cúpula das Américas de 

1994, em Miami; o Encontro de Ministros de Área de Comércio 

das nações, em junho de 1995, em Denver - EUA. o encontro de 

Cartagena das Indias, Colômbia, em março de 1996, onde os mi­

nistros da área comercial voltaram a se reunir. Reafirmou-se o 

compromisso de se concluírem as negociações para a criação da 

Alca até o ano 2005. A participação organizada do segmento em­

presarial no processo de formação da Alca teve inicio na reunião 

de Denver, quando foi criado o Foro-Empresarial das Américas, 

que se reúne sempre em paralelo à Reunião a Ministros. 

O Encontro das Américas, em Belo Horizonte, é o maior 

evento já organizado pelo Ministério das Relações Exteriores do 

Brasil, e conta com o apoio do Governo do Estado, da Prefeitu­

ra de Belo Horizonte e de entidades empresariais, destacando­

se a CNI - Confederação Nacional da Indústria, a FIEMG - Fe­

deração das Indústrias do Estado de Minas Gerais e o SEBRAE 

- Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas. 

Minas Gerais, e especificamente Belo Horizonte, no ano de 

seu centenário, é o lugar adequado para o debate de um novo ca­
nário intemacional, no qual, nos últimos anos, assistiu-se, simulta­

neamente, ao fortalecimento do sistema multilateral do comércio, 

com a criação da Organização Mundial do Comércio (OMC), e o 

surgimento de um expressivo número de blocos regionais. O Bra­
sil tem privilegiado a união aduaneira do Mercosul, que se estabe­

lecem a partir de 1991, juntamente com a Argentina, o Paraguai e 

o Uruguai. Recentemente, associaram-se o Chile e a Bolívia, fa­

zendo com que o Cone Sul da América venha se tomando exem­

plo expressivo das possibilidades políticas e econõmicas da Inte­

gração continental. 

Em recente visita ao Brasil, o Presidente da França, Sr. 

Jacques Chirac, em seu pronunciamento perante o Congresso 

Nacional, procurou valorizar o Mercosul e reforçou a idéia de 

sua estreita articulação comercial com a União Européia, de for­

ma privilegiada em relação aos EUA. Disse o Presidente: 'A or­

dem natural das coisas faz com que hoje a União Européia e o 

Mercosul se aproximem um do outro.' E mais: 'É nesta via nova 

e muito promissora que nós nos lançamos com determinação.' 

Com este objetivo foi assinado, em dezembro de 1995. em Ma­

dri, acordo inter-regional de cooperação económica e comer­

ciaI. 

O Brasil se defronta com o desafio de atuar em quatro freno 

tes distintas: o aprofundamento do bloco sub-regional do Merco­

sul; o processo de formação da ALCA; a articulação com outros 

blocos regionais, como a União Européia; e a implantação das n0-

vas regras da OMC. É importante avaliar-se o processo de aber-
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tura da economia brasileira, as oportunidades e obstáculos para 

a operação das empresas brasileiras nas áreas de comércio r 
investimentos, a simplificação do acesso a mercados para pro­

dutos industriais e agrícolas. O agravamento do déficit da balan­

ça comercial vem apontando na direção do incentivo ao aumen­

to das exportações. A busca da eficiência pela qualidade e o au­

mento da produtividade da economia brasileira tem levado a 
profundo sacrifício, com aumento do desemprego. Há uma con­

corrência em condições desiguais. Abrimos nosso mercado 1à 
importação indiscriminada, eliminamos barreiras e subsídios, o 

que muitas vezes não acontece em outros países com rela~ 

aos nossos produtos. Sofreram as indústrias têxtil e de confec­

ções, de calçados, de brinquedos, e agora a produção brasileira 

de jóias, sacrificada pela venda informal de produtos importados. 

Estamos sendo levados à competição internacional e à integra­

ção com outros mercados com os custos internos, principalmeÀ­

te do dinheiro, extremamente elevados. 

Tudo isto tem a ver com o Encontro das Américas que 

acontecerá em Belo Horizonte, de 13 a 16 de maio próximo, reu­

nião que já vem mobilizando ampla discussão de empresários, in­

telectuais e da imprensa internacional e da dasse política. Em Mi­

nas Gerais, e em Belo Horizonte especificamente, há um enorTT)9 

esforço da preparação do Encontro das Américas. Nada justifica a 

omissão da Câmara dos Deputados e do Congresso Nacional. 

Muito obrigado. 

Brasília, 19 de março de 1997. - Deputado Octávio Elfsio. 

o SR PRESIDENTE (José Alves) - V.Ex4 será 
atendido, na forma regimental. Quanto ao requeri­
mento, a Mesa o aguarda. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Josaphat 
Marinho, para uma comunicação inadiável, pelo pra­
zo de cinco minutos, nos termos do art. 14, VII, do 
Regimento Intemo. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL-BA. Pro­
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr4's e 
Srs. Senadores, recebi correspondência da Federa­
ção Nacional dos Trabalhadores em Transportes 
Marítimos Fluviais e Pescadores, cuidando de a~­
sunto que, por sua urgência, trago ao conhecimento 
do Senado. 

O Presidente da organização dá-me conheci­
mento da situação em que se encontra a Companhia 
de Navegaç..ão Lloyd Brasileiro, há mais de um ano 
em processo de liquidação. E informa que o quadro 
é de atraso salarial desde janeiro último; há falta de 
verbas para pagamento de contas de luz, água, ran­
cho, reparo e manutenção da frota, constante de 21 
navios. Acrescenta que os navios Rio Assu e Rio 
Coa ri encontram-se em Hong Kong e Xangai sem 

combustível, ranch e água prestes a acabar, e sem 
condições financeir s de retomo ao Brasil, com cerca 
de 28 tripulantes, da um deles em estado psicológi­
co profundamente fetado pelo stress e pela incerteza 
provocada diante descaso do Govemo federal. 

Em face des s fatos, o Presidente da Federa­
ção, Ricardo Leit Goulart Ponzi, pede que sejam 
adotadas providên ias, junto ao Ministro Pedro Ma­
lan, no sentido de iberação dos recursos financeiros 
para aquela empr sa de navegação. 

Não tenho o tra forma de atender ao justo ape­
Io, senão da tribu a do Senado. Não costumo fre­
qüentar os gabin tes ministeriais. Uso, portanto, 
esta tribuna. Tran mito à Casa o fato e solicito a V. 
Ex4 que faça cheg r ao Sr. Ministro da Fazenda ou a 
quem for de direit o conhecimento dessas notícias, 
na expectativa de ue providências sejam adotadas, 
até porque os fa os que ocorrem são prejudiciais 
também ao renom do País. 

o SR. PRE IDENTE (José Alves) - V. Exª 
será atendido na f rma regimental. 

Concedo a p lavra ao Senador Eduardo Supli­
cy, por vinte minut s. 

o SR. EDU ROO SUPLlCY (PT-SP. Pronun­
cia o seguinte dis urso. Sem revisao do orador.) -
Sr. Presidente, S . Senadores, precisamos tomar 
cuidado com o qu diz respeito a essa CPI, que co­
meça a galvaniza energias extraordinárias do ponto 
de vista da atençã da Imprensa, dos próprios Sena­
dores e da opiniã pública. 

Isso já ocor u em 1992, com a CPI que apu­
rou as denúncias e Pedro Collor de Mello sobre o 
caso PC Farias, e em 1993, com a CPI do Orçamen­
to. Tal foi a aten o dos meios de comunicação e da 
população com r lação a tudo que se descobriria 
com aquela CPI, ue alguns dos temas mais impor­
tantes e que real ente tocam a situação de vida da 
maior parte da opulação brasileira foram sendo 
adiados. 

Como mem ro da CPI dos Títulos Públicos, 
muitas vezes fico preocupado com que minha ener­
gia e atenção não se voltem apenas para a questão 
objeto da CPI por maior dedicação que esteja pres­
tando a ela. 

Sr. Presiden e, o jornal O Globo, edição de on­
tem e de hoje, e reportagem de Andréa Dunning­
ham, traz importa te matéria relativa à forma como o 
Programa de Ga ntia de Renda Mínima já garante 
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vida digna aos mais pobres no Brasil, dizendo como filhos até 14 anos, recebem do Govemo 
esse programa é bom, mas não basta. uma complementação de renda mensal e 

Na última segunda-feira, o Instituto de Pesqui- em troca se comprometem a manter as 
sas Econômicas Aplicadas do Ministério do Plane- crianças nas escolas. A tentativa, que alia o 
jamento fez mais um simpósio a respeito do Proje- esforço de inibir o trabalho infantil a uma 
to de Garantia de Renda Mínima em que o Presi- aposta na educação, tem provocado mudan-
dente do IPEA, Fernando Resende, o economista ças significativas na vida das famílias assis-
Mariano Marcelo, a Professora Sônia Míriam An- tidas pelas Prefeituras de Campinas, Ribei-
drade, da Unicamp e Samir Khouri, que está com- rão Preto, Jundiaí, Santos, Salvador, Belo 
pletando a sua tese de doutoramento na Fundação Horizonte, Vitória e Boa Vista e pelos gover-
Getúlio Vargas na Escola de Administração de nos do Amazonas, Tocantins e Distrito Fe-
Empresas de São Paulo, apresentaram trabalhos, deral.· 
em complementos a outros estudos que Ricardo Gostaria de acrescentar que o próprio jomal O 
Varsano e Lena Lavinas apresentaram no seminá- Globo, ontem e hoje, apresentou matéria sobre as-
rio do IPEA há dois meses passados, bem como o sunto extremamente sério e grave relacionado com 
economista André Urani e os economistas João o problema da prostituição infantil na Zona Franca 
Sabóia e Sônia Rocha. de Manaus. Ressalte-se que o Programa de Garan­

Sr. Presidente, em O Globo de ontem e de 
hoje há balanço muito positivo a respeito dos proje­
tos já em andamento. Vou ler alguns trechos dessa 
matéria, de Andréa. 

"Municípios e estados estão dando aju­
da financeira a famílias carentes para redu­
zir a pobreza e para incentivar a educação. 

Oito municípios, dois estados e o Dis­
trito Federal estão fazendo virar realidade o 
que parecia utopia: melhorar as condições 
de vida da população carente. Num país em 
que apenas 8,9% da renda vão pard os 40% 
mais pobres, a desigualdade social continua 
sendo um dos piores problemas, mas pe­
quenos programas em que esses govemos 
garantem uma renda mínima aos mais po­
bres - assegurando a eles o consumo ne­
cessário a sua sobrevivência - estão fazen­
do com que ao menos 27 mil famílias caren­
tes tenham um dia-a-dia mais digno no Bra­
sil. 

O número é pequeno, se for levado em 
conta que 30,4 milhões de brasileiros - ou 
7,6 milhões de famílias - estão na linha de 
pobreza, porém pode ganhar expressão a 
médio prazo. Há outros 83 programas simi­
lares em trâmite pelo País e, desde de 91, 
está no Congresso um projeto do Senador 
Eduardo Suplicy, que garante benefício a ní­
vel nacional. 

Programas ajudam a inibir o trabalho 
infantil. 

Os programas têm regras variadas, 
mas o foco é um só: as famílias pobres, com 

tia de Renda Mínima, na medida em que vier a criar 
condições para que as çrianças de famílias carentes 
freqüentem escolas e tenham direito à sobrevivência 
mais condigna, certamente contribuirá, e muito, para 
que não mais haja o trabalho infantil ou a prostitui­
ção infantil em nosso País. 

A Sr' Benedlta da Silva - Permite-me V. Ex' 
um aparte? 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Ouço V. Ex' 
com prazer. 

A Sr'. Benedita da Silva - Senador Eduardo 
Suplicy, quero felicitá-lo pela grande iniciativa que V. 
Ex' teve ao apresentar o Projeto de Renda Mínima. 
Tenho certeza de que V. Ex' não sabe quantos de­
bates relativos às políticas de ajuste social esse pro­
jeto tem suscitado, tanto em âmbito nacional quanto 
intemacional. Tive oportunidade de visitar países de 
língua portuguesa e de discute esse projeto em uni­
versidades dos Estados Unidos e, mais recentemen­
te, em Moçambique e África do Sul. Vejo que o Bra­
sil perde muito por não ter, ainda, aprovado esta ini­
ciativa de V. Ex'. Estamos fazendo um apelo, Sena­
dor Eduardo Suplicy, para que o Govemo seja sen­
sível. Por meio da Frente Pariamentar em Defesa da 
Criança, estivemos reunidos na semana passada e 
nos propusemos a conversar com o Governo Fede­
rai e pedir seu apoio para esses dois projetos signifi­
cativos para a ajuda ao combate à prostituição infan­
til no Brasil. Refiro-me ao Programa de Renda Míni­
ma, de autoria de V. Ex', e ao Projeto de Bolsa Es­
cola. Estamos vendo bons resultados nas adminis­
trações petistas em relação à bolsa escola e temos 
certeza de que o implemento do Programa de Ren­
da Mínima será um grande instrumento no combate 
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à prostituição infantil, que, como está dito no jomal escola, das crianças inscritas, apenas 20 
O Globo, foi alvo de uma CPI que realizamos na Câ- abandonaram os e tudos, percentual bem abaixo da 
mara dos Deputados e em que comprovamos que taxa de 7% de eva ão escolar no ensino fundamen-
esse é um negócio rentável. Tivemos oportunidade tal em Brasnia. Os ados de 96 não estão fechados, 
de conversar com meninas e meninos e ouvir seus mas o desempenh deve ser tão bom quanto o do 
depoimentos pelos quais percebemos que o primei,,? ano anterior. 
passo era dado exatamente em virtude dessa desi- De modo ge I, a ajuda dos govemos às famí-
gualdade social existente, responsável pela por lias se dá de duas formas: ou é estipulado um valor 
fome, falta de escolas, desemprego. O projeto de V. fixo mensal, co é o caso de Brasília e Ribeirão 
EX- não só vai garantir a presença das crianças na Preto, ou é estabel 'da a garantia de um mínimo de 
escola, como também vai aumentar os rendimentos renda por pe . Vitória, por exemplo, entende 
da família e evitar que essas crianças tenham qUl3 que, para viver di namente, a renda per caplta da 
vender o seu corpo para se manter, para ter o que família deve ser d R$40,OO; se o ganho familiar for 
comer, para ter o pão de cada dia. Nós, já na CPI, abaixo desse pa mar, a Prefeitura faz a comple-
Senador Eduardo Suplicy, tínhamos constatado que mentação. Assim, se uma família de 8 pessoas tem 
os agentes cobravam US$100 pelo trabalho de cada uma renda de R$100,OO, receberá R$220,OO. Os re-
criança na faixa de 11 a 15 anos, e elas recebiam flexos desse prog ma extrapolam os limites da edu-
aproximadamente R$8,OO a R$10,OO. Não é possr- cação. As famílias usam o dinheiro para comprar co-
vel convivermos com uma situação dessa nature~. mida, roupa, re ios, bens de consumo e até para 
Portanto, o apelo de V. Ex' é também o nosso apelo. construir casas. A mãe de Lucas, por exemplo, gas-
É preciso que votem o Programa de Garantia de ta parte dos R ,00 mensais que recebe da Pre-
Renda Mínima e que ele seja implementado inde- feitura em materia de construção. São muitos os ca-
pendentemente de ser V. Ex' o proponente, mas sos relatados - mpinas, Vitória, Distrito Federal, 
porque é realmente importante instrumento no com- Ribeirão Preto, S vador e outros lugares do Brasil _ 
bate que, temos certeza, irá levar as crianças às es- onde a experiênci está sendo positiva. 
colas, tirar as meninas e meninos das ruas e fazer 
com que a família brasileira não seja aquela que Por outro la o, está também expresso pelos 
consta da base da pirâmide social como miserável, estudiosos Rica Barraco e Lena Lavinas de que é 
mas que possa a pobreza ter o mínimo de dignida- preciso haver p ramas complementares coordena-
de. Muito obrigada, Senador. dos de tal manei a não apenas garantir a renda 

O SR. EDUARDO SUPLlCY _ Agradeço a mà- mínima, corno p ramas de alfabetização, treina-
mento e capa' ção profissional, financiamento a 

nifestação de V. Ex', Senadora Benedita da Silva, microempreendi ntos e cooperativas e o desenvol-
que desde o começo pôde perceber que, ao prover vimento de prog mas de assistência à criança ado-
uma renda de cidadania, uma renda mínima a cada lescente. 
família no Brasil, iríamos contribuir para que pudes­
sem estar as crianças na escola ao invés de, tão 
precocemente, estarem trabalhando nas mais diver­
sas atividades, muitas vezes até no trabalho margi­
nai ou na prostituição infantil. Certamente os casos 
aqui relatados, por exemplo o de Lucas, de 12 anos, 
são um retrato da mudança proporcionada pelo pro­
jeto. Até o ano passado, Lucas vendia bombom das 
17h às 03h no centro de Vitória, enquanto a mãe ~a.: 
zia faxina em uma escola para ganhar R$40,oo 

• mensais. 

Hoje, Lucas não trabalha mais e é uma das 73 
crianças que voltaram a estudar em Vitória após a 
criação do programa Família Cidadã. Em Brasnia, 
onde são garantidos R$112 mensais a 22 mil famí­
lias que se comprometeram a manter os filhos no 
colégio, também já há melhoria nos níveis de educa­
ção. Em 1995, quando foi criada a chamada boláa-, 

Sr. Preside e, solicito que sejam essas duas 
matérias transcrit s na íntegra como anexas ao meu 
pronunciamento. 

Gostaria de encerrar com uma ponderação 
diante do episódi divulgado pelo O Globo no sába­
do passado, esta o presente no plenário o Sena­
dor Casildo Mal ner, Presidente do Conselho de 
Ética do Senado, estando presente também o Sena­
dor Josaphat Ma nho, que, em 1963, teve a oportu­
nidade de teste unhar um grave episódio na vida 
do Senado Federal. O Senador Josaphat Marinho 
relatou-nos o qu houve no dia em que, estando S. 
EX- sentado ali smo, onde ocupa sua cadeira 
hoje, o então S nador Amon de Mello observou 
adentrar no corr or o Senador Silvestre Péricles. 
Há tempo, am s estavam vivendo momentos de 
tensão. Naquele ia, presidindo a sessão o Senador 

• 
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Auro de Moura Andrade, segundo testemunho do ções que me têm sido feitas, ou seja, se o Conselho 
Senador Josaphat Marinho, o Senador Amon de vai agir, se o Conselho tem alguma atitude em rela-
Mello iniciou o seu pronunciamento dirigindo-se ao ção a este episódio. O Conselho existe, está consti-
Senador Silvestre Péricles, que então usou de uma tuído, mas só age quando é acionado pela Correge-
palavra ofensiva ao Senador Amon de Mello, e este, doria do Senado Federal ou por uma das partes que 
percebendo que o outro parecia estar annado, sa- se sentir prejudicada em seus direitos. Portanto, o 
cou de seu revólver e atirou, enquanto o Senador Conselho não pode agir aponte proprla, ele é pro-
Silvestre Péricles se aproximava em posição de tam- vocado a agir. da mesma forma como ocorre com o 
bém atirar. Houve um tiro para a parede, outro para Poder Judiciáno quando é provocado pelo Ministério 
o outro lado, e um tiro ricochetou, pelo que pude en- Público. Conforme comentávamos há pouco, Sena-
tender, numa das mesas e foi parar no corpo do Se- dor Eduardo Suplicy, quando as partes se enten-
nador Kairala. dem, embora o assunto seja público, acredito que 

Obviamente gostaríamos que qualquer momento isso não fere os princípios da instituição, do Senado, 
de desavença, de desentendimento, como é próprio na e sim da instituição. Às vezes, no calor do debate, 
vida política, pudesse ser resoMdo de fonna civilizada, pode haver desavença, mas pode advir o entendi-
sem ameaça à vida de quem quer que seja. mento, se não houver provocação por nenhuma das 

Eu havia considerado a possibilidade de dizer 
uma palavra sobre o assunto, mas estou preferindo 
que chegue ao Senado Federal o Senador Gilberto 
Miranda, porque eu e muitos dos Srs. Senadores 
gostaríamos de lhe dizer uma palavra de pondera­
ção. Tendo se tornado público o episódio ocorrido 
no gabinete da Presidência do Senado, e creio ser 
esta a vontade .dos todos os Srs. Senadores, es­
pero que possa haver um espírito de conciliação, 
ainda mais nesta Semana Santa. Como dizia há 
pouco o Senador Casildo Maldaner, é necessáriO 
que o Senado Federal venha a dar exemplo de 
que resolve as coisas de forma civilizada, com 
bom senso. 

Já tive experiências aqui de discordância 
com o Senador Gilberto Miranaa, m'as serllpre, 
seja por minha iniciativa ou até por iniciativa dele, 
conseguimos conversar e nos tratar com respeito, . 
apesar das diferenças de opinião, e aprendemos a 
dirimir nossas dúvidas, .olho no olho, de forma civi­
lizada. 

Logo que chegar o Senador Gilberto Miranda, 
eu que já telefonei para ele três vezes, vou procurá­
lo para sugerir que tenha uma atitude construtiva, 
uma atitude de ponderação e que leve em conta o 
respeito que todos nós Senadores queremos ter uns 
pelos outros. 

O Sr. Caalldo Maldaner - Permite V. ex- um 
aparte? 

O SR. EDUARDO SUPUCY - Concedo o 
aparte ao Senador Casildo Maldaner, Presidente do 
Conselho de Ética do Senado Federal. 

O Sr. Caalldo Maldaner - Nobre Senador 
Eduardo Suplicy, eu queria aproveitar este aparte 
para, publicamente, dar uma resposta às interp~la-

partes junto ao Conselho. Estamos na Semana San­
ta e a Páscoa significa uma passagem, a procura do 
entendimento, da própria paz, e esperamos que ela 
ocorra entre nós. 

O SR. EDUARDO SUPUCY - Sr. Presidente, é 
com esse espírito que avaliamos que esse episódio 
possa ser superado, principalmente se todos contri­
buirmos para que aquilo que é o foco principal desta 
CPI possa ser o objeto maior da nossa atenção. 

Esta CPI precisa ir fundo no exame das opera-
• 

ções com os títulos públicos. A CPI continua traba-
lhando com grande energia, inclusive nesta Semana 
Santa. 

Ainda hoje, pela manhã, o Senador Romeu 
Tuma e eu fizemos uma visita à sede da Split, na 
Rua Sergipe, 475. Tanto a Split DTVM, a Split Corre­
tora de Mercadorias, quanto a Split Câmbio se en­
contram em liquidação. Ali pudemos examinar uma 
série de documentos que estão sendo encaminha-

• 

dos ao Banco Central e à Comissão Parlamentar de 
Inquérito. 

Certamente, precisamos voltar nossas ener­
gias para o objeto central da CPI: o desvendar do 
que aconteceu com os títulos públicos, levando-se 
em conta o que se passou no Banco Central e no 
Senado Federal, nesta Casa, sobretudo, com formas , 
civilizadas de diálogo entre todos nós Senadores. 
Muito obrigado. 

Sr. Presidente, eu gostaria que fosse anexado 
este requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (José Alves) - V. EX­
será atendido na forma regimental. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SENADOR EDUARDO SUPLlCY EM SEU 
PRONUNCIAMENTO. 
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Renda mínima já garante vida digna aos:mais pobres 
Municlpios e estados estão dando aj~da f j nanc~ira a f'amllias carentes' para reduzir a pobreza e para incen tivar a educaçã( ma afastou a fome, mas 

tirou família da miséria And~. DunnlnEh.m 
-
~· .RJO. SÁO PAULO. BRASIUA, Oito 
munlclplos. dois estados e o Dls­
irlto Federal estão lazendo virar 
realidade o que parecia utopia: 
melhorar as condlçOes de vida da 
população carente. Num pais em 
. que apenas 8.9% da retida val pa­
ra os 40% mals pobres. a desigual­
dade social continua sendo um 
'dos piores problemas. mas pe­
quenos programas em que esses 
governos garantem uma renda 
mini ma aos mals pobres - asse­
'BUrando a eles o consumo neces­
s!rlo à sua sobrevivência - es­
tão fazendo com que ao menos 27 
mil farnlllas carentes tenham um 
dla.,...:!I. mais digno no Brasil. 

O número é pequeno se for le­
vado em conta que 30.4 milhões 
de brasileiros - ou 7.6 mllhOes 
de famnas - esUo na linha de po-

'.breza . porém pode ganhar ex­
·pressão a médio prazo. Há outros 

'8;3 programas similares em triml­
:~ pelo pais e. desde 91. estA no 
'Congresso um proleio do .ena­
dor Eduardo Supllcy,ql'e garante 
o beneficio a nlvel nadonal. 

, , . 
Pobreza atinge 
30,4 milhões 
'de brasileiros 

• Os efeitos da retomada da . 
economia e a estabilidade 
monetária promovida pelo 
Real tiraram 13 milhões de 
brasileiros da linha de po­
breza. mas O pals continua 
com um exército de 30.4 mi­
lhões de pobres . Destes. II 
milhões são Indigentes. pes­
soas cula renda é Insuficie n­
te para comprar a cesta bá- . 
slca. De acordo com um es-

tudo da economista Sõnla , 
I 

Rocha. do Instituto de Pes- , 
quisas Econõmlcas Apllca- ' 
das: (lpea). 46.21 % dos p0-

bres do pais esUo concen­
trado. nas áreas urbanas ; 
23.95% nas rurals; e 29.84% ' 
nas áreas metropolitanas. 

Sp nla acompanhou Indl- . 
vlduo. em 23 áreas e con"­
tatou que a redução da p0-

breta foi generalizada de 93 
para 95. Nas metrópoles. o 
número de pobres calu de 
14.'1 mllhOe. para 9 ml­
Ih~. 

Segundo ela. este resulta­
do está relacionado à reto-

:~e: 1~pn:~~sd~:::~~~~ 
zação sobre os rendimentos 
mais baixos . Ainda assim. 
os números são altos : em 
95. eram 2.6 milbó~s de p0-

bres no Rio e 4.4 milhões 
em São Paulo, 

I 

P,Maitúra ajuda com R$ 280 mensais' 

• Se não Icons!'l/Uirem prorrogar sua participaçAo no programa 
de mlnima de Vitória, junho será um mês trãglco para a 
família de Oliveira. Ao completar um ano de assistência. 
o casal José e Adílson e seus cinco filhos provavelmente 
voltarllo o mesmo estãglo em que se encontravam em lunho 
de 96: a absoluta. Como acontece com a maior parte das 
fammas entram em programas asslstenclals. os Oliveira alas-
taram a de seu cotidiano. mas não conseguiram se reco-
locar no de trabalho e nem luntar dinheiro para o dia em 
que a parar de aludá-Ios com RS 280 mensais. 

Se do programa, a renda da famllla cairá a zero e O leito 
serã a catar garrala na rua na esperança de ganhar RS 5 ao 
fim do A famma mora num Improvisado cublculo com menos 
de metros quadrados. cobertos apenas por uma lona, Na 
casa. hã um fogAo, um bulllo de gás . um solã e um com-

nem 
ter 

serve de cama para os IiIho"s. Nilo tem luz . água. 
A malor tristeza do casal é sair do programa sem 

para comprar um teto. 

Desafio é fazer famílias gerarem renda 
A"istentes estimulam o a;;;"ndizado profissiónal e resolvem conflitos familiares : 

- , 

wclnd. Pinto 

• SÃO PAULO. - A primeira vez 
'que Glovanna Amorim. uma das 
assistentes sociais que traba­
lham no programa de renda minI­
ma da Prefeltura de Campinas . vl­
sitou a casa de Laurlta Pereira 
dos Santos, há cinco meses, teve 
a Impressão de que tudo estava 
desabando. Não só pelo lato de 
Laurlta morar em um barraco l 
beira de um córrego, lulelto mes­
mo a deslizamentos. t que ela 
acabara de perder um filho de 15 
anos. morto em uma situação aln­
da não esclarecida. Laurlta. que 
erafaxlnelra, dizia não ter condI­
ção emocionai ,ara trabalhar. 

O mérito do, programa. nesse 
caso, nAo foi apenas o de garantir 
o pagamento de RS 135 mensals 
- única fonte de renda para o 
sustento de Laurlta e dos filhos 
Adriano . 12 anos . Hamilton . 9 
anos . e Tamlrls, 4 anos . Laurlta 
reaprendeu a andar com as pró­
prias pernas. Parte do dinheiro 
recebido foi destinado A constru­
çllo de uma casa de alvenaria. In­
centivada pela assistente social. 
Laurlta também comprou uma 
máquina de costura em quatro 
parcelas de RS 77.00 e Iniciou um 
curso gratuito de corte e costura 
- alternativa que poderã garan-
tir seu sustento no futuro. . 

- Quando chegamos à casa 
dessas pessoas. elas nAo conse­
'gUem enxergar além de seus pro­
blemas. Nosso principal desaliO é 
ajudã-Ias a entender que o recur­
so oferecido pela Prefeitura pode 
aludar a reorganizar suas vidas e 
nAo apenas ser uma fonte de ren­
da provisórla- diz Glovanna. 

A malor parte das famOlas, en­
tretanto, tem dificuldade de se re­
erguer. Maria Crlstlane e Gerson 
Silva entraram no programa de 
Campinas, em 96. após ficarem 
desempregados e até agora não 
conseguiram novo emprego. Crls­
tiane era balconista de uma pada­
ria e ganhava RS 275. Gerson era 
caminhoneiro, com renda de RS 
200. Aos 24 /\DOS, Crlstlane nAo 
tem perspectiva de voltar a traba­
lhar tão cedo. Está grávida do seu 
quarto filho. Há cinco meses. re­
cebem aluda de RS 175 mensais. 

- Aos poucos, acabei enten­
dendo que nAo adianta me deses­
perar ou brigar com meu marido. 
O leito é Incentivã-Io a continuar 
procurando trabalho - diz ela. 

Pelas regras dos programas, 
além de receber a visita dos p~ 
fissionais em casa. as famfllas de­
vem comparecer mensalmente a 
reuniões em grupo, onde rece­
bem orientações. Os asslstent .. 
sociais aludam a tirar docmnen­
tos. a comprar remédios e a resol­
ver problemas conlugals e de re­
lacionamento com os filhos . Mui­
tas vezes fazem encamlnhamenlD 
para centros de recuperação de 
alcoólatras ou de drogados. 

I 
I 

r 

I 
- O mals Importante é a reo,- I 

ganlzação do grupo familiar. A 
aluda financeira nem sempre re­
solve a questão soclal- diz a ar 
.essora do programa em Campi­
nas. Maria José Nogueira. - .' 

AMANHÃ: PROGIWtIAS NAo BASTAM I 
. PAR.4 ERRADICAR POBREZA 

I 

• Ipea:p ma de renda 
• ........ mas não basta 

,. , 
mlnlmae 

I 

r Estudo mostra que é necessário 

I sair da miséria po~ '~i própriaF 

Imh,.!m implantar ações que permitam às famBias assistidas 

Andréa Dunningham 

• Embora tenha o mérito d e 
ao pobre um dia-a-<lia mais 
o progralll(l de renda m ínima. 
si só. não é suficiente para , 
car a pobreza do pais. Mesmo alhe 
s e ja implantado em todo o tPrT;t~"-, 
rio nacional. A crítica é a base 
um estudo que está para ser 
cad o pelo Instituto de 
Econômicas Aplicadas (lpea). 
gundo os pesquisadores :icltrÇlO 
Varsano e Lena Lavinas, aul:o ~!!S 
do trabalho, esses programas 
dam a combater a miséria, 
iso ladamente, são pouco 
Que um paliativo. Os 30.4 
de pobres do pais teriam em 
gum momento uma vida mais 
lortáve l e em seguida 
pobreza. 

_ O programa melhora a VIn." 

d o pobre , mas se o objetlvo é 
bar com a pobreza, é Iraco. t ri r ... 
ciso m elhorar as condições 
da dessas pessoas e dar a 
chance de sair da miséria. Se o kJl.r 

ve rn o apenas comple ta a 
es tá fazendo 
ro - diz Varsano, coore a(lor de 
es tudos setoriais do Ipea . 

Em paralelo, programas de 
alfabetização e treinamento 
O trabalho sugere a adoção de 

um Programa de Ação Coo rde na­

d a . que te ria como principal obje­
ti vo ampliar o potencial de gera­
ção autónoma de renda d o pobre. 
Enquanto fossem beneficiadas pe­
la comp leme ntação fin a nceira 
promovida pe lo renda mínima. as 
famílias participariam de o utros 
pro je tos do Governo, para que 
após um ano pudessem sobrevi­
ver pe las próprias pernas . 

Entre as sugestões está. a im­
plantação de programas de alfa­
be tização. treinamento e capaci­
tação profissional; o financiame n­
to a microempreendimentos e co­
operativas; e o desenvolvimento 
de programas de assistencia à 
criança adol~ e nte. - - _.-

- As p essoas seriam treinadas 
e a pró pria Pre le itura implantaria 
um sistema de informação sobre 
empregos - explica Varsano. 

Encontrar ,emprego é uma das 
grandes dificuldades das lamfllas 
beneficiadas pelos programa~. 
Quase sempre com baixa escolarI­
dade, qs adultos 'Ião conseguem 
se enquadrar e acabam compro-

• 
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metendo o futuro da famllia. Em 
Campinas, o casal Maria Cristiane 
e Gerson Silva, entraram no pr~ 
grama, em 96, quando ficaram de­
sempregados, e até hoje não con­
seguiram se recolocar. 

Prefeitura dá sustento, 
mas emprego é dlftdJ 

Maria Cristiane chegou a ga-. 
nhar RS 275 como balconista de 
uma padaria. e Gerson, RS 200 c~ 
mo caminhoneiro. Hoje garantem 
o sustento dos três filhos, com os . 
RS 175 mensais que recebem da 
Prefeitura. E quanto mals o tempo 
passa, mais diflcil é arranjar em­
prego. Cristiane, 24 anos, na se­
mana que deveria começar a tra­
balhar descobriu que estava grá­
vida, e não tem perspectivas de 
voltar a trabalhar tão cedo: 

- Nas reuniões com as assis­
tentes sociais, acabei entendendo 
que não adianta me desesperar ou 
brigar com meu marido. O único 
jeito é IncentivA-lo a continuar 
procurando trabalho. 

Varsano e Lavinas sugerem ain­
da a adoção de ações mais genéri­
cas, que melhorariam as condi­
ções de vida dessa população. A 
lista Inclui desde Investimentos 
em saúde, comunicação, energia 
elétrlca e educação até a regularl-

zação da documentação pessoal 
dos Indlvfduos e o financiamento 
à compra de lotes para a constru­
ção de casa. Os custos do projeto 
ainda não foram medidos, mas se-' 
gundo Varsano, a longo prazo ele 
salrA mais barato do que Implan­
tar contlnuos programas de renda 
mlnima: ' , . 

- O projetó Integrado pode pa­
recer caro de imediato, mas se o 
objetlvo é erradicar a pobreza, 
tem custo menor a longo prazo. Se 
for aplicado só o renda minlma, o 
programa nunca terA fim. 

.' , 

A integração ainda não faz par-
te, entretanto, da maioria dos pr~ 
gramas que estão em curso. Mes­
mo os munlclp'los que têm proje­
tos paralelos o fazem em pequena 
escala. A pesquisadora Ana Fon­
seca, da Universidade de Campi­
nas, que fez recentemente um tra­
balho sobre renda minima, só c~ 
nhece alternativas no Distrito Fe­
deral, em Vitória e em Jundial. Em 
Vitória, hã cursos de treinamento 
para adultos e adolescentes pa­
trocinados pela Prefeitura; em 
Jundial, cursos técnicos apoiados 
,por empresas como F1eischmann 
Royal e Cica; e no Distrito Federal, 
as famllias participam de cursos 
profissionalizantes criados com , . 

• . . 

, 

t .. ~. 

, . 

• 

recursos do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador. 

- Sem programas paralelos, fI­
ca di/relI para as fammas obter au­
tonomia. Os dados que tenho 
mostram que só 12 famllias das 
2.976 atendidas em Campinas 
conseguiram sair do programa 
por melhorar de vida por conta 
própria:. As outras continuam na 
mesma situação - diz Ana. 

Varsano e Lavinas destacam em 
seu trapalho que o combate à ~ 
breza no Brasil é ,urgente, e 'não 
apenas por razões ética e humanl­
tAria: <! pobreza restringe o poten­
cial de crescimento do pais. Com 
30 milhões de pobres, o mercado 
consumidor brasileiro é Insufi­
ciente para que as Indústrias olr 
tenham escala de produção capaz 
de reduzir custos. Além disso, a 
baixa produtividade do trabalha­
dor pobre reduz a qualidade dos 
bens e serviços. 
~ Estamos num circulo vlcI~ 

soo A pqbreza limita o crescimen­
to, ql.\e restringe a receita do G~ 
vemo e, conseqQentemente, a dis­
ponibilidade de recursos para fI­
nanciar o esforço de combate à 
pobrezà - conclui Varsano. _ , , 

• 

COlABOROU Lucinda Pinto. 
de Sdo Paulo 

. . . 

• 

• A capixaba Alexandr-a Santos, 38 anos, sustenta oito filhos nUIJI 
modesto barraco no bairro de Nova Palestina, em Vitória. Ela é as- ' 
sistida pelo programa municipal de ren~ mlnlll) 'MS não se ac~ 
modou. Matriculou-se numa escola pública para conélulr o Primeiro 
Grau e num curso da Fábrica Escola de Alimentos, mantida pela Pre­
feitura, para aprender uma profissão. Alexandra está com a vida mu­
dada. Quando entrou no projeto, em agosto de 96, sua famma, '1\vlil 
na absoluta miséria. Desempregada, Alexandra não tinha qualquer 
renda para sustentar os filhos, que comiam na casa de vizinhos. O 

programa foi como a descoberta de úffi horizonte. De um dia para o 
outro, passou' a receber RS 360 mehsals, a alimentação passou a ser 
regular e Alexandra recuperou a'esperança. , 

-'- A gente estava sem dinheiro e era tudo multo dlflcil. Agora, 
temos feijão com verdura todo dia e uma vez por semana temos ' 
carne. As c.ols~ melhoraram muitq: , , ' 

Não foi só. a. comida que apar.eçe,u. Alexandra realizou alguns S~ 
nhos: 'comprou um ferro, talheres, uma panela e, para seu orgulho, 
um IIquidiflcadór: • 

'. . , 
Marco, AntônJo Moreira 

• BRASIuA. Todo fim' de m~.s a do­
na de casa Laura Maria dos San· 
tos, como oulras 22 mil mãe" rio 
Distrito Federal, cII,npre rehglc­
sam ente o mesmo ritual. Dirige, 
se a uma agência do Banco de 
Brasflla (BRB) para sacar R$ 112 
em nome de seus filhos Mónica. 9 
anos, e Lourlmar, 7, duas das 42 
mil crianças Inscritas este ano no 
projeto Bolsa Escola. Desenvolvi- . 
da pelo governador Crlstovam 
Buarque, ex·reltor da Universida­
de de Brasflla, a Iniciativa visa a 
retirar as crianças das ruas e Inl· 

- E para..fazer suco para as crianças . 

• 

Em Brasília, Bo,~a Escola atende a 22 mil famílias 
Iniciativil auxilia as comunidades carent~ ~ consome apenas 1 % d~ Orçamento do Distrito Federall 

, .," . 

Para participar do programa, ' 
que foi Implantado ou está em fa­
se de Implantação em 65 munlcl­
pios de várias regiões do pals, a 
Secretaria de Educação de Brasl­
lia fal exigências. A laroflla deve 
comprovar q e res ide hA pelo 
menos cinco anos em Brasflla, pa­
ra Inibir o lIuxo migratório, e sua· 
renda per copito nAo pode ser su­
perior a melo saIArlo-mfnlmo. 
Além disso, explica a socióloga 
Marlsa Pacheco, coordenadora 
do Bolsa Escola, todas as crian­
ças entre 7 e 14 anos têm que es­
tar matriculadas na rede pública 
e não podem Ialtar a mais do que 
. . .. --

, Os resultados do programa, ali: ' 
Marlsa, tem sido animadores. O 
programa serviu para atrair as 
comunidades carentes para as es­
colas. Para garantir o tendlmento 
escolar de seus filhos. os pais 
participam com Interesse das 
reuniões com professores. 

Dona Laura, por exemplo, resI­
dente no Paranoá, mora bem pe,.­
to da Escola Classe 2, onde estu- , 
dam os seus filhos Lourlmar e 
MOnica. Ela, no entanto. faz ques­
tão de levar e buscar as crianças 
diariamente. E quase sempre 
aproveita para procurar saber da 
prolessora como foi o comporta­
_ ....... n ..ft .... I .... U"!Io .. riflC tioh, nrln.. 

clpalmente de Lourll'flar, um Irre­
quieto garoto. 

- Para multa gente pode ser 
pouco, mas ,para nós é multo -
diz Laura. - Com o dinheiro da 
primeira bolsa, deu para cÇlmprar 
o material escolar das crianças. 

As crianças, lembra Marlsa, 
também não loram esquecldaa. 
Todos os alunos que lorem aprD­
\'aol,)s receberão também a pou­
pança-escola, que consiste em 
um salárlo-mlnlmo por ano. Gra­
ças a esse estimulo, em 1995, dOI 
12.095 Inscritos, 9.6S~ passaram 
de ano, : 

Os estudantes que conclulrel'fl 
a ouarta série do PrImeiro Grau 

poderão sacar metade do dInhei­
ro depositado. Outra parcela po­
derA ser retirada quando da con­
clusão da oitava Iérle. E quando, 
finalmente, for concluldo o Se­
gundo Grau, o restante do dinhei­
ro poder' ser retirado. 

A coordenadora do Bolsa Esco­
ia Informa ainda que 01 dois pro­
gramas, apesar de sua amplitude, 
nlo absorvem mats do que I % do 
Orçamento do Distrito Federai. 
Marl .. ressalta um outro lato p0-
sitivo: o Bolsa Escola não consti­
tuI uma muleta para as (amOlas 
beneficiadas, mas sim um Instru­
mento de desenvolvimento so­
cial . • 

1 

t 

J 

, 
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o SR. PRESIDENTE (José Alves) - Sobre ai 
mesa, projeto que será lido pelo Sr. 12 Secretário em 
exercício, Senador Lúcio Alcântara. I 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nt 45, DE 1997 

Regulamenta a experimentação téc-! 
nico-clentlfíca na área de engenharia ge­
nética, vedando I os procedimentos que 
visem à duplicação do genCH'" humanq 
com a finalidade de obtençio de clones 
de embriões ou seres humanos, e dá oui 
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 É vedada, em todo o território nacio­
nal, a experimentação no domínio da engenhariá 
genética que vise à manipulação do genoma hUr 
mano de células germinativas ou somáticas, no 
todo ou em parte, que tenha por finalidade a obL 
tenção de clones de embriões ou seres hum~ 
nos. I 

Parágrafo único. Os procedimentos destina­
dos à produção de clones de animais deverio 
ser previamente submetidos à Comissão Técnica 
Nacional de Biossegurança, que observará su~ 
pertinência, ética e utilidade para o desenvolvi­
mento e melhoria da qualidade de vida da SOCi, ­
dade. 

Art. 22 A violação ao disposto nesta lei constit~i 
crime, sujeitando os patr~nadores, financiadore" 
técnicos, cientistas e responsáveis técnicos do esta­
belecimento onde se efetuarem os procedimentoS, 
no todo ou em parte, e demais agentes participat 
tes, direta ou indiretamente, à pena de reclusio de B 
a20an~. I 

Art. 32 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 42 Revogam-se as dis~ições em contrÁ-
no. 

Justificação 

Com a recente divulgação nos meios de com~­
nicação nacionais e intemacionais de experimentos 
na área de engenharia genética que resultaram rya 
reprodução de um ser animal idêntico a um espééi­
me adulto, a partir de células somáticas deste, a sp-

I 
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ciedade em geral 
e temor, o 

25 06547 

mo possa ocorrer 
mana. 

tomada de grande perplexidade 
nte justificados, de que o mes­

elementos da espécie hu-

O crescente 
nas áreas de 
tica na segunda 
de sua 
ca dos países do 
cou à disposição 
lidade de 
seres vivos, 
mes transgênicos 
temente, de seres 
dor. Tal 
zontes de 
mento da 
mínios da 
pêutica e a 
lismo humano ou 

nvolvimento que se verificou 
molecular e engenharia gené­

deste século, acompanhado 
nos meios de pesquisa científi­

Primeiro Mundo, colo­
técnicos e cientistas a possibi­
e reprodução dos genomas de 
ou animais, criando-se espéci­

como se deu a conhecer recen­
"nta idênticos ao doa­

em princípio, abre vastos hori­
prática em prol do desenvolvi­
humana nos mais diversos do­
como ' a agropecuária, a tera-
de defeitos inatos do metabo-

Como nos ... n 

avanços cient 
revoluções no 
futuro onde sua 

a história, descobertas e 
que promoveram verdadeiras 

humano, descortinando um 
icação viesse a proporcionar 

na qualidade de vida da so­
antinomicamente, motivo de 

à humanidade, sendo notório, 
efeito devastador que o domí­

legou à nossa história re-

uma efetiva 
ciedade, 
triste agravo e 
como ilustração, 
nio da energia 
cente. 

A motivação 
levada à 

de nossa Proposição, ora 
desta Casa, prende-se à 

nos arrosta de impedir que 
lesão à condição humana 

conjunto de conhecimento cien­
pode, atual e efetivamente, 

necessidade que se 
venha a ocorrer 
decorrente de 
tíficos cuja uti 
tomar em 
fraterno que o 
promessa. 

Sala das 
nadora Benedita 

(A 
decisão 

O SR. PR 
to será publ 
tente. 

a imagem de um mundo mais 
da Ciência sempre houve por 

24 de março de 1997. - Se­
Silva. 

de Assuntos Soeiai", -

IluENTE (José Alves) - O proje­
e remetido à comissão compe-
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Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 12 Secretário em exercício, Senador lúcio Alcân-
tara. • 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N2 216, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do' art. 216 do Regimento Intemo. 

proponho seja solicitado ao Ministério do Planeja­
mento e Orçamento. relativamente ao Programa Na­
cional de Privatização. a cargo do BNDES. o seguin­
te pedido de informação: 

• • 

"Qual a previsão orçamentária destinada 
às cafTlXlIlhas de divulgação sobre a alienação . 
da Companhia Vale do Rio Doce e quanto; até 
agora, já se gastou ou foitcontratado com em­
presas de publicidade e· meios de divulgac;ão. 
como jomais. revistas. rádio e televisão. com 
essa finalidade." , 

• . , 
. , , 

, Justificação 

• • 

· , 
Feita a ava.liação da Companhia Vale d~: flio , 

Doce para sua privatização •. c~egando-se ao preço 
mínimo de 10.3 bilhões. valor por muitos consid!3fa-, . 
do irrisório. considerando-se o potencial de suas re-
servas e direitos minerários. ' levandÇ> .em contá a 
presença na mídia. com freqüê·ncià' .... de anúnciós 'de 
esclarecimento 'à opinião públiCa sobre esse proces­
so. considero oportuno que o Senado tome conheci­
mento do montante que será 'gasto com divúlgaÇão. 
para que se tenha conhecimento do que vài ser. 
realmente. o preço líquido. .' . . 

Sala das Sessões. 24 de março de 1997. - Se-, 
nador José Alves. ' 

• 

, 

(A Mesa para decisão) 

O SR. PRESIDENTE (José Alves) - O requeri-, 
mento lido será despachado. à Mesa para decisão 
nos termos do Regimento Interno do Senado Fede­
raI. 

O SR. PRESIDENTE (José Alves) - Sobre a 
mesa. requerimento que será 'lido pelo Sr. 12 Secre­
tário em exercício 'Sr. lúcio Alcântara. 

. , 
É lido o seguinte: 

, 

REQUERIMENTO NR 217, DE 1997 

Senbor Presidente. 

Requeiro. na fonna da letra b. do art. 74 e do art. 
75 do Regimento Intemo. a designação de uma C0-
missão Temporária Extema de três Senhores Senado­
res. para representar o Senado no III Encontro Empre­
sarial das Américas e na III Reunião de Ministros de 
Comércio das Américas, eventos que serão realizados 
em Belo Horizonte. de 13 a 17 de maio de 1997. 

Sala das Sessões; 24 de março de 1997. - Se­
nador Francellno Pereira. 

O SR. PRESIDENTE (José Alves) - O requeri­
mento lido será publicado e incluído na Ordem do 
Dia. oportunamente. nos termos do art. 67. combi­
nado com o art. 225. II. C. 6. ambos. do Regimento 
Interno. 

O Sr. Senador lúcio Alcântara enviou discurso 
à Mesa para ser publicado na forma do disposto no 
art. 203 do Regimento Interno. 

Sua Excelência será atendido. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB-CE) - Sr. 
Presidente. Sr4s e Srs. Senadores. "Castro Alves 
não foi um homem: foi uma convulsão da natureza". 
Com essa citação de Agripino Grieco. inicio meu 
pronunciamento que vem se juntar aos demais que. 
nesta Casa. registram e saúdam a passagem dos 
cento e cinqüenta anos de nascimento do chamado 
"poeta dos escravos". 

Quando. em 1947. transcorria o centenário de 
nascimento de Castro Alves. o Brasil inteiro envol­
veu-se nas comemorações. O mais popular poeta 
de nossa história recebia as homenagens de um 
povo que com ele se identificava e cujos sentimen­
tos via refletidos em sua obra. As manifestações pú­
blicas em tomo da grande data. de norte a sul do 
País. mostraram o elevado grau de interação entre 
o poeta e o seu povo. 

As pessoas de minha geração hão de se lem­
brar que. por muitos anos, não havia uma sessão 
de grêmio estudantil sem que um poema de Cas­
tro Alves não fosse declamado; impensável. du­
rante décadas. que um estudante pudesse passar 
pelos bancos escolares sem recitar uma poesia do 
autor de "Vozes d'África". Isso explica a latitude e 
a intensidade das comemorações de cinqüenta 
anos atrás. 

, 



• 

de 1997 

Neste ano de 1997, quando se comemoram os 
cento e cinqüenta anos do nascimento do "maior poeta 
romântico brasileiro", vivemos um quadro histórico 
bem distinto. O vigoroso processo de urbanização da 
sociedade, as incessantes e velozes transf~ 
que a tudo e a todos atingem, o absoluto domínio de 
uma cultura essencialmente visual, o e~rbado indivi­
dualismo e o pragmatismo acentuado, são caract~ 
cas marcantes de nosso ,tenw, que se acopIam a outro 
elemento, talvez mais pernicioso: a inexistência, nos 
dias de hoje, de uma vinculação orgânica com o passa­
do, reduzindo a História a um permanente presente. 

• 

Nessa perspectiva, não é difícil entender que 
as comemorações do sesquicentenário aconteçam de 
maneira diferente do ocorrido há meio século. Entre­
tanto, apesar de as circunstâncias do tempo presente 
serem tâo distintas, em que a literatura foi tragada pela 
presença avassaladora da comunicação por meios 
eletrOnicos especialmente pela televisão , o País se 
mobiliza para homenagear Castro Alves, procedendo à 
releitura de sua obra e identificando sua notável contri­
buição para a cultura nacional. 

Assim, Senhor Presidente, Senhoras e Se­
nhores Senadores, espetáculos estão sendo pro­
gramados para todo o corrente ano, exposiçõbs 
percorrerão diversas capitais brasileiras, reedi­
ção da obra completa foi providenciada, ciclos de 
debates propiciarão a especialistas a oportunidade 
de refletirem sobre a obra do grande poeta e até 
mesmo projetos de dois filmes sobre Castro Alves 
estão sendo ultimados. Enfim, nas condições espe­
cíficas de nosso tempo, celebramos a express",a 
data,. ressaltando essa figura tão expressiva de nossa 
História. I 

Antonio Frederico de Castro Alves, o poeta li­
bertário que a Bahia deu' ao Brasil, nasceu aos ca­
torze de março de 1847, na Fazenda de Cabacel~, 
Município de Muritiba. Faleceu em seu Estado natal, 
aos seis de julho de 1871. Uma vida de apenas vinte 
e quatro anos, tão breve quanto densa. 

Celebrar o sesquicentenário de nascimento 
de Castro Alves é mais, muito mais, que festejar 
um poeta que, como nenhum outro, foi amado por 
tantas gerações de brasileiros . É, antes de tudo, 
um convite à reflexão em torno de um autor e de 
uma obra que interpretaram, em seu tempo, com 
maestria e precisão, os sentimentos de todo um 
povo. 

Aí está, Senhor Presidente, seguramente, o di­
ferenciai que singulariza Castro Alves. Nele, a poe­
sia não se contentava em exprimir sensibilidade; as 

li ii 
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com esmero, não serviam ape­
um apurado senso estético. Nos­

além: a palavra assumia a funçao 
a penetrar pelos caminhos da 
sempre na defesa apaixonada 

popularidade de Castro AI-
emprestar seu talento a campa­

a Nação. Era o artista identi­
e sua época e que, com cora­

ousava enfrentar poderosos inte­
do que considerava justo. Foi as­

sua emocionante participação na 

De Castro já se disse, praticamente, 
tudo. Creio, no que ninguém foi mais feliz 
que o também Bruno Tolentino, ao falar da 
atualldade do de ·Espumas Flutuantes": 
·Castro Alve. envelheceu, antes redimiu o 
tempo. E não o tempo, nem o nosso, mas a 
noção mesma tempo como inimigo do belo e 
ca"UCO do ser ( .•. ). O século e quebrados que 
nos separa assombrosa produção de ape-
nas sete anos offclo na curta vida de um jovem 
vai-se ele encurtando a cada página reli-
da. Rela-Ias é o tempo que acreditáva-
mos o dono de a esse roedor só de nossas 
pobre. certezas e categorias assumidas, assisti-
mos ao poeta despindo de seu poder de paráli-
se pela tensão de cada estrofe, não raro de 
cada verso num poema". 

Prt",ello de poetas consciente do social, 
como bem o gaúcho Érico Verissirno, Cas-

nenhum outro autor brasilei­
ro do século tratar da questão do negro 
em nOlso Pafa, focalizando seu papel primordial 
na constitulçAo Brasil. Numa época em que a li-
teratura de absoluto destaque na vida 
nacional, nas palavras de Jean Mar-
cel Carvalho como um importante pólo de 
agregaçlo da nacional e, conseqüen-
temente, como veIculo privilegiado para a ex-
preallo daquilo a partir de século dezenove, 
pa880u a ler como cultura brasileira", 
Castro Alves papel vital para a 
construçlo de Imagem do negro na história 
nacional. 

De um 
ponto méximo 
do negro. De 
clal da 

a obra de Castro Alves leva ao 
propósito de valorização poética 

mergulha no fenômeno 50-

combatendo-a com virulência 



-
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e paixão. Como salientou Carvalho França, ·Castro cial desmedindo-se em violentas anUteses, em re-
Alves, ao pôr em cena os seus protagonistas ne- tumbante&>nomatopéias". 
gros, toma-se o intérprete por excelência daquele Feliz a nação que pode cantar o sesquicente-
grupo que via o flagelo da escravidão como uma nó- nário de nascimento de um filho cuja obra acalen-
doa de sangue no solo da Pátria e uma máquina tou amores, deu dignidade aos desclassificados e 
produtora de estropiados sociais. Com a longa série valorizou a liberdade como bem excelso, perse-
de cativos martirizados que aparecem nos seus ver- guindo-a como a utopia possfvel, realizável, reden-
sos, o poeta busca não só denunciar o caráter desu- tora. 
mano da escravidão como também dar a conhecer 
o~ desastrosos efeitos de uma prática que não ces­
sava de produzir potenciais inimigos do corpo so­
cial". 

Dono de um lirismo em que a precariedade 
da vida e o sentimento da morte foram elementos 
centrais, Castro Alves bradou contra a escravidão. 
Numa época em que as grandes causas eram de­
batidas nas praças e na qual os poetas faziam 
seus poemas ao ar livre, ele impregnou-se inten­
samente da atmosfera de seu tempo. Lembra Léo 
Schlafman que o autor de "O Navio Negreiro", en­
tregando-se por inteiro à causa abolicionista, "na 
efervescência política brasileira do século dezeno­
ve, investiu a sua criação poética no espírito liber­
tário e incorporou em definitivo o negro à literatu-
ra". 

Castro Alves, "a voz que se uniu à eterna e alta 
voz dos homens", que "cantou bem", que "cantou 
como se deve cantar", na memorável definição de 
Pablo Neruda, teve sua singular presença na cultura 
brasileira sintetizada, com perfeição, por Amadeu 
Amaral: "Não foi apenas um poeta, na acepção lite­
rária do vocábulo. Foi um apóstolo, um propagandis­
ta, um lutador, ciente e consciente dos frutos bons e 
dos frutos amargos de sua semeadura. Ele foi o 
querido da mocidade e do povo, o mais amado, o 
mais admirado, o mais fascinador, o mais compreen­
dido dos nossos poetas". 

Conquanto ainda não suficientemente explo­
rada por nossa crftica literária, como assinalou re­
centemente Alexei Bueno, a poesia de Castro Al­
ves quer seja a amorosa, a !Crica, a social ou a 
épica teve seu sentido captado por todos, espe­
cialistas ou não. Para o modernista de primeira 
grandeza Manuel Bandeira, por exemplo, "o úni­
co autêntico condor nesses Andes bombásticos 
da poesia brasileira foi Castro Alves; criança ver­
dadeiramente sublime, cuja glória se revigora nos 
dias de hoje pela intenção social que pôs na sua 
obra. Em Castro Alves cumpre distinguir o Ifrico 
amoroso que se exprimia quase sempre sem ênfa­
se e às vezes com exemplar simplicidade, como 
no formoso quadro de "Adormecida", do épico so-

Feliz um povo que pode celebrar a memória 
de um poeta que venceu a prisão do tempo: o 
"poeta dos escravos" de ontem é o "poeta dos ex­
clufdos" de hoje. Passado tanto tempo, Castro Al­
ves, homem e poeta, permanece intocado em sua 
integridade. Sua obra alcançou a dimensão da pe­
renidade, para consolo de quem ama o idioma, 
para o deleite de quem sabe ser a poesia neces­
sária. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (José Alves) - Nada 
mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar 
os trabalhos. 

• 

Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 16h43min) 

ATA DA 241 SESSÃO NÃO DELlBERATIVA, 
REALIZADA EM 21 DE MARÇO DE 1997 

(Publicada no DSF, de 22 de março de 1997) 

-RETIFICAÇAO 

No cabeçalho da ata, à página nll 06227, 

Onde se lê: 
Ata da 241 Sessão Não Deliberativa, em 21 de 

março de 1996 

Lela~: 
Ata da 241 Sessão Não Deliberativa, em 21 de 

março de 1997 

AGENDA CUMPRIDA PELO PRESIDENTE 
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

24-3-97 
Segunda-feira 

14h30 - Sessão Plenária do Senado Federal 
15h30 - Senhor Pedro Jack Kapeller, Presi­

dente da TV Manchete, acompanhado de dirigentes 
da empresa 

r 
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Ata da 5" Reuniao da Mesa do Senado Feder I, 
realizada em 6 de março de 1997. 

I 
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Aos seis dias do mês de março de u6 mil novecentos e noven e sete, às dezesseis 
horas e trinta minutos, na sala de autoridades do Gabinete da Pr sidência, reúne-se a 
Mesa do Senado Federal, com a presença dos Senhores Senad res Antonio Carlos 
Magalhaes, Presidente; Geraldo M610, 10 Vice-Presidente; Jú . a Marise, 2" Vice­
Presidente; Ronaldo Cunha Lima, 110 Secretário; Carlos Patr ínio, 2° Secretário; 
Flaviano Melo, 3° Secretário; Enu1i~ Fernandes, I" Suplente d Secretário e Joel de 
Hollanda, 3° Suplente de Secretário. Deixa de comparecer, por otivo justificado, o 
Senhor Senador Lucídio portella. ; Havendo número legal, Senhor Presidente 
declara aberta a reunião. O Senhor Presidente inicia a reu ·-0, apresentando os 
assuntos constantes da pauta. Item ~: Requerimento n° 161, d 1997, de autoria do 
Senador Ademir Andrade, soli<i:itanoo informações ao inistro de Estado 
Extraordinário de Política FundiáriJ Aprovado. Item 2: Requ rimento n° 25/97-M, 
de autoria da Senadora Enulia Febandes. Aprovado. Item 3: Requerimento n° 
26197-M, de autoria do Senador Lúdio Coelho. Aprovado. Ite 4: Requerimento nO 
27/97-M, de autoria do Senador Lú~o Coelho. Aprovado. Ite 5: Requerimento n° 
28/97-M, de autoria da Senadora Marina Silva. Aprovado. It m 6: Requerimento 
n° 29197-M, de autoria do Senador Odacir Soares. Matéri despachada ao Sr. 
Diretor-Geral. Item 7: Requerimento n° 30/97-M, de autoria o Senador Flaviano 
Melo. Aprovado. Item 8: Requerimento n° 31197-M, de auto ·a do Senador João 
França. Aprovado. Item 9: a Me~a recebeu, nos termos do act. 39, alínea a, do 
Regimento Interno, comunicações Idos Srs. Senadores Mari Silva e Fernando 
Bezerra. Item 10: Requerimento n° 160, de 1997, de autoria do Senador 
Lúcio Alcântara solicitando seja submetida à Mesa o Senado Federal 
proposta de publicação em homen~gem ao ex-Senador Virgíli Távola, neste ano, 
dentro da coleção Grandes VuLtJs que Honraram o Sen do. Aprovado, nos 
termos do § IOdo act. 2° da Resoluçao n° 84, de 1996. Sr. Diretor-Geral. 
Em seguida, o Senl}ey Presidente suspende a reuniao, o tempo em que 
determina que eu, K~ , ~ . (Raim ndo Carreiro Silva), 
Secretário-Geral da Mesa, lavre a presente Ata. Reaberta a reu . ao, a Ata é lida pelo 
Senhor Primeiro-Secretário e apmvada pelos Senadores p esentes. Nada mais 
havendo que tratar, o Senhor Presidente, às dezoito horas, declara encerrada a 
reunião e assina a presente Ata. 

Sala de Reuni -; ,em 6 de março 

Senador 
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COMISSÃO DIRETORA 

.' 

ATA DA 7a REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DIRETORA 
REALIZADA EM 20 DE MARÇO DE 1997 

Março de 1997 

Às dez horas do dia vinte de março de hum mil, novecentos e noventa e sete, reuniu-se a 
Comissão Diretora do Senado Federal, com a presença dos Senhores Senadores Antonio 
Carlos Magalhães, Presidente; Geraldo Melo, Primeiro Vice-Presidente; Júnia Marise, Segunda 
Vice-Presidente; Ronaldo Cunha Uma, Primeiro-Secretário; Flaviano Melo, Terceiro-Secretário ; 
Lucídio Portella, Quarto-Secretário e os suplentes Emília Fernandes, Lú<;lio. Coelho, Joel de 
Hollanda e Marluce Pinto. Iniciando os trabalhos, passaram ao exame dos itens da pauta desta . , 
reunião: Item 01: Processo nO 001073/97-4, Parecer favorável do Relator, quanto ao pagamento 
das glosas efetuadas nos honorários médicos, que assistiram ao ex-Senador Nelson Carneiro. 
Aprovado. Item 02: Processo nO 002869/97-7, Parecer favorável à Prestação de Contas da 
Associação Interparlamentar de Turismo, encaminhada pelo seu Presidente, Senador Carlos 
Wilson, relativa ao exercício de 1996. Aprovado. Item 03: Proposta de Ato da Comissão 
Diretora, designando o Conselho de Supervisão do PRODASEN. Ato assinado, vai à 
publicação. Item 04: Proposta de Ato da Comissão Diretora, designando o Conselho do 
Sistema Integrado de Saúde do Senado Federal. Foi designado o Excelentíssimo Senhor 
Senador Lucídio Portella como Presidente. Ato assinado, vai à publicação. Matérias 
apresentadas pelo Excelentíssimo Senhor Primeiro-Secretário: Item 05: Projeto de Resolução, 
da Comissão Diretora, que "Estabelece a Composição e a infra-estrutura dos Gabinetes dos 
Senhores Senadores". A Comissão Diretora decide aprovar o Projeto e encaminhar, em 
conjunto com as demais propostas, à Secretaria-Geral da Mesa, para as providências 
regimentais. Votou cont'a o Projeto, o Presidente Antonio Carlos Magalhães, esclarecendo ao 
Colegiada que tornaria pública sua decisão. Manifestou-se contra o Projeto, o Suplente Lúdio 
Coelho. Item 06: Proposta de Ato da Comissão Diretora, que "Dispõe sobre o fornecimento de 
passagens e a concessão de diárias de viagem, a serviço, e dá outras providências". 
Distribuídas cópias aos membros para deliberação posterior. Item 07: Proposta de Ato da 
Comissão Diretora, com Exposição de Motivos do Senhor Diretor-Geral, que "Dispõe sobre o 
Plano de Edificações do Senado Federal e dá outras providências", a que se refere o art. 19 da 
Resolução n° 09/97. Distribuídas cópias aos membros para deliberação posterior. Item 08: 
Processo nO 020042/95-7, originário do Gabinete da Subsecretaria de Administração de 
Pessoal do Senado, que formula indagação sobre o procedimento a ser adotado para o 
apontamento da freqüência dos Senadores. Distribuídas cópias aos membros da Comissão 
para posterior deliberação. Item 09: Requerimento n° 174/97, do Senador Freitas Neto, 
propondo publicação, na coleção Grandes Vultos que honraram o Senado, sobre a vida 
parlamentar e o papel histórico do ' ex-Senador Petrônio Portella. Aprovado, Item ;W: A 
Comissão autoriza o Primeiro-Secretário, a baixar Ato constituindo Comissão,para aJ'eriguar 
acumulação de cargos. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente,\ à$ (oze hor~s e dez 
minutos, declarou encerrada a reunião, determinando que eu, ;'--: .;. r ~/ .-L:/ /..;- ..-' 

(Agaciel da Silva Maia) Diretor-Geral e Secretário da Comissão Diretora, lavrassé a 
presente Ata que, após aprovada, vai assinada pelo Presidente. 

Sala da Comissão Diretora, 20 de março de 199'1 
. .. 

- 1/(/ 
r::p . « . ~~Z 1'- <- ~--_ 

Senador ANTÓNIO CA tLAS MAGALHAES 
Presi rltci 

••• 
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ATOS DO DlRETOR-GERAL I 
I 

ATO DO OIRETOR-GERAL NI! 634, DE 1997 I 
O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no usd 

da atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das 
Disposições Finais da Resolução n2 09, de 1997, e tendo 
em vista o que consta no P~ocesso nº 2702197-51

, 

RESOLVE dispensar o servidor EDUARDO FIGUEIRA 
MARQUES DE OLIVEIRA, matrícula 1286, ocupante d~ 
cargo efetivo de Técnico de Indústria Gráfica Legislativa, 
da Função Comissionada de Chefe de Gabinete, - 3º Turn6 
- da Subsecretaria Industrial, Símbolo FC-7, da Secretari~ 
Especial de Editoração e Publicações, com efeito~ 
financeiros a partir de 20 de fevereiro de 1997, e lotá-lo nb 
Gabinete da Terceira Secretaria do Senado Federal a partir 
da mesma data. I 

Senado Federal, 24 de março de 1997. Agaciel da 
Silva Maia, Diretor-Geral. 

ATO DO OIRETOR-GERAL NI! 635, DE 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, ?o 
uso da competência que lhe foi delegada pelo Ato da 
Comissão Diretora n2 12, de 31 de agosto de 1995, e tendo 
em vista o que consta do Processo n2 003.851/97~, 
RESOLVE aposentar, voluntariamente, PEDRO ROMEIRO 
DE MENEZES, Técnico Legislativo, Área 7 - Especialidade 
Segurança, Nível II, Padrão 30, do Quadro de Pessoal ~o 
Senado Federal, nos termos do artigo 40, inciso III, alínea 
"c", da Constituição da República Federativa do Bra$il, 
combinado com os artigos 186, inciso III, alínea "c", e ~7, 
da Lei nº 8.112, de 1990; bem assim com as vantagens 
previstas nos artigos 34, § 22 , e 37 da Resolução (SF) I nº 
42, de 1993; e no artigo 12 da Resolução (SF) nº 74, Ide 
1994, com a transformação determinada pela Medida 
Provisória nº 1.480-28/97, publicada em 17-3-97, com 
proventos proporcionais ao tempo de serviço, observadQ o 
disposto no artigo 37, inciso XI, da Constituição FederaL) 

Senado Federal, 24 de março de 1997. Agacie/ 1da 
Silva Maia, Diretor-Geral. 

ATO DO OIRETOR-GERAL NI! 636, DE 1997 
! 

O DIRETOR-GERAL DO . SENADO FEDERAL, Ino 
uso da competência que lhe foi delegada pelo Ato Ida 
Comissão Diretora n2 12, de 31 de agosto de 1995, e tendo 
em vista o que consta do Processo nº 003.657/9~-3, 
RESOLVE aposentar, voluntariamente, FRANCISCO 

• I 

WILBUR PIMENTEL PINHEIRO, Analista Legislativo, Area 
2 - Especialidade' Processo Legislativo, Nível III, Padrão 
45, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, nos termos 
do artigo 40, inciso III, alínea "c", da Constituição I da 
República Federativa do Brasil, combinado com os artigos 
186, inciso III, alínea "c", e 67, da Lei nº 8.112, de 1~90; 
bem assim com as vantagens previstas nos artigos 34, § 

I 

----------- ----------

22 , e 37 da Resolução SF) nº 42, de 1993; e no artigo 1º 
da Resolução (SF) nº 4, de 1994, com a transformação 
determinada pela Me!dida Provisória nº 1.480-28/97, 
publicada em 17-3-97, com proventos proporcionais ao 
tempo de serviço, ob ervado o disposto no artigo 37, 
inciso XI, da Constituiç o Federal. 

Senado Federal, 4 de março de 1997. Agaciel da 
Silva Maia, Diretor-Ger I. 

ATO DO OIRETO -GERAL N2 637, DE 1997 

O DIRETOR-GE AL DO SENADO FEDERAL, no 
uso da competência ue lhe foi delegada pelo Ato da 
Comissão Diretora nº 1 ,de 31 de agosto de 1995, e tendo 
em vista o que con ta do Processo nº 003.757/97-8, 
RESOLVE aposen ar, voluntariamente, JOÃO 
RODRIGUES DE SO SA, Técnico Legislativo, Área 7 -
Espeçialidade Transpo e, Nível II, Padrão 30, do Quadro 
de Pessoal do Senad Federal, nos termos do artigo 40, 
ihcisó III, alínea "c", da Constituição da República 
Federativa do Brasil, c mbinado com os artigos 186, inciso 
III, alínea "c", e 67, d Lei nº 8.112, de 1990; bem assim 
com as vantagens revistas no artigo 34, § 2º, da 
Resolução (SF) nº 42, e 1993; e nos artigos 1º, 3º e 12 da 
Resolução (SF) nº 74, de 1994, e Ato do Diretor-Geral nº 
148/94, com a transf rmação determinada pela Medida 
Provisória nº 1.480-2 /97, publicada em 17-3-97, com 
proventos proporcionaIs, observado o disposto no artigo 
37, inciso XI, da Const uição Federal. 

Senado Federal, 24 de março de 1997. Agaciel da 
Silva Maia, Diretor-Ger I. 

• 

ATO DO OIRET R-GERAL N2 638, DE 1997 

O DIRETOR-G RAL DO SENADO FEDERAL, no 
uso da competência que lhe foi delegada pelo Ato da 
Comissão Diretora nº 12, de 31 de agosto de 1995, e tendo 
em vista o que co sta do Processo nº 004.130/97-9, 
RESOLVE aposenta voluntariamente, DJALMA NOBRE 

• 
DE CARVALHO, écnico Legislativo, Area 7 
Especialidade Trans orte, Nível II , Padrão 30, do Quadro 
de Pessoal do Sena o Federal , n o~ te rmos do artigo 40, 
inciso III , alínea "", da Constituição da República 
Federativa do Brasil, ombinado com os artigos 186, inciso 
III, alínea "c", e 67, a Lei nº 8.112, de 1990; bem assim 
com as vantagens previstas no artigo 34 , § 2º, da 
Resolução (SF) nº 4 ,de 1993; e nos artigos 1 º, 3º e 12 da 
Resolução (SF) nº 7 , de 1994, e Ato do Diretor-Geral nº 
148, de 1994, com a transformação determinada pela 
Medida Provisória n 1.480-28/97, publicada em 17-3-97, 
com proventos pr porcionais ao tempo de serviço , 
observado o disp to no artigo 37 , inciso XI, da 
Constituição Federal 

Senado Feder I, 24 de março de 1997. Agaciel da 
Si!t!a Maia, Diretor-G ral. 
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ATO DO OIRETOR-GERAL N!! 639, DE 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 15 das Disposições 
Finais da Resolução nº 09, de 1997, e tendo em vista o 
que consta no Processo nº 3521/97-4, RESOLVE 
dispensar o servidor FRANKLIN MACIEL TORRES, 
matrícula 249, ocupante do cargo efetivo de Analista de 
Indústria Gráfica Legislativa, da Função Comissionada de 
Secretário de Gabinete, Símbolo FC-5, da Secretaria de 
Informação e Documentação, com efeitos financeiros a 
partir de 04 de março de 1997, mantendo-o lotado no 
mesmo Órgão. 

Senado Federal, 24 de março de 1997. Agaciel da 
Silva Maia, Diretor-Geral. 

ATO DO OIRETOR-GERAL N!! 640, DE 1997 

O DlRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 15 das Disposições 
Finais da Resolução n!! 09, de 1997, e tendo em vista o 
que consta no Processo n2 3521/97-4, RESOLVE designar 
o servidor FRANKLIN MACIEL TORRES, matrícula 249, 
ocupante do cargo efetivo de Analista de Indústria Gráfica 
Legislativa, para exercer a Função Comissionada de Chefe 
de Gabinete, Símbolo FC-7, da Secretaria de Informação e 
Documentação, com efeitos financeiros a partir de 04 de 
março de 1997. 

Senado Federal, 24 de março de 1997. Agaclel da 
Silva Maia, Diretor-Geral. 

ATO DO OIRETOR-GERAL N!! 641, DE 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso 
da atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 72, § 2!!, da 
Resolução nº 42, de 1993, e de acordo com o que consta 
do Processo I)º 001.907/97-2, RESOLVE alterar a lotação 
do servidor FABIO RODRIGUES LIMA, matrícula n2 6108, 
ocupante do cargo, em comissão, de Secretário 
Parlamentar da Primeira Vice-Presidência, nomeado pelo 

Ato do Diretor-Geral n2 163, de 1995, passando a ter 
exercício no Gabinete do Senador Teotônio Vilela Filho. 

Senado Federal, 24 de março de 1997. Agaciel da 
Silva Maia, Diretor-Geral. 

ATO DO OIRETOR-GERAL N!! 642, DE 1997 

O DIR8'OR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão 
Diretora n2 12, de 1995, e tendo em vista o disposto no Art. 
33, inciso VIII, da Lei n2 8.112, de 1990, RESOLVE 
declarar vago, a partir de 04 de março de 1997, o cargo de 
Técnico Legislativo, Área de Polícia, Segurança e 
Transporte, Especialidade de Transporte, do Quadro de 
Pessoal do Senado Federal, ocupado pelo servidor 
ALEXANDRE DE CASTRO CERQUEIRA, em 
consequência de posse em outro cargo público 
inacumulável. 

Senado Federal, 24 de março de 1997. Agaciel da 
Silva Maia, Diretor-Geral. 

ATO DO OIRETOR-GERAL N!! 643, DE 1997 
• 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso 
da atribuição que lhe foi conferida pelo art. 10 do Ato do 
Presidente n!! 252, de 1993, e tendo em vista o que consta 

• 
do Processo nº 002.010/93-3, RESOLVE homologar, para 
fins do disposto no artigo 20"tja Lei n2 8.112, de 1990, a 
avaliação de desempenho dos seguintes servidores em 
Estágio Probatório: 

NOME DO(A) SERVIDOR(A) MATR MÉDIA 
FINAL 

MARIO LUIZ SIMOES DA COSTA 5073 188 

Senado Federal, 24 de março de 1997. Agaciel da 
Silva Maia, Diretor-Geral. 

PORTARIA N° 075/97 

o PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
CONGRESSISTAS - IPC, no uso de suas atribuições, 

.. 
• 



t 

• 

Mar ode 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Ter a-feira.25 06555 

RESOLVE 

I 

Desligar da função de Auxiliar A . 'strativo "B" o servidor 
JOÃO FONSECA FILHO, Técnico Legislativo, Matric a 2716, do Quadro de 
Pessoal da Câmara dos Deputados, à disposição do "INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS CONGRESSISTAS - IPC, desi ando-o para exercer a 
função de Auxiliar Administrativo "C", a partir de 03 de vereiro de 1997. 

Brasília) 18 de março de 199 

{ - \ 

DEPUTADO HERÁC 
PRESI NTE 
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MESA 
Presidente 

Antonio Carlos Magalhães - PFL - BA 

12 Vice-Presidente 
Geraldo Melo - PSDB - RN 

22 Vice-Presidente 
Júnia Marise - Bloco - MG 

12 Secretário 
Ronaldo Cunha Lima - PMDB - PB 

22 Secretário 
Carlos Patrocínio - PFL - TO 

32 Secretário 
Flaviano Melo - PMDB - AC 

42 Secretário 
Lucídio Portella - PPB - PI 

Suplentes de Secretário 

1!J - Emília Femandes - PTB - RS 
22 - Lúdio Coelho - PSDB - MS 
3l! - Joel de Hollanda - PFL - PE 
41 - Marluce Pinto - PMDB - RR 

CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
Corregedor 

(Eleito em 16-3-95) 
Romeu Tuma - PFL - SP 

Corregedores - Substitutos 
(Eleitos em 16-3-95) 

1 SI Senador Ramez T ebet - PMDB - MS 
22 Senador JoeI de HoIlanda - PFL - PE 
32 Senador II'rio Alcântara - PSDB - CE 

I 

PROCURADdRIA PARLAMENTAR 
(Designação: 16 e 23-11-95) 
Nabor JúpiOr - PMDB - AC 

Waldeck ameias - PFL - BA 
Emma Fer~andes - PTB - RS 

José Ignácio Ferreira - PSDB - ES 
Lauro Carrpos - Bloco - DF 

I 
LIDERANÇA DO GOVERNO 

I Líder 
Elcio Al ares - PFL - ES 

Vice-Uderes 
José Robert6 Arruda - PSDB - DF 

Vilson Kleinübing - PFL - SC 
I 

Ramez Tebet - PMDB - MS 

I 
L1DE~ANÇA DO PFL 

I Líder 
H~o Napoleão 

I 
Vice-Uderes 
Edison Lobão 

Francelino Pereira 
Gilberto Miranda 

RprneroJucá 
Romeu Tuma 

I 
LIDERAI NÇA DO PMDB 

Líder 
Jáder Barbalho 

I 

I 
VI~ce~Uderes 

I 
Nabor Júnior 

Gerson Camata 
C~rlos Bezerra 
Ney Suassuna 
Gilvam Borges 

I 

Fernando Bezerra I . 

LIDERANÇA DO PSDB 

Líder 
Sérgio Machado 

Vi ce-Líderes 
Osmar Dias 

Jefferson Peres 
José Ignácio Ferreira 

Continho Jorge 

LIDERANÇA DO 
BLOCO DE OPOSiÇÃO 

Líder 
José Eduardo Outra 

Vice-Líderes 
Sebastião Rocha 

Antônio Carlos Valadares 
Roberto Freire 

LIDERANÇA DO PPB 

Líder 
Epitácio Cafeteira 

Vice-Líderes 
Leomar Quintanilha 

Esperidião Amin 

LIDERANÇA DO PTa 

Líder 
Valmir Campelo 

-
Vice-Líder 

Regina Assumpção 



r 

, 
CONSELHO DE ETICA E DECORO PARLAMENTAR 

(Eleito em 19-4-95) 

Presidente: Casildo Maldaner - PMDB - SC 
Vice-Presidente: José Alves - PFL - SE 
(Eleitos em 28-2-96) 

Titulares 

l. Casildo Maldaner 
2. RamezTebet 
3. Nabor Júnior 
4. Ney Suassuna 

l. Eleio Alves 
2. Francelino Pereira 
3. Waldeck Ornelas 
4. José Alves 

l. Lúcio Alcântara 
2. (Vago) 

l. Epitácio Cafeteira 
2. Osmar Dias (PSDB) 

l. Emilia Fernandes 

l. OsmarDias 

l. Marina Silva 

I. Darcy Ribeiro 

PMDB 

PFL 

PSDB 

PPB (Ex-PPR + Ex-PP) 

PfB 

PP 

PT 

PDT 

Membro Nato 
Romeu Thma (Corregedor) 

Suplentes. 

1. Onofre Quinan 
2. Gerson Camata 
3. Aaviano Melo 
4. Coutinho Jorge 

l. José Agripino 
2. Carlos Patrocínio 
3. • Vilson KIeinUbing 
4. José Bianco 

I. Jefferson Peres 
2. José Ignácio Ferreira 

l. Lucfdio Portella 

l. Arlindo Porto 

l. Antônio Carlos Valadares 

l. Lauro Campos 

l. Sebastião Rooha~ 



• 

SECRETARIA -GERAL DA ME A 
SUBSECRETARIA DE COMISS ES 

• 
Diretora: CLEIDE MARIA B. F. CRUZ 

Ramais: 3490 - 3491 FaX: 1095 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS ,E ARLAMENTARES DE , . 

INQUERITO , 
Chefe: LUIZ CLAUDIO DE BRITO 

Ramais: 3~ 11 - 3514 Fax: 3606 

Secretários: ADRIANA TA V ARES SOBRAL (Ramal: 4251) 
FRANCISCO NAURIDES BARROS (Ramal: 35 8) 
MARCOS SANTOS PARENTE fILHO (Ramal: 3623) 
MARTA HELENA PINTO F. PARENTE (Ram ::3501) 

SERVIÇO DE APQIO ÀS COMISSÕE ' MISTAS 
Chefe: JOSÉ ROBERTO ASSUMPÇÃO RUZ 

Ramais: 3507 ~ 3520 Fax: 3512 

Secretários: EDNALDO MAGALHÃES SIQUEIRA (Ramal 3520) 
IV ANILDE PEREIRA DIAS (Ramal: 3503) 
JOAQUIM BALDOÍNO DE B. NETO (Ramal: 256) 
MARIA DE FÁTIMA M. DE OLIVEIRA (Ram : 4256) 
SÉRGIO DA FONSECA BRAGA (Ramal: 350~) 
WILL DE MOURA W ANDERLEY (Ramal: 35 ) 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES P , RMANENTES 
Chefe: FRANCISCO GUILHERME THEES RIBEIRO 

Ramais: 4638 - 3492 Fax: 4573 

Secretários: (Ramal: 4604) 
CELSO ANTONY PARENTE (Ramal: 4607) 
DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO (Ram : 4605) 
JOSÉ FRANCISCO B. DE CARV ALHO (Ra aI: 3935) 
PAULO ROBERTO A. CAMPOS (Ramal: 34 6) ' 
RAIMUNDO FRANCO DINIZ (Ramal: 4608) 

, 

VERA LUCIA LACERDA NUNES (Ramal: 609) 



I 

I 

TITULARES 

-COMISSOES PERMANENTES 

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS • CAE 
PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ SERRA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR FERNANDO BEZERRA 
(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

SUPLENTES 

PFL , 
FRANCELINO PEREIRA MG-2411/12 l-ROMERO JUCA 

•• 
VILSON KLEINUBING 
GILBERTO MIRANDA 
BELLO PARGA 
FREITAS NETO 
ODACIR SOAFtES 
JONAS PINHEIRO 
WALDECK ORNELAS 

GILVAM BORGES 
FERNANDO BEZERRA 
NEY SUASSUNA 

• 

ONOFRE QUINAN 
CARLOS BEZERRA 
RAMEZTEBET 
VAGO 

SERGIO MACHADO 
COUTINHO JORGE 
JEFFERSON PERES 

• 
JOSE SERRA 
OSMAR DIAS 

SC-2041/42 
AM-31 04/05 
MA-3069nO 
PI-2131132 
R0-3218/20 
MT-2271n2 
BA-2211/12 

AP-2151/52 
RN-2461/67 
PB-1145/1245 
G0-3148149 
MT-2291192 
MS-2221/22 

CE-2281/85 
PA-l02611226 
AM-2061/62 
SP-2351/52 
PR-2124/25 

-2-HUGO NAPOLEAO 
• 

3-JOSE BIANCO 
• 

4-ELCIO ALVARES -5-EDISON LOBAO 
6-JOSAPHAT MARINHO 
7-JOEL DE HOLLANDA 

• 
8 JULIO CAMPOS 

PMDB 
l-JADER BARBALHO 
2-MARLUCE PINTO 
!\-MAURO MIRANDA -4-ROBERTO REQUIAO 
5-PEDRO SIMON 
6-CASILDO MALDANER 
7-GERSON CAMATA 

PSDB 
l-TEOTONIO VILELA FILHO 
2-BENI VERAS , . 
3-LUCIO ALCANTARA 
4-LÚDIO COELHO 

• 
S-JOSE ROBERTO ARRUDA 

RR-2111112 
PI-3085/86 
R02231/32 
ES-3130/31 
MA-2311/12 
BA-3173n4 
PE-3197/98 
MT-4064165 

PA-3041/43 

RR-ll01/1201 
GO-2091192 
PR-2401l02 
RS-3230/31 
SC-2141/42 
ES-3203/04 

AL-4093194 
CE-3242143 
CE-2301/02 
MS-2381/82 
DF- 2011/12 

I BLOCO DE OPOSiÇÃO (P'J\ P!I1" PS&, PPS) 
EDUARDO SUPLICY - PT SP-3213/15 l-JOSE EDUARDO OUTRA - PT 
LAURO CAMPOS - PT DF-2341/42 2-SEBASTlÃO ROCHA - PDT 
ADEM IR A"'DRADE - PSB PA-21 01102 3- ROBERTO FREIRE - PPS 
ANTONIO C. VALADARES - PSB SE- 2201/02 4- ABDIAS NASCIMENTO - PDT 

z 
ESPERIDIAO AMIN 
LEVY DIAS 

, 
JOSE EDUARDO VIEIRA 

PPB 
SC-4200/06 1-EPITACIO CAFETEIRA 
MS-112811228 2-LEOMAR QUINTANILHA 

PlsB 

PR-4059/60 l-VALMIR CAMPELO 

SE-2391/92 
AP-2244146 
PE-2161/67 
RJ-1121/4229 

MA-1402l11 
TO-2071m 

DF-104611146 

REUNiÕES: TERÇAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS. 
• 

SECRETARIO: DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO 
SALA Nl! 19 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL DA SALA DE REUNIÃO: 311-3255 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3516/4605 FAX: 311-4344 
-Atualizada em: 14/03/97 

I 

I 

I 

I 

I 



t 

TITULARES 

ROMERO JU"", 
JONAS PINHEIRO 

• 

JOSE ALVES 
BELLO PARGA 
WALDECK ORNELAS -EDISON LOBAO 
ODACIR SOARES 
VAGO 
VAGO 

CARLOS BEZERRA 
GILVAM BORGES 
JOAOFRANÇA 
CASILDO MALDANER 
MAURO MIRANDA 
NABOR JUNIOR 
VAGO 
VAGO 

LuCIO ARA 
OSMAR DIAS 

• 
LUDIO COELHO 
CARLOS WILSON 

• 

I 
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCI" IS • 

PRESIDENTE:SENADOR ADEMIR ANDRADE 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR LEOMAR QUINTAN 

(29 TITULARE~ E 29 SUPLENTES) 

RR-2111/17 

MT-2271m I 
SE-4055/57 

MA-3069172 I 
BA-2211117 
MA-2311117 I 
RO-1031/1129 

I 

SU 

PFL 
l-GUILHERME P EIRA 

• 

2-JOSE BIANCO 
3-FREIT AS NETO 

• 
4-JULlO CAMPOS 

• 
S-JOSE AGRIPINO 
6-BERNARDO 
7-ROMEU TUMA -
8-JOAO ROCHA 
9-VAGO 

PMDB 
MT- 2291/97 
AP-2151157 
R R-3067/4078 I 
SC-2141/47 
G0-2091/97 I 

AC-1478/1378 

I 1 FOGAÇA 
2-HUMBERTO 
3-QNOFRE 

I 

I 

• 
4-JOSE SARNEY 
5-RENAN CALH 
6-VAGO 
7-VAGO 
8-VAGO 

PSDB 

JOSE ROBERTO ARRUDA 

CE-2301/07 
PR-2124125 
MS-2381187 f 
PE-2451157 
DF-2011/16 

l-ARTUR DA TA 
2-BENI VERAS 
3-SERGIO 
4-COUTINHO 
S-JEFFERSON 

BENEDITA DA SILVA - PT 
MARINA SILVA - PT 
ADEMIR ANDRADE - PSB -

BLOCO DE (PT PDJa 

DUTRA- PT 
- PT 

• 
Tn_ PDT 

SEBASTIAO ROCHA - PDT 

RJ-2171m 
AC-2181187 I 
PA-21 01107 
AP-2244146 I 

EDU 
2-LAURO 
3-ABDIAS 
4-ROBERTO RE - PPS 

ERNANDES AMORIM 
LEOMAR QUINTANILHA 

V ALMIR CAM PELO 

R0-2051157 
T0-2071176 r 

DF-1248/1348 

PPB 
1-EPITACIO -2-ESPERIDIAO 

pra 
1-EMILIA 

AL-3245/47 
RO-2231/37 
PI-2131/37 

• 
MT-4064/65 
RN-2361/67 
AM-2081187 
SP-2051/57 
TO-4070171 

RS-3tJ77178 
PB-3139/40 
GO-3148/49 
AP-3429131 
AL-2261170 

RJ-2431/37 
CE-1149 
CE-2281187 
PA-1026/1226 
AM-2061/67 

SE-2391/97 
DF-2341/47 
RJ-1121/4229 
PE-2161/67 

MA-4073174 
SC-4200/06 

RS-2331137 

f 
REUNIOES: QUARTAS-FEIRAS ÀS 14:00 HS. SALA N!! 09 - SEN. ALEXANDRE C.OST A 

• 
SECRETARIO: RAYMUNDO FRANCO DINIZ 
FONES DA SECRETARIA: 311- 4608/3515 ! 

-
TEL DA SALA DE; REUNIAO: 311-3359 
FAX: 311-3652 

Alualizada em: 14103197 



r ---------------------------

I 

I 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, mSnçA E Cn'ADANIA • Cc.J 
. PRESIDENTE: SENADOR BERNARDO CABRAL 

TITULARES 

GUILHERME PALMEIRA 
EDISON LOBÃO 
JOSÉ BIANCO 
BERNARDO CABRAL 
FRANCEUNO PEREIRA 
JOSAPHAT MARINHO 
ROMEU TUMA 
• 

IRIS REZENDE 
JOSÉ FOGAÇA 
ROBERTO REQUIÃO 
RAMEZTEBET 
PEDRO SIMON 
RENAN CALHEIROS 

JEFFERSON PERES 
JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 
LÚCIO ALCÃNTARA 
BENIVERAS 

, 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR RAMEZ TEBET 
(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) 

AL-3234147 
MA-2311/17 
RG-2231/37 
AM-2081187 
MG-2411/17 
HA·3173f74 
~;P-2051152 

GG-2031137 
RS-3077nS 
PR-2401107 
MS-2221127 
RS-3230132 
AL-226112267 

AM-2061167 
E5-2121124 
CE-2301/07 
CE-3242143 

SUPLENTES 

PFL , 
1-ELCIO ALVARES 
2-ROMERO JUCÁ 
3-JOSÉ AGRIPINO -4-HUGO NAPOLEAO 
5-FREIT AS NETO 
6-8ELLO PARGA 
7.QDACIR SOARES 

PMDB 
1-JADER BARBALHO 
2-NEY SUASSUNA 
3-CARLOS BEZERRA 
4- CASILDO MALDANER 
5-FERNANDO BEZERRA 
6-GILVAM BORGES 

PSDB 
1-SERGIO MACHADO 
2- JOSÉ SERRA 
3-JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
4-ARTUR DA TAVOLA 

ES-3130132 
RR-2111/17 
RN-2361167 
PI-4478180 
P1-2131/37 
MA-3069172 
RQ..3218120 

PA-3051/53 
PB-4345146 
MT-2291197 
SC-2141/47 
RN-246112467 
AP-2151152 

CE-2284/87 
SP-2351/52 
DF-2011/17 
RJ-2431/36 

I' BLOCO DE OPOSIÇÃO (Pi', PD'i", PS&, P-PS) 

i 
I 

ANTONIO C. VALADARES- PSB SE-2201/04 1-ADEMIR ANDRADE - PSB PA-21 01/07 
AP-2241/47 
AC-2181/87 

ROBERTO FREIRE - PPS PE-2161/67 2-SEBASTlÃO ROCHA - PDT 
JOSÉ EDUARDO OUTRA - PT SE-2391197 3-MARINA SILVA - PT 

• 
ESPE~IDIAO AMIN Sc-4206107 
EPITACIO CAFETEIRA MA-4073f74 

• REGINA ASSUMPÇAO MG-2321127 

REUNiÕES: QUARTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS. 
SECRETÁRIA: VERA LÚCIA LACERDA NUNES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3972/4612 

PPB 
1-LEVY DIAS M5-112811228 
2-LEOMAR QUINT ANILHA TQ..207317 4 

PIB 
1-VALMIR CAMPELO DF-124811348 

SALA Ni 03 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL DA SALA DE REUNIÃO: 311-3541 
FAX: 311- 4315 

Atualizada em: 14/03197 

I 

I 

I 

I 

I 



TITULARES 

J L10 CAMPOS -
HUGO NAPOLEAO 
JOEL DE HOLLANDA , 

ELCIO ALVARES -JOAO ROCHA 
VAGO 
VAGO 
VAGO 

JOS FOGAÇA 
FERNANDO BEZERRA -ROBERTO REQUIAO 
GERSON CAMATA , 

JOSE SARNEY -JOAO FRANÇA 
MARLUCE PINTO 

ARTUR DA T AVO LA 
COUTINHO JORGE 
SERGIO MACHADO -TEOTONIO VILELA FILHO 
BENIVERAS 

I 
- -COMISSAO DE EDUCAÇAO - _ ... 

PRESIDENTE: SENADOR ARTUR DA TÁVO 
VICE-PR~SIDENTE: (VAGO) 

(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

MT-4064/6S 
PI-308S/87 
PE-3197/98 
ES-3130/32 
TO-4070n1 

RS-3077n8 

I 

RN-2461/67 
PR-2401/02 
ES-3203/04 
AP-3429/31 
RR-3067/68 
RR-1101/1201 

RJ-2431/32 
PA-30S0/4393 
CE-2281/82 
AL-4093194 
CE-3242143 

BLOCO DE 

SUPL 

PFL 
1-BERNARDO 
2-VILSON KLEI -3-EDISON LOBA 
4- FRANCELlNO REIRA 
S-GILBERTO MI DA 
6-JONAS PINHEl 
7-WALDECK OR 
8-VAGO 

PMDB 
1-RAMEZ 
2-0NOFRE QUI 
3-NEY SUASSU 
4-NABOR J 
S-RENAN CAL H 
6-IRIS REZEND 
7-VAGO 

PSDB 
1-JEFFERSON , , 

2-JOSE IGNACI 
3-LÚCIO ALCÂ 
4-CARLOS , 

5-JOSE SERRA 

(YI" PDT 

IROS 

FERREIRA 
ARA 

PPS) 

AM-2081/82 
SC-2041/42 
MA-2311/46 
MG-2411/12 
AM-31 04/05 
MT-2271n2 
BA-2211/12 

MS-2222123 
GO-3148/49 
PB-4345/46 
AC-1478/1378 
AL-2261/2267 
GO-2031/32 

AM-2061/62 
ES-2121/22 
CE-2301/02 
PE-24S1/S2 
SP-23S1/S2 

LAURO CAMPOS - PT 
MARINA SILVA - PT 

DF-2341/42 
AC-2181182 
AP-2244146 
RJ-4229/30 

1-BENEDITA 
2-ANTONIO C. 
3-VAGO 
4-VAGO 

SILVA - PT RJ-2171n2 

-SEBASTIAO ROCHA - PDT 
ABDIAS NASCIMENTO - PDT 

LEVY DIAS 
LEOMAR QUINTANILHA 

MS-1128/1228 
TO-2071n2 

EMILlA FERNANDES RS-2331/32 I 

REUNiÕES: QUINTAS-FEIRAS ÀS 14:00 HS. 
SECRETÁRIO:JÚLlO RICARDO BORGES 
L1NHARES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311 -3498/4604 

r 

PSB SE-2201/07 

PPB 
1-ESPER lN SC-1123/1223 

RO-22S1/S7 2-ERNANDES ORIM 

PTB 
1-REGINA 

SALA N2 1S - ...... , 
TEL. DA SALA 

FAX: 311-3121 

MG-2321/22 

SEN. ALEXANDRE COSTA , -REUNIAO: 311-3276 

Atualizada em: 20/03/7' 



I 

I 

I 

I 

TITULARES 

JOSAPHAT MARINHO 
• 

JOSE ALVES 
EDISON LOBÃO 
JOÃO ROCHA 
GILBERTO MIRANDA 

. , 

ONOFRE QUINAN 
NEY SUASSUNA 
HUMBERTO LUCENA 
JADER BARBALHO 
VAGO 

BENIVERAS 
CARLOS WILSON 

• 
JOSE SERRA 

EDUARDO SUPUCY - PT 
VAGO 

EPIT ACIO CAFETEIRA 

VALMIR CAMPELO 

DE'FlSCAI,IZAÇÃO E CONTROLE· CFC 
PRESIDENTE: SENADOR JOÃO ROCHA , 
'VICE-PRESIDENTE: CARLOS WILSON , ' 

(17 TITULARES E 09 SUPLENTES) 

" 

, , 
. ' 

, BA·3173174 
SE-4055/56 

• MA-2311112 
T0-40701n1 
AM-31 04105 
, . 

, 

, GQ-3148150 
, PB-4345J46 
PB-3139140 

. PA-2441/42 

. , 
•• 

SUPLENYEs 
pn, .,' -;,.. .. 

f fi l ! 

• 

1-0DACIR SOARES 
2-FRANCELINO ·PEREIRA 
3-VAGO 

PMDB 
1-GILVAM BORGES ' 

~ 

2..JOÃO FRANÇA 
• , 

PSDB • 

• • 

CE-3242143 
. PE-2451/57 
,'SP-2351/52, 

1-JOSE IGNACIO FERREIRA 
:~ 2.:cOUTINHO JORGE ,.. ....... . 

. '. 

BLOCO Da opos~~~o (Pi', PDi, PSB,' PPS) 
SP-3213115 1-BENEDITA DA SILVA - PT 

· - , . , 
i • 

, . 
1-ERNANDES AMORIM 

,PiB , 

. , "DF-1248/1348 • 
~~ " 

~ .. 

• 

RO-3218/19 
MG-2411117 

AP-2151/57 
RR-3067/4078 

ES-2121/24 
PA-102611226 

RJ-2171m 

RO-2051/57 

REUNIÕ~S: QUINTA5-FElRAS Â~,0:30 HORAS 
SECRETARIO: JOSE FRANCISC'O B. CARVALHO 
TELEFONES DA SECRETARIA: 3935/351,9 

SALA N9 06 ALA SENADOR NILO COELHO 
TEL SALA DE' REUNIÃO: 311-3254 

· FÀX: 311-1060 
'.; . 

• 

• , 

Atuallzada em: 14/03/97 

I 

I 

I 
I 



COMISSÃO DE SER-VIços DE- • CI 

TITULARES 

FREITAS NETO 
• 

JOSE AGRIPINO 
• 

ROMERO JUCA 
VILSON KLEINÜBING 
• 
ELCIO ALVARES 
JOEL DE HOLLANDA 
VAGO 

• 

• 

PRESIDENTE: SENADOR IRIS REZENOE 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR FREITAS 

(23 Til ULARES E 23 SUPLENTES) 
! 

PI-213112137 
RN-236112367 
RR-211112117 
SC-204112047 
ES-313013132 
PE·319713199 

P'L 
1-JOSAPHAT 
2-JONAS 
3- GUILHERME 
4-WALDECK 
Se JOSÉ ALVES 
6-AOMEUTUMA 
7-GILBERTO 

PIlO. 
1-AOBERTO 
2-AAMEZ 

BA-317313174 
MT·227112277 
AL-324513247 
BA-221112217 
SE-405514057 
SP-2051157 
AM-116613104 

NABOR JUNIOR 
MAURO MIRANDA 
RENAN CALHEIROS 
GERSON CAMATA 
IRIS REZENDE 
MARLUCE PINTO 

AC-147811378 
Go.2091 12097 
AL·226112270 
ES-3203I3204 
Go.2031137 
RR-1101/4062 

2-CARLOS B RA 

PR-240112407 
MS-2221127 
MT -22q112297 

JOSE O FERREIRA 
• 

JOSE ROBERTO ARRUDA 
A 

TEOTONIO VILELA FILHO 
• 

JOSE SERRJ.'. 

ES-202112027 
DF-201112017 
AL-4093J95 
SP-2351152 

BI.OCODE 
EDUARDO OUTRA PT SE-239112397 

VAGO *1 
VAGO *1 

LEVY DIAS 
ERNANDES AMORIM 

R .. ",INA ASSU 

• 

• 

M5-112811228 
Ro.2251157 

MG-2321 12327 
I 

4-VAGO 
5-JOSÉ 
&-HUMBERTO 

1-CARLOS 
2-COunNHO 
3-OSMAR DIAS 
4-VAGO·1 

1 
PSB 
2-EDUARDO 
3-LAURO 

... 
1 
2- EPIT 

1-EMIUA 

PT 
PT 

AP-2351152 
PB-3139141 

PE-245112457 
PA-305014393 
PR-212112127 
MS-238112387 

SE-2201107 

SP-3212/15 
DF-2341/47 

.SC-112311223 
MA-1411/4073 

RS-2331137 

08S: '1 • FALTA INDICAÇÃO DA LIDERANÇA CONFORME NOVA DA ATUAL SESSÃO LEGISLATIVA. 

REUNiÕES: TERÇAS-FEIRAS ÀS 14:00 HS. , . 
SECRETARIO: CELSO PARENtE 

SALA ~ 13· SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL DA SALA REUNIÃO: 311- 3292 (FAX) 

TEL. DA SECRETARJA: 311-4354/4607 • FAX: 311-3286 
Atuallzada em: 14103197 



coMISSÃo DE 8 0 ,'çõO EKiERJORES E DEFESA NAClON.'J,· CU 
PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ SARNEY 

IIIULARES 

I 
GUILHERME PALMEIRA -HUGO NAPOLEAO 
JOSÉ AGRIPINO 

'- BERNARDO CABRAL 
ROMEUTUMA 
JOSÉBIANCO 

I' » 
JOSESARNEY 
HUMBERTO LUCENA 
PEDRO SIMON 
CASILDO MALDANER 
JADER BARBALHO 

ARTUR DA TAVOLA 
CARLOS WILSON 
LÚDIO COELHO 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ROMEU TUMA 
(19 TITULARES E 19 SUPLENTES) 

AL-3245147 
PI·4478179 
RN-2361/67 
AM-2081187 
SP-2051157 
RO-2231/32 

AP-3429131 
PB-3139141 
R5-3230131 
SC-2141/47 
PA-3051153 

RJ-2431136 
PE·2451157 
M5-2381187 

,. 

SUPLENTES 
PFL 

1-JOEL DE HOLLANDA 
2-BELLO PARGA . -3-JOAO ROCHA 

• 
4-JOSE ALVES -S-VILSON KLEINUBING 
6-VAGO 

PMDB 
1-MARLUCE PINTO 
2-FERNANDO BEZERRA 
3-MAURO MIRANDA 
4-GERSON CAMATA 
S-IRIS REZENDE 

PSDB 

• 
1-JOSE IGNACIO FERREIRA 
2-TEOTÔNIO VILELA FILHO 
3-OSMAR DIAS 

I aLOCO DE OPCNllÇÃO (Pt, POI', PS&, PP.) . 

( 

I 

BENEDITA DA SILVA - PT 
ABDlAS NASCIMENTO - "PDT 
ROBERTO FREIRE - PPS 

, 

LEOMAR OUINTANILHA 

EMIUA FERNANDES 

RJ-2171m 1-EDUARDO SUPUCY - PT 
RJ-3188189 2-ADEMIR ANDRADE - PSB 
PE-2161162 3-MARINA SILVA-PT 

Pra 
T0-2171n2 1-LEVY DIAS 

PIB 
• R5-2331134 1-REGINA ASSUMPÇAO . 

PE-3197/99 
MA-3069n2 
T0-407on1 

• 
SE-4055157 
SC-2041/47 

RR-1101/4062 
RN-2461/67 
G0-2091192 
E5-3203l04 
G0-2031137 

E5-2021127 
AL-4093/95 
PR-2121127 

SP-3215116 
PA-21 01/02 
AC-2181182 

MS-112811228 

MG-232112321 

REUNiÕES: OUINTA5-FEIRAS ÀS 10:00 HS. 
SECRETÁRIO: PAULO ROBERTO A. CAMPOS 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3259/3496 

SALA N9 07 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL DA SALA DE REUNIÃO: 311-3367 
FAX: 311-3546 

I 

I: 

. I 

I 
I 

Atualizada em: 14/03/97 
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.AV PARLAMENTAR CONJUNTA 
(SEÇÃO BRASILEIRA) 

I (Desipaçio em Z5-04-9S) 

• • 

SENADORES 
Titulara . SqPleat.a 

PMDB 
José Fogaça Marluce Pinto (\ l I 
Casildo Maldaner Robeno Requiio 

I PFL 
Vilson Kleinübing loel de Hollanda 
Romero Jucá Júlio Campos 

PSDB 
Lúdio Coelho Geraldo Melo 

PPB 
Esperidião Amin 

PIB 
Emilia Fernandes 

PP 
Osmar Dias(2l 

PT 
8enedita da Silvai 
Eduardo Suplicy 
Lauro Campos . 

• • •••••••••••• 

'I Pedro Simon subdltuMlo por Marluce Pinto, em 1010-95 
1 FUlado ao PSDB, elD 11 6-95. 
3 ROCério Silva substituído por Júlio RedE cker, elD 31-5-95. 
4 Júlio Redecker substituMlo por Fetter Júnior, elD 1-1096 

, 
, 

Titulares ' 
Bloco 

Luciano Piuano 
Paulo 80mhausen 

Paulo Ritzel 
Valdir Colatto 

Franco Montoro 

Fener JÚnior(3.4 l 

Dilceu Sperafico 

Miruel Rosselto 

pp 

PT 

L 

ADOS 

PF'U!'TB 

• 

Supleates 

Ant6nio Ueno 
José Carlos Vieira 

Eli,as Abrahio 
Rivaldo Macari 

Veda Crusius 

Joio Pizzolatti 

Au~ustinho Freitas 

Luiz Mainardi 

• • 
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A Imprensa Nacional disponibiliza 
a Informação Oficial 

• $ C '_= • mm -
Parte das matérias da 

Seção 1 do Diário Oficial da 
União lá pode ser consultada 
no s'N·-da Imprensa Nacional .. 

Nesta fase de implQntaçáo, 
a consulta é livre. Em breve, 

colocaremos à disposi~ão 
os Jornais Oficiais em 
forma de assinatura. 

1808 

E mais ••• 
• 

• Museu da Imprensa . 
eBiblioteca Machado.de Assís 
eRecuperação de obra~ raras 
eObras comercializadas 

. 

NAVEGUE COM A GENTE! 
• • 

, 
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SubsKretana de Ediçaes Técnicas do Senado Federal . .. .. I' 

• 
, , 

• _: ' ! LCla Date .'''cro: 

REVISTA dE INFORMAÇAo LEGISLATIVA 

n· 127 . julho/setembro - 1995 . " ~,.. " . . , • • • • • 

Direit05 e pnmtias fundamentais - Josapbat Marinho 
A IDtrocIuçlo U La MelU&efia 110 Brasil e a criaçlo de uma uva dOCJllátil:a - AraoIdo Wald 
Justiça Miliw: por que sim e por que nIo? CompetênCia - Álvaro J JIIzurini 
A c .. -j«pi~ e a educaçlo bnlilrll'll - EcUvJ.jdó M. 'Boal'Ultul'll 

, A fi!l!çIo judicante do JIoI' .. a Legislativo DO Brasil- Paulo Lopo Saraiva , 
Direito à IIIOndia - Si. cio §imalo da ewalla . 
Dos efeitos da falê .... i. cIo::,C1ada DO cstrangeirÓ - E(lilson Pereira Nobre Júnior 
Apropriaçlo lad~bita CID .atéria tributária r Cario. Alberto da COIta D 
A incidênc\a da Cofins sobre o faturamento de p1lpresas de inoorporaçlo de ve 
Otbon de Pontes s.ran .. Filho 

de ÍlJlÓ\:eis - Oswaldo 

A UDilo ettfteI e a Lei.1 •• 971, de 19 de dnembro de 1994 - ono Edurd 
Defesa de direitos co1etivos e defesa coletiva de direitos - Teori Albino Za 
RmIIo do ded-io da Ref ....... PeDal (1,.5-1995). Coasidenç6es sobre a "Esecuçlo Provisória da 
SaatcDça Penal" - Mauricio KIIà·e ! .... : . 
A collttibuiçlo da Justiça Eleitoral para O aperfCiçoaméuJo da democracia - J Augusto Delgado 

• 

U .. aleitan juridica da pol'OltitlllçJo iDfudl - JOIi .. RoR Pàry Ve 
Contrataçlo cIireta: dispensa de licitaçln com ~ 9Q Uf. 24, inc,' VIII, da Lei n 8.666193 -Jorge Ulisses J. 
Fernandes :. 
Empresa aariria e estabeleci.cato agrário r F~io Maria de-Mattia 
Neoliberalismo e desadministraâvizaçlo - GlaCtstoo Ma"Kde 

• • 

• 

PJ i Itaçlo de co .... - ""!!CM uto de tI'II-aparâ";l da Admiaistraçlo - Fiá o Sátiro Femandes 
• 

Regimes de coocorrincia e políticas de conoorrtncia.na.América Latina: O C do Mercosul- José MaliaS 
Pereira 
A noIu~ juriapnldCilc:ill doi ti-ana, • 9081" ~ ,acimaia de proteçlo dlreitos bumlllÕl- Jete 
JaDe FiontJ . • , . 
ContribuiçOes sociais: a c:ertidIo pasitiva de ck!bito com efeito de negativa c 
Constituiçio federal- Fabiana de Menezes SOares • • 

• 
lavalidaçlo -o off'iCio" doi atol .dmiDilt. ati..,. pelo juiz - JOIé Américo 
A discricionariedade admiDistrati~ e o conuole judicial de SC:I!S limites -
O coatrato Mi- c""·!a de riKo para ~Io' de"pctr6lco DO Brasil­
A Cone Internacional de Justiça e o caso Estados Unidos - Nical'água - F 
Lei sobre O Tribl."1 CODldtam_al Pede"" AJeanIo: (Lei cio TribuDII C 
MODIO Heck ,t , . 
IX Congresso l.a1ino-Americ:aM de Direito RamaDO '(1alapa~México~ Ro 
tas la . . - Silvio Meira I . . 

• • I . 

A Rtspo.ubilidade do Eltlclo-JaiZ - RoFrio MariDbo Leite Chaves 
• • 

Da COI reçlo moneWia dos ~bitOl :judiciais traba1biSlas - .José Pitas 

I 
ASSINATURA DA REVlSTA DE INFORMAÇÃO 

Números 12S a 128: RS 50,00 
Os pedid6s deveria ser acompanhados de cheque nominal à 

• 
il'écnicas do Senado Federal ou de vale postal remetido à agência , 

já estio incluídos os preços postais referentes á remessa através 

face do § 3D do art. 195 da 

· Teixeira Nunes Júnior 
lIadeu Andl'llde da'Canha 
0tIand0 Sono 
ltitucional Federll) - Luis 

• 

e indigenismo dos juris-

• 

• • • 
Gll..ATIVA \ 

• 

.. 
ubsecretaria de Edições 

T .Senado. Neste vilor 
ECT. 

Nome: ............................................... 1 .... ... ............. .................................. ..... ........... ........ . 
Endereço: ............................................ .... ........... ... ...................... . .... ... ............ ................ . 
Cidade: ............................... UF: ..... . Telefone: ......... : ......... Fax ................ Telex: ........ . 
Data: ............................ . Assinatu.ra: } ... .... ........... ..... ...................... ............................... .... . 

t 

I 

• 



• 

. . 

SubsKretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
REVISTA dE INFORMAÇAO LEGISLATIVA 

nll 126 . abril/junho - 1995 

Leia neste número: 
Uma visao critica do Direito - André Franco Montoro 
Processo orçamentário federal: problema., CIUUS e indicativos de soIuçlo - Osvaldo Ma1donado Sandtes 
Expropriação dos bens utilizados para fins de tráfico ilícito de entolpecentes - Edilson Pereira Nobre Júnior 
Ministério Público do Trabalho: prerrogativas do oficio do comunicáveis i sua atuaçlo como parte? -
JoséPitu -
Barreira legal nos sistemas eleitorais proporcionais - Ricardo Rodrigues 
A imunidade dos fnodos de: pendo e o me:n:ado de capitais - Arnold Wald 
Pena sem prisão: prestação de serviços à comunidade - Fernando da Costa Tourinho Neto 
O recuno espc:dal e: as decis6es interlocut6rias desafiadoras por agravo de instrumento - Demócrito 
Ramos Reinaldo 
Consulta e parecer - René Ariel Dotti 
A eJ:oneraçlo tributúia dos aposeatados e pensionistas - Oswaldo Olhon de Pontes Saraiva Filho 
Evolução do Direito Constitucional brasileiro e o controle de constitucionalidade da lei - GiImar Ferreiral 
Mendes 
Conside:raç6es acen:a da coastituclonalidade na expc:diçl0 de medidas provisórias venlndo matiria 
orça.mentúia púbUca (Nota técnica n° 1I9S) - RobilOn Gonçalvel de Castro 
Requisitos par Ministro e Conselbeiro de TnbllDal de Contas - Jorge misses Jacoby Fenandes 
Os prindpios informadores do contrato de compra e venda internacional na ConvençAo de Viena de 
1980 - Judith MartinJ-Costa 
A defesa da concorrência no Mcrcosul- José Matias Pereira 
Ónus SDcumbenciais. Situações controvertidas. - tlio Wanderley de Siqueira Filho 
Das Disposições Constitucionais Transitórias (wna redução teórica) - Ivo Dantas 
Notas sobre a e:xegc:te do artigo 102, I, II, da Constituiçlo Fedel"a1- Antônio VrtaI Ramos de Vascoocelr 
O civilista Amoldo Wald - Fernando Whitaker da Omha 
Derecbo peDal cooo teccaología social (Notas sobre las cODtndiccioDeS deI sistem penal) - Juan Marcos 
Rivcro Sancbez 
Da codificaçao à lei civil brasileira - Femado Braga 
O dirc:ito eIc:itoral português - Jorge Miranda 
Licitação: pontos polêmicos - . Toshio Mukai 
A inten'ellçio do Estado brasi~iro e a política oIiglirquka na república vdba - Maria Elizab~ Guima­
rles Teixeira Rocha 
Biblioteca e oonstituição - Sueli Angelica do Amaral 
O princípio da respoaSlbilidadc: objetiva do Estado e a teoria do risco administrativo - Heleno Taveira 
Tol'ia 
A legitimação do Parlamento para flrnção fiscal - Iris Elide Teixeira Neves de Pinho Tavares 
Udc:rança: uma nova vislo - Tbia Mara Botelho 
Agamennon MarftIMes, O estadista do social, o administrador, O pensamento politico - Jatbas Maranhão 
Da Jurisprudência como ciência comp ...... nsiva. A dialética do comp ...... nder mediante o inte:rpretar­
Mincy Bel boa de: &MlSa GustiD 

. ASSINATURA DA REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGILATIVA 
Números 125 a 128: RS 50,00 

., Os pedidos deverão ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edições Técnicas 
. do Senado Federal ou de vale postal remetido à agência APT-Senado. Neste valor já estão 
incluídos os preços postais referentes à remessa através da ECT. 
Nome: ................................................................................................................................ . 
Endereço: ............................ 0.0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o •• 0 •• o ••••••••••••• 0'0'" o •• o •••••••• o •••• , •• 

Cidade: ....... "0 ••••••••••• o" ••••••• UF: ...... Telefone: ......... : ......... Fax: ................ Telex: ........... . 
Data: .. o. o o •••••••••••••• o .... .. o •• Assinatura: o ••••••••••••••••••••• ~ •••••••• o •• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o •••••• 
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Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 

Novas publicações 

CANUDOS E OUTROS TEMAS (RS 10,00) 

Euclides da Cunha. 
Edição de 1994 comemorativa dos 90 anos de publicação de Os ~rtlJes. 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (RS 5,00) 
Edição atllalizada em 1995 cootenOO as Eu(lKiaS Umtitucimais e as "- Catstilncimais de 

Revisão. 

CONSTITUTION DE LA RÉPUBLIQUE FÉDÉRATIVE DU BRÉ IL I CONSTITUITION 
OF THE FEDERATIVE REPUBLIC OF BRAZIL (RS 5,00) 

Tradução para o francês de Jacques yulcmain e kan-François G~ver (Tradutor do Senado 
Federal) da edição atualizada em 1994, coJltendo as Emendas ConstiruciooaJ s e as Emendas Constituci­
onais de Revisão. 

Tradução para o inglês de Istvan Vajda, Patricia de Queiroz C alho Zirnbres e Vanira 
Tavares de Souza, tradutores dos Senado Federal, da edição atualizada em 994, contcndoas Emendas 
Coostituciooais e as Emendas Constitucionais de Revisão. 

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOUESCENTE (RS 5,00) 

Edição de 1995. I 
Lei nO 8.069 e as alterações da Lei nO 8.242 e Legislação Corre 

GUIA DAS ELEIÇÕES DE 1994 (RS 3,00) 

Edição de 1994. 

Comentários à Lei nO 8.713/93 e informações complementares. 

LEGISLAÇÃO INDIGENISTA (RS 5,00) 

Edição de 1993 . 

• 

, 

Coletânea de textos jurícicos e legislação correlata relativos aos direitos indígenas. 

LICITAÇÕES, CONCESSÓES E PERMISSÕES NA ADMINlS çÃO PÚBLICA (RS 5,00) 

Edição de 1995 . 

Leis 8.666193, 8.883/94, 8.987195, texto da Constituição federal sobre maIéria e I.egislação 
Calp lauatar. . 

RELATO RIA DA REVISÃO CONSTITUCIONAL (RS 45,00 a tO eçlo) 

Edição de I 994. 

Série com 03 volumes - Pareceres produzidos (histórico) 

R E GI M E JURíDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CI~IS E LEGISLAÇÃO 
COMPLEMENTAR (RS 5,00) 

Edição de 1995. 

Dispõe sobre o regime jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das autarquias e das 
fundações públicas federais e Legislação Complementar. 

Pedidos à 
'Subsecretaria de Edições Técnicas - Senado Federal Praça dos Três Peres, Via N-2, Unidade de 
Apoio DI. CEP 70165-900. Brullia-DF. Telefones: (061) 311-42S8'e 321- 333. TeIeI: (061) 1357 
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REGIMENTO INTERNO - SENADO FEDERAL (RS 10,00) 

Edição especial de 1995. 

Resolução nO 93, de 1970. Texto consolidado, com as alterações adotadas pelas Resoluções 
nos 51, 58 e 63, de 1989, e 1,9, 17 e 52, de 1990. 

REGIMENTO COMUM (CONGRESSO NACIONAL) (RS 5,00) 

Edição de 1995. 

Res~lução n° lnO CN com alterações posteriores. 

REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA N°S 1, 10, 12, 17,22,82 A 84, 88'A 108, 110 A 
127. (RS 12,so o volume) 

Publicação trimtstral de artigos jurídicos e técnicxrlegislativos com circulação ininterrupta desde 
1964. 

SENADO & CONGRESSO (RS 5,00) 

Edição de 1995. 

Proposições Legislativas, Tramitação, 1995. 

Outros títulos 

ESTUDOS DA INTEGRAÇÃO (RS 5,00 o volume) 

1 ° Volume: Defesa da concorrência no Mercosul - Professor Werter Faria~ ]O Volume: A 
Defesa contra as práticas desleais na Europa - Um exemplo a seguir? - Professor Werter Faria~ )0 

Volume: O regime comum de origem no MercosuI~ 4° Volume: ZPEs brasileiras - A necessidade de 
mudanças no contexto do Mercosul; 5° Volume: Disciplina da concorrência de controle das concentra­
ções de empresas no Mercosul~ 6° Volume: Os efeitos do artigo 98 do Código Tributário Nacional e o 
Processo de Integração do Mercosul; 7° Volume: O estabelecimento de uma política comum de prote-

• 
ção do meio ambiente - sua necessidade num mercado comum; 8° Volume: Harmonização Legislativa 
no Mercosul. 

LEI DE EXECUÇÃO PENAL E LEGISLAÇÃO CORRELATA (RS 10,00) 

Lei nO 7.210, de 11 de julho de 1984. Código Penal e Código de Processo Penal. Lei das 
Contravenções Penais, de Prevenção e Repressão ao Tráfico Ilícito de Entolpecentes e sobre Crimes 
Hediondos. Resoluções da ONU sobre prevenção do delito e tratamento dos reclusos. 

OBRA SOCIAL E POLíTICA DE ALBERTO PASQUALINI (RS 25,00) 

Edição de 1994.4 volumes. 

LEGISLAÇÃO ELEITORAL E PARTIDÁRIA (RS 12,00) 
• 1 

lOS edição atualizada, 1994. 

Código Eleitoral. Lei de Inelegebilidade. Lei Orgânica doi Partidos Políticos. Eleições de 
1994. Legislação correlata. Calendário eleitoral. 

Pedidos i . . 

Subsecretaria de Ediç6es Técnicas - Senado Federal Praça dos Três Poderes, Via N-2. Unidade de 
Apoio m. CEP 70165-900. Bruma-DF. Telefones: (061) 311-4258 e 321-7333. Telex: (061) 1357 
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DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

! 

PREÇO DE ASSINATU ~A 
I 
[ 

SEMESTRAL 

Assinatura si o porte ............ ..!. ............................................ R$ 31,00 

Porte do Correio .................. .1.. ........................................... R$ 96,60 

Assinatura c/porte IR$ 127,60 (cada) 

Valor do número avulso R$ 0,30 

Os pedidos devem ser acompanhados de cheque pagável em Brasília, Nota (Ie Empenho ou Ordem de Pagamento 
• - I 

'pela Caixa Econômica }'ederal- Agência 1386 - PAB[<?~GRAF, conta corrente nO 920001-2 e/ou pelo Banco do Brasil 
- Agência 0452-9 - CENTRAL, conta corrente nO 5556020414, a favor do 

! 

CENTRO GRÁFICQ DO SENA )0 FEDERAL 

Praça dos Três Poderes - Brasília - DF 
CEP: 70160-900 

Maiores informações pelos Telefones (061) 31l!-3738 e 311-3728 na Supe'I';são de Assinaturas e Distribuição de 
Publicações - Coordenação de Atendimento ao Usuário, 
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SECRETARIA 
ESPECIAL -DE EDITORAÇAO 
E PUBLlCAÇOES 

- , 
EDIÇAO DE HOJE: 136 PAGINAS 
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